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SEÇÃO 11 

ANO :;"{VI!I - J;a 98 CAPITAL FEDERAL 

-

O Presid-ente do Senadp .Federa!, nos têrmos do art. 70, § 3<?, da COI".s .. 
titu:Ção e do at't 111, n'? IVt do Regimento Comwn, COWl.oca _as_ d.u!l-S casas 
dJ Co-nsre:;s•) Nr:cionat para, em se.ssõés conjuntas a realizarem·se !lO.':i dias 
D, 20 n e 27 de agôsto do ano em curso às 21 horas e 30 minuws, n() 
Plenário da Câmara dos Deputados, conhecerem do veLo presidencial ao 

que fixa noves va:..;res para QS vencimentos dos servid::Jres do Poder c}.e .. 
-cutl.vo, civis e n1ilit:nes. 

Sel»ado Federal, em 23 de julho de 1963, ~ 
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA 

Prqle_i.~ de Le1 ~u9 l;j6, de l!:lf!;l._na__Qgrno._r.a_e__n2_31~ _ct_e- 1963, no B~:~adaJ Vice~Presiàente no exercic-~ da ~resict~~c~~a 
--------. 

MESA . -- -""--···-· 
Presidente - Moura Andrade <PSD 

- SP). 
Vlce-l?restdentc 

3-atlla (PTB - MG). 
Nogueira. 

pn.m.eiro-Secretário - Ruy Palmei­
·a (UDN - Ab) • 

segundo-Sec:etário -- GJberto Ma­
·lnho O?SD - GBl • 

Terce1ro-Secretano 
!ena (P'l'B - ACRE) • 

Quarto-Secretário -
lheiio tPTN - PA) • 

Prime)ro Suplente -
:ente \ÚDN - ·Pl). 

Adalberto 

cattete :ri· 
Joaquim Pa· 

Segundo Suplente - Guido Mondi.n 
:PSD- RSJ. 

Terceiro Suplente 
rorres <PTB - RJ) • 

Vasconcelos 

~EPRESENTAÇÃO PARTIDARIA 
·-·- -- ·-4 
~ARTIDO SOCIAL DEMOCRáTICO 

(PSDl 

1. José Guiomard - Ac1·e tem exer~ 
cicio, o Suplente - Jose K.alrala) . 

2. L9báo da Silveira - Pará. 
3. Eugênio Barros - Maranhão. 
4. Sebastiáo Archer - Maranhão. 
~- V1ctormo Freire - Maranhão. 
6. Sigefredo Pacheco - PiaUl. 
'l. Menezes Pimentel - Cee.rc'i.. 
a. Wíl.son Gonçalves - Oea.râ. 
9. Walfr~cto Gurgei -R. G. Norte 

(em exerc1cio o Suplente - Ma­
noel Vühaça do PTB> . 

l~J. Ruy Carneiro - Paraiba. 
li. Leite Neta - Serg1pe, 
t2, Antônio Balbfno em exercl<.:!o o 

suplante Eduardo Catalão do P''l'B 
- Jlahla. 

13. Jefterson de Aguiar - Esplrito 
Santo. · 

14. GUJ:>erto Me.rinho - Guanabara.. j 
L5. Moura And.t'ad.e - Sáo Pauto. 
16. Atilio Fontana - santa Cata1·ina. 
17. Guido Mandin - R, G. SUl, 

-----
SENADO FEQEjiqA(... l Pa:tJdo Democrata Cristão 

:;;.,;;;;;,;...;.;...;.;-....;;;;._..;.....;;;;;;,;;;;-;;;:~--;;: M~~i·m~rlto 0r:ab~1h'l;t~· R~~: 1 

PARTIDO TRABALHISTA PARTIDO LlBERTI\DOR vador .MTRJ .......... .. 1 
!PTB) 

1. lldalberto sena - Acre. 
2. Oscar Pessoa \em exerci~o o Su· 

plente Eduardo Assmar> - Acre. 
3. Vtvaià.o Lima - Amazonas. 
4. Edmundo Cevi - Amazonas. 
6. Antonio Juca - Cearâ, 
7. Dix .. Huit Rosa-do tem exercício o 

Suplente, Soé Bezerra) - R. G. 
Norte. 

8. Argemiro de Figueiredo - Pa~ 
raiba. 

9. 
10. 
11. 
12. 
13. 

Barros Carvalho - Pernamuuco. 
Pessoa de Querroz - Pernambuco 
JOSé Ermirio - Pernambuco. 
Silvestre Péricles - Alagoas. 

Vasconcelos Torres - Rio de Ja­
neiro em exercício o Suplente 
Gouvêa Vieira. 

14. Nelson Maculan - Paraná. 
15. Amaury Silva - Paraná em exer­

cício o suplente Melo Braga, 
16. Nogueira da Game. - Minas Qe~ 

rais, 

17. Be~erra Neto tem exerclcio o su­
plente On.stão Mullel') . 

1;NIAO DEMOCRATICA NACIONAL 

IUDN) 

1. Zaca-rias de Assunção - Pará. 
2. Joaqwm f'arente - P'iau1. 
3. Jose Cândido - Piaui, 
4. Dmarte Manz - R. G. Norte 

em ext!rciclo o Suplente Cortês 
Pereira. 

5. João Agripino - Paraíba, 
6. Rm Palmeira - Alagoas. 
7. Eurtco Rezende - .Espirlto Santo. 
8. Afonso Arinos - Guanabara. 
9. Padre oalazans - Sâo .Paulo. 

10. Adolpho Franco - Paraná. 

!PL) 
1\..~loysio de carvalho - Bahia. 
2. Mero de Sá - R. O. Sul. 

PARTIDQ TRABALHISTA 
NACIONAL 

IPTNJ 
1. Catete Pinheiro - Pará. 
2 JJno de Mato"' - São Paulo. 

PARTIDO' SOClf'L PROGRESSISTA 

iPSPl 
1. Raul Giuberti - Espírito Santo. 
2. Miguel Couto - Rio de Janeiro. 

PARTlDO SOCIALISTA 
llRASILEIRO 

lPSBJ 
1. Aurélio 'liana - Guanabara, 

MOVIMENTO TRABALHISTA 
RENOVADOR 

tMTRJ 
1. Aarão Stemoruch ~ Rio de 

neiro. 

PARTIDO REPUBLICANO 

iPRl 

Ja-

1. Júlio Leite (em exercício suplen­
te Dylton costa> - Sergipe. 

PARTIDO DEMOCRATA CRIS'I'AO 

iPDCl 
1. Arnon de :-..relo ._ Alagoas, 

SEM LEGENDA 

1 Jasaphat Marinho - Bahia. 
2. He!'ibaldo Vterra - Ser1g1pe. 

Rf§J,!!'I!O 
Partido SoCial Democrático 

(P. S. D > .............. . 22 

Sem legenda 

Total 

BLQCOS PARTIDÁRIOS 
19 - Maioria i39 Membras): 
PSD 
PT!l 
29 - Minoria U7 Membros>: 
UDN 
PL 

64 
2 

66 

39 - Pequenas Representações t9 
~,.:embros• 

PrN 
PSP 
PSB 
MTR 
PR 
PDC 
Josaphat Marinho rsem Legenda). 

I 

Vder: 
Barros Carvalho !PTB - PEl, 

Vice-Lideres: 
Vrctorino Fretre !PSD - MA) 
Vasconcellos Tôrre.s - IPTB RJ) 
Jeffe~son de Aguiar - t PSD - ES)" 
Lobáo da Silveira - 1PSD - PA). 

MINORIA 
Líder 

João Agdpino - !UDN - PB> 
Vice-Lide1 es 

Daniel Krieger - (UDN - RS> 
Mem de Sá - :p:,-RS) 

PEQUE;\JAS REP:-tESE!\':'âC,:õES 
?a.rtido Trabalhista Bra.slle1ro 

<P. T. B > ............ .. 17 Lider 
Li.Jo de Mato.'i - 1PTN - ·sP) União Democrática Nacional 

lU. D. N.> ............ .. 
Partido Llbertador lPLJ .. . 

15 Vice·Lider 
2 A.urélio Vlana - tPSB - GB) 

18. Benedicto V.;;.lladares - Mina.s 
Gerais, !L lrineu Bornhausen -· Sa.nLa Ca-

tarina. · 
Partido. TrabalhiSta Nacional 

(p,T.N.) .............. .. 
11 - f>OS PARI'IDOS 

2 PSD 
19. Fil!nt Müller. 
àO. José Felrc1ano - Goiás. 
8. JusceUno Kubitschek - Goiâs. 
H. Pedro LUdoviso - GoiâS em exCI­
l cicio o sU);)lente - José Elias. 

12. Antônio Carlos - Santa Cata .. 
rina. 

13. Daniel Krieger - R. G. Sul. 
14. Milton Campos - Minas Gerais. 
15. Lopes da Costa - Mato Grosso. 

Patrido Social Progressrsta 
<P. S. P J ............ .. 

Partido socialista Brasileiro 
(p, S. B.) ........... .. 

Partido Republicano (p. R.). 

1 B?nedicto Valladares - 11\10) 
!: Vtce-uderes 

\

Wilson Gonçalves - tCE> 
l Sigefredo Pacheca - rPI) 
l Walfredo Gurgei - I.R.G' 
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I 
I TB 

1 
..,fder 

~tur VL·gfl!o - (AM) 

I Vire·Llderes 

l!l.mam. Silva (PRY 
~~!vaJdo Lima {A;.\0. 

!eezena Neto (MT) 

UDN 
Ltder 

lDanjel K.tiCger <RSl 

I Vtf'e-Lfderes 

!Eurico Rezende - fES) · 

1Fadre Calazans - ISP) 

'·íMolfo Franco (}'R) 

11 ~er 
1

1 ~em de s~ - (RSl 

i Vice-Ltder . 

F~l= de Carvalho - (l!A) 

1 J,:no de Matos - ISP) 

. Vice-L,fder 
j Catete .Pinheiro - (?.1..) 

iP PSP 
1·? I..tder 
l Miguel :auto - t~) 
/ t'ice-Lider 
/ .Pt.nul Gluberto - CES) 
I 

ÇOMJS_S.õ~S_f"E~MA~ENTES 

;omissão Diretora 

Moura Andrade - Presidente <PSO) 

Nogueira da. Gama - (P'!'Bl 

Adalberto Sena fPTB) 

Rui Palmeira rUDN) 

Gilberto Marinho C'PSD) 

Cattete Pinheiro (P'l'N) 

Joaqu1m Parente fUDN) 

Guido Mondin IPSD) 

V:uconcelos Torr&. <PT1J) 

Comissão de ~~ricul!ura 

1'1 MEMBROS) 

Nelson M.a.cula.n 

OIARIO DO CONGRESSO NA!iiONAL (Seção ur 

EXPED.~ENTE 
D!Ef'ARTAMENTO DI:! r.:.?rtCNSA NACIONAL 

DIA'4TOQ · o.:tPAL 

ALBE!RTO DI!: BRÍTO PEREIRA 

Oktll"tr Db DQMYIÇ-0 Oiõ \o>UC::.LI!;AÇ62Q CWI!~Q .DA IUlÇ.lO Oll' AtlDA.~Q 

MURILO FERREIRA ALVE!S FLORIANO GUIMARÃI!:S 

DIÁRIO DO C::::ONGi'!{ESGO NACIONAL 
GlõlÇÂO 11 

l.,.,~&lk:. H44 oi .ein~ Co Do~crtt.mc::t.o ~ lrr.prcMJtl Nulo:!.A 

lJltA SI LIA 

AllUIIlATUnAIJ 

C4ItitaJ a Jnterio.r Capital o lntortor 

l .Suplent., 

l
i ~: ~~~~~o~~~;~;; 
3. Heribalclo V!eira. 

PTB 

Titulare, 

1. Dix-Huit Rosado 
2". Oseer Pas-sos 

Suplentf:,. 

1. An: .1o Jucá 
2. Aarão Rteinbruch 

ODN 
Titulare:a 

1. Dirulr-te Mariz 
2. Euri-co .R.ezen~ 

Suplent~ 

I. Lope• da Costa 
2. Zticalias de Aaunçlio. 

, Reun.:õc-s: Quini:.a3-felraa~ CWI 18 ba-. 
tas·. · 

R.I:PA.RTlÇêES E PART. ICU.LAR.Eil I FUIICJON..!RIOI! 

1 Semestre ............. ,. • ,_ Cti} &0,00 Som'>stro ....... ,-....... a:-~ 

' 
t3,GO" · Secret4.ria: -Vera de Alva.renaa.: Ma. 

fra. 
1 Ano ................... -.... ~ Crtt 00,00 Jo.no .................... OrO 7UO 
: Exterior Extortor 

·-·-·· ...... . Cr$ 111\l,Ga Ano Ul3,00 I 

- Eac.t)t.uadau ao pnra o exterior, fi'UO oc:-l!o c=DTO cnnab, ao 
o.s&ic.atuas poder4e~lo &.ol'ilar, om fl!:.:J.l<t-:.er ép.ocA. p.cr ~b C:l~ 
ou ns:a a.no. 

- A liln de poss!llllltar o rOlllessa do valoroo ncomponhadDa 4o 
esclarecimentos quanto tl SUQ QjiÜOAÇão, OOl!Cltamoo d6om pr&!IIJ'ê!IOÍO 
à rsmssu :por m<lo do ohoquo o" valo postal, omlticc> o fQvor do 
Tqsouralro do Doparlamen\o de Imprensa Naolonal. 

- Os ouplenantoa fui adlç&ea dos 6ru6oo oftetalo IIOTlro f4rnecídoo 
a.oa ass1nantes &-bmcnte modJa.nto uolioJtação. 

- O onoto do numero atr<!!!ado oerd aorc:Jcldo ~o ~ C;W o, por 
exaro! o[ o decomdo, cobrar .se· no mn!o Or$ 0,50. 

UDN 
'Tíiutat es 

1. · Lo;>e< ~. co, r. 
:J. .Anton:o Carlos 

Sur;le:ttes 

1. panh.l Kri6ger 

1 7, João Agripino 

Comissão de Constttuição 
e Justiça 

trr MRMJmOS) 

PTB 
Tfllt.liZre.ll 

J, Amaury Silva 

2. Bezerra. Neto 

1. Pir.t~ ! errclra. 

Suplentes 

1. ·Artur VtrgHí<> 

2. Ar,emlro de F:gueiredA 

3 . .Slll'êStN Pêtfcl(!.s. 

!JDN 

Titulares 

.' .\loy~io de c.a.n:dho 

2. lturíeo Rez~nde 

I 

. ; 

' 

Comissão de Economlá 
Presidente: F'illnto Müller. 
V1~-~e.nte-: EdUB:·rtlo GQW~. 

"01.1Pos.IÇÂO 

PSD 
Titulares 

Fllln to MUll<>: 
Eugênio Bo.r.ros 
AtiliO Font.aha 
José au..'lllll2.rd 

.Suplentes 

Jefferon de Agula: 
Olgfredo Pacheco 
Sebast-ião .A"rrher 
Josaphat Marinho · 

PTII 

Titulare_, 

Eduardo catalão 
Nelson M2cuht;n 
ol~llo Lelt. 

Suplenttl 

O'cat' Passos 
Bezerra Neto 
Pi.n FPrreira 

um• 
Ti tu.J.ar e! 

Act .... ~a.~o 
Lopes da Co~ta 

S.ttplentes 

José Cânri'dr 
zaear!a.s de Assunção 

"' 

rre~Joente 

tPTBI Presidente -
'i"ente - Euiênin .Barro,s tUV~J. V"<·e- :7~ 

\FSD>. 

i. 1.!i1ton campo< 
Stt.p!tnt~s 

W!l3on ~lll- 1. Afonso Ar:no.s 

1 Reun!6es. Têrças-!etrns. A.s 1'6.oa bA>. 
j ra.s. . 

Secretârio: Cid BrUg:ger. 

tot.1.POSIÇÃO 

PSD 

Títulares 

1 f!;"tlp:ênlo Barros 

~ José FelJciano 

Suplt!11.te.s 

1 Atil:o Fontana 
2. Pedro LUàOViCO 

PTB 
Titulare~ 

1. ~elson M~cuJan 

2 Dix~a:Uit R~adf 
: .rla ul Gi uberti 

Suplentes 

J. Eduardo c- talão 

2 .arão Steinbruch 

3. AdaJberto Sena. 

\ 

\1-Jee .. Pre.síd~nte 
'/es (PSIJ} 

t'OMP'OSJÇÂO 

PSD 

Titularcl 

l I. Jefferson de A~uix 
2. ;;.Jy Carneiro 

3. LObA o Lia SUveir&. 

4. Wilson Q<)nça.lves 
5, Jo..~~tnhllt Marmhc 

· Suplentes 

1. Menezes Pimentel 
2. t.eite Neto 
3. Benedito Va1Jad.ar,_.s · 

•~ Aarão S~e!nbruch 

5. Heribaldo Vieirr." 

-. .0a.nlel Krieger 

2 Joiio Az:ripino 

!::': etár .cr: Ronaldo Ferretra 
O!lclal Le!llslatl<O, PL-8. 

Reuni6es: 
! .·as. 

Quo.rt.a.a~fetras, à.5 16,00 

Comissão do Distrito Federal 
(7 M:E-.\fl BPOS) 

Comissão de Educ~a 
e Cultura 

<7 MEMBROS) 
Presidente - Menezes P1:mênre1 

(PSD) ' 
VJee-Pre.sMenf-c - Padra Cal;a:;.ns 

- <UDN) 

Pres~clen~ - IJno de Matos IPTN} 
I. 

bll<!ovlco z. ~ce-t'resídcnte - Pedro 

Ct;;i~POSIÇ!C 

PSD 

Titulares 
M~nezes Pilne ·tel 
Wal!redo Gurg..el 

<Ps:t:' I • 

lOMPOSTÇU 

PSD 
Titul!lru 

1, M~-· "'ze~; t>b:r.cnt.el 

2. Pedro Ludov;co i 

3. L1no de Matos 

Suplentes 
1. Bened•cto Valladar~ 
2. SiaP.fJ.."eda ?a:cbeco 

PTB 
Titular•~ 

1. Ada!berto 5ena 
2. Pinto Feneira 



~ S-uplentSI 

~-. Pes!:oa de ~..t~eiroz 
I Amaury Silva 

UD!\ 

Titulare$ 

1:
. AntJnio Garlo,<, 

Padre Calazans 
Mtr~1 de Sá. 

Supl-1: :e., 

~ton cam1>03 l·: Ado~fo Franco 

Arnon de Melo 
1\euniões: Quartas-feiras, 

lloras. 
As 15.00 I 

I 
, -cretária: Vera de Alvarenga ~&a­

Ira. 

Comissão de Finanças 
<15 MEMBROS) 

!"'r. - Argemiro de Figueiredo - { 
Presidente 

I'IDl\' ._ Daniel Kr:eger - Viqe-Pre­
sidente 

Compo.siçãf 

pSD 

TI'l'ULARO 

1 Victorino Freire 
2 LObão da Silveira 
3. Sfgefredo Pacheco 
4. Wilscrn Gonçalves 
5. Leite Neto 

SUPLENTES 

I. JOsé Guiomard 
2. Epgênio de sarros 
3. Menezes Pimentel 

•• Atilio Fontana 
5. PeCro Ludovico 

PTB 
Tl'IULMl.E! 

l. Bezerra Neto ,, Dix-Hult Rosado 
3. Plts.:;.oa de Qitf'iroa 
4. .Ed..:..ardo Cat~uão 

SUPLENTES 

1. N~lson Maculan 
2. Liho de Ma t-:..s 
3. Vasconcelos Torres 
4. Amauri Silva 
5. Atirêlio Vianna. 

UDN 

TITUt,I\Rr' 

1. Dinart Mariz 
2. Irmeu Bornhausen 
3. Lopes da coota 

SUPLE:WrES 

1. Acto:fo Franco 
2. Milton Campos 
3. EUJ'ICO Hezende 
4. Joâo A!71'ipino 

l'L 
.lTULAll. 

1. Mam de Sá I 
SU'f>l,ENT'I 

1. Aloysio de carvatho 
ReumÇu~s; Quartas-feiras, 

toras 
$ecreUário: Renato de 

Cbermot1t. 

ts 10.00 I 
Almeida) 

I 

Comissão de Legislação Social 
19 MEMBROS> 

Presidente; V1va1ao Lima IPTB-. 

Vlce-Bresldente: auy t: a r n e i r e. 
(PSDJ. 

Compo..<;içál 

pSD 

TITULARES 

Ruy Carneiro 
Walfredo Gurgel 
José Gtüomard. 
Raul Giuberti. 

Leite Neto. 
Lobão da. snveira. 
EUgenio Barres. 
Julio Leite. 

PTB 
TITULARES 

Vivaldo Lima. 
AmaW'y Silva. 
Heribaldo Vieira. 

SUPLt!rt:E) 

Aurélio Vianna. 
Pessoa de Queiroz. 
Antônio Jucá. 

XITULAimS 

UDN 

Euri.co de Rezende. 
Ant-ônio Carl-os. 

S{J1'LENTES 

Lopes da costa 
Zacarias de Assumpção. 
Reuniões: Quartas-feiras, M 1<6,00 

horas. 
Secretário: Cid Brugger, 

Comissão do Polígonu 
das Sêcas 

(7 MEMBROS) 

Presidente - Ruy Carneiro <PSDl 
Vice-Presidente - Aurélio Vianna 

<PSBJ. 

1. 
2. 

1. 
2. 

1. 
2. 
3. 

1. 
2. 
3. 

Composição 

PSD 

Titulare!l 
Wilson Gonçalves. 
Ruy Carneiro. 

Suplentes 
Sigefredo Pacheco 
Leite Neto. 

PTB 
Ti.lulares 

Dix .. Hu!t Rosado 
Heribaldo Vieira. 
Aurélio Vianna. 

Supleu!es 
Argemiro Figueiredo 
Arnon de Melo 
Júlio Leite 

UDN 
Titulares 

SUPLENTE$ 

1. Jo!\o A!lripino. 
3. Jo.sapha:t Marinho. 

Comissão de Relações 
Exteriores 

UI MEMBROS) 

Presidente - Jefferson. ·de Agmar 
<l'SDl. 

Vicr&"lresidente - Pessoa de Quei­
roo U:'.t.B). 

Cornposlçllo 
pSD 

TITUtARES 

1. Benedicto Valladarru. 
~- Filinto Müller. 
2. Jefferson de Aguia~ 
4. Aarão Steinbruch. 

SUPLENTES 

1. Menezes Pimentel. 
2. Ruy Carneiro. 
3. Jose Guiomard. 
4. VictOO"ino Freire. 

pTB 

l;ITULAP.ES 

1. Pessoa de Queiroz. 
2. VlVa.ldO Lima. 
3. Eduardo Catalão. 

SÍJPLEN'fE,S 

1. Antônio Jucá. 
2 O.,<:car Passos, 
3. Argemtro de FigueiteUu. 

UDN 

'I'ITULARi'$ 

1. Antônio Carlos. 
2. JOSe Cândido 
3 Padri..e Calazans. 
4. Arnon de :vlehl. 

SUPLENTE$, 

1. Dani'i Kneger. 
2. Euncv Rezende. 
3. João Agnpmo. 
4 Mem de Sá. 
Secretário: J. B Castejon Bra.nM. 
RellljPeS: 'àS quins~M-feiras, ãs J!; 

horas. 

Comissão de Saúde 

Julho de 1963 1789 ·-
ATAS DAS COMISSõES. 

Comis$ãQ Jl? Re!ia~ão 
ATA DA 22' REONIAO RS.\LIZADA 

AOS 17 DIAS DO MJ;:S DE JULHO 
DO ANO DE 1963, 

(Extraordtnárla) 

A.s qu.ltorze horas do dia d~zcsscte 
cio n:a de julho do ano de .nil :lave­
centos e sessenta e três, reüne-t<!, 2C· 
traordinàriamente, a com.ssao de Re­
dação, so;; a Presid~ncla eventua.t d.o 
senhllr Seilador Sebastião Arcn0r, 
preserlr.s os Ocnhores Senadores Lo::>~~o 
r.;..::~. :;.:,·.,~ra e Josaphat Marlnüo. 

D:;i:xam de comp.::trccer, por .. 1o:lvo 
ju.stif.cado, os Senllores Sen2.c~or~, .. ~J­
dre Cal.J.z:ms, Vice~Presidcnte e H.:Tl­
baldo Vie:ra, convocado em virtutl;! 11.o 
Ucenciam,m~o do Senhor Senador Du.­
HUlii n.o.;udo. 

E' lida e 3.provada a oata da r::!·Jn; ·~o 
anterior. 

O Senhor Presidente co::--~:::.!1.~.: ·lJS 
presente.::; que, de acôrC:o ccr.t p_ .. li­
cação no D.ú,,·,a cio ConJns>o ..... ..: t. L.t.~ 
do corr.:n~e m~, for.1m d~\; ,·:. i;J, 
para a.::; ~a;;.1.s de wpl~mE.s IU GJ­
mi~J.c, oJ b:nl1o:.·~s Senc .. doi.J ... _.: .> 
zes Pim:: .. lte1, pc!o P:JD e D.u .• cJ ti.f.~­
ger, p.:::la UD~"-l. 

E' llPro~·..tCJ o par€ccr EM .JI.e o 82-
nhor Sen;dor Lo.Jáo da .G!lí'.:.t'..! ;..:.,.:-.=~ 
senta a r~.jaçio fln~ll do Pl'Oj. LJ ~ ~ 
Lei da Câmera n9 176. de 13:,i n1~ 
mero 3 952-B-62, na Ca~.1 ::t:; M ::;emJ, 
que :r,,~HicJ., sem ônus, a Lei 11) u •• 1, 
de !} de d~-zem'oro de 19Sl, que c-: :r1.1 
a Reeclta e Fl2!.a a Desp;sa d.l U:üc.o, 
para o exe~·cíc.o de 1Zô3 ..:mn ·• .. u .. .s 
modifica<;õe" no texto ori2::n::J a f .n 
de dar m::lbor uniformid-:tdê ã. •tu­
téria. 

Nac._~ mais havendo que tratar. c>~~ 
PO.i" f'ncerrada a reun ão. Iavrs.r.~o :!U, 
SJr3h Abr~üW.o, Sccretr.rir •. a pi. ·1 :! 

ata. qu<J, mr.a vez aprov~dJ ~ · ::t. :::.. .. -
sin::d.:t pelo Senh8r Pre.s!d:-Út2 

Comissão Diretora --gn R:E:U~HAO REALIZADA E:.f :1 o·.:l 
JULHO DE 1963. 

SoJ a presl.d~n~ia do Sr. Nc. ru.~.ra. 
da Gam<..~. Vire-Prcsident?, p ;: .!1~.'5 

(5 MEMBROS) D'::i Srs. G:11Jerto Marinho, ZJ B'.Ct~ â,. 

1. Dinarte Mariz 
2. José Cândido. 

Presidente- Lopes da Costa (UDNl r~o. L:iJ.li>ut~ Sena. 3"" . ~ecr:~ 'r o, 
Vice-Presidente - Dix-Huit R-osado! Cac.t.ete Pmhelro. 4.9 Secre:ano, e J:)?-

' (PTBJ QUIU1 f'_a.1·ente, 19 Sup:ente, l'.:ún:--.~c u. 

.I 
· Comi'.:~~o D:n•tora. 

Suplentcr 
I. João Agripino 
2. Lopes da Costa. 

Reuniões: Quintas-feiras, 
\ 

às 16 bo-I 
ras. 

Secretârio: J. Ney Passos Dantas. 

Comissão de Hcdaçãc 
C5 MEMRROíVl 

PN.~idente - ncx Fl 'li':' Rosado. 
Vke-Presidrnt" - f'"ci!'c Calazans 

p.SD 

TITUtARES 

I Walfredo Gul'geJ. 
2 Sebas:tiáO Arche-r, 

'!UPLfNTts 

1. Lobão dR S!lveirll 
2. João .FeUciano. 

PTB 

T.líUlAR 

Dux·Hult Ro..<;ado. 

SUPlfN'J'Iii: 

1. Heribaldo Vteira. 

OON 

Tl't'tH.ARf,J 

I Padre Calazall"' 
2. Júlio Leite, 

Composição 
pSD D:õ xam de comparecer. por no:.i~·o 

jU3tiflc;::.to, os Srs. Moa:a .i.r. ·r ·J::!. 
TlT"'"JLARES 

1 Pedro Lud.Jvtco. 
2. Sigefrcdo pacheco. 

St'PLENTF.J 

1. Eugenio Barros. 
2, Walfredo Gur~el, 

PTB 

TITUI.AI 

1. Dlx-Huit Rosado. 

SUPL!-.NT11 

1. Adalberto Se .na. 

DDN 

'I'ITHl.AR 

I. Lopes da Cosi-a, 

STTPI.!!.:NTE 

I. Dinnrte M1-ol'l7 

pSD· 

TlTt:LAft 

1. M:guel Cout-o. 

SUf'Ll NTE 

1. Raul GJ•..lbt>rt·' 
Reuniões; Quwtas lf'irns às lii Of 

n0ra,.o;; 
Secretário: Edo. a!·do Rut Efi.r w:-B 

• • , Renut.~lica-se por ter ti§l.1dQ çi)J;. 
incorreção. 

Pres:dente. Rlli Pallne.ra. 1 · · ~ •::::­
tar;v x.J:...Ko L\Iondrm. 2" SL._ç!rn.e, "' 
\\aseoncr::los Torres, 3JJ Sup~eate. 

A .Jt;l rl'.l. reun·ão an!:erio;. f> ;1,'J C!, 

sem dtln te aprovada. 

São distribuidos os SCJUint~.:. p.c­
C8~D3: 

AJ sr. V!CC-Prcsldent3 

Req:Jçrlmcnw nl 135-63 ~ CU..:.:ç 
Lopes de t\lme1d..t. Enfen.!~ rJ. t~L-1, 
<!.posmraw.<. cou.::ulta à Çom:s..~ lu ,.);. 
r,'tOJ a só ore o seu dtretto à p:rc~r";:.Q 
de ~r.t~ilic,lç"o de niv:J un:ver·: :'>J'.'J, 

{:t..:<''V.l':rn:.:n' o n" 80~63 - i o·· .. lf' 
~~ê~o de ~1:r:md..:; Red;:ttora, PI.--: ~Om 
licita a ;!:mtific,çiio por nt·;cl •n,. 
l"~·sit?.r O. 

Rrquerunento n° .0:.56-63 d~ A '1.o ''l 
·:urlw B' Qd~ir~ ltectttor. PL-~ -~0-
, .. ,.,,f'Jn (I clU"' '>f' 'lf)•:t'lrá do ., ;· ·:o 
n "l:'r•nrlo de l a 8 de jU'ho ,. : m 

'-:. ·~.,,r,;P•r""l :'o.<; ff'~t:o:s d'1 .. •1!\é- 'J 
·h pln,rw<'l~ à CZ>tegorill dó' f';~,,d..,. ri:­
,. ' r"'rr;• n~'al o.n·Jp f' r::~rf'"''" ··1. 

.....;'1l<lra ~,:•m'·c·ral <1'>~:. P<.'nt:-\-, 
''~"'n'l,<'\ 

.'\o Sr P Sec:e~.árlo 

RP( .. _,:;,:r.r:--tto n" 'JS9-a3 - c!.• ,~~,n·f'.­
'1 · ("(l..tn-.. •,r').".J<>Iru Aux:li"J' r.~ s. 
'·1~'\'" o~.-1') "n1lcH.r:tntlo r·;, ... ,..,- ·~ ... ;o 
.1_, _.,,,.. "'In c•lr"'O' 

,...,_,.. .. _,.·.~ ... :,·.., .,\' 'l7:'-6~ - de B~n­
v:n~~:\ M~rla :So~wes, Rtd:,~m·~. PL~J, 
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pej:ündo, em prorro-;açlo, 90 dias de I ral que tome providências no sentido rágrafo anter1oy", constante do pa- No que diz respeito à Policia Mjll• 
lic~nça para trata.tuento de sa.úde; , de. s~rem ~ ..... amUW.das as a.lega_ções do tAgrafo 2° do me:: mo artir.;o. t.ar do Estado da Guanabara. não obs ... 

R._ equerimento n9 387-63 - do Servi-, Oflcta.l Legislativo Aroldo Moreua, Iel~ Razões: tante a clrcunstância especial decor• 
ro' Médico comunicando a necessidade tas a êle e a outros Srs, Senadores rente da transferência- da capital do 
fie;•contimmr Mercil!o de Sóuza, Au- de que esta;ria .sofrendo constanteB Trats.~se 'de d:spositlvo Que não Pat.s, oonsidero a concessão do bene· 
·~·1 r- de Portaria PL·8, de licença preterições. DeEbera a Comisdo que gulLnia a.·~~no: .relaç:lo com o c«put ficio provictêncvia discriminatória,. 
p a· tratamento de saúde, 'por mais I dito fm1cionário seja ouvido pessoal· do ar~igQ e com a .sistemát.ü:a tio pro- uma vez que, de acôrdo com pre<:ei• 
l :meses: mente pelo Sr. Presidente, na presen· jeto, cujo ol.ljetivo é conceder r.u- io c::mstitucionaJ., as Policias Milita .. 

Requeriment.g nq 396-53 - do Servi- ça do 49 secretário que tuncionarâ atento geral fie ven ... lmentos, na base l'e.s do.s demais Estados constituem, 
~oJ ).1:édico comumcando que Gonçalo como Relator do ca.so. de 70%, a .todo, ru s.ervidore.s do p0•

1 

de igl;.al rnodo, . fôrças auxiliares dQ. 
de~ oli.veira. Ajudante de Porteuo, (j Sr. !q Suplente sugere sejam fei- der Executn·o. . Exército, merecemlo, pois, 0 mesmo 
piJ.-7. necessita de 60 dias para tra- ~os desde lo~o os est?dos necessários sua supre:..tão náo implica em ex trstaro.tnto. O 1et.o à. expre.."-.:iâO, tem. 
tainento de saúde; a aprese~ taça~ de pmJeto que co119ed.a dúlr qualquer fWlclonário do auruen~ 1 a.~.sim ,o objetivo de evitar prováveis 

, Ao sr. 4P secretário ~o: funclOnános da Casa 1° ~umento/ to, Já a manutCl"lçã0 poderia ense-·reivindicações daquelas cQrpor-aç.ões, 
\O~ddo. par,a ohs d?, Exec~t.vo... 

8 
_ ja·r interpretações qu... re.sUlta.rie.m cem graves problemas para o.s gover .. 

iRequer,men~o nl' 305~63 - de lic- Na a ma.s _ave •. do. a. tr:nm. o e em conceder-se a1.1nH:nto a determi- nos estaduais. · 
rcliio del Qaudico, Eletrlclsta, $Olic!~ nhor P 1dente eacerra <l! trtJ~alhos, n .. dol:l grupos em per ent ge b Por out..ro lado 05 militares hão 
ü~dd pagamento dos dias que ll1e fo- Javr o eu Evanctro Mendes V1anna .· ' . c ~ ns as- . '. . . 
r~m descontados quando em licença o· or-Ger~l e Secretárío da Co~ tante supenore~ .a~l~ le lfmi~e geral, go:mm. do bene!lmo de fl..'i~O de .v.:da, 
p:h.a tratHmenlo de salide; ~ão a presente ato. acarretando_ pnv1Ieg1? inJustLfícáveJ. conseqdef!.temente as _Policza.s. lH~lita-

J · o • 4 3 Se Quanto a expressao constarlte do re..;, dada sua funçao con.<;t1tuc10nal 
:; querunento n. :i;) ~G - 0 rviço ~ -- -----------~- ·- ! 2o do m~mo at·t·.·gd, sua Stlpre"•'.o de res,._:·vos do Exército, não apresen. J\.u:..:J..co do Seth'l.dO comunica que Em~ 1 ~ .,..., 

niahnel Nova2s, Auxil~·ar Legisla~ív~( ATA DA.. J...05~ · SESSAO. EM ~3 liecorn~, necessàriruncute, do veto ao tam razões que justiflquem o p~·ivi .. 

P~-10, faltará .so .se:rvlço no permd lj DE JULHQ DE }J)63 - 1; I '~J'· '·• Jett'"'" '•d" e "e" do ' I'·' do\ !é~i,o.O •"-l. '' integralmente. 
d~ 4 a 14-6, a f;m de acompanhar sua --~-- .... -. --- --- · -·- - - • • ., .._ ;; v ~. 
ejpôsa ao &wdo da Guanabara, con • .lli_SAO LEGISJ_ATIVA, DA artigo lõ. i R<1.oôes: 

fó:·me atestado odtco "nexo . . 5~ LEGISLATURA: Razi"" De acórdo com o art. 1.' da. Lei 
; Apos exame do processo admm1s , nc• 1. 234. de 14 de novembro de 1950, 

t~atiVo, instaurado pela Portaríil nq 1 PRESIDf:NCIA DOS SRS. NOOUEIP tt;m principio. liá impropriedauc I os servidores a que se refere o d!Epoo. 
dé 15 de maio ultimo, de sua autoria, ---·nA --DÂGÃKiA- ... : ... :GILBERTO 1 - d d·s d ôl \ f j ti 
E. ComlSsf.o D1retora dehbera subme· HARI:\'HÕ -----;]OAQUJM PARENTE na. inc usao .e norma 1 pon ° s J;e Ritivo \'etado azem us a uma ga-a • 

!
.;...___._!--.:--:. -A·tii.LBERTO SENA a~ remuner11;ço:o ~e MeiD:bros de ór- 1 .::caç,ão sdiciD11a1 rle 407v do nnci .. 

ter, prelnn!naunenlc, o Motorista Au \.___ _ __ - _ - gaos de dellberaça.o coletiVa, em Pro- men,o. 
~lar, PL-10, Verísslmo Tortes do. 1 l.s 14 ho~·as e 30 m1nuto... jeto que se refere a aumento de ven- Assim. a fncorporaQ.1o eos vtmci• 
Rei~. a exame de ~.amdade menw.l ach"'l>-•-e t St senado-, cr·mentos oe out-..,. parte, • pre1·aJe- me,,·,o.• p'.etendida. pelo art. 33 dA t~ndo em VlSta os documentos méd1· 1 r""·.·•· presen es • !>. •·· ü ~ d 

1 
in.3o .. 1 

r,ps cxi.."ltentes no aludido proce~o, n ..., c~r u. medida consubstanciado. nas alu· Proj<'to redun ar a no ~ fi.smáv~ 
é _didas letras, estrria quebrada a lue~ direito a uma nova gratificação, cal-

qpal a Comissão declara, t.amb m, hn Adalbedo Rena· rarquia salarial, porque os mem .. rt:';3 cul,ada sô'"'re Q montltnte daquela in• \1!r o acusado p;·aticado '·a incont.i Vivaldu LimU.. v '-' 
l1ência públlca e e3oondaiasa" o. qu fii~·et'redo Pacheco. dos conselhos FIScais e AdmJnisLra- c:-:-porncão. A medida. dessa forma, 
.tih refere 0 art. 210. n9 Ili, do Re Menez.es pjmentel. ti'w'o dos Institutos de Previdênc.a <~lém do tJrivílégio injustificável par& 
gulamento da Secretaria do Senado Manôel Vilaçu. passafiam a . perceher' gratificat;Ro um gn1po funcional, acar.:retlitia subs .. 
''tm1·,·el com " pena de dem:.ssão. A · d · · 1 maior que s do.:: membro.s do Come- tancial aumento de despe$-as, que. de\·e ~ " rgt:nuro e F:guen·c{,. . 

1 Em seguida. a Comissão D retor Damlcío Gondin, lho Supenor da Previdência Sacinl, :::-cr evitado. 
rlmuton para os cargas vagos de Au Ve.::.~oa de Quelro~. órgãos de superior categoria. De ou, 6) Art. 41. f:1tegralmente. 
Xil!,':lr'de Limpcz:a, PL-11, Aliatnr Pin F.rmirio de Moraea t~a. parte, em :Oirtude de decisão jn- Rl1;.ões: 
tlo cte Andr<!de e Aroldo Lacerda Gui Silv~::srre Péticl~. dimal. que eQUiparou, para efeito dcs 
~1arães. a . . 

1 
. . c r.erte Neto. vencimentos, os Inspetores de Previ. o disl)Osto neste artigo constitui 

. .O _Sr. 4· Se~reta:-w .r::msmne a o G-ouve Viel 4 dência aos Presidentes 'los Instituto.;, uma lin1it.a-ção à possibilidade de me.-
liüssao o dt:seJo mun:festado pelo Sr. 

1 

B"ned~o V '11 · a a mnnut.enção da alfnea "e" acar."tl• lho: aproveir.amento da pessoal! diB• 
~v Secretario de que a Comi~ào 1'~ N~rrueira da ~ ar::1· taria vultoso ônus para 0 Tesouro Na- pc-ni\•ei da Compânhia Urbanii.adora 
'f:lsse, a exemp!o do 4.ue faz e Ca Pa.d a a.lb. cional. da Nova capital de Brasil (NOVA'!-
mara dos Deput-ados, uma .]Uota para I 1.- re Cal_azana. Além disso, ·os beneficiados ttca- CAP). Por outro lado, a matéria " 
(ornec.mento àe matcr.nl aos .SenhoJ 'osé Feliclan~. rJa com · .)..-! te d · 'd 

'

··-"'= ~enadore<., Stt•ere. a·.nda, que ,,., PP.dro Ludov1co. m . l'enc1mentos maiores que está sati.<;.fe.tunamen e!1m a· DO§ 
\ '-0> - - - r d os DJretores dos grandes Departa-1 itens I. U e TI! do ! 1.9 do art. ~ 
I Pedidos sejam assmaúos pe!o próp.rw no~âs a C~stu. t:'2Pif,D.'J da,, .u. inão, regu1cdos pe!o.:: do Projeto. Além dl..sto, à medida em 

Senador ou pelo Chete do seu Gabt- '~1 .0 ·Mo!Jdlll. 6 sfrubolos C da presente lei. . que a NOVACAP fôr ccmcluindo .suae 
neLe, Unicamente. sendo mnba:;; as su- J"l~mel Krleger - !2°' · 3) O art. 20, zntrgralm.ente. I atividade.~ de conskução e urba.niM• 
JJe.:;tões aceitas pelos presentes. O Stt. PRI':SIDF:S'J'E· Raz&es: ÇÚ(I, tomnr-se-á cada. vez ma:or ~ 
: A segmr. o Sr. Presidente trata da ·~· . _ ". . · , . . .. . • di.t;ponibilidade de servMores, .c;endo 
1\•cnd.l do:. cauo.s. flcando o DnetOl· l'l 1J~~a de pre.:.ença teg1sha ~ r:onl·\ A proJOlÇ·.i.O colltida no artigo c ·r·a mi•ter :lp"oveitá-lo.s nos Ó-.."'ãos da 
;Ge:·al mcmnfJldo de .se entender com [P:ltccJmento de ?<J S,..s ~enado· · ·J ta' 1 -~ ., · • ,.,, 

d I h ~ • • ... .es. !1 a Wll r ~an~ento desigUal e mjusto sdmm!stração federal, lnclu.slve noa 
!o lelloe1ro que ever a ser mcmn,~.(lu 1 . entre os PerunonJ.Stas do Erário, uma de 'ld~inistraçã,o \'lnculada. ' 
1d3- \'enua. e.~tabelecendo·se qu~ fiS de~- .1 lia vendo numero le:;..,l. df'r.lHto vez que ressalva aos que já tive.rern 

1 

_ _ ,, .. 
lpeEa~. Inclusn•e de emi.al e outras. ':or- :\lJerta s - 'd ·n A exp .. essao arlm1bd-o" a <mal• 

d a essao. reque:l_o. na data da let· deco-. ente t't ·1 ,,· con'ida no · .· 43 ·1·e~·ào por cou:a cto mesmo ou o <.om- r d " Qtte 1 0 • a•· 

I o PrOJeto, o direito de rece'er ma1s 1 1 1 ' ~ ·c· . l-pr:tdor. Va1 ser h da a ata. d )J I 
1- Ac<·e::centa Sutl Exc2.léDc:a que do: e uma. pensão ou montepio. Sendo a Rá:z6es: 
'J a •at•<nt feito vcr;f'c·>ra a ne I O Sr. 29 SecrPtário procede à pensão o resultado de contribuição . ~ · . 
'ev- n .. l,_ o ·, ·. . , .' .. ~ . ,- lr!lt.ura ds "ta d!l sessão anterior, oompulsória, !eit• pelo funclona·,.,·o _A .outorga da oondu~ao de serv:d<h 
Jcc~td:>de cta aqu SlÇ·<'O nc mar:> tre.-; ~ ü I bl d !canos. . · Qne, posta em di~cu~são, é apro- em v1-da, nada mais justo, portanto P~ ~~v aos_ emprega o.ç dss Funda ... 

i v4da &em debates. que aPós seu falf'cimento, ;recebam ~ Ço.e.-> ;nstltutdas pela. Prefeitura dlt 
A 0om:.~.~ão cu:1carda com o. com- ; dO seus herdeiros O-': benefícios corres- Dts~rlto ~ederal, bem como do.s ór. 

_! pra, r.-"tu a fábr ca manter o pl·eço · r) Sl'. 1° secretá.rio dá Cón.ta 1 pendentes àquela cvntribuiçãQ que e gão., ref~lidOS nos n.rb:;. 40 e 42 do, 
lanter~or. . ~e~n:nte·. última análise, representa ume. mÕd~ Projeto, 1~ ?o~tltui pesado Ônl.l.~ ptU'& 

· ., Pro:>-..'ieJUihdo o Sr. Presiden!:.c ind EXPEDIE:STE; lida de de assistência social. :t.sse prln· os cofr~s publ!eos. A mnnutt;n9ao de. 
· :rorma huver o Sr. Senador Pe.ssoa f cipio, aliás, foi aeolhido, há bem u· e~pres.sa:o vetada, além de mJustlfi• 
·. QueJroz aprest·ntatlo trabalho elabar~ M.ltUS._aoem nq 126. de 1963 I co tempo, pelos podêr.es Legisla ti~ e cavei d_entro dos propóslto.c; d<a .. trans • 
. ·~do pelos seus técnicos de Pernambuco .. E-xecutivo e consagrado ne. Lei • foriTtRçao, amt_Jlla, de manell'a .impre-

1 pura lnstalnçao '..Q.o. Rádio elo Con tN" 2()6, NA ~~.n mero 3.76.5, de 4 de maio de 1960 n~~ visível, o número <:le be?eflciadOS, 
I gresw. A Câmara dentro de :!4 h(H'R ti . h presidente e.<tabelece, em seu at·t .. 29, que "é•pQer- sobreca.n_·cgando, a.!nda m::us. o. s en· I cscolherja o t~cnico que a represen Exci'len SSJmo ben or I ., f cei j i 
11 t,ana, devendo ambos ir ao Exterjo do Senado Federal: mltida a actunUJ\lção: a) de duas cargo,::; . man ros. com pr u zqs para. 

· 1 1 . I pensões militares· b) de - a po!füca de estab!Uzação nzyarnen· 
I. PMa a aquisiçao do matel·l~ . . Tenho a honra de comumc~r a Vo~~ mill'·r com pt·ov'entno deudimsapo.P"'enlb~l~a t.ária em execução pelo rtovêrno Fe .. 

Lembra o Sr. 41,1 Secretár:o ~ con 1 E 1' · ue 0 uso das ntn- W'- vu ~· J l· d I t d f edl 
yenlê:1cia de antes se ·:erificar ~;. sa. .xce cnCla q · 11 t' dade reforma vencimentos a.po"'en era • de v-ez que es en era 31 rn .. 

. 1 B .1 : !>!lições que me conferem os ar lgosl tadol·ia ou pensão ro . 't d - - .:la a pe.ssoa-s que tenham nred-ado 
existe sinu ar no rasl · 70, § 1o e 87, I, da Const.it.uição Fe- ltnt'co ~ ca.raO Ci\•Íl" P venlen e e um serviçof: meramente eventuais às 

D Sr. Presldolte esclarece que deral, resolvi Ye.tar,_.p_lH'<:Ialmc_ntf',_ OI "' · Fur'liucões sem qualquer vincu1o de 
~écn, co.!S é que d:vet:ãa .dizer 0 ~ue projetQ...de._LEll_Q.a..Çf!D~.t!.....n~j3!i:f...::.ü3 4) A expressão '·Os militares d3 J?nmt·ê~ro. ' . 
wdustJ.a. na~ona~ rabrJC~.· • dcvend_ In.·· c"n.a.~o __ n~~-1-€_3) Ql!_e __ '~fixa n_o_. Polícia 11:ilitar e do", in~erta no a,,.l 81 o art. 4~ 1 t 1 ~ 
apresent.u retatór.o q_ue ~clureçn, de : o~Jo .-;:: .na-c,.,- os vencimentos dos- (i 24 , o. n .egra.menva. 
,;d mente ' ,.,omi"·ao \v~ v .... 1"" ~------· --- - ' .go · R '· •'01 • .' _a '-'' ~~. · . . . .;.r>1-..,"'".i~d porte· Executivo civis) . -.,azões: 

A C~:mussao. e~ammanuo a mdl<:;~-- ::.. ·.!.?;/1- s . 0 
.. - 1,1- 1 - mn·'·stltno Ra:wes: , 

ção fell.a pelo O:retor-Geral. nos ter- I e n1M1 a_r~s. 1?5-1 )-1 _.o ---~~-. 1 Não de.:: conhece c Gov. l'n') a; nrces .. 
mo"' do art 139 item I, :tlineu d, ..:~, :~·1rupuldir~o_;_ cna o FunQQ __ ~c~on?l,. Dentro da e:strutu:·a do Departa- sldade de uma reivsão do valor d<:l 
R~gulamenio da secretnia, resolv.e no- d~ I~westtmel)t.o..s. !Lilf!.. 9illr~.'L:QroVl- menta. Fectera.l ~e. Seg. :toú.b~ica: ~,·e abono familiar estaiielecldo no De· 
me~r. inter:narnente. de acôrdo ,om u dençJ_a~s. . , c~nsagi.a o pr:nCJPto de Pohcta :umca, c~·E-to-lei n.9 3.200. de 19 de :;tbril d4 

!. arl 71 ttem rn. Qlmca a cto nesmo Tncrde o veto sob1e os dtSpos.trvos n ~o e~1sie, n~A. C<tplta.l da R1publlca, 19-41. t)ara adaptâ-lo à re~lid·'1d'e atual, 
·. ne;ulaffiento a Ohc.nl Leg~.'üatllio I! expressões abaixo t·elncwnados. por; PolicJa Mj]Jtar, mJs, apenas, servido~ CDntudo, considero imprópria a in· 

1 PL ... -3 Edlth Ba!assmi. para substltu l' I ~·'l.Jtrànos .ao5 .interé.sses nacm'1.aJs ou re.o; incumbidos. ?o poliCJamento o'3.~ clu:.8o de tal norma em projeto qua 

I 0 DlrNo1 das Com'Ft:ões, >;lura.nte seu n1ron::;tr~ucwmus. confmme se ve,á, tens1VO, d_e caJ'Jher preventrvo, usan- di>;pôe ,o:-ôbre aumf'nto de veDdmento.t 
1 mpeci•men~o <"!a" razoes, e:tn sehu'da expostas. 1 do para es~e fim unJfonne, sem es- de !>ervidores públicos! Além d~"'M, a 

Por sug~d.ão do Sr 2" Secretar o 1\ O payág<·afo l~'.Clo att i)H· a ex-\ t8Jem C'lntudo, mve.stidos de condi- Ml~~nciB rle edudo global do' ass1m .. 
s_. Com ssáo de.e1mma ao Dll·etor-Qe~ ~ P•e.ssão. "n.R forhla ptev1~ü1. no pa-. ç-ão mll:ta:-. to, abrangendo tod.os os seus ::t~pectOSt 
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klc1usi.ve do ponto de v1.::;ta fi.n.n.ncei- viment.o efetivo innt€.gram, tão &ó.. dhnento de trabalho'\ in-fine do artf .. ro 4.154, tal como ocorre em relaçãO. 
io, poderia comprometer sua execução. mente, a estrutura dos quadreM de go 72; e •·sempre que o.s aeus benen .. a.oS nndimentos das açtles ao porta .. / 
De fato, segundo cálculO& a.proxima- pe&Wal da ndminlstração centraliza .. ciários opinNrem pela não idezftifica ... dor, permanecendo válida a nornlll que.) 
dos, o disposto no artigo acarretará. da e dns autarquias. A medida, por ção''· da ahnea "c·•, do § 29 do aludi- sujelta &!3 deságios aJ>ertas à tributa .. / 
<iespe.:.aJ de mais de Cr$ . , , . . • . . . • isso mesmo, poderia dM margem a. do a.rti.go. ção na fonte. sem a obrlgatorie<taa~ 
120.000.000.000,00 (cento e vinte bi~ reivindicações de emprega.do.s daque- Razões: de)rlclusão nas d.eclaraçõt'S de rent"J.-; 
lh,ôes de cruzeiros) que. ind.lscutlvel- las entidades de à'lreito prlvaõ.o, com \ mento. . 
me11te na·o poderá ser •teildt"da pelos reflexos •ano"os a· boa marcha d""' A ímperfeíção da redação do "ca- 1... ~ "d d -
recur-so.-; consignadoa no projeto, obri- &ellc; tra);)~lhes e na administração de com 

0 
veto parcial. traria sérios pre.. mesmos roflltam as aneraçoes ~e v.t-

' "'" v. " ,..,., put'' do artigo 72, que pretendo .;;anar I ,) A exP_re.;su.o e_ mo _o que V4, 

gando, assün, o Govêrno a usar de pessonl. juloos ao3 interesses do erário. vi::t-o lor oeo~·ridas dur"a~..,.te ..,o;da Mio , n::.. 
outros meios qlle refletirão, d.eE!avo- 12) O art. 52. integ~·n.!mente. permitir interpret~-;ão cap~z de re~ parle frnal do _A. t.,.,o ,9. 
ràvelmentl,', na política. econômico-H~ Ra•'esc duz1·1. 0 ãm•it' do empréstm1o com- \ nanceira.. ....., · v "" Razões: 

pulsórlo, .. o ctUal ficaria limitado às 
va,ie ac~eA:entar, finalmente, q,ue 0 E' n_ecessá~io que a matéria objeto pessoas jisice.s que perceberem rendi~ E' ainda o inttdo d;o. p:cservar !1. 

GOverno Ja determinou exame acura- do arttgo seJa tratada com a ma.or mento de t:r::JalJw, em desacôrdo rom 'f!~is1aç§.o fiscal das controvérsias h::r-; 
do. d:.t matt_.ri-a, cujQ.S conclusões serão urg;ência p0ss~,·e1. FofÇoso, :oorém, é 0 intuito do p:·óprio legislador, 001150 .. menêutJcas. indesejá vel.s tanto p:ln, o 
obJeto de anteprojeto de lei a ser reconhecer que em fa-:e do grande nu- ante demonstram os parágl'afo.<; 1u. zo Fisco como pa.ra o contribuint,e, q·te,­
su\.:nnetido, cportunamente, . ao Con-1 me~o de fW1cionários amparad~ por P- 39 do mesmo a:tigo. Além çiôsse in.- me leva a vetar a expressão final do 
sre,sso Nueional. várias leis posterlo:-es à inst:tutcão conveniente. não se pode delxar de artigo 79. Cúm efeito, redigido desta: 

9J o art. ~~ e seus p::tni,gl'J.fos iu- do Sistema de .classlfi:açáo de ca~ .. considerar til discriminação que t.al in- mnneira, o dit:positivo abriria mnr-· 
t~rlllmcnte. ' ~os. os p~·o.zos flxados sa<' por demaiS telpretaçB.o pernütiri.a. em favor de gem pa:-a. tmpugnação elos co~ficient;t•s 

_ exíguos e poderiam en.<;ejar maiores· uma clru::se de contribuintes e em pre.- do Conselho Nacional de .c.conc-r~~ r., 
Razoes: trantornos à adntinlstraçüo. com as juizo de outra. po\s o ccncei'to de voior é essencial .. 

O Govên~o N:>~á pertcitament ine~·i~ávei.s ~em3nd.a~. jud!ciári~ ~ue Quanto 1\ alinea "C'' do § 211, · A.:-~ mente subjetivo e sempre se uodcr:>'l 
ident:ncado c0111 ,,, mott 0 . . e adv1n:1m da 1mpo~Slbtlldade materJal tigo 72, tal como está. redigida, !ôra alegar que os c.ceficientes r.xadD~ n·o 

· • · v s que m.s~ I de ser cump 'd di osit' · fl t· t t a'tera ões de pu:aram a aprcv.ação do art 47 do :• o o .-sp t\O, proposta. em face da vigente Jegisla .. re e tam exa amen e ns r · ç 
PrnJeto que sus"end t · . . 13) O Artlgo 63, mtc~ralmcnte. çào sóbre 2.1 tributação dOS deságios valor ocorrid~.s durrtnte o t\\1-0. , 

' t-' e, emporana~ t't d 
m?ntl",. a .nomeaçáo para o serviço pú- Razões: obti<,lcs nas operações com l ulos e I 18) O art_i~o jj(} e s.?tl~ parAg:·orc~. 
bh(:o, iw11 ,.1ndo- a casos excep,..· . . _ crédito. Oconeu, entretanto, que o . tegrnlmen~e 
Pro~ a di.s.s . t d.onau~. A atr1bu~çao do p:·ocefsamento- e Congres~o decldlu modificar o atual! u1 

• · 
Decreto 11 ~ 5e e~,ar em J?leno VIgor o solução dos l'a.sos de readaptacâo llO.S sistema de tr!butação daqu<')a espé-cie 1 Razõe!: 
de l"B2 ·· 1. 623• de.l4 d.e dezembro órgãos de lotação do .servldor institui de rendimentos, conforme demonstra· 

~ • rtue prorrogou, ate 31 de de~ prática contrária ao cl'itério de uni- 0 a;"tigo 77 do _)rojeto subme-tido à 
~mbro do c<:l'l'ellte ano ,a vigência do formidade que é reclamado pela na~ sanção, f.Htgindo daí incompal..lbi1lda­
J:~creto n." ::~1_.504, de 11 de junho de tureza dêsse instituto, para se (lbter de abso\tnc, entre o.s refeTldos UiSI->0 .. 

:162 ,que proibe, temporàriamente o um equilíbrio em sua aplicação. como sitivo", que cumpre sanar. 

Veto integralmente o nrtlgo $0 c 
se\ts par'!grafo-s. que estabe1ecerr.~ nor­
ma.~ e~peciais para o recolltime:rlto do. 
impôsto sõbre os rendimentos decor ... ' 
:rentes de aun1entos de capita•l corn 
reavaliação do ativo, realizados alê 311' 
de dezembro dê-"te ar.o, por serem t11.is' 
normas contrárias aos interêsEes do 
eràrio público. 

~ng:r;s~o. de ~e~soaJ. a qua.lquer titulo condição de justiça admlni.stratlva. A o veto fie impõe, pois há conflito 0 _enl~o CIVIl do Poder Executivo descentralização pretendida pelo dt~- entre dois d'spositivos de um mes-mo 
e. nus Autarqmas, bem como nos so- 1 p-ositivo ora vetado seria, fonte mes- diploma legal. De outra forma, deixa. 
c:edad:es de Economia Mista .. 5u1Jven- i gotável de emulaç{io com base em ria de ser cobrado o empr~timo com .. 
CJOn<J:d~,<; Pela União. j precedentes gerados pela maior on pulsório, qtn;r.ào o beneficiário do 

ConsJdero. porém, imperioso 0 veto me1~or liberalidade com qu, fõsse tra- rendimento se identificasse, como 
porque, tendo em vista 0 ptecelto i to.do o assunto pelai; rlive:'~as Comis- manda a lei, não sendo inclufdo o de­
~o~tltucwnal que confere ao Prcsi~ j·<:Õef, tiazendo o desestunulo aos ae-r- ságio na declara-ção, o que contraria o 
den.e d1 República, pnvat1vn.mente a, v,dores pdbllcos interê:<.Se nacionaL 
e.tribmç~~o par-a prover 08 caJ·gos ~u- A multiplicidade de cl'i~do:; n::t 16) As ~xpres.sões ~<a que se refere 
bUco~ .. qualquer lunitação ncs~a com· apreciação dos cases trl'lria em conee .. o dispostUvo <'ita.do'' e 'i não !!.e apU ... 
'J)eténela ~eve ser objeto de Decreto Qllência. a. corrfda aos recurSOs adm1-~ cando. a tais rendimente~s, o artigo 
do ExecutlVO, como, aliá.s, vrm sendo nistrativos f' a.s medidas judiciais, so- 3~», sua~ Ietra.s e. parãg~afos o e rev ..:a ... 
adotado. brecarregando, de. maneir& ill\PreVJSi- dp § 2 ·. do a•lU'!.l~? art1~0 8 · da rcfe .. 

Entretanto, :omungando com 
0 

vel. as perspectivas erferas de com- r:da. Le1 ~"' 4. bt , in-fme do Artigo 
tlen$amento dos Senhores congres.sis· 'fJ~tknd.a, 77 do Pro~ .. to. 
tas, .scabo de baixar 0 Decreto núme- A falta de un;fom'te jurisprudência Razões· 
r_ o .. :,·:, ds.ndo nova forma aos atos sôbre o a~sunto seria ;ator perturba-dor · 
Prolb1~1vos para adaptá-!os aos têr.. da estabilidade administrativ9. oom Também por contrar;1.r os lídlmos 
mo.~- .em que ~e acha redigido 0 dis~ i.nfhlênci?. n~ ~Ec\ênc\a. do se-rvi.ç• interêsse.s nacionai.s, veto parc1almen­
pcqt!~·o vet!l.do. público. Eómente ..Jm.a comí.s.sã" úni- te, no artigo 77, as expre.ssões "a que 

C m .contec t .i en'· a se refere o dispositivo citado'' e -.40 
10~ A exnre.).<;iio "ficando ''·'''ogado ca, o o · e a 1..1 m VI:) com · "' · · c i - d Cl ·r· c· d ' os se aplicando, a tais rendimentos. o .o Itrm IV no art. 12, da Let· núme- om ssao e as.'! Ica ao e "'arg , · t'tu 'd p 1 A t' 36 d L · n · arttgo 39, suas letras e pa.rágra/os e- ... " ro 1_. 711, de 2B de outclb,·o de l""''l-". ms 1 ! a e o 1' .go a: el u~ 1 ági · ;}.., · 3 7SO d 12 d · lh de !9"0 que a teram a tributação d.os des OIJ .con.str.nt.e do art. 4s. mero . . e e Ju o "' , 

E' evidente o t'quíveco na remissão 
. .a trnb o ltC'm IV do art. 12. da Lei 
n.\l 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 
E.<;!a deveria ser tetta, apenas, à ali~ 
nea ?·:'lo cikldo item, que .se refere, 
es-p2C1f1camente, a nomeação interina 
em sub~>tittlição, no impedimento ,JÕ 

(}Cupnnte ~fetiyo de cargo isolado, 
!ornt..'l de p:·ovimento. aliáf::, que se 
J!retende eHminar pelo art. 48 do 
P.!'Ojf'to. 

A i·:vo~ação integral do citaà0 di.<;­
'J)os:rho .i0 E.'itatuto dos :Funcionário=:. 
PtlblicCJs <;i.Q;ni.ficaria a pro1biç-ão total 
·d~ q>H.:..Jn "'' nomeação em caráter in­
terino - rnesmo para car~os de car­
reira - contrariando os inte:·ê.sses da 
actministmG :o. 

111 O n.rr. 49, H1tegra1mente. 

Razões: 

O Govêrno reconhece o valor da 
nonn;1 contida no artigo citado, que 
prc<".lr:\ prntegeY o sistema do métito. 
Todavia. seu.s resul~ados na p:·átioo 
contrariam os inberêêsses da adminis .. 
üação. Com efeito. o número limita­
do de carÇ!;o.<;' isO'Hóos. no Servir:o Pú­
blico não justificaris a realização de 
r,onr:1rso, que obriga sempre o Govêr· 
no a <>:Pvrtd·~.~ rl.c.-:pesa-5, 

Df' uutn. parte é impraticâvel a 
incid~nci:'l cta n~"'dida nas Sociedades 
d~ E~r~nr:miã r..l'"'·~a e nos órgãos em 
que a União s-eJa hdoaista majcdtá­
rta. p.o~·que. Q.<; cürgoo isolados de pro-

node pn~servar ess~. uniformidade de auferidos pelas peYsoaa tls.icu na.s 
jurisprudência. indispens:\vel à igual- opera.ções co1r- títulos de crédito, com 
df.!de de tratamento. prejllizos irreparáveis para & ti.sca.ll .. 

Demais disse, trnta-.~e de matkr!a zação do impôsto de renda. 
estnmha a 6:Um ~nto de vencimento, TOdos os cida-dãos devem &a~ que 
h\ hs.vendo P'oíeto especifico. ora em o aovêrno, para não onerar demasia .. 
iramitaçáo no Senado Fede1·a1, que damente ot contribuintes. já cadastra .. 
viza ao J:tndamento mais rápido da dos, ao editar as normas ln.aCritas na. 
re:tdaptr:·c?io, .o;em prejudicar o princi- Lei n9 4.154, de 26 de novembro de 
pio de eqiHdade. 1002. pretendeu não só ampllar o cam .. 

14) O Artigo 63. inte~ralmente. po de incidência tributária, arrolando 
Razões: 

Trata-se de di~positivo discrimina­
tório. uma vez que beneficia apenas 
dinlomado!'l em Mt>dicinn. Odontologia 
e Farmã.cia, cuja, permanênc!a pode· 
-ri~l ensrjar justas reivindicaçóe~ de 
fnncionárlos portadores de diplomas 
díf~r.--ntcs a outra." profissões de nfvel 
superi0r com re.'>ulbdos imprevl.sivelB 
pa.ra os cofres públicos. 

Acresce ainda que, dndo seu caráter 
perme>nente. o dispositivo impóssibili­
tarR o in'lte&o Je outros bri\Sileiros 
df' imral ronnl'lcão univer.sltârla em 
b~ ... carq:mll, contrariando "\ tl'llitica de 
pP~"oal vig;ente, no que tange ao re ... 
f"'·ntamento partl o servi~C'I público 
Ademr..Is. a matéria. já está disCiplina­
ri" pelo Plano de Classificaçãn de 
cargos, com a criação do instituto da 
Readaptação, cn.ia., po&ibllldades es­
tão amnlktdas pelo artigo 64 do Proje­
t('l f'o'TI exr.me. 

1S\ A~ ~;r.'f}res~ões "exc1uidoo D3 
cla~i!icâveí!': d-. acõrdo com a legis­
lflcão vi~f'nte. na cêdnla .. c•• da de­
clN>acáo de rendimentos, e ootoeado 
em caráf'.r" comolem!:'ntar. junto M 
pe.&<:~oa.li fís.ica.g que perct'berem. r-en-

entre os rendimentos certas cartegO" 
rias que escapavam a.o imp6Sto. mM 
procurou, no mesmo passo, C!l.lbir vá­
rias modalidades de evad-o e de frau .. 
de tlscat, perleitam~nte- 1dentif1c9.d~ 
delltre els.s o artiticioto desvio de lu­
croo das emprêsas atravé6 de m!stt .. 
riosos fine.ncíamentos com títulos ao 
portador, 

E' óbvio que a dispensa de identt .. 
!icação dos financia.üores, is.to é, dO! 
tomadores dos títulos de crédito. sem 
o ônus de uma tribut~llo mais :.avo .. 
sa, tmplíca. no t'etrcce.sso ao regime 
anterior, que propiciava a sonege_ç§.o 
das rendas e estabel~~ia um privilégio 
financeiro para o capitBil puramente 
especulativo. em detrimento do capital 
de risco, obst-aculizando o prccesso de 
derr ocratização do capital da.s emprê .. 
sas, que urge estim:.tlar, visto repre­
sentar na. at;_ml conjuntura. a única 
modalidade di! financiamento não in­
flacionário. 

Ao contribuinte ~ assegurado o dl-.. 
relto de optar pela não identificaç§{), 
com à- condição de pagar maior 1m~ 
pôsto, segundo I} regra prevists. 1\b I 
2\' do artigo ~·J da ~efertda Lei níim.e-

A. tributa~ão dêss.Ni rend.irnentos 
obedece atualmente a. um regime de 
exceç!io, de tncentivo à,. atualb:.adG 
dos capitais das ernprê.sas, com o pa .. 
R:amenk do impôSto \)ela pe.~8o~ Jurf._ 
df~a que os distribui, à razão dQ 10%'1 

(dez por cent.o) do valor do aumenOO. 
do CR'Pltal. recolhido em doze pre,o;ta .. 
dSes mensa-is, cormecutivfl.s, sem onal ... 
ouer outro ônus para. oe- bene:flqiA. •. 
ri;><. 

' !r. sUuacão dM financ;:fls da. Un:ião · 
nã.O permite que os benefícios de or·; 
dezn :flscal jt\ concedidos sejam run-. 
plirtd03 corn a dilac~o do praozo de re-·\ 
c:o1h1mento parra trAs anDEI, compensa.~ 
da. apenas por aparente aumento dt. 
a'l.'fMl\da~;!o, que-, na realldade lhl•l 
porta. em .'limples anteclnacAo de tt• 
dur;\qa, paTCt\& ~a Ttee\ta ót> tr~\:rt11Jo' 
devtdo em tais ea.soa. ~ 

A matêrla do 1 1"' prende-M dire .. · 
tantênte ao próprio arttgo 8U c à par••! 
t• do llftlgo ,9, vetada, nlo pedendG 
por Isso eubs!st!r. ·' 

Por outro lado, 9 d!spo.s!ç!o eontl•. 
da no I ~ do reforido $fllgo 80, a-u• • 
toriMndo a abertura. de crédito espe,\ 
c!ftl, 1>11 ex.rolelo de !963, de valojo 
l~ual AO do lm~to devido pelas sgr' 
c!edadeo d~ economia m!sla por con"" l 
de ~aval!açlo de atlv<XO é contradi}~ 
tórla oom o espfr!to que presidiu a, 
lnstitlll<:!o do etnJ>réstlmo eompuls~ 
rfo, fMo ~. o de buscar recurgo~ adl\1 
rtona.t. 't)nra. aqatear og 1nvesthnent~' 
da.s entp~ do Govêrno. j 

Ora., Sé essas em'Pt'êsas Uvessem M. 
me.ses para. recOlher o fmpôsto devif. 
do t r-&e~bt~tm, no ~xa-ett\o de 1~· 
supt1mento de recursos em va·tor 1gu 
'·o impôs!<! devido IMo Implicaria . 
forte pressAo sObre os recurso..s nor 
mal• do orçamento, · \ 

O I 3~ do metm~ a.rtlgo 88 disna. 
de mod$ !Hnelhante, com a partioif 
oacão dll Uniã.o nas emprês-afi 44 
energia elétrica controladas De1o:s ""'.'' 
vemos estaduais, o que virla tH&1f, 
ainda um ônus adicional sóbre o ~ 
r:antehto dn. União, já debilitado. J 

Si!<> .. ta. as razô"' que me lev3 
"!. vetar, pAreialm~nte, o ))rojeiO 
f!a11Sf'J. u aua.!~ m-e. t:!\lhmt!t~ r.. fttev.a 
con~id-era-d-o dOI!! ~enhóre! Me 
do c~ N:t..clemftl. t 

B.t'~J,Afi'Ma. em M' M ~ • -... ..... 

J<>Ao ~--· . 
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1

1
PROJETO A QUE SE REFER!J 

O VETO 
j (Projeto de Lei da Cãmara no 3i, 
' de 1963) 

Art. 6.'1, Os venc:imento.s 1\\eD.SS.is ment.O Federal de SeguNnça PüOlica como no salá.rio-fSJ11ilia, serão cQm .. 
dos ocupantes dos cargos abaixo in- {DF'SP), do Serviço de As.?istêncJa pensados, no mesmo montante, com e 
dicados passam a. ser os: seguintes: Médica Domiciliar de Urgência redução na pa-rcela de representação 

C .s .\MDU) e Servi:o de· Alimentação ou reajustamento. ' 

Fixa novos -valores para os ven~ 
cim,entos dos servidores do POder 
Executivo, civis e militares; insti­
tui o Empréstimo compulsório; 
cna o Fundo Nacional de Inves­
timentos, e dá outras providên­
ci-as. 

Plofes.sor ca.tedrá.tico ...• 
r$ da Previdência Social (SAPS) é con- Art. 18. Nenhum servidor público, 

120.00D,OO cedido aumento nas. mesmas bases civil ou militar, servidor de autarauifl. 
percentuais adotadas nas Tabelas ~ serventuário da justiça, na a~ivi­
constantes do ~ .. nno I desta Lel. dade ou não, poderá perceber no Pais, 

Ministro de 11!- Classe .. 13(HJOO,QO Art. 12. Os militares que se en- tnensalmente, a titulo de vencimento 

I .. d i Art. lQ Os valores dos mvelS e 
V',el:lClmemos, das funções gra.tllic.:was 
e do.s símbolos dos cargos em comis· 
s~o e eletivos, àOB .servidores civis do 
~oder Executlvo e os valores dCs pa­
~ões de vencimento, dos servidores 
z::Riiitare.S, passam e. ser os constantes 
do Anexo :. e I1 desta lei,· mantldos 

~
' valores fixados pela Lei fl9 4. 069 
e 11 de junho de 1962, para as .Yro­
·essôes horizontais, 
Art. 2º ACs servidores civis inatlVOS 

do Pode-r Execut'vo, pa_go15 pelo Te­
.$curo Nacional e pelo Instituto cte 
Previdência e Assistência dos Servl­
clores do Estado ÜPASE) fica con­
Çemao aumento nas bases percentual& 
àdotaaas nas tabelas constantes dC 
Anexo I desta lei, calculado sôbre a 
Parcela dos proventos relativos aos 
ni .-eis de venCimento ou símbolo que 
lhe fõr correspondente. 
i ~ 1<~ O disposto neste artigo se es­
~.ma_e aos serventuárics inativós da 
.Jusbt;a cujo~ proventos são po.gos ou 
~uplementados pelo TeSouro NaCional. 
, . § 29 O pagamento do;; novos tH'Ow 
;ventos será ~eito independent~mente 
Ide prévia apcstila nos respectlVos ti­
Jtulos. 
1 A•t. 39 Aos pensionistas civ~s pagos 
l.peío re.souro Nacional ê concediâu um 
:.aumento de setenta por cel:ltO (70%1 

I
. ca1c;11ado sóbre ns respectivas pen..~ões, 
.s t.do o petgatnento feito· inàependen­
i temente de prévia apostila n(s títwos. 
1 ~ 1') As pensões concedidas tJelo 
1
·tnsututo de Pre·:ídência e Assistência 
i q.os Servldore.s do Estado serão renjus­
: tactas automàtioomente na ·~XtSe de 

1
5etenta por cento (70%), n:a. forma do 
Decreto n9 51.060 de' 26 de julho -de i 1001. 

1: § 2., Os_ benefiCiO.$ dê_ste artigo se-. 
1 rã o extens1 vos 'lO;; pen.si~nistes dos 
i .servidores autfi.rquicos. 

Art. 49 E' concedido numehto aos 
.s:en·Ictores ocupante.s -de C:!l'gos ou fun ... 
çõe-. exttntos, não J.nclU1dos no Siste• 
ma de:; Classificação de .oargo.s de que 
trata. _a Lei nQ 3. 780, de 12 .de jalhO 

1· de 1960, nas mesmas bases percentuais 

I 
estabelecida-s por esta leí para o ntvel 
<ia atual tabela. de· vencimentos de·· 

! .~~j~o~.a~~~-ti~~~a dfgJ:~~~n~~~~~ ·~!~-
J próximo ao dos respectivos venclhJen~ 
I I<><' - . • 

-L
'. Patdgrajo único O.s abonos perca· 

b:do8 p~los servldo~·es_a _que se refere 
êste atttgo na foru1a~ do~art. 5.Q § 2.1', 

t da Lei r;.<J. :.821t de :.!3 de no'\•em!no 9.e 
1 1960, e do artigo 6.9 d::t Lei u1 4.009, 

dt 11 de junnó de 1962, ficam incor~ 
-por'ados aos l'ésper.tivos vencíment.os, 
ine:h~jve p~a efeitc de' cálCUlo do 
e.umento ora concedide.· ·-

Art. 59 :E' concedido_ s-bonÕ de se~ 
:enta per cento .(!70%) aos serv1dorea 
)cul)Dntes de .cargos e funções ainàn 
.:~ão enquadrados no Sistema de Clasw 
~ificação de Cargos, enquan~o petm!.\ .. 
necerem nessa situaçao, excluido o 
pessoal o. que se referêm os aL'tigos 
6.9 e 25 parágrafos 2J' ~ 3 . .1] •• • 

§ '19 -Fie-3m. incorporados aos r<?s­
pectivcs vencimentos o o reajuste e o 
aumento de que tratam o art. 99 da 
Lei n9 3. 826, de 23 de novembro de 
19-6D, e o parágrafo ·único do art. 611 
da Lei nQ 4.069, de 11 de jun1J.O de 
1962. 

§ 29 O abono de que trata. êste ar­
tigo r,erá calculado sóbre os respec­
tivos vencimentos, já incorpora-dos cs 
r.bcno'> n~tpri .... res na forma previstH 
D'J p'lrágra~o anterior. 

Diplomatas: 

Ministro de 21!- Cla~se . . ll:.l.50U,OO eontram na inatividade e os pensio- ou remuneração e vamtagens pecuniá .. 
Plime1ro Secretário . . . • Si .000,00 niStas terão os seUs proventos e pen- rias fixas inclusive percentagem na. 
Segundo Secretário • . . • 78 OO!..,GO sõe.s reajustados tomando-se POr base arrecadação de tdbutos, custas e 
Terceiro Secl'etárjo . . . . '11. OOU,OO os. vencimentos fixados na Tabela do emolumentos quantia superior a. Cr$ 

Ministro de 1.~ Classe para Anexo II desta. lei, independentemen- 350.000,00 <trezentos e cinqüenta.' mil 
Assunto.s Econômicos . . 1ao.ooo,oo te de prévie. apostila· no.s respectivcs cruzeiros). 

Ministro de 2,1!- Classe para titulas. f 1' o órgão do pessoal respectivo 
Assuntos E'conómrcos .. 112.500,00 Art. 13. Fica. suprimido o paga- incluirá obrigatàriamente, UQ cheque 

Cônsul Prtntivo . . . . . . . . C5 l.)f.IO,OO menta de etapa de des :-rancha.mento ou tôlh& de pagamento, entre os, des-
Delegado de Policia . . . . . . 95.DOD,OO para .subtenentes suboficiais e sar- contos a que está sujeito o func~onâ-

Art. 7t! o llUmento de que trata gentes previsto no Código de Venci- rio, o excesso de retribuição verifica.-
b mento.s e vantagens dos Militares, os do que reverterá, conforme a ht~.'t•.se, esta Lei ê extensivo, nas mesmas a.- ~ h d "'' quais passM"ao a ser arranc a Os nas ao. TesourA Nact'Anal, ou aos cofres dA s~ percentl,lais, ao pe::soal do POder d' • d r· •~· v v 

Executivo, inclWSlve da Policia Mill· mesmas con rçoe.s 08 0 lC.mJS. 1. entidade descentralizada como receita. 
t d C d B b . t Art. 14. Fi-cam rev ~ados o ar 1go eventual, _ 
-31' e -o orpo e om e1ros, rans- d L i d 30 d J Ih d -

rer1Co para c E&tadiJ da GuanabaM, '1' ,ma e nt 1 3
0· 

7d83• el e u do e ! 29 No cálculo do teto a qll.e ie 
por fôrça da Lei ll'' 3.'752, de 14 de Bvu, 0 ar · 4· a Le n9 3 ·826• e ?S refP.:re êste artigo, lev&~r-se-á em: con­
abnl de 1960, respeitado o disposto de novembro de 1960 e 0 § 2"' do artJ- ta a. importância bruta, totaJ, perce• 
no artigo 1.'". ge 29 da: Lei nº 4.069, de 11 cte JU· bJda pelo servidor, nela incluidas ~ 

• nhc. de t9tl:t. r; 019 d 
§ 19 O disposto neste ar•· é apli- Art. 15 , Os vencimentos mensais diárias de que trata a Lei n 4. e 

càvel ao pessoal inativc, aposentado dos Ministros de Estaiio são fixados 1961, e as vantagens que, embor~ va.-
posteriormentf. à transferência, na riaudo quanto ao valor pecumário, 
forma do art. 2V de.sLa lei. em Cr$ 380.000,00 (trezentos e oitenta são perc_ ebidas mensalmente ~. em cat .. 

1 mil cruzeiros) ; oa dos Chefes do Ga-
§ 29 bpJ.!cam-te às Corpcrações re- blnete Civil e do Gabinete Militar da ráter permanente, bem como a: soma 

fer.de.s neste arttgo a" dlS. posiço·es do r""Ultante da acumulação de proven• "' Presidência da República, bém comg ""' ' -art. 59 da 4'i n9 2.:no, de 9 de de- tos ou ~nsões com a. remun~rru;ao 
zerubro de 1954, que regula a mattvi- os do Prefeito do Distrito Federal em de qualquer atividade pública, de na­
d «.te dos mi.!;tr 1 c-.:. Cr$ 3GO · OOO,OO (trezentos e sessenta tureza. executiva ou legislativa, dedu· 

§ 39 Os otJCuu~ ocupantes dos 'ne- mil cruzeiros) o.s do Chefe de Po!ic'a. zíndo-se, entretanto, as parcel:l$ Mr• 
núltlmos e últimos postos Henente do D~pa~tamento Federal de Seguran- respondentes aos descontos cQmpul• 
coronel ou cnr 'll das Corporações ça Públ.1ra em Cr~ ~40.000,00 ctre- sórios para. a Previqência tSociali 
menc1onadas neste artigo que façam zentos e qu.arenta mil cruzeiros)' não Montepio ou l?ensão Militar e,, ajude 

ju.\ a ..uma ou n.ai.s promoções para 5~ lhes apllcando 0 disposto na Lei de custo e as diárias de alim~ntaçãa 
a inatividade, ·de acôrdo com a IeJiS- n 4-.?19 de 20 de de~embro de 19{il. e pousada. . . I 

!ação própna ou especml, terão di- . § 1· Observa:do o ~dlS~to na parte t \' · plf 
ret_-to_, apenas, "OS proventos de 1 (uml ft_naJ d~ste a.rt1go, sao fiXados os ven- ! 3' O disposto nes e ar_l~O a • 

" t ca-se :a.oo .servidores da. Prefe1~ra do 
ou -2 !dois) postos além do último Clmen os mensa~: i Distrito Federal, da companh}a Ur• 
<coronel> . '!). dos. membr-os do Conselho Ad- baniza.dora da. Nova.. Capltal d,o Bra.• 

Art. 8' O awnento concedido por mmlStl·atlvo da J?e!esa Econômica, oU, do Departamento Feder_al ,de Se• 
esta lei e.plic<l-se, nas mesmas bases de que trata a Le1 número 4.137, de. !d 
Percentuais, ao pessM.l ativo de. ad.m1- 10 de sete.mbro ie 1962, e do COIL'5e· gura:nça. Públiça i do ~~ry'JÇO - e M• 

Ih N I d sLStência Médica Donuc1llar de Ur• nl.straç5.o- do antigo TerritóriO Federal o ae1ona e Telecomunicações ~ ~ e,.·•·cto~es Cl'fÚI 
do Acre, transferido pata o atual p;s .. em Cr$ 350.0UO,OO I trezentos r cin- ge~1 c.1tia.bem t co~ ~~s ,la; a ~ Ee;ta 
tp.do do Acre por fôrça da Lei núme- quent"=' mil cruz~irOS), sem qualquer J m~l ~es ~:Z,~ e dÕ Acie 4r.eÜ 
ro 4,070, de f5 de junho de 1962, ob· a<eré_7cimo p·::tr comparecimento àS 05

7•2 ad ~960 4 MO :ie 19-62) e aos 
servado o d1sposto no artigo 1.9, s~soes; o 3 I) • e e ·. ~ 1 .. 

Farãgre.fo único O dlsposto neste b, tios Sem·ctários Gerais da P:·e-. apose~ts.d~ posterJOtmente à! trans 
artigo é a.plicável a.o pessoal inat1vo, feitura do Distrito Federal em CrS 1l ferêncl&.. 
npo~~ntado po;jteriormente !l transfe· 250.~0,00 tduzentos e ·cinqüenta ml! § ·4.9 A .inii>bservância do disposta 
rencm, na f?rma do _art. 29 desta Lei. cruzeuos>: . neste artigo, e no artigo I~ .. ~rã 

Art. 9 E concedido a'?mento, nas CI do. Super:ntendente da Superin- considerada lesão aos coft:es pubhl?~ 
·mesmas bases percentuais, adotacia;s tendênc1a ·Nacwna1 do Abastecimento acarretando ao funcionáno benefêci· 
n:na j;abel~ constantes do anexo I (SUNA~J, em Cr$ 220.000,0u cduzen- ci.ado e aos responsáveis pelo: paga­
~est:o t~i. oooervado o disp~s!-0 ~o ar- tos e vrnte mz: cruzeiros) ; - I menta a pena de demissão, .:;em pre .. 
tl!fl. 1·, ao .P~~oal em atlvtdaC'e !lu d). dru_ membros dos conselhos Ad-l juizo do proceài=nento criminal ca.bí• 
D!10, dps 1'erntórros e das Au~arqums xmn~strativos e ConselhCs Fiscais dos ve1. 
Federats dos serviço~~ portaáncs ad- Instituto oe Previdência SoClai ,_.ue: . '/ , . 
mmlstrados pela tJmao sob a. forma que trata a Lei número 3 80 ... de 26 1 Art. 19. Nenhum se~·v1dor pubh~oi 
autàrqulca, da Rêde Fer~oviária Fe· de 9;gôst;o de 1960, e do Pre&dente do j c1vi1 ou militar, inclu~ave autárquica 
der~f S.A. e d•3S ferrov1a~_ e outras r;ntltuto de Previdência e A.s.slstên- ou empre.gado em sociedade. 1 d~e e<:o• 
entidades sob reg1me e3pecml de ad- cia aoo Servidores do EStado <IPASE) nom!a m1sta. em serviço, miSSao, es .. 
miJ,.llstração ·pela Unlão, deduzidos os em Cr$ 220.000,00 (-duzentos -e vinte I tudo ou função de qualql.ler oUtra na.. 
aumentos ou abonos concedidos flpós mil cruzeiros); tureza no exterior poderá percebei 
I.q çle abrfl de 1962, ressalvados, ... ão e) dos presidentes dos demais Ins- dos cofres Públicos, a qualque~ titulo1 

s(!n:e}\te, os efeitos da Lei n~ 3 .'HIO, ti tu tos autárquicos, em Crs ~40 .ono,oo ~-importância mensal superior .1 & ••••• 
de 12· de julho de 196{). ~ (duzentcs e quarenta mU cruzeiros} US$ 2.500,{)0 (dots mil e qu1nhentos 

Parágrafo único. lt concedido a.u- § 29 E' concedida, a titulo de ré-ldólares). ' 
ment.o de 70% ts~tenta por cent.(JJ. ~o presentação,. a~ D!retor Gerai do Ser- i § 19 Observado 0 teto ora estipula· 
pessoal temporáriO e de obras sUJetto ~iço de ASSJstenc1a Médica Domici-~ , · 
ao regime ele ernprêgo previsto na llat de Urgência <SAMDU) a rati~ do,. o ~er Execut.lvo r~gul3:menta.rá 
Consolidação das Leis do Trabalho !!cação mensal de Cr$ 50 oóo o g . a ftxaçao da r~pre.sentaçao dos servic 
deduzidos os aumentos ou abonos con- qüenta mH cruzei I . , o (ClD~ ~ores no. ex.te_:IOr à base das .respec-

. " -1 d 19 2 . . ' ros. · - I tJvas atrrburçoes e responsabilidade& ced1dos após 1-· de abr1 e 6 , res~ Artlgo !ti o salario-familia "On . tA · d · ~ .... 't d 
salvados tão sOmente 05 efeitos da ced'd .d d .~ ·. • " - e 1m por anma a. mlSSao, res~~"e n a ~ 
Lei n 9 3 780 de 12 de J'Ulho de ISSO j ldo ao servi or a .amao flC2. ma.- hierarquia funcional estabelecida em 

. . , · ora o para. Cr$ 4.000,00 (quatro mil lel 
Art. 10. Ao t>&SOD:_l empre~ado ~m cruzeil'OS) mensais, por dependente. · . . ~ 

emprêsas de navegaça-o .ma.ritims., !lU- P&rágrafo único. Para. efeito da i 29 .As gratlfJcaçoes de representa .. 
vl.al, lacUstre e portu{ma é conced1do percepção do salária.fam!lia é con- çã~ do Delegado do Tesouro; ar .asilei .. 
aumento, em su~.; soldadas-base ou sfderada. deçnndente do .-ervidor cl- ro no Exterior e do Contador Seccio .. 
v-encimento. de trmta e um por cento vU ou militar'" a m!i"' viúva som Qual· nal junto àquela repartição serã-o fJ .. 
~31 %) sôbre os valores fixados .no quer rendfme~to Que vi v~ "as sua..: xadas pelo Poder Executivo; ficando 
Decreto n<? 51.658, de 17 de janerro expensas. ' revogado o parágrafo úníco p:o artigo 
de 1963. . . . ~ Artigo 17. os pagamentos em moe· 4Q do Decreto-lei n9 8.542, de: 2 de ja-
P~rágràfc duni~o. ~ g{atlflcaçoes da. estranl7eira feitos a servidÔre.s ml- neiro de 194ü, alterado pelo., Decreto ... 

d~. unç 0: .. ~e mcuDm tca 9e 51es6p6e; litares e ,civis. da aãministraçãc di· 1e1 ng 9.687, de 30 de agósto.de 1946. 
cirus, prevlSvas no ecre o n · o, t 1 . t . · ~ · 
de 17 de janeiro de 1963, ficam man~ re a e nd;.re -a, . ~m V!_a~em,. mlSSa}'· § 39 o teto estabelecido neste &rtf-
tidas nos valores pecuniários resul- estud'!_ ou exe: c .c: o n0 y tenor .. la c go não se aplic& aos Chefes- de Mi .. 
tantes da aplicação do referido de- sotrerat? Qu.<~lque~ ac~résc1mo, et? de- rão Diplomãtica. 
ereto revogado 0 caráter percentual corrênc:a da apl1e-açao desta Le1. Art. 20. Resalvado o ctireíto dos 
daouE.Hts vàntagens. Parâgm·f? . único. As majorações que já tivera mrequerido 'na dat-a. 

Art. 11. Aos ~ervitlores da Prefe1- q.ue se- venf~carem nas parcela.s rela· desta lei a ninguém é dado recebct' 
tura do Di':trito Federal, do De?ana- t~vas a vencrmento.s e vantagens, bem dos cofres· públicos da. UniãO mais ~ 
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-q,tma pensão ou montepio, 
~ntretanto, optar pela. que 
convenha. 

Podendo, 
mais lhe 

Art. 21. A$ letras a, b e parágrafos 
39 e 49 do art. 92, bem como o a.rt. 99 
e seu § 29, ~da Lei nl? 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951, passam a ter a se­
guinte redação, mantida.s as demais 
.disposições: 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL ~_seçã~ ~I) Julho de 1963 1793 __ ....;.;;.;;.;.;....:;~~~~ 
monstrados em cruzeiroo, sem ue. A.rt. 32. O Poder Executivo no pra.zo do Distrito Federal retribuido.s por 
nhuma. vinculação a padrões, slmbow de 60 dLt.s, a contar da :;~ublicação conta 1:e.stas; 
Io.s ou nívei5 de vencimentos. desta lei, reverá os quanttL<~ottví..h ctas m - A3 sociedades, companhias, 

.I 

§ 2° O.s cargos de Tesoureiro.s-aux.i'~ gratii:cações pela participação em ór- fundações, emprêsas ou entidades em 
liares da. administração direta .e in- gãos de deliberação coletiva. da ad- que se venham a trans!orma.r no todo 
direta, inclusive os atualmente ocupa- mimstração direta. e descentralizada, ou em parte os órgãos integrantes da 
dos passam a ter os vencimentos men- observadO!S o principio de hierarquia orgar.i7;ação da. companhia Orbaniza. 
sais de Cr$ 120.000,00,......... •• • . . . • a an"!_logia ou equivalência de funções: dor a da Nova capital do Brasil, retri .. 
Cr$ 115.000,00 e Cr$ llO.QOO,OD co1·- a importância, o vulto e a complexi- buido.s por conta destas, em qualquer 
respondentes à.s Tesourarias de 1ª', 2\' da de das respectiva.s atribuições e res- caso. 

"Art. 92 .......••••••••••••••• e 31;l Categorias respectivamente. ponsabilidades. § 2• ~" nt • r e ad 
§ 39 O disposto neste artlgo e no Art. 33. A gratifio:tção de .servico · .c..~qua 0 nao or m aprov 0~ 

a) os oficiais aspirantes a ofi- seu § 29 se aplica de igual modo aos de Raios X decolTente do dlsposio os quadros definitivos os empre~udos 
c1al, guardas-marinha, subtenen- cargos de Conferente, Conferente Jc ncs cxts. 1.: 5 item VI, da Lei n> 1. 711 mencionados neste artigo, desde que 
te~.. suboficlais e sargentos em Valores e out-ros assemelhados bem de 28 de outubro de 1952, e 150 P<.t- aproveitados no Serviço Civil do Poder 
serviço nas organizações militares como aos seus atuais ocupantes ctesd.e rágrafo 1o, da Lei no 1. 316. de 2} dt• Executivo integrarão a parte espec.ial 
<(U~ tenham ra.ncho próprio, ou que ora retribuidos coro padrÕes tle jane~ro de 1951, é con,o,iders.da como do ~ladro de Pe>.:.oal do M•ni.stério. 
enl serv:ço em qualquer org~ní- vencimento correspondentes aos de I k>l'Utificação Incorporável, ap.Js crnc-J Autar~uiro. ou órg-ão subordinr.c.do à 
za.ç,ão quando de prontidão, em cargos em comissão. anos de efetivo exercicio no refer.do Pre.sid~,ncla da R:;pUblica em que fo-
Cllmpanha, manobra, ex~rcif!IOS § 4o Ficam mantidas as disposições serviço em hospital, odontoclin:c~_.., P rem Bproveitados. 
permanência obrigatória e conti-' da Lei no 4.06l, de 8 de maio de 1g,32 demais estabelecimentos e~pecializa- ~ § 3.9 ~s empreg.d~s de que trata 
nur.da durante a. jornada; ressalvado 0 disposto neste artigo. dos. este artigo contmuarao a ser pagos 

b) as demais praças Art. 26. ~ concedido aumento sô- Art. 34. o disposto na Lei no 3 7BO pala Companhia Urbanizadora da 
· bre os vencimentos atuais aos servi- de 12 de julho de 1960, aplica-s~ 1.~ 'No\'a C;;tP.it.al do .Br~sil, até que se~ 

· · · · · .... ,...................... dores das Secretarias do Tribunal de professôras mantidas pela n 1v:süo de ~a~ deflmt~vamente mcorporados nos 
§ 3o Os oficiais subtenentes Justiça do Distrito Federal, dos Tri· Caça e Pesca do Ministério da M~ri- orgaos pú.bhcos em que vierem a ser 

....puboficiais e sarg~nt<>s com di~ j bunais Eleitorais e do Trabalho, nas cultura, !las Colônias de Pescadofes. aproveJtados. . . 
reito a alimentação serão abri a- mesm~s bases. d~ tabelas do anexo I. A:I_:t. 3o. A ne~hum servidor da ~ 4.: ~Atendrdas _.~ p~cullarJdade~' de 
J;àriamente arranchados nas s~as Paragrafo umco. Não farão l,us ao Uma~, d;ts autarqulas P Ua Prefeitma atnbmçoes e re!rJOUlçoes, o aprovet­
-0rganizações quando estas tenham aumento ora. concedido os servrdores do D~stnto Federal, será pJ~a remu~ t~mento dar-se-a par_a cargos ou fun­
·rancho próprio. das. Secretar1~ dos Tribunais Fe- ne~açao, venci.mento. ou SBlário in- ç~es co_nstantes do S1ste.ma ?e Admi~ 

§ 49 As praçt..S com exce ão àel'al.S, do Tnbunal de Contas da fe_nor ao saláno-mimmo p!·evisto em mstraç-:~o de Pessoal que v1gorar no 
d~s citadas na letfa a dêste ~r- União, dos Tribunais Eleitorais e do ler para. a profissão correspondente ao Serviço Civil do Poder Execu':tvo nas 
tigo podem desa.rranchar na for- T:aDalho e do Tnbunal de Justrça cargo qu~ ~xerce desde que cumpra Autarquias e na prefeitura do n·s­
ma estabelecida pelos regulamen~ a.u antigo DL;;tnto Federal que se en- ·o horá~io regulamentar prevL~to para trito Federal. 
tos a que ~tiverem sujeitas cont~em eqmparados, para efeito de ~ fun9ao de que se acha lc~almonte § 5.º Se o sa!ár~o efeti'lamente per-

. ven01mentos e vantagens por fôrça de mvest:do. . ceoido pelo empre....-ado aa co;.npar.l1ia 
A~·t~ 99 A etapa será paga às lei ou de decisã<? judiciária, ao pes- Paragra~o. úm~~· Na ~ipótese de Orb.:lnbtdora da b Nova capital do 

pra,fa .. , constantes da ~etra g> do soal da Secretana do Supre-mo Tri- ser. o salar~o-m1mmo ~rofrs.s1mu1 su- Brasil fôr superior ao do cargo ou 
ar\, 20 d~ Decreto-lei no 9.6!}8, bunal ~ederal '>U dos órgãos do Po- penor ao ,n:vel de retr!rJ~Iç·ã...,, a d fe- função em que vier a ser aproveitado, 
de."" de se~,;embro de 1946 quando de1· Legislativo. ~ença. sera paga em f~lll"' parte ser-lhe-á assegurada a respectl'',t a:~ 
estlve, em desa-rranchadas.na ror· . art. 27. A gratificação eleitoral de- JU~ta~ente com .o venc1mento, remu- ferença de vencimrnto ou salárw, a 
m~ dos regulamentos militares. lv1~~ aos. mem)?ros _e Procuradores dos nf d>?ao ou sal~no, . qua. será absorvida por aumentos ge-

§ 19 ........................... ~l.IbUDals El~r~onns, bem. como aos Att. '36. Sera computado. para_ efer- rais. promoções, adrção de novas di-
§ 29 Os subtenentes, suboficiais Jlllzes e ~cnv.aes eleitorai.S, passa a to de oa.gnm~nto de grat.rflca('~o de ferenças e outras vantagens decorreu­

e sargentos farão jus a uma etapa ser a.s~,s:,mnte. . . . nh~.el umve:.sltáno, o tempo .de _du- tes da Lei nç 4.019, de :w de dezem .. 
suplementar quando prontos no O) JUlt.t:S do Tnb~na1 Super10:: Ele1- r~çao de cu._s? de especl_ahza'l!ao rea~ bro de !961. e de legislação po:;terior. 
exercicio dt! suas funções, matri~ toral e proc-urado1~~eral. e jui_zes . e Lzn.do em \:lrlude ?e e~Igên.cia IN:;~! § 6.9 para os fins do parágra!Q an­
culados em escolas ou cursos em Procur~dores dcs ;;bu~ai.S Reglonar~, por ?~rvLd~mes que ,lá fa.:.em JUS _a es~a terior, serão considerado;, os salar;os 
trânsito, no gôzo de féria.s, clis- resp~ct1vameute, ~~~ 3.500,0() (três mil grati!;caçao nos .ter

0
mos do d:spo.sto f'fetivamente percebldos peJos refen .. 

pensas de serviço e licenças para e q_:.rmh~ntos c~uz .. Hos) e Cr$ 3.000,00 ~o a.~. 74 tia Lel n. 3.780, -ie 12 ae dos empre"'ados ac·escldos je vanta 
tratamento de .saú.d~ própria ou ~~~~a~~~e;~:~rros)' 1JOr sessão a que JUlho de 1960 · gens finanC'~iras' de ~~1alquer ·n~~nreza: 
de pessoas da família, b~m como b) juizes e escríviies eleitora· Art. 37. O t~mpo de servic:;o p-:es-! de modo que p aumento na o ,\ws 
enqt}anto a~uardatn reforma por Cr$ 10 000 00 (dez mÚ cruzeiros) ts, t'ldo ao Departamento dos Correios acarrete ma! ores bf!H'f1cics do que ns 
motivo de mvalldez". Cr$ a.OOo.oO (seis mil cruzeirOS) men~ e Telê6Tnfos pelos vendedore~ de se-' concedidos __ por e;, ta lei A aos serVHlo-

Art. 22. As vantagens do att. 34 se.is, respectivamente. 1~ e encarregados de pos~os dos Cor- re-5 federal~, e-xclmdas de&:.e montan-
da Le! no 4.069, de 11 de junho de Art. 28. A gratificação mensal con- re:o.:, ampa_rados pelas Lers ns .. 3.780. t~ .as pat:c_elas NrJ_"eSpt}~dentes a :;a-
1962 .sao extensivas aos militares que cedid-a pela Lei n~' 4.071-A, de 22 de de 12 qe JUlho de 1960 é .4 Obí-l, cte hr.w-fa.i.t:tl~a, guuf\~açoes de. f1l' r·l. 
servem nas guarnições de Nioaque, junho. de 1962, aos oficiais do :ijegis- 11 dP. .wnho de 1962, sera contado un:ver.slt,lno e ae n:-.co de VIda ou 
Bela V:ista e Amambai, no Estado de tro Civil das Pessoas Naturais fica para todos os_ efeitos. saude. 
Mato Grosso. elevada. para Cr$ 5.000,(}0 (cinco mil Art. 38-. Apl_lca-se ao pessoal civil do § 7.9 Os empregados aproveitados 

cruzeiros). Poder Executivo, lotado nos órgãos d(' acôrdo com o {il&posto neste ut"~ 
Art. 23. Aplica-se aos Aspirantes a Art. 29. :É: arbitrada em 1/a (um transfer~dos para o Estado cta ouan?.- ~igo farão jus ao aumento de venci-

Oficial e Guardas-Marinha o disposto têrç-o) do valer do vencimento a in- ba!·a. P?r fôrça da Lei n9 3. 752, de 14 mentos ora concedido cujo pagamen .. 
na letra a do art. 30 da Lei no 4.069, denização, a que se refere 0 artigo d~ abnl de ,100{), as. vanta~en~ pre- to correrá por con:n do crédito espe-
de 11 de junho de 1962. 11, i.tem 'l., da convenção Internacio~ VlShls .no arti?;O 18. e seus f!Rrá~rafos, ciat previsto nesta lei. 

Artigo 24. Fica instituída, p.ara os nal do 'I'r~b:;tlho.n9 81. aprovada pelo da Lei no 4.C69, de 11 de jõJilllD de § 8.9 O aproveltamento só alcança-
milítares da Policia Militar e do De~reto LegLSlatrvo n9 24, de 29 de 19G2.. . l'á. o: empregados admitido:_ ate 31 
Corpo Oc Bombeiros do· Estado da malO de 1956, e promulgada pelo De- Att. 39 · Ft~am elevados pa_ra l~C de março de 1963 cujos respectlv•)S 
Gtí.anabara e da capital da Repú- ereto n9 41.721, de 25 de j_unho de ~-C .. respectJvamei_Jte.: os stmbolos emprêgos se achem abrangidos pe'a. 
blica, a gratif!c.J.çâo de risco de v1tia 1957, CUjl) pagamento será ~e.rto ?len- dos catgos em c~~rssao, de Gover- reclassificação aprovada pela Ponaria 
<le.stinada a compensar os riscos de- salmente, n~ form~ de gratlflcaçao de n_a·~?F e ~e sec.retano Geral dos Ter- n11 729, de 1962, do Presidente 1a 
· correnties de serviço efetuados com representaçao. ntouos ~· ~d~ra.18. do Quad.ro de Pe~- Com anhia Urbanlzadora da Nova 
perigo de vida. Paráff!afo único. Os s~rvldore.s S?!il do l\1" 1~ 1steno da Justiça e Nego~ Capif.al do Brasil ressa.:vada.s r . .s at-

abrangrdos pelo presente artr<:ro não cios Interrmes. ~ õ . ' t "-~ t [. 
f 1.'. A gratificação a que se re- terão direito à diária prevista"' no ar- Art. 40. os empregados da Com- .eraç ~ es posteriores,"' quan o ~ re 1 t­

fere êste artigo será calculada com tigo 118 inciso n. da Lei n9 1.711 pa.nhia Urbanizadora da Nova Ca-pi- ca§çõ
9
eg e aos en;pre,~ a eâqua~rar. 

base no;; vencimento.c; dos pastos efe- de 28 dê outubro de 1952. ' tal do Brasil admitidos até 31 de rnar~ . · _As ~essa vas 0 par gra 0. an-
tivos obedec!d.a a seguinte peccen- Art. 30. É concedida aos ex-cc.m- ço Qe 196:-f. passam à condição ele !:ier· t~nor m fn~e só a.lcan~am as sltu~-
tagem: batentes da segunda Guerra Mundial vidor público e serão incluídos. por çoes abrapgrdas pel~ Cl~da P~rtan~ 

al Oficiais - 20% cvinte por cen- da FEB, da FAB e da Marinha, que decreto do Poder Executivo, nos ór- q?-e· na ã.ata. da vtgênC1a des.a let, 
to). participaram ativamente das opera- gãos da administração direta P indi- amda se cor:_stJtuam em casos penden_ 

b) Praças - 30% (trinta por cen- ções de guerra e se encontram inca- l'Pta e na Prefeitura do C!.strito Fe- tes de soluçao. . . 
t-o). pacitado-s, sem poóer prover os pró- deral. vedadas novas admissões. <;alvo ~ 10. O tem~o de serv1~o. efetJv~-

§ 2.9. O Poder EXecutivo, dentro (te prios meios de subsistência e não per- nutorização do Presiden~e ela Repú· mente prestado a co.mpanhra ur.~Jm-
90 (noventa) dtas, regulamentará a cebem qualauer importância dos co- btica em exposição funàamentad<l da zadora da Nova. Caplta·l do Bra.sb. se-
maténa constaJ?t~ dêste art.rgo, espe· fres público.~ b~m como a seus her- rtuf-orldade competente. JJ'á computado, para todo~ os efeltos, 
Clftcando as _atlvrctedes que unpllqm~m deiros, pensão rgual à estipulada no . 1em favor dos empregados amparados 
em efet~vo 1'JSCO de ~Ida. I art. 26 da Leí 11o 3.765, de 4 de maio ~ 1.• ?s e_mp.:-~egados ~provertados ':la por esta Lei. . 

Art. 2o. Ficam extmtos os símbolo:. de 1960. -~onformJdade deste artHW e. na auah- ( Art. 41. Os servldores a que se 
de cargps iso1::1dos de provimento efe- PMágrafo único. Na concessão da :h1de de sPrvidorcs cedidos nela U11ião I referem o artlgo.anterior sOmente pJ­
tivo na administração centralizada e pensão, observar-se-á o disposto nos ri~>'r'i A~1hr·a:1iao; e nelfl Prefeitura do derão ser Cf'didos as Fund:tçõcs, Com­
autárquica, que sejam idênticos ao.s\1 arts. 30 e 31 da me..<;.:na r..cl n9 3. iõ5. ni~trilo Fedcrn.l, poderão p.rr-stal' Fe.-~panllias ou Socredades de Aba.stPL'•­
dos cargos de provimento em com:ssâil de 1960. v ços: mentes a QUe ~e referem c.:, Iten" n e 
constantrs da. Tabela B do Anexo J Art. 31. Nenhum funcionário da T ~ Ao..c: 6 ,. fios ue in te-.,. ·a r'JirP III do § 1" do ~rt, 40 quando a P;e-
da pre.s~nte lei, ressalvadas as 5itua·· administração dirda e indireta do.. ,11 ,g,. Q_ r 1 

m _- fe:tura do Oi.slr:to Federal nu a Com. 
ções decc.rrente-s da aplicação da LEJ! Poder Executivo p:.dera perceber ven- rr'.'f:,. ". ~ ~n~mza~ao da C o~nfnh~a 1 panl1::..1 Orb:mi-;adora da Nova C:1p·· '1 
1111 1.741. qc 22 de novembro de 1932.

1 
cimento inferior ao maior salário- 8 .,

1 
.1

1 nwo.a a ova :.tU. a 0 do .e .. a._,il p.1rtH::pnrem de t:o.ts C!' '-

e do art. 7° lia Lei n° 2. 188, de 3 ele, mínimo vigente do país e nenhum 1 ~~ • dades com mais à e 50'~ tcmqü.P'1
1 

1 
marro de 1954 e art. 22 da Lei nú-' servidor t•2rnporá!"io o•r de obras pe!'- TI -· A c: FnndacóP.~, Co':nnanh:as por cento1 àe seu c?.~ital ou c'J·no 
mero 

0 
4 Oõ9, d~ 11 de )ur~ho de 1?6: ~ c_e-beré. _re~riln!.;ão, "Inff'r:or ao s~lâ-l.;o·11c:iN~<'ir;a<: so-cieciades; d? Aha,te-ci- dor.do""f'c; dr rr<:pectl\'.J. patrimõn• 

.~.1- os.~ervldores atmgld()s P,or es,e r-:o-mm1mo da re:;1a~ em que estrv:ri·"AC"l'n" a n·1'~as institu:ç{)é'~ iur~sdi- . A!·t. 42 .. Os rm':">regados da rn·l-
at trgo temo os seus venctroen~.o;, de- · lotad(). .::onat:.as ou vmcLtlada.,; 4. PrP.feltura t jaç~o Bra.::>U Çcntral. adm1tidv.'i ~t.ó 
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I. • 
~l de mar~-o de 1963, passam à con· concur::::a pülJ.Uco d-e provas ou de pro- t~~- dus p~cfissionaís das. - fb1na.s, J de 1960, tplir.a-·s_e a.:os tÉ<:n1co-s do.s' ser· 
ld<Qáo de :.;ervidor púb~:.c.o, contrnuan· va.s e tftulos. que lhes e.st-eJn.m llltLSClicronad><HL v.ços de sa.n·de. níelusive aos Que exe-r 
:õa a pres1;ar serviços naguêle orgão, § 4~ A in'Obsen1inc1a do di.:;pC.':.tO ~ 1.'~ O valol' dés J}enal1twxaes de çnm funções gratificadas ou de chet1a 

llliL'> funÇóes are n.qm e:l(ercldas, até nel:>te nrti:'o ücarret<arâ aos responsa- multa pecu.liária estabelecida-s no de- flcn.ncto a.o:s~g\'trados as direi~ tio: 
q_~e oUtl'M thes ·seja..'l.l atri/Jutdas na ve!s as pfnas Pl'C\.lbt.a.:;, no arugu 18 ereto 23.569 de 11 de dezemoro ae que o~te.rãm peJa Regime d:e Tem•l• 
;nao•ma Admi'nl.stratJ\'a em estudos. § 4'1· 1933 e nos Decrews-te:t ns. 3.995 de 1ntegra.l, na fc~rma 00 que ~sta.!lele~1 

f~n. 43. Os cmpregc.do.s aas Fun- Art. 4!. E' proibida a nomeação in~ 31 dé dezembl'o de 19'4.1, e 8 62'0 dC o Decreto n9 49.1174 .. A, de 2.1 d~ j1.· 
'à~.r:ve.<> instituídas ,pela P:refciçura ao t-er~~:t.mente em substiltmção, no m1.· lD dê ~am.!~t'ó tte 1946 e 1e1 t1\l 3.097, ne!ro de I:]6t, que reguiamellt-Ou c. u: 

I

,D1.strito Federal, admitidos a qualqner pecmne-ut.o de --uatlpante de cargo t~o- de 31· de Ja:tle!ro de 1957 !1eã !lu1'o- n..., 2.312, de :., de l!'etembro de 1954 
tit'Cl!o. pa.s~am à- condição de s-erv.idO- lado- de provimento- efetivo, f~car1aci m'atíC1l.nrente re-aJI.ll-.t.ado ne. mesma Art. 67. Consideram~se "sa:).S:r1o 
'l't>:;; muniCiíJ·:lfs:. re?ogadto o item IV dQ artigo 12, 'da base. perce1'l'tua1 em que oéorrer ele- /J-asa", para:- -os -e1eit.cs ao a:rt. 49 dl 
; .t~.rt. f4. o servidOr pú'blico clvil ou Lei n·) 1. 711, de 23 de 01Itubt·o de 1952 -vaçfta do .sãUtrlo"'mtn~mo Vlgente no Lei número ... 373. de 12 de ma.rbo à1 
1míhtar, de auta.rquia oli sociedade de Art. 49. A nc_meil.çào pau cã.rgos Dlstrilo f'ederai, arrectondando-:se ptua 1Íl53, além ão vetíc!inento ou temu 
. econom!a miSta, qoc !õr de.squltatto (J i~>ol>--J._Clos <le pr~v•m,ento efethu, 1103 100% o reajul'ltaruenl:o sempre: q_ue a neração, as _&ratlfi~açõe,(' dC" &d•O.iona 
/11~: 0 responda p-ero sustento da ex- servt_ço.s d3: Unia o, aas AUI<arquitts Ftt-- percentag-em de refe:rfnc!ã Iõr supe- P?r t-emvo . e se1·v1ço e pelo etcrcl· 
; espõsa, poderá descOntar írtlp"Onáncra dernlS, Soc1rd~~deh de Economia MisU1. nor a 50'%. mo de !unQ:lO. 
(igual na dec1ar11cão do !m"pôsto óe ou_ qua~sq~(>l órgâ<?-S ~n que a UnHi.c.. l 211 O disposto no § IV se apiiM l' ... rt. as. r 0 P<K:er Ex.ecutivb au 
I· renaã., se nouver mcmíao ent.ré seU::!' se..~ a. acwmst.a .maJOntária, dependm :l·lde.:ode Jogo, e a part•r da vlgên. Cia. des- to~i.z~é:o a tt'oJVir ao Ministe:t.o dl 
~- benctrctários, na forma. do a-rt. 59 da de concttr~~ público de prcvns ou 1le ta lei. com relat;â:o ao úrümo a.urtren· f'azencta. crédito especial <le Cr$ .... 

I, J~el nv 4.069, dé 11 de junho de !962, provas e tltulos. • to do )a.,ir!o llllhimo Já veriiwaào. Z-1Q.(}()(J.J(JiJ.OOil.,1JO (duzentos e d~.t b1 
f!}Es&a!l. que viva sob sua exclusiva de· • ~t. 5°; .. ~ áispost_o no p.ará~r~~o, A.Tt._ ... ;. B' .nsseg . .ua('l:o ao.s servtdo .. lhoe8 de c!'ttzelros), que será tl~i..om.à 
f pl'ndência econômica, no mimmo bà · um~o do a. t. c:.3 da Lc1. n 9 ~ · .J69, .:ie · ( j res civis e mUltAres em licenca pil.ra ticamente registrado no Tribunal d1 
1 cinM anoS. d~ JU~ho de 1~62, apl1ca~st' aos fim- t..ra.tamento de bUtl. própria S1\âde, e aos Contas ~ dist1ibUido ao TesollT'o Na 
, Art. 45. o a-rtigo 29 do Decreto- czon.ár.o.s mt-e-TJDOS _'Torneadas ate, rt mWtsre.s também Q..xan·cr·o baixados à cional, para. atender aos encargos re 
f' Lei 11.'-' 3.200, de 19 cte abríl de 1941. dt:--t~ d:l~ referida Lei,_ e aos Ca_p~aes tlos'pital, a contmnidade · dos pago.- sultantcs ria execução desta LeL 
, passa a- ter a seguinte redação: Mll.~-are,:, de ~odo.s 0$. credos reugro- mentos de tódas a:; gratl!tc.açõe.s q::ae J! I' o . - d P d 

~ ao.s, que ~rv-em nas Forças .Atmadas, os me~mos vmhatn perceb-endo D.l1tes u s orgaos o o er Exoouth .. < 
•·Art. 29. Ao che_f~ de 1amt:1<1 nomeado~ ~e acõrdo COir~ o oec:e:.o~ da llce~á. 0<-1 da hosp-italização. ficam ob1·tgad.o.s a classificar e. c.scrl 

num~to:;a ~'náo inclu!-tio. :nas á'k· Iet n9
0 

9::;P<l, de 23 de Ju.ho de .940. Art. sz o pa:àer &Xec:.tL.•v, d;)ntro ~~~~~ 0~r~dft~ is~c~.reri~u~~~n~ 
pcsl<;oes .cro c.rt1g<) P!e_ceacn_te. e •. 1. J'><•O ontando amda. ?:"'! ser.vj~ 

1 

de cent-o e vinte dias, n contar C:.l normas aplicLveis aos crécíitos suple· 
QUê .•. exercendo Q:.r.alquer moda:.!- do1es n. c,.l.e se retero ê'&te ar~1:u crn.- publiCação. de~t.a Lel €nviar. á me-n- ment.arcs constantes do art. 98 do Re 
-ct~o_e~ <le trabalho, -per<:eh?- retri- co ~nos de serviço púbdto, permane-- .sagens &:o congre.:..sD '.N'àciom.l, acom~ gulaniento Ge:ral de Conta:J~Ldad 
burçao que de_ modo ilenb~ _bns· _eerao n~ cargo;<; até -~,ue lie co~:p~-e'te panhadas de p-rujetos de lei, dando Pública da União. 
te. às necesstd.ad~.s e~enc1a1g .e es-,.e prazo a t;:n d.e setem defmHl'Va-; no\~A. clas.::>ifl<laçáo o.os ca.T*os técnicos § 2<! No coneute exercido, 0 pa· 
mm.lmn..s da subeí.stênc.a de. sua men'té' enc,;:uad.aclos. db <>'f"n•1ço público d:'l. união e atuàl" · t·r a - ·1 
prole, será co:ncectid.o, mensal- 1 2.'~ A no. nn. a dês.s.e. art.i:to apl'ica-.s.e, z'n:.o 0 Có•.·go de "e"C'·I-tcs 'e- gamento dá. gra llC _çao compr(.men· 

t b r li .,. ~ u. ..... " ......... .:;... tar de salát1o-mínimo previsto !D.Q pa· 
m~n e, o. a ono il.ml ar ãe_ trêS pór 1~11a1. aos fuuctonf;l'iO.S da .(Jruaa vnnta-g.ens dos MJUt.are~r íLei 11v 1.3U.I. rágrli.~.? ún!u ·tto ru:t.. 65 da Lei nü 
mr! cr.u-ze~tos (CrS 3.\10~,00) se ti- e das Aut:a1·qu:as _ co'm mais de_ d'f!Z de 20 de jâneiro de ln51 1 • tnero 3.780. de 12 de jli1ho de 1'9::0, dl 
ver .se1s f!lhos, e ,.de mn•s quttlbe~- a-nos d-e serviço_ pú";>~ico, . a.dm1t.d05 J\,rt ~: Dentro de lZO d:as, a. con~ grâtíf.c~ão cl~ representação 0 qu

1 
tos cruzelros W.$ <=~00,0{)) PU!'~~~ atl: a d~ta ~-a ~resenté Lel. .. jtar ?a pu!Jlicação desta L·eí. c Ptidez" raz jús o pessoa.l c'bran~ído pe1u Lei. 
lhq excedent-e, t;,~.r;rvado o. d;s- § ~9 J?áp ~na.ID'lente apiJCáv'eJ& ~:--; Ei:eclltlvo envHtrà. ao congresso Na.,. n.s. 3.414, 4.(119 e 4.069, rC$etiva 
posto na alinea fi:,. do art. 37 do func,..onu.nos_ de :tue t_ra.ta êtle ttrtlgo jc'ronêl tnem.n.2em acom-panhada de -ment-e de 2G de jünho di> ·,.,_9Da, 20 â 
mesmo Decreto-lei · os di~o::.ltnos da Le1 n-<> 4..05-4, .i-e 2 proje-to de lel oq;!lni~néi.o os .servi~ dezembro de 1S61 e 11 d.~ ~uhho ::!.1 

Art. 48. E' fissega-rndo ao pe.ssoll-1 ât abnl oe H162, referente~ a Pl'Otn(l- ços actmirustrativv.s da Prt'fettu:rn do 1982 'do. scrplerrrentncão cte· diárfru:. pe!j 
aà pelJcia- Militar, da Po'Hcil! oH-•il, ao Ções. Distrito Fede-rat e est.a.'beie-eendo o tttert-J:cro em .s:tasma, a citrg:Jo Gru 
Conselho _.)enitenCiátio e ào Corpo ãe i 411 O c-~p-etão, qttSnC:o priv-ttdc dO plane õc Class~fica.ção dos cargos e po àl- "'.:J"ábttlho âe Brasília e o abo 

Bombeiros, transferidos par& 0 Es· e.X~Yeic~o de &ua atn.It.nt'le rehg;OUL funções de seus serVi.d:ô,·~.s. no de pe-ttnt.!:rni>'i't'cta na ati · ade dj 
tàdo da Guanabara, de aMido cOm 0 ~ a~tor:d::tde ecies;âstJ.tS! <:fómp~- A:rt. co. As SJ'r1ês a~ c1asse de que tratam o art. l8 e_ pattã-i(fafo: 
di.slposto n~ Lei, n9 s. 752, de 14 di! t-ente, peraeré. às gtlràDtla.s a....;,segu- Gaari:là Fros terão direi.t.O a.- aees.w à da menei6nàéla Lel nq 4.0'69, o.e 1962 
s.Oril de 19t!O, 0 direito de re<iuerel' liGA ro.das ne:;te artigo. _ clat.&e de 1n.....:peun dé ~n'ltas TClegrâ- b-em C'.:ltno los t!l'lcaxgos àf'C(.._aente 
volta ac sel'Vi~o tfa_ Un1ão. Art. 51. O Poder EXeCutívo ·enviará./ ffOOs. nos têr't4.o.:; da Le1 ll? 8 7í:UJ & da apl!tttçâo fias- Leis ns. 3.77~ de 1: 

ao Congre,5So Nacional 0$ QuadrO..<;; àe- 12 de julho de 196fJ. · · ' de junho de 1960. 3.780, de 12 de ju· 
f 1P O pedido será apre.se.n.ta:do ac qnitlvos do f':!ncion~lí...qnot de que .. ra~ Art. ~1. O'i traotl.lh5.clor~. apre-t1di- lho de ·900, 3.!157, rle 5 ê!e' 'o..ttubr( 

Mint:s'tt-a da Just-iça e Negócios Int-e· f4l, o. artigo s·1 d~ Lt:í nY S. ':"80, de 12 zes e a·uxlli.eres de a:rt.it1ce tios Esta· de l!!'ôl ·e 4.o69, de 11 de ttinho d1 
rioretl, dentro do prazo, 1mprorrogá· di juÚlo d'e 1960, dentro do pr;..z.o de belêCim-e:tltoo fndustria-is dà. Otuâ.O til· 11962, ainda ·nfio sattste:to ~o:r: i.usuf!· 
vel, de ,90 (noven·t.a) dias a contar. 1 (Utn) ano, il cotitár da vig~ncia plomadoa pQr &:tolas .'l'éC'nlc'o~Prb·:fiS- ctência de créditos adiciOnais ante 
da. publicaçãQ desta 1.e1, e -~el'ã. tns· · dest;a. L~1. sionais cb }XIrtadOres ·de eertif'fé&.do riot·cs ooderá ser atendido, a cont! 
trutdO com a. !é de o'f1cio d'o requc~ · ATf~ 52. Sâo fiXados t:-m seis (1_;, ·cre htibllit-àção prOf-issional torne6t8o déste cré'dlto é_specla1, desde tfue ní1 
l'ente. e nove t9l hlt!SCS, respecti.vUmenre oS por . a.Utorída'de Compete'ntê serão t.en-he.m s.ido previst.as dothçf?es pró· 

pt·~zos àelitro áo"s quals <Jeverão st:t apro·tena.BDs n«. cla~é itrle'tál 'dá. S'éitie prfà.S nas ta.ôelàs exp11Cativás 1 rlo· Or· 
i 29 O áeferJme-nto do peãido fi- íJ!tún'ldO.s tOdos os pr.ocessos de en~ tt~ claslles cm-respondentes à sUa 11-tiv:t- çrunen'to em vigor cnt riM se.1att1 :l.l 

c~rá eonct~cionn.do à exist€nc1a. êtct" qttKdtamentc e de l'êàthtt}ta~;áo. dade profissional, do Serviço de Ar~ mesmes suficientes. 
rtga. . _ Art. _03. O Iristftuto Bra.SJJe1ro tle tífíCe. · 1 3'.l o trt'tlJto e.':\~Hàl rrotm-izai.l< 

t. 39 O .sPq·ido~ ~~ estive_r __ ,_tn~o GebgrMla e ~tati.Stica. realizará _eên~ Art. 62. Todas os candidatos apTo- ne~ta !eí a.tend'erà, ta:mb'ér:h, ·aos en· 
suD:rilettdo a sJ:ndic4ncia. Pl":?Cesso t\d-:· ~o periódicO tios -serv~dores Püblíc'ds vtt<i<kl ·erp: ~dtlctilsos. Jâ ndtttàiogaàds cargO;r;; cteéo:rl'e'tltE!S da, ttpUcpç~ ~ 
minlst~att.~o, in!fttértto ~l!êHtl:n'tflitar d~ Un~Ji:o, l't:r.s Au~tQau!-s e ent'.dades ott em ra:se de hotn:Olo,Rtâb, nds têr~ citada Lei nll 11.069. de 1962, euJo tm· 
cú dv1J o:u a proc-es:~ penal nrio go· ·parestahtis. tnos da ·Le'1 n" 1.711_ lfc :la de outU~ gatnetJ.to,~ no exe-rctc-io dt 1962. nã1 
V.arâ do ~irEifU? Cdncedl.90 ·ne~tt; :mti~o: 'P:O.i'&giafO -úiüt'b PUblicado .'esul- lJro de_ 195!1, serf:o no~el!-dos _para :ts tenhn ·smo realiZtltio por iql;tJfic,f'n· 

Art, 47. Fit:e. t:froibtt!a a rtomeaçãb .. - d C' -· - 0 
- Vti.g-a.o; exlhténtes na sl'ne d'ê c'1l!Sst>(" -dtt cin do c!'éd-ito cuja abertura. !o! au· 

on «dínJ;;Sfio de pessoal a qub1(ttfé'r .. t.~do do :nso,_ .~0: os elem_lmt~s pra..- filiu:!~éx .sittku!arcs re:.;pec'ctv«s ·nCarr~ tor1Zada pe~o ar.t. 68 dêsse d oJorm 
ti_tulo, pelo,. ~ra;o df! 365 .tUas. á Cdn-· cfl1os ~ç 1 ~ei.ltiflCaç5.'?· _ t:empo. cf\ ser~ do ·prorl'ogkda. a vnHcta<U~ abs con- I-egal, e n~o possam ~c1· liquldado.5, nc 
tflr da pUblum-Çl'io desta Lei, nos ar .. • yiç~ .. carg~o ou luru;à~ do ~entd.or, cursos. I)Or tmds tle ~ uJbisl anos a pre.sehté eKeretcJo, ern virtud~ ct_:>. tal· 
<gã(s dt admtnístrãÇtio diiefa _ tfo -po. · veticimént~H l! v nt~el'!S OU f'Jt&ven- contar da data da pu-;:llc'àÇ&o éte~t-a ta ou dl:!tíc.tl!'ncia de dotação ort:amen· 
Çer EkecütiVol nás A'itattjuín.s FIT- toa: percebHi.O.S o_ servul~r que. acu~u~ fei. tárta própria. 
d~rà.t.s, n~ PrefeJti!ra 'do EHstrito .J:'e- l!U", cargos. tunçoe~'!i ou -pro'V'ento~ .~om Art. G3. A ,.read~Ptaç§:O de que . 
deral, na. compttnhiG. Ui"bRnlzhdora ... da vfolaçffo dai _preceitos fegats tera " t1·aHl: ·a _Lei li\' 3. 780, tle ·.2 dé jtiU1b de -~ ·49 O Tesmr.:a_ Ntl.cionnl o.inda po1 
~Ovà. ~aJifta!. ~- Füúdâç:6es tnari:tid.a.o: pra.~o ae trrnta dl~ para mt.Jlif~s- lOiro, ~eh\ _J)rot:essai:la Pelos _órgãos de conta dt'!ste crédito e.speci!l1. entl'e· 
:Pela 'UnlaQ bu -peJa PrefeitUra do Dis- tal:" opçáb por Utn dêie:s, soQ pe~~ de classtftcaç_lfO da l'epttrtíção de ori<'elrt gR-rá tt AdrrliniBtrru;ão do Pôl' 1 o flc 
'E~íto_ 'F"eçiertrl, "tarito à corittt de -vetbáS tns~au~~-Ç"~o d~ prçb~o .Jid.I!J-_l.nlstra- do serviôOJ. os qttai~ submetcr!iO a Rio de Janeiro, Os recursos necessá· 
ory_anientárittS -f!'Speêífícfl.S qu-ant-a ·<te tivo pe.o Qeparbntenf.o Adhumstrati... homol<lg~çao tlêsses ntàs ao PresftlenLe rio.-. para cobrjrem a.s diferenças sa· 
d<.it.a{ões globais, "FUnlto "ESI)ecialS e vo do Serviço Públfco. tra RcfPúblfCS.. lariai$ hn.vidas peJos seus servidores 
Ca ~a h ·a Art •• ·AI. d ! td L referent.C-'5 ao período de 1,_, de fulhc m .n 1 s. · Art. 64 .. ~ Departamen•- Adn11- -· U'"J. em 0& prev s s na el ,.~ d 1 t 

§ ~ Erh """ 1d '-' '--\.1 9 3 'lBO d 12 · .. ., - de J980. dhw a vigênc a dos eff'i ~ . • ~os excepc nnts. cem- nfstratiVo do se-rv1ço Público, tnedi- n. . , e de 1Ulho de l~:~oO. Séi'á financeiros da Lei n~ 3.780. de 12 '1< 
proyaaa a _n.ecessldade do serviç:o po- ante convênio com 0 Instituto Bru.. réadat:Jtádo o .runclbnárlo. _que, até ll mesmo mês e ano, a 23 dt:J outubrc 
derao sél" •felt1ls notneaçô~ oU admis- 1n l d 0 ai a~ ttsti data da J:)resente lei, tetiha eomple- 1 -sõcs ms-diante autoriz.Bção expressa ,do t ~ ro e . eogr !a. e .:a . ca tado !! (dois) anos ininterrb.pt,os fju de 1962. data d.n Decre o n_Q 51.570 
Presidente da 'República em ca·da fará, no prazo de 90 dia-S, .O levanta- 5 (c!H<!o> anns. co.tn interrupção, do qtie alterou o siStema dp ciaf'.<llffCtt· 

mento dos s-ervidor és .:>eupantes de 1 ção de catgos daquela. a.utaúqu1a. 
caso, Cargos e ·funções afnda nãa , nQU!l- exerc cfo db cnnto ou função de atrl-

f 2') ,..·NO.S ótgãcs da -adminiStrar;n:o drndo.s no Sisterna de ClMs!tlcação bUições dlversas das pertinentes à Art. 69, A.'O" eut.&rquJa_., e sociedade; 
descentrall~ada ·na ·Prefeitura do Dls~ d C classe QUe. na dat-a de 12 de jülho rle de economia miSta. stlh!üdlàd&<~ pele 
trito Federal, nas Fflhdaqões e na e argos. 1980, J~ se encontrasse nessa. situa- Tesouro Na-cional que. a }lartfr dE 
(!{)mpanhia Utbani2adcra da ·Nova ArL 55. Para acorrer às deSpesa..s ~ão. I·• de ~netro_ de 1963. ten,bam tldc 
caplt.nl, o ato de nomeação -ou t\e ad~ decorrentes dos artigos anteriores, A;~t. ü5: Os servidores Clvi~ da sua reC':!lta aeresctda, em virtude tt3 
missão só terá. vaHdade se fól' 'pUb11-- fica o Poder Executivo autorizado a Un1ac. diplomados em. _ Medic.ina, Úvi:;ão dos nfvéts dE.> salárJo .. mínimc 
cado no "Diúrio ~Oficial'' conJunta- ubrtr o crédito especial de . . . . . . . . . . OàOiitoló"gia e Fat·mácia. que contem feita no Elecreto nQ 51.613~ de 2 dE 
mente com -0 despacho presidencial Cr$ so.oro.ooü,OO (cinqUcnta milhões ou venha_m_ a co_ntar ~t:tis ~e ~ (dO~Ii~ dezembro de 1962. ou de 1 atrrner-to1 
proferido na expnsição õe·mottvcs eorn de cruzeiros). a_!1C>.? no exerctc10 de ~.u!tÇoe:> compa- snlarlafs concedidos a serls contri· 
que toi solictta.da a 'autorizt:teão. Art. 56. .:a incluída entre a-s atri· tivelS com_ a sua ltablhtação pr-orrs- buintes. da fixacão dO:<: novos nht>is 

§ 39 E~ctuem-se 'da proibição cons~ bllições do Conselho Federal de En- .si_?nal ser~o ~aproveitados n~ classe de vencilnent-os de que tratb est.• tel 
. tante dê.ste --artigo 0 nrovimento dos genhario e Arquitetura prevista no fnfcfaJ cfa ~éne de c!a.sses conespcll- da eHminação de subsídios, camb:n.is 

c:n-rg'O" e mcomissâc e das runcões-gtn· artigo n(l 22 do Decreto 23.569 de 11 dent~s a sna p~onssao. ~ o de révis'ães tartfãrtas ou quê.lquer ou­
tlficadas. bem como 0 p:·eenchhnento de de;-" ... t...,o de 1933. a de fi:xar e al- Alt. G6. O. d:sooc:to n~ artigos 4§ t-to motivo. fi~alh o•,r!f!.ad'hs a vin· 
de Vffgas por c-andidatos aprovados em ter:t.r ~ anuidades, emolumentos c e S2 da Lei D9 3.780,· de 12 ~julho cular êsse aum-ento receita: ao atr-n-
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dim~nto dcs encargos decorrentes d:1[de loteriais e ccncursos cart. 96, 41? e tigo 34 da Lei ::J.Q .::1.973, de 26 df ne­
~pliéaçiio da presente lei ao,:; ~eus ,59) amortização ·antecipada e meros verubró de 1956. 
próprtos s·enidores, ativos e mat1vus. 1 atribuíG.os t. t1tu!os ele capitalização § 4" A adnlini.stração do l'''.l.i1UO e 

§ !!' Somente no caso do aum8tL0 (art. 96, 19) jmos de debêntures e da respectiva carteira de titules ca­
da recei a ser insuficiente para coo~tr outras o'lrigações ao portador tartigo berá ao .Banco Nacional do De.seuvo!~ 
Os gastes resultantes desta Je!, pJde· 96, 69) e multas por re.:=cisão de con- vimeuto Econômico e 0 orçam~nto ae 
rã o essas ent1dades solicitar recur~ trato <art. 93, 39 IV>: 10 %; aplica-cão dos recur.sc3 do Fundo será 
i. cánta do referido créd;í.o épecial. . §_ ~(l ~o caso .de r':ndimentos. elas~ a.provB.do pelo Minktro da F'a:!,~nda. 

§ :29 os ped:uos ele verba, de r.o~-~siflCa>'els na dec.~.s:raçao de rend1men~ § 59 Ficam revogadas as atua1s vrr ... 
torrt.l:!:<: ê: c-om o p;.-t-l'á":!<~-fo a.n~cno:-. tos d~ pessoa f1.<.1ca, ? montante~ do 1 ,:"\.uações de rend!mento.s das ~.,;ô~ C'O 
lirm~ur·zc-âo à ?iferença entre os re- cmprestll_l1o s.era calcUlado de acordo j.;-..esouro referidas ne~t.e arti2;o, r~ 
<:U:sos UQ!~ton.als de que tratu es-e\com a tab~la ccnstilnte do Anexo Ill. , saivaàa a destinação à ':''unda·:f.c Um­
artiS.o e o custo total d~ _a -~'.·-.::~o ct~ § ·4" Nos e_x<Õ~.:l.:io,., ce L~· e 1965, 11versidade de Brasília, das rendas das 
ye~aunento$ . 0!'3 cotlce~lqo,.. deven,1a Jc::rr~ndo varta.çâo n"l 5'3..lir:io mrr~~mo I t;ô~s da Companhia Sidenlrgka Na .. 
e. msuflc!êncm ,;;er :,;,. dr..mçn·e com- 'Cm vrgor, a tabel'- do par:>grafo an- c:onal que não excedam a 7% 1sete 
:r:ur~u:t2, em c .... da. c~o. I terior será aJus:.Ud::>. n::t me~l:la pro- por cent.o> ao ano, do \'alar nominaJ 

§ ~~ As aut.arq:.:...u,::; tUL1n.::l~ta~s pe:q ;;or(:llo de ;o>. .. CLt-:;âo do sa!.trw mi-~ daf! ações. 
vinciJ,JA.Çao de pan:eia.s .da ttccc1ta cta nimo. A:"t. 75. As soc:cdades de economia 
'{Jniâ-o flcam auL:>riz.ada-s- a o::ún••r 11s '§ 59 A a~·:::::adaç:..o nos ca.sos pre· mista cuja.s ações integram a carteira 
ties:IJo&.ns vJ pre:-::::me amnen~n d'!' ven- v.sto3 no ~ ;.', Ut;.:,L' a:·;izo .s.c;a te~ta 1 de Fundo Nacwna. oe lnvestt·flen~o.s 
cimentos além Uos limite:, ac:..so ft- em rei<.çt.o aos renc'.~m::n.:os p':l.gos uu \deverão corrigir anualmente o ~eu 
xatlos, para gastos de pe.::sor.., e :lb.m,- :::redit.:.:::103 no p:·.::zo de :~ ltrús) anos.) attvo imobilizado segundo os indkt:S 
nist!laçiio, nas 1e:3 que .as rrw:·am. a contar doa dLo:3. c.a puo!iclç:io desoo.l fixados pe o Conselho Naci•)n?...l de 
4~t. 70. o aumento e o abm .. con- Jei. Economia, com o conseqüente ajH3ta-

eedldos por esta .ei, bem como as § 69 o emp1é.-,timo c:~mpul.sório menta de seu capítal social. 
lJltdidas deL:::minadas pelo3 art1gOS ~e1·J. a..rreca.ch ..... u a .:Jn:.t do r u!lc..u Na- Art. 7 L As partiCipações do Fundo 
6.1?, 14, 15 e parágrafos, 16 e parágra- cDnai c InVf'-:>.i!:"l:mtos, mcct:J.nte a Nat•ion~tl de Investimentos em soc;e. 

!fo 17, e parágrafo, 18 e parágrafos, 19 entrega, ao con<:o;i'-YJ.:nt-e de uma cau- dades de economia mista, bem c0rrw 
t pa.:. ágrs.•fos, 22, 23, 25 e pará3rafos. tela provisória. pela Divisã-o do Im· os rendliilento.s atribuídos, a -l'l::i•(J!ier 
p7, 28.! 23 e pa!:ágrafo, -34, gn e 4j, vi- pâsto de Renda, no ato do recebi- tit~lo, a.s ações de sua prop!.··.~~~~ade, 
1:0ra:ao a partir de 1Q de junho de menw, sencl .. o re:J-:-e . .;:en~.trtos pelos ri~ I te.·a? .o n:esmo tratamentl;l fiscu da~ 
!Q63. ~u ~. re!crico.s no :1"tl-::'O rl.P=-ta lei, com partiClpaçoes e dos rendnnento,,_-:; do 

~rt .. '11. <? roder Ex;:!cutivo a1scri- a garantia de juros mínimos e prazo I Tesouro Naclop-B:l. . 
mm~u_:_a mediante decreto, denti 1 ;h.<. de resgate estabelecido no art. 13. • Parágrafo umco._ . Os_ rendl!llt'JJIOS 
do!:J.~oes p;evl..'itas n~ prQI?;nl!üaçâo fi- ... . . , a._as 9otas. ~e PartwipaçaQ no e'undo 
nan~~:-=-o~ dJ !'escuro Nacíon.11 para 0 . AXt . • ,a. O empreshmo compulso~ hcarao sUJeitos ao Impõ.~to re'::trl.o na 
corrente ano. dotações no montante no sera represent~~o por Titulo~ ,de fonte, à taxa de 10~70 sem ':! Hl..quer 
ix;taJ ele Cr$ 70.000.J(lO.OOO,OO cze~e:Ila Inves_tunento,, emitidos em serw; outro pagamento -l?or seu titular 
bilhõe,; de cruzeiros\ que d ··xar-" anuais, em d•ferentes valôtes, e cada Art. 77. o des11g1o em relação ao 
de '$r utüizaoo;, pa~~ possibiÍ~t.al' .ot~ ~:1e será. resga.t3.da, metade no ter... va!or nominal de enll.ssão, ou b.O v a· 
'-pllct.r.ã·J .._.c igual importância da re- cer~·o _e meta9-e no quarto ano de sua lor de aqu!.sição, concedido na venca 
iei_ta l't::0.eral no atendimento de parte et:rur::sao, me~tante so~~eio, pelo seu ca ... ~u .c?~ocaçao '10 mercado, por p~s~oa 
Q.a.s ti~~.:.;::~c~l?.s decorrentes da execução pltal, ~cresc~do dos .JUro_c;; acumut.lados JUndica, de debêntures ou obr!gJ•.,:i'•es 
de. Pl'~S""'. e leL de 6 10 a .a., podendo os s~us ltula· ao portador letra.s de câmbio ou ou-

Art 72 E' institu'do . res, _a qualquer tempo. optai pela con~ tros tltu'os de crédito a que ·e refere 
· . · I • nos e:(erct· versao jos mesmo~ em Cotas de par ... I a t ao d 1 ' 
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§ li? A infração do jispo3t.o neste' 
artlgo suje1ta;a os coohrigactus .. to-. 
maaores a multa, igus.·.t ao va.or do 
titulo, independentemente de outrna 
sanções legais. 

§ 2" Competirá à Super!ntenc.ett ... 
ela da Moeda e do Créd.ito der .n.r, 
através de ato normativO, .l. ca ac;_~ ... 
rizaçâo da prãt;:ca n:J.bitual ..ie •• egl;) .. 
cü1çâo ou colocaÇaQ, junto ao pü J,:t.;o, 
dos títulos referidos nz..ste art.:;o 

§ 31? Competirá, a!nda, a :5ut ... <n .. 
tendéncia da Moeda e ·w J~·édJtc re­
gUlamentar as condições cl:e ;Jr.-~:w e 
garantia de que se de•·erao J"eH·::.~tr 
os títulos aceitos ou em1t~cto.." ?:!.'lS 
"lnsti tuições financeira~<>·' .:i ur.or!za n :t.s 
a. aceitá-los ou e>nJti-lcS, :,:;nr2 r.ne 
possam ser ·alocados ou ne;oc.Jc: 1S 
junto ao públlco, bem .:omQ f .ta r ·as 
com1s.::ões ou t.axas com ..JUZ e.r1s O~:j· 
raro. 

Art. 'líl. o Con<o:e!11o N:-c:or_'\t 'e 
Economia passará a ftx:u, nnu·.l oJ.l"L'-~ 
te, os COeficientes a que se relc1e o 
arti~o 57 da Lei n'' 3. ~lO. de 2 8t.f· n~ .. 
vemOro de 1958, de mrdo_ que os m"'.~ .. 
mcs refhtam as a1te1 acN'<> de v:. .<:Ir 
ocorridas durante c:J.da ano. 

Parágrafo único. A pr~meira. :e'tt .. 
são dos coef:icentes a que se ref~:;-e 
o presente artie:o será rz.ali?~d,_ no 
prazo de trinta (38) ct·as da dat.1 4-a 
publicação desta lei. 

Art. ao. O recolh1mento Go rmpt.stcr 
de Renda. devido em decorrPnc·a c,J 
aumento de capital de firma<> e so .. 
ciedades correspondente ac aument1.: 
líquido do ativo, na confürmídadp do 
dlsposto no art. 57 da Lei no 3. 4'i•J 11 
que fôr efetivado a.té 31 de dezrw Jro 
de 1963, poderá ser re·:llizado at" c 
prazo máximo de 35 nrestaC'ões mrn­
sai~. ob.:oer-J?de.s as rCgra:; est·3.G€' {',~, .. 
das nc- a.rt 101 do Re~ulamento an--o~ 
vad.o pelo Decreto nQ 51.900, de 1Ô C!e 
abril de 196J, ~i~s .o.a l963 a 1905, um e~~ d.Hu ticipa:;ão no Fundo Naciona1 de In .. ~o .r. r., a aLe D9. 4.154._~e 28 ~e 

;.--u.r.p.ll (,·..v, aile sera. arrecaaado com vestimentas Industriais eom direito a .. vemb o de 19?2. flca suJeitO, tao 
~'Jt. nos r.::ndGll>:' .us sujeitos à m- participação no lucro 1Íq~ido anual do ~~mezite, ao rg:.pos!!Jt. na f~mte a que . ~ 19 A correção monetária a t!ll-3 
~idi!nc~a l'!o .1. ·_:>.J:.to de renda ua fon· F ndÕ r~ e~e o lspo~1. ryo _ cüadp e ao se r~fere ê,ste artko só -será reai11a ~~~ 
te, e em ·o··~ os reucllmentos aa pes- ~ 19 "03 Títulos de Investimentos ~~f.r stu.no c_?mpulsono.tnstltuido depms da aprov·açã<;~. ()elo Conc;;"'ho 
ii'!OO. f~.;ica, excluido~ os~ c1assif1.cáveis , serão nominativos e intrans:eriveis, reniflm!~tos nao 8~ aJ!llcundo,

1 
a taw. ! ~Uc!onal de E~onom1a ôD;-<; novos in .o 

~~. ~ ac;or-do cem a lcglslaçao vigente, .na salvo mediante partilha em inventá· P'lrá raros · 0 al. : d · suas o etra.s e I d.~N> de '?rrreçao monetána. 
çectula "C" de. .declaração de rendi- rio judicial, ou para. conve!·são em did ga.rt 8Qe /eva...~a ·~o § .2· Qdo alu- .; ~" Fica ? Poder Exe.c':J.tiVo anto .. 
:rnentp::;, e col·ccado, ;m carátel' com- Cota.,: de Pa!·ticipação. Por· . .a T"-en a I:et n 4.1~4. n,.Dco .a abrir llC! exerciCl1 de 19f)3 

~
ement~.r, junto às pe.'isoas físicas § 29 O.s Titulas de InYesthnento e- sâ. !1 agrafo u~uco. COD:Side:a·se ae- I !J.nl credito especial de importância 

ue petceberem rendimento de traba- a.s COtas de Participação uão serâOJ ! ti,.•noS?~:ua defmto de aphca.;ao 1o ar- l!~·un! ao montante da~ arrecacLaf:ão do 
0· aceitas em caução perante a orópda n~0 ·, a a Lei n9 4 ~54 • de 28 de t:;nposto d~ Renda sobre a re1v::~!w ... 

_§ lfl J empréstimo será lançado e União n8n oderão ser utilizados pa- ! vembro de 1962, a. dlfe.rença. l)ara c~o ~de- .atlVOS das e:nprêsa3 c:Jntro­
trrecaclado pela Divisão do Impõsto ra de'pósito Pbancário compulsório à trno.s, entre o valor nommal do tl !,.d~'> direta ou indiretamente pe!a 
(le Remia, nas ~ondições que venham urdetr'. da Suraoc. · du c. e o preço de venda, e, 'lO ra.c:o lTn:ao Fcc_tere.l. ~PJicanctc-o 1nte:p":u~ 

f
. ser est~belecl{las em Rec-ulamento Art 74 E' c 1ado 0 Fundo Nacio- de re~e?~a. entre o _valor numz11al me~te }1:1. subscllçao de anrnento. de 

aixatlo oelo Ministro da fazenda e . · · r - f 1 -~ _ a aqmsiçao ,e o da ahenação. CaPJt.a1 dê.ssas mPsmas emnr~sa::. 
_prov'ado por decreto do President"' na! de Inv~s Iment~. a ~m E' 8..:>.:>e • Art. 78 li' vedad<~ "~ ne-;soas ju:-i- ~ 3~ }õ'icn estPndido o fll.<:po~to no 

~
, Q R;epública, sendo feita medtant~ gut"a! 0 m~e! ,dos mvestnnentus te~ diCas a ~rá~ica habitual Je olocação D<~p~~mtfo 2? àc;; emprê<>n<s de ~nrrg-'a 
escouro nas fontes pagadoras. nos defails P~E?v,stos no Pt:tno de. ri:S,~1~- ou negoCJaçao,. iunto ao púb~ico, de eletrlí!~ dlrtMtmPnte ccmtrolacta pe!Js 
rmos do referido regulamento, a "'0 v men ° em e~ecuç~o e "- 1m~ 1• · l~tras de câmb1o nu notas p~om!ssó· ~overnos estadtiais. 

Art. 81. Esta lei entrar!'i em vlg-ar 
na d:lta. de .sua publicaç<>o r.:-vo.sa­
d'ls as d:S!)OSl\Ões em contrário 

ANEXO I 

arrec{ldaçáo correspondente nos ren· tos .. nos a;no.s d~ ·964 ~ 1966• e comr Tias: Ql~e .n~o tenham a coobri~acãc· 
dimenbs su.ieitos à incidência dO im- t,ne•c de mc~nt~vc à .nm:pimça POPl~- ãe m"'t._Jtmçoes financeiras autorir.:<~d'l· 
pôsto de renda na fonte e aos do ar !'.de _sua cana!U':_açao 'lledt!tnte a furu-.,.-..-~ ... _,. 00 ;., 

trabalto. ' participaçao em empresas cont~olada.s 
§ :.:!~ Os rendiment-o<; sujeitos à tn .. pela.· Umão Federal, para aplicaçóes 

çidên~'·:t .Jo impôsto dê renda na fon ... destmadas ao fortalec1?lento da eco­
ife, qUe '-ervirão de base à arr€'C8da- nomia ~Ural e JlldUSt.;'Ial dO ra.ls, na 
ção dP rmpréstimo compulsório e rcs~ proporçao de 35% trmta e ~mco por 
pectíll.as taxas para determinr-çã.o da cer..to) e 65%. !sessenta e cinco por 
bnpot•t:lncra do empréstimo. calcUla~ centoJ re.-pect1vament.e. 
das sôbre o montante dos rendimcn.. ~ 11? Além dos recl.!rsos prev1::.tos 
tos pa·~os ou creditados, são os se- n~ta lei, integrarão a Fundo Naciu-
«Uintes: na_. de Inve<>timentos: 

a) Tcndimentos pagos ou credita.- a) como capital do Tesouro Na~ 
dos lll residr:nte.c: ou domiciliados :-to ciona1, as Dções da União eom socie-­
~tran.~eiro (art. 97 do Regulamento daaes anônimas por ela cont.rnl:ti-:a.s, 
do Ió.1pô.sto de Renda): 10 % tdez diret.amente ou através de suas n~ên. 
por cento): ci.a.s e que tiverem condtcôes cJ-i: cE"n· 

_õ) dividendo e outros intorêsses de ta'cliüdade, ns::;eg-urada, ein qcu..u .. er 
tu;'ões ao portador e de parte~ bçncfi- hipótese, a. propriedade pe·o T::!S,'tlrc 
ciárias uut. 96, 39, do R..l.R.), sf'm- Naclonal de, no minimo, !iil% l('ill­

pre QUf! os seus beneficiári(}o:; optarem qUenta e um po1 centQ) das açl:r.s 
pela não id.entifi{!ação: 15 % <ou;nze com direito a voto; · · 
por cento>: b) o produto da subscr'çã.) volun· 

cl desá~io na colocação de letra.s târia de Cotas de Pa.rticipaç.-\o no 
de câmbio. letras do tesouro e outros Fundo. 
títulos de crédito cartigos 9<', 4~. a, do i 29 A ap icação de quaisq11er em­
R.. I. R.) e pa-:>;amentos que não sa· pré~imos recebidos pelo Fundo sexá 
tisf<~mun às condições do ~rt. 37, ª 411 feita sob a forma de subscrieão de 
do Re~ulamento do lmpô::to de Ren- capital da:~ emprêsas controla:dat pe1,1 
da sempre que os sel}S beneficiários União e em cond~ções de rental:li:l.ria­
çptarent nela não identificação: 10°/o de, passando as ações correspondont.f'.:: 
(dez por cento). a essa subscrição à carteira do F·m-

d) V1cro apurado por pessoas tísi- do destinada a essas oper.a~es 
~~ na venda de propriedades imobi- i 39 Na aplil'aCão do Fundo serã 
li4r1as (arts. 911 e s_tguintes) prêmios O·bservado também o d.i.s~to no a:_~ 

SERVIDORES CIVIS 

A) Venclmentos dos· cargos efet-Ivos ----
~il-'eis 

11 

I 
I 
I 

1S I 
17 :::::::::::::::::::::::I 
16 ....................... \ 
15 ....•.••••••••••••••.•• j 
14 ....................... , 
13 ... o ••••• o o o. o •• o ••••• ·I 
12 ....................... , 
lJ ................... \ 
10 ••.••••• •••••• ••••••••• \ 
9 ....................... \ 
8 ....................... , 
7 ....................... j 

6 ....................... , 

\ ·::::::::::::::::·::::::!, 
3 .................... ···' 
2 ....................... , 
I •.•....•.•.•••..•..••.• 1 

Referência-base 

CValores mensais) 

CR$ 
Bó ~uo.oo 
78 000,00 
71.000,00 
65 uuu,oo 
59 500 00 
54 uoo,® 
4Y- %L:,oo 
45 ~00.00 
42 800,00 
40 400,00 
38 000,00 
35.600,00 

13 200,0(} 
30 sou 00 
2B 4l'l!.OO 
26 Ull<J,Oü 
23.600 00 
22 800,0(t 

I 
I Referência horizontal 

I 
! 
I 

j 
I 
I 
I 

CVa!ore.s mcnsaà:_1.-; 

ó4_-:._ __ 
, ... "2 u:;u,oo 

1 820.00 
1 610.00 
1 400,00 
1 260.00 
1 190 oo 
1.120.00 
1 050.00 

980.06 
910.00 
840,00 
784.00 

726.00 
67200 
616.00 
560,08 
532.00 
604.00 



I 
'I 

~1r,.:7~<:::,::6~~Q~u:.:,a:.;rt::;a_:;-f:,:::e;;,í r:.:,a_2;::4::,_~---.,;0;,I;.,A;;.;,~ I O O()_ .i :ONCR ESSO NA CI ONA L 

~-: BJ Venclmento.s do corgo Olll eomi&!l\o l ' lj 

(Seção 11) Julho de 1963 

.\ 
~- j

1 

-------- POSTOS >: GRADUAÇõES li 
Bimbolo.s Valorea m.t.nsa.i.s J 

::., I Prlmein> Cabo <E>; Taifeiro de 2' Claise; Soldado sem\ll 
curso Policial CPMJ ; Bornbeirt d.e 2• Cl!Viae (CB) ••• , 

vencimento 
mensa.i.s) 

(Valm't'.l 

I 
i 

::::::::::::::::::::::::::::::::1 
::::::::::::::::::::::::::::::::I 

Cr$ 
140.000,00 
130 000,00 
r:ro. ao a .oo 
112.;)0().00 
!Oô.OGG.OO 

•·····•·················•••••••· lOG ~.00 
• • . . • • • • . . • . • . • . • • • • • • • • • • • • • • • • 65 {100,00 
•.•.•••.•..•••••••••••• ••••••••• 9\l 1,}{)1.}00 
...... .. ... . . ...........•....... as.oou.oo 
•••••••••••• '..... •• • • • •• •• • • • • • &l.1 \)\}IJ.\)0 

::::::::::::::::::::::::::::::::I ~~~~:~g:~ 
·· ······ ·· ······ ···· ........ ····I 69.Dt:C 00 

:::::::::::::::.::::::::::::::::: l :~ ~~~t·~ 
1 60 Q•jU 00 ::::::::::::::::::::::::::::::::1 67.f.•t:íWO 

.......•.•....••....•••• : •••••.• ! 55 000.00 
................................ J 53 oncoo 

i 1-C 
I 2-C 
I ~-C 

:~-C 
1 ó-C 
:ti-C 
17-C 
'.B-C 
<'s.c 
)O-C 
li-C 
1'-C 
l3-C 
kc 
p-u 
po-c 
37-C 
~~-c 
p-c 
20-C 
!H-C 

1 

.. - ...... - ..... .-.-- ..... ·: ...... \ 5l.ü00.00 ................................ i .. 9.000,00 l 
-·~------·~----------- ) 

Cl Gratif~caçãQ d~ tun.ç§.o i 
1----
1 . ;. I 

I 
I 

Valor«: mensais 
-- j 

I , ----·--- ---- -----
l-F 

i 2-!<' 
' 3·1'' 
\ ~·.t' 
,I ii· F' 

6- L' 
'7-F 
I s- L' 
! Ji.fl' 
~iJ-F 
il1-F 
'12-F 
b:J-P' 
1'14-1+' 
/J:i-F 
:16-F 
:J' 'F' 
1-18-F 
119- F. 
;:w-F 
'2J-F 
11i-F 
1

1

2:-I-F 
:24- F' 
1 :1:5-F 

I 
I 

. - . -. . . . . . -. . . . --. . - . . . . -. . -. . -. I 

~> >:: -:>>:~ ~ ::::::::::: :_: J 
:::::::::::.:::::::::::::::::::::) 
................................ / 
::::::::::::::::::::::::::::::::1 
........ ·-· ................. - .. -1 
................................ / 
................................ 1 
................................ / 
·---···-- ................... , ... , 
:::::: :; ::::::::::::::::::::::::i 
::::::::::::::::::::::::::::::::I 
:::::::::::::::::: :::::::~::::::I 
... , ........ ·- --·-· ·-· .......... 1 

::::::::::::::::::::::::::::::::1 
. . . . . . -. . . . . . . . . . . . -. . I 

Cr$ 
1CO.QDG,OD 

Sltl 5\Jii,UO 
9:? .'1UV,íJf) 
90 ;,OU CO 
B3 uvV,OO 
8:) ~.!L,OO 

BJ uvu_no 
80.tJt.Ji 00 
78 OI.JV vo 
75 :';{'1 ~ 
']J.U!){J 00 
70. il:.HLIJO 
{ig Vl~ 00 
65 .hvü,OO 
63.Wv,OO 
fiO 500 00 
58 üO\,i OQ 
65 501){}0 
fl~.\JW.Q~ 
60 :l~·\J,OO 
48 IJiill 00 
!t)./.;111' ()I) 

44 OH(i.OO 
-42 OOO.UQ 
-.o.ooo.oo 

~--- I __________ _ 

ANEXO li 

MILITARES 

POSTOS E GL:ADUAÇóES 
Vencimento 

l valores 
mensais) 

r-- ------
1 _ i Cr$ 

guae1r•1 ._ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14Q.OOO,OG 
u.· \'neral-de -E:íf•;•c:to; l.l;niJ·;·.nt e. de~ESQU:'ldra; Tenent.e Bri-\ 

Gttl.:'fa;·c!e lJJVt~:Jo. Vlce-Aur:;tante; l\1UJOr-Bngadeiro •.•• 1:25 OOO,t,;Q 
{)PlH:'l~.l-de~Brtp.ad,l Ctn·t:·.,.,;:~no,Hn\C'; Bngadeiro ....•••• 112 500,00 
CIYoneJ Cap;tac· ele- Mat ~ .uun·t a .......•....•..•••• , •••• , 90 000,00 
'l enenle CunJlH'i. Capllflo.:.cte. r:·r;.gala .......... ............ 85 30().00 
~.1Cl..)Ol .• l.'npitfu .. ,df'·CO!"\et.'\ ..... ····•••••••••·••·-···""'''1 78 li(,(),OO 
C:'pllao C<~t:•itâu- fpeent" .......••...•••••••• , .•.••••• -. .• . 71_0{}fJ.OO 
Pr:metro J't>nen·_~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • • • • • . • • • • . . . . • • • . . 65 10Q.OO 
·s·~'!lHldo- l'f'lH'Dtl' 59· 5/}{J,'JO 
A~p;nmte a Üfrc:al G>..Wtd« -l\1;;. ·1~h~·; .. St~bi~~~;;t~·: · · S~b: [ 

oftc:c~J . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... , 
Ptu-, .ru·S\1.:·gencu. l?:lmclt·o··~i.lrgcnto Contrame.st1·e; Sar-1 

g~11 a l!.I'.Wantr• ou rn i'thlt-nt~· e as.:;emeJhado'i àa Poll-! 

48 000,1)() 

I 
l 
j 

I 

Cabo não eugaja:la ....•..•.......••..••....•.•.••• p ••• • •• ·I 
Ca.dete e Aspirante <M) do último ano; Solda-do Cla.rbn de! 

1" OJas.se (Et. Marinheiro de 1" Clas.se sem espec1a.· 
Hdade; Soldado de lf!. Classe (A) •.•... , ..••.•••••••••• 

Soldado eng..ajado t 'B) : Solda.d(.· Clarim de 2" Classe (E) : 
Ma.rinlleir'l de 2~ Classe; Soldado Fuztleiro Nave.i de\ 

:::~~~~\~) s~~~~~~- .~~. 7~. ~-~~~;. ~.~0: .. 1. -~~:. -~~. ~~~ .~~-
Soldado Clarim de 3• Classe 1gl • ., ....................... '! 
C&dtte e Aspirante (M): All:no do MA <A) . ·~ .......... . 
t\.luno de Escol~ ou cursL de Formaçlio de Sargentos ••.••. 
Grametl:!: Soldado de 2 .. Cle.~e mobHizado cem menos de 

18.500 00 
10.800,00 

• 7. :lOO,OG 

8.0C0,08 
~-800,00 
4..300,00 
1.600,00 

U.!OO,Qo un1 ano de serviço (.t\) •••...•••••••...•••••••••••••••• j 
Aluno de EscoJa Preparatória de Cadetes: Aluno do Colé­

g~o Na,•al: Soldado rectuta, ntobnizado não engajado\ 
:E> IMJ; Solda<lu de 2;1. Classe não mobilizado (A) •.•. 

• 
Aprendiz· ).larinhciro • . ••••. , ........•.....•....••••..••••. 

I 

.ANEXO I!i 

T3.be!a 21o que -,e;: refere § 3.1 do art. 7:} 

l. 700.é0 
1.<00,00 

~) 

.. "*----------------~~~~~~~~~~-~·~-=------------.. 
I ltendimen(o dà...,- pe.s-! 

I ~oas fisicà.s e:xclus!ve 
Os classificado.s na, 
cedula "C'' ( 

i -

Rendimento clas~u't\.:D• 
vejs na CédUJa 'G" 

r~ndimento Ta:xa 
média. 

contri­
buição 

Taxa 
média 

Ct·$rano { 

Contri­
buiçâ? 

crs t.OOOnmo ! isen.o I Cr$tano 
Até 884 ... _ ..... ·I 5,26 5~. 000 

1
1 is,.,tb 

885 a 98~ .......... t ps 44.000 1,56 15 IW 
985 a :.134 ........ , 5,86 70.000 1,84 ) 19 ·100 

1.13&. 1284 ...... , •. -! 6,56 90.000 2,05 i 23.300 
1.285 a 1.4114 .......... ! ~.36 116.000 2,29 1 30.000 
1.485 a 1.684 .......... \ 8,!.6 146.000 2,5J1 / 38.190 
1.685 a 1.885 ....... * .• 1 8,96 178 uoo 2,l\: 48.700 
!.685 • 2.084 .......... : 3,03 I S9 ;)llt 
,.vss. 2.28! .......... 1 a.os 21s ooo a.•s I 72 700 
2.285 em diante ...... 1 10.00 1))roporcl0na1l 3,50 pronorc10na.l ----------- -------------.... ---------------

,ó.__ç_0;n j~,âo_ ~!f t_!Lin_ç_um? _i 9{;_c:ie_r~J.C!r_o.s.eto . 
o 

O SR. !:,!;_E§~'.fl;: \ 0.:; r!lCargos e trabalhes tlfeto.s aot 
. . B.büotecários nã.o deixam a nien~!' 

Contmua a hora do expedlente. I d~Ivida q_uan.t~ à .sua conceit-uação 
Há sõhre a mes~ projeto de 1e1 que j tecmce>:t:le~tiüca. 

vni ser Udo peio Sr. lq Secretário. A Lel n .. 4.084, de.-SO de j~ml_?:o de 
! l962. que dJspôs sôbre a pr>(}fJsss,o de 

:f; lido, apoiado e despachado às i Bibliotecãrio, estabeleceu, em 8eti a.r~ 
Comk~ões téCllicas, o seguinte: · :.igo 2'-'. que: 

Projeto de lei do Sen~-º- 1 
11':_ 71..__del9.Q.L 1 

Altera os A11exos I e _IV da Lei, 
nr·-3-:180, d~ 12--de JUlho_ de_!960, / 
na pa.rt.e~ rel~th:O;..._à-cl(!.s.aij.iCCI.J;fLO · 
da_ c/fl.sse de .lJibliot_e_câriO. 

o Consresso Naclonal decretn: 

"O exercicio da. proUt:.sfJO dt 
Bibliotecá!'io, em. qualquer dos seua 
1·mnos, sá será permitido: 

a) ao~ Bacharéis em Bibliote-. 
cononlia, portadores de diplomae 
expEdidos por Escolas de Bjbiio• 
tecouomia. de nível superior, .equi. 
parada.s ou oficialmente reconhe-. 
cidas;·• 

Art. 19 A clcsse de BihliOtecó.rio, Aos. Bibliotecários, por outro IadO. 
constante d.o Ane~o I, Grupo Ocupa-/ já. foi reconhecido o direito à. per. 
cional EC-100, Biblioteca, Série de cepçáo <:}a çratificação especial d• 
Classe~· Bibliotecário. Código EC-101, nivel univenoJ.tário pelo Decreto 51.624. 
da Le( ng 3.780. de 12 de julho de de 17 de dezembro de 1962. 
1960, pa.:,sa a inte~rm· o Sel'viço Téc- o Ministério do Trabalho, em1 Por .. 
nico-Cientlt'ico - TC, do mesmo .1\.ne- taria de 7 de outubro de 1958 (publi• 
xo. com a. seguinte estrutura: Grupo cada no D.o. de 11.10.1958), .âecla• 
Ocupacjon:Jl TC-1600, Biblioteca, Sé- rou o Grupo Bibliotecário como com• 
rie de Cl~sses: Bibliotecário, Código preendido no plano da Confe.dCraçãa 
TC~l601, nive:s 11-A, orientaçã-o, re- Nacional dar; Pl'ofis.sões Liberai.~. 
'visão e execuç.ão, e lB-B, supervisão, Nada mais justo, portanto, que a. 
aS.'i"CEwramento e CQ>Ol'denação. medida preconizada l>elo projeto, des-

Pnró::uafo único. O enquadramento lccando os bibliot-ecário-s para o· .setor 
e.stnbefécido p~io Anexo IV da Lei que lhe é próprio segundo as diretri• 
nQ 3. 780, de 12 de ju}!1D de 1960. na ze.s técnicas da cla-.ssificação dG car .. 
parte relativa à classe de Bib!iotecá- gcs, especialmente tendo em vista que 
rio, é altez·ada em atendimento ao outras currekas, de escalão inferior, 
dispo.:;to neste artigo foram incluida!'; nos níveis 17 e 18 

Art. 29 Esta lei entr::t em Vigol' na pela Lei n9 3.780, de 19€{). 
data de sua publie-ncão. revc-gndas as .• ~~~a~~;l~i;~ ~~~~- e.~lo. ~~tH~~-~c~B~-~~-el~·~~--~-~~-~· .. ~a~ 

Sf!u,UPGo~S<:l ~Wlltu .. . .............. , ...... -.. . 
'Terce•:·o- SnrgPt~!l· . . . . . . . . . . . .' ....•..•.•••... 1 
Cao! entlajado: C~b0 nu..:s:cc 1Rl; Taifeiro-Mor ........ -.. 1 
h-ift:"nhea·o dP. FI Ch'LSf>, t·:~pecializado: Soldado F117}leiro! 

H 000.00 
4l.OOO.OO 

. 38 OOQ.OO 
23 UO'i.!,ttD 

dlspcs:cões em contrál'io. Estamo.s certos qu-e a. p:.'O',)QSlçao, 

l 
· dado o seu caráter em·nentement.e 

Justificação i justo. merecerá a aprovação do1 con ... 
• 'ç • gresw Nacional. • j 

o, pre~ente ~r~Jeto. V:LSa a co!<?.C~t \ Se-Ja das sessões. 22 de julho ($O 
a.. c;.aase. de Blbllotecal'l<? I?-a posu;ao . 1963 _ Adalberto sena. · 1j 

\6.%0,00 
hwrárqwca a que tem dln~lto, qual a ! • _ ; 
<le integrar o Grupo Técnico~cientí- ! As Comissões de Constitui~q _fj 
!Joo do Bet'Ylço p.úblioo, dentro oo.1 ,J.J!s.t_!ç<Ç;Qc<~__:_~.si.~N]g;i<:.Q) _Oi~ 
Mvets etrW & oae fali Jtte. e_Ã'LF!;l~~~Jm-ªª.:_IJ_:_&S. ....;; 

Nava1 de t~ Clá~sf': T~ufeôp·· df' 11\ CHts.se; Soldado coml 
C'.lfSO I?0 1 lCi~~ ~P!o/..): So:daão CB} .. , , .. , , , , ........ , . 
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f ~bre a mesa requerime:n~ 
~!»mações, que vai :ser lido. 

i É lido o seguinte-: 

JulhQ <l• 1963 17~7 ---.. 
Séo Paulo, logo depois do triunfo da Quera.'l1o-nos reler!r, sobn:~·,JJo, '". -~ pa.pel dos ma.i,s ri!:evanto.:. pa.m 1 

'*'- ol..-_ n-evoluçi.Q de 30, aro um período 6e :nbor Presidente, ao alto alcance e.:o- nO&ia Pátrio.. 
.-. ag.ltação, em que o seu equilíhrio fói nómlco da BR-14, que sene ao inte-j . . 

f'-tor ded.sivo para que o :Estado de rioc do Pais, .principalmente à. região . Sr · Pr~sidentE, comen~~;~.v'il.ll1o3 oo 

~.uerim_ento n9 494, ~!.J~6.~ 
São Paulo vo1t(tS.Se à calma. do centro-Oeste. J1'ulS econom1~os" dfu.s:a 1onov1a .• v~ .. -

.A.sslm, Sr. Presidente, e.o)lo que "' o sr. Vivaldo Lim.a - Y. _Exa I llCWlQS que êle-s atc~dem a pu! ~t.!,..l~-
homenagern propostas são de mcre~ permite um a-parte') l terna. do nosso comercw e, ta.twt·.n, 
cidas a êSse vulto poueo comtmL · a externa-. Senão, veJamo.:; o lute.-

.• Sr. Presidente: (Muito bem). ! O SR. JOSÉ FELIOM-NC - Po1s ::âmbio permanente dos !Jiodutw, do 
nlio. in tenor do PaJS, a traves uo pó. to ~~~ 

. Requeiro, regimentalmente, &e on- O Slt. J>R;E'S:t'DE-Jil1-'lit o sr. Vivaldo Lima - A QUC$tào Belém do Para, sobre·,u ..;o p. ,)d ;Jlr..; 
94<. aa&-BeullJlwL.Prlllií<lente dilR<t- v E ' 1 ,. d t r t · • P(tblica e Ministro çto Tra.balho ... 'l:>re- Em vot~lo o reruterimcnt.o IJye • . x <_>ca.lza, esper~ ~ a. en- a llllen ares, e, lla rec~p:<P!·.;~., o.e P•'--
i ·ct~ • - -- .... ~ -- ·- · • I çe.<l e o mteresse dêste Plenano. "l'o- dutos manufaturados pa..a o <1\.:ill.~i..ç-
.-/_iÇt,encta SocialJ _para __ que iniQl:mem Os Sr.!i:. Sen11dores q\le o apr~., dos lembramos períodos criticos da cimentQ do centro. 
() s_e;~uinte: . I d d --Q. uais 05 motivos "'Ue im,..,o••.lbil!tam que ram perma~ senta OS. (Pau~ 1 guena PL"i.Sa: a, em que o Norte ticou Um produto dos m·üs p:·oc'-lr~•du-> 

~ ~ ....., .sa). I totalmente isolado tio Sul e du.s con- no interior do Br:411, ~~t..tUtlHO tLIJ.4 
~-~~;tala>:áp do .POOto-dp S_ • .Ã. M.:ô. U. ~ro,·ado. seqüente.s privaçõe.s e provaçõe-s por damental na sua c.;otH.Hllla, tJll? M.'', .. 

·.~~age, no Estado do-Rio-;-qtlandO - d - d 
~ fm, há tempos, determinada. oH- Em nome da Mes-a Diretora. HSSOCio# que p<~o~ram a.s po.p.ul.~~e-.s nortib- ve a um OiS ro.~o.s ma..& IH.'u.;; " «t<,~ 
'Õi-almente e-.:;sa insta-lação. me à.s justas bOlnena.gens que 0 Ple ... l ~~ Agor(l., ~ealm~nte, feito. o. con- vtdade econõ~.IC~ nacl'l:Jn:-, c _o ~1)., 
: $!a das sessões, 23 de julh--o di nário acaba de prestai' à memória. do 1r~uto, pode se dizer da .ttil~dade o clo~eto de sod10, o ~lt d.~ .. '·~~.n~.:o., 
,M&S. - A..a_Wou_____steittQr_uch.__ Ministro do Supremo Tnbunal Fe~ deSf;a. estrada-, que V. ::e:x~ dc-ze.ade também empregado .11~ u.L.It.t.ta.,.;;to 

, ~ , dera!, Dr. Laudo de Almeida Camar.-1 con~ grande calor c patnott.)mo. Re· dos rebanh~ no 1nt-;nvl do _B:.t,.,~J. 
. Q..SI~~-~~S!D~N:TE: go, nome conhecido de todo 0 País e ceb1, ontem, telegrama de um~ inte- E _pel? estudo q\1e pJ.demos 1eaL..::<J•·· 
1 

0 .•• ,,. . t ,_ que prestou às letras. J·uridicas e """' grante da caravana que segu1u1 em ha cel'ca de três ou ~:l<\t.;·J ,_·JH·"· 
l ·'"' ~rJmen o que nca..,a de ser J · ' - vtaoen> i"•ugural p B 1 n U ~ q ncto no po"t·to d 13· • l' 

~
i-do não depende de apoiamento nem bretudo, à Jw::tiça nacional relevan ... e. ~~. • ara ec.rl, .~ .. - ua . c c.,.m ao <LJ. 
e delibera - 0 do Pl á · 8 , I tíssimos serviços dun"l.nte a. sua longa. li.ll~ de orubu.s- regula~ Rio-BtJsilm- uma tone1ada de sa. I tt1·.1. Vl~rJ.diQa a 

_llcado e, ç:m segW:~~~ nod.es e~~h~~~ vida públi:_a. A Mesa pro~idencfa.rá 3 Belem, a-c.a.ba.. de ser maugu:ad!!- . . -': granel a cêrca de_ ,mo ~ruz~l·J~ .. : 
pela pre,c:;idência. P aprcsentaça.o de condolências à famf- viagem fo1 !e1~a em quatr~ _dias! :pe.- saca.~ ~1!1 a:gumafl cLOOdes d.o 10~1 ~Q· 

A p~·esjdência d€feri t. h . ~ En. enh\taüa e ao Estado de São Pau~ co~r~ndo o VClCUl? eiQ medla orteuta de G?la.s rucançava o preç-o de 4tl ·~ Jl 
guini.es requenmentos de 1~[~;. o: ~e I lo. de que era filho a ilustre morto. j q131lometros horánc~. O telegrama - cruzem>s porque, para cl1e;:;a.r a~e ~,_--; 
iido1-: na set·s&o de ontem: n"' ~1

81ço~~ , Há oradores inscritos. i ~ao o tenho em maos - !e.la melhol' cent:0s_ rte cons·LI_nn ... a ll1<'1Cc-:~lon.t 
aobr.~ Scn\:ldo.r Eurico Rezende e 'nú- 1 Tem a. pa1av!·a o nobre Senador 

1 

~o _entusiasmo cle~a senhora quanto era. obngada a. ~01s eLot'me.'. P.o> c·1• ... 
iflero 482. de aut-oria do nobr~ Senn- [Eurico ~e-zende. (Pausa). a_ vragem, que se tez. com rela~rvo con~ sos, pane rnaütm:o e parte le rtJ~ 
dor Ar~rão steinOntch. Não estã. presente. , forto e em tempo re~m:de. v_ e. V. Ex·. t1.-e. . . 

j Tem a palavra o nobr~ Senador' que a Es:trada Belem-Brasiha real- A!-em do _sal,, tao ab.JL ~'•L' liO 
Sôbre a: mesa outro ro:oouerimento :Aurélio Viana. (Pausa) (mente Velo resolver o problema das norte do PaiS, amdu te:nos •·~ v'l ~---

que .;:.,erá lido pelo S"r. 1'1 Secretário. 1 s. Ex'~- também não 5~ encontra 110 interligações entre o Norte, Centro e nhas oleaginosas. o petxe e, ~OJ !..' .•J·J, 

:t l!do 0 se(>'uinte 1 rPc!nto. I Sul. 0851 tudo dever··se empreen~er ~ prod~!-to.s _inlpot UtctoG, q~~t' ak~.,.c:~, 
"' Tem a palavra lO nobre ScnaQor para- que a Estrada Belém-Btt\.':>llia. nam o mtenor do 8fti->Ü, nt;:ot.," w 

R!.'-'ec!:gl.'u:.:•e:.!r.:.im,_,:.!e::.!.n.!.l~o!...!n~·:.· ..:4!8!?-"5:....!!dó<e__!1_;9~6:!'3: Jo.o:é Fcliciauo. t.enha ca-da. dia melhorado_ o seu _tei- Pórto de Belém do Pt<á' cou1 ,, te-; · ' i . ~ .. , . . . . . W, no sentido de que se mtensiftque messa da carne, de pro•J..:tth mrl!J: JJ .. ', 
Jla4-J.el"O!l1~. nos têrmo..:; do q.rL 2H I 0 ~R. ,lOS'E fELH.IA,;'SO; o tráfego, e o \ntcl·câmbio ent;-e to- turaàos pela Üldú..<;tria u.:: sU.:. e dtJ 

tl9 3. :! ~ :Ht.-A, d.o Reg;mento Inter-' (.)'~m revi.<•âo do orador) -. Senhor dos os. quadrantes ~o Brasil se faça ,centro do Pa~. de ~e:-.;a.,o,;, em lo~ iH, 
no. marH~este o _S~~acjg Q seu pe~:u· Prc.'ildcnte e Sr.<i. senadores, na or~ com presteza e raprdez. as escala.s, nos termm\.5 um ktn­
Pclo ;flllecnne• t'-' do Dr,_LaUrÕ_:Eet:eh·a. (lt?~H L\0 1),<1.- cia bt.::.S<tú de hOJt: €:Slá in~· O SR. JOSlt FELICI&~O- Agra-- câmbio permanente do ;eo.tl'o LO p~:a 
~-e _Cama,·go, e:<-Min1s.tro _c_prestdente jcluício, em regime de tramitação nor· d(?ÇO muito o apttrte do nobre sena- com o norte. Teria.olos :ne.1s ame o.. 
d(?_ __ Supremo ___:--ft:ib_unal Federal pelos I mal, o Pr-ojeto de Lei da Cãma-ra. nú- dor Vivaldo Lima, que {'.lém dta Hw~~ pelo Pôrto de Belém, '-' comi'rcio n::­
s:egu~tes ato.'l.: \mero 8, de 196::S . .lã cru rase de vota.- trar o meu di.scurso, faz reierência a. tural no sentido do no:·te da.; AI!'C· 

lJ wserçao, em ata de voto de çüo, crn t.urno üni<:o. fato dos majs auspiciosos, ou seja, a. ricas, onde a r.o!oca((ão Cl'JS no,'.'_OJ 
pesa-r: _ . Quando a Lei n•! 3.974, de 25 de ina.ugur~çãc de uma linha de ônlb·Js, produto..<:.. se faz em ~ldl'Jl' J;er~·cntli .. : 

2) npresent.-:1çao àe conddléncias à: outubro de 1961, concedeu crédito es~ . de Bra.s1lia a Belém do Pará, fazendo gem. Evitaríamos a dlstància r:. R i-. 
fnmiHn e ao Es!a,9o cte São Paulo: 1

1 
pec;~J de c!nco b.Jhões de cruzeiros '! percurso em quatro dias, c:om um tima que vai de _Beié~ at~ S"n~o3, 

SaJu das sessoes, em 23 de JUlho ,destmact \S as obra" da rodovia Bra- exllo o.b.soluto, desenvolvendo 0 vef-. com o avanço de- cerca ae co a 90 d1;1S, 
l!e _196:1. --· Gouvêc;__ l'k.il;a. - Dani~l isilía~Belém. deu â ã.plicaçUo dessa 1m- cuJo cêrca de 80 quilômetros ho:á- evitando-se, sobretudo, o r~t,H .. <.o .':t-
~neger, -Pedro Ludo-vtco. - Errm- ptJrtânci!4 a margem de dols anos su ... rios. ca1·ga e na descarga pa,a J'> p:·c-dtl~ 
fio de. Moraes. - Jose Feliciano. - 'cmivoo. Asslm, como o reg-istro no tos -importado~. 
Benedtfo Valadares. _ Lopes da Cos- ; TrilJttnal de Contas da união, torna· Acredito,. n_o~re Se?a~~r, que o .· . . . " I 
ta. - Domicio Gondin. - l.eite Neto. sa imprescindivcl que haja um noo,•o faC?~ "'tem s1g~lf;cacto tu.stonco para _a A roà.ovla ~elet;l-BrashlJ. .r:e n:!t f-~ 
- Gtuào J'londin, - Sigejrcào l'a~ pronunciamento do congres."O para 0 I reg~ao nma.zonlca, p~rque é a pn- que todo o II~tenor oi,aSl._.e.n, ~~~c o 
theco~ ;emprêgo do res~ante daquele crédito n~em~ \-'ez q?e um O!Jlbus faz a liga- Pórt.o de BE:'lem do ~ ,p·a que- r ão 

0 ~T'$. (especial. r,;ao üa re•gn1-o a·mazonica ~om o s~- se-rve. apenas ao con1P.!'C•J da r~:-"~ 
~ I'~F.SillE~Tt:·:: l Desneces..,;;árla Se!"ia a nossa palavra, centro ~o PaiS, s-ubstitumao o ~v~ao ~mazomcrt, porQue,. ~raç<tS a,~.-) dos 
o tcquernneuto que acab ue ser :1este nomento. não fôra 0 a~to sen- que, ate pouco tempo. er~ o umco ro.::nntins, Ara~uaul. (.. :\tiP'z,,~::.a"'• 

lido níío df'pende _,de apmo.~n~nto n"Crn r.ülQ político e econômico d.1 rodovia transponado_r de mercadonas e _pes~ para ali se canallzt_l_?l tndUs 'lS )1!0·1tl-
disctui.':iün. 1 que liga esta Capital ao Estado do soas, no trajeto do centro do Pa.LS 40 )'tos de <!H.tl':l.S r_egwes, p_ura ftn~ de 

Em \Ota<;ãn. Pará. em p!·o.~egtlimento à que vem norte, a Belem e Manaus. rxporta,çao. A~.:-.;m, o Po;-to de H-e-
Q __ SH ... vo-r:_\:(~_~___lU~IfL\: ela trontei.ra do Rio Grande, em r,.t- 0 Sr. Vivala.o Lima _ 11: de e.5Pe- léJ?l transcende da sua areJ. ~J.'~'IÔ-

>- , vramento. rar que 0 tra:Il.spo~·te normal de pas- nn~~ próx:rm~ para atenrte_r .r~ .lo~o a 
Sr. I-'residentf', peço a palavra para i Verdadei:a espinha dorsal cto orge.- sageu·os, através ct"e linhas de ô:1ibus,) regJ~o anwzomca e ao ln.e'I..J: du 

rmcanünhar a votação. 1 nlsmo naCional, essa estrad~. ~ederal ligando 0 Norte e 0 Sul do Pais,' ~:c I Pa[s. i 
O _$I:. P_R_E_SIJ)_ENTE. I r~cebeu. no ç:onselho RodovrarJo Na- torne caso comtun uma rutina Em , , ' 

. - ~ cwnal, a deslgnação de BR-14. Na~- aditamento às minhas. palavras,' devo o , s;. v.n .. --aldo ~~ma :-. \:'r:~~_.~a 
Tem.- a palavra ao nobre :senador 

1

c1dn na frontei~~ com o Uruguai, dizer dO entusiasmo da. s.enho:a, qu.·el V. Ex- mai.S estu wter.u,,~çfwt_ \.4·'-
GouvQs. Vieira. transpondo as regwe.c; .mais ricas do me endereçou 0 telegrama, em ~eJ sentimento do orctdon - ~e nau ml.! 

. , _ ... Rio Grande do Sul - ncas em pecuá-- verifica-do que jã se inicia a ··h:.o.çãv falha a memória, o mov1me:.t J dJ 
Q __ ~h. GO.U\ ~~~\- VIE.!!h-\_: I ria e produção agrícola - avança _de- do homem à margem da' Estrada tráfego ~a B~lém-Brasilia, ntr!~--..saL-
(Para cncarninhar a- volaç.ãol - Se- ~ois p~lo~ E.o:;tados de Sa~tn c:~arn~a. Belém-Bra.süía onde se encontram, mente, Ja esta ~-lce.nçand~ <:I f r.,, ~a. 

n~or .í~rCS1dcnte, srs. Senadores, se- Par.ana. oão Pau~o."' Go!a.:<· Maranha~ atualmente, povoaçõês em pleno de~ ordem de um mli~lar e ~ ... lO, doo'!_ \~.­
rm multo ,J.eve por duos razões: em .e fmalmente, Para. _,ervm<:Io com_? ele senvolvimento. Vé portanto, v. Ex!} CIJ.lQs. DUtapte mmh~ ú.t!ma ~::,ta,L" 
prime!l·u tugar. porque a figura do .Mi~ ~ento fundft:m~mtal na. cncu1nçao da que o desbravamento das selvas Am9:· naqu.elo região, no mes pa.'».-1.10. :..·ua., 
nistro Laudo cte Camargo é por de~ liaueza brnstlf~lra. . zônicas. na parte nunca devassada, venHca_r o sent1mento de o.e.1t-:,,~:tr 
mai.s cun.hecida de todos nós· em o:;e- qo!11o estrada de g-rande fin:thda~e ':J.UnCa' palmilhada vem fa.vorect}l" 0 e enfona 110 seio das clase.s ,,)11~ r_va­
gundo tuga1, em homenllg{'"U' ao pró- pollb~a, n_ós a temos ~~ . penet~·açao j Êrasil e de certO modo contrib-:..tir dota..". do Amazona.s ante ês.s

1
e t_ral e<' o 

prlo Mlll!Stro, Qlle devotava verdad~iro jcte tres mnntos do TeiTitono nactonat-.---
1 

• s 1 ~ do roblem-l ''T9.fio pe~·fett.ament~ norm.al. poss.")tl·rat:d J 
<:ulto à conc•sso que estava deserto e me5mo sem qual- para a- 0 uçao P_ ·1. · ao1 o•!; • ate que se mstalasl'!e uma linha re-

,. ,__,_ . '"'ler apr ,,·t n ' d detn I uma vez que povoacoes 'ti ~e o-" ·-r l d ô .b t 
~ .Ministro Laudo Cat~argo foi um n-... . - ov~ _ar rlho e. or eco- zam à margem da Éstl'ada, Aliás hâ, gu ar e .111 us pílra o rn!l.-.'Jorto 

JUL4 invulgar. Conseguiu reunir as I Bo~11?1{· :~:m. :wançou. ~ ~~r~~ declarações do ex~ Presidente Ju.sce~ ~· d~ passageiros. Os. produtos rnanuL1-
três qu.nHdades. que são básica.., e es- ; r St a- e en.1. WO-Sl"'~!l;>..tm o . . . b 11 k m ue S Ex";} prc- turados em S. Paulo estão senrJ- 'c­
sencini.~ num Juiz: conhecimento pro~ 14., pe!o~ ~ertces do Estado d~ pmas j Imo Klla-ts~ ~ 'se ji' v lt~-r ~o Go- vados, sobretudo por caminhões. P-lr:~ 
fundo do Oireito, inteligência objetíva, ttt~ ~~B~no;~~tr~:J~s f~{\;;~a~~~d~dei- ~~~ ~ ph~;,;J~ ~andid~to já 0 é _ a_ região ~unazônica. através da ~e­
)lrecis~;. semp:·p voltada para OB" fatos ra epopéia ~a oua! tivemo como par~ pavimentar ~ Belém~l3ra.:;ília e to 1 ~ lem-Braffilla, co_m grande. eccnnmm. 
e_ rnpide.~ na.~ suas decisões. ~st~ qu~- tÍcipant,•s , an0nimos tr~balhado;oes. ná-la realmente o.- espinha dorsat do Enquanto um_ o~ibiiS, _samd.o de "::L 
hdadc_., "'~ ~lCll ver, é d~ maiS liDPO~ da., vária.<: regiões do PHís. e Técnicos si.~ tema rodoviãrlo ~rasileiro. -e:sr 3t ·' Paulo, d? dJstnbutdot, abc Be., ~~ 
tfl;llt.E'~ para um Juiz, pmque .. como dt lHlcionals_ O mf>q Estado. E=:obretudo. depolmento que de.seJava dar a V . .t!:-"'-', gasta ape!J-a.s CrS H'iO.OO~.OO de d~~ 
Zla. Ruy . B~rb?~· :una dn.s for_m~s contribuiu de manPirn e:>ueciaJ wa:rn em race dos têrmos do telcgra:na pesas tot~ls, dur.a~te o pclCUlSO; a~l ~-
mats tf'l'~tvets m.1ustlça. é. a knt,n\ao a Stlll ~onstrucão. dtlrante 9 ouat se ontem por nüm rer:ebldo. v é& da vm;me..tittma: por tnte. medto 
em se r2~tabclecer os dll'e1tos fer.dos, reg-ish'on mort d Vice-Governfl- da cabot:li;Oem, mesmo oficial, nã.u 
porque os fracos .jamais ~oderão .. .s-pe~ dor ~do "'<'.st~do. vi:imndo nela c:a.lho de o.~R- JOS:f: F~ClANO.-'-- ~1u1lto chega pott menos de Cr$ 500 000,00. 
rur nor 11ma justiça tardia, um {!árvore mmndo no exercíci-o dfl obr~gado ao nob1e Senadol Vrvl}_io Daf, P.ntão. tõdas ns: encomenda!3 ~ .. 

Alem tie ter ."'ido Juh: do Snpremo ~ua obt·a dr.' uio~r·ro Ali ~xtingtlill-""' Lima pelo o.pat'tt: em que ressa1t.a rem atendidas, e enviadas l\kMM 
';I'ribtmtll Federal e. pOSteriormente., ; vida do J61,.etlh~iro Bernardo Sa!ã~~- .sobretudo, o a.spec:to so~ial ~t:e a dessa. a-ut-o-estrada. Port~nto, " Ama. .. 
<$eu Pre.<-idPnte. o Ministro Leudo de M~~< tarde Vimos outro ras,w. oua:;e estrada. ve~ cumpnndo, mcluS1VC ll:O zôn1a. está sendo beneficiada, Hber· 
~lmPida Camsr_qo desempenhou a.;; semelhante a ês~e com ., ~ setor da. ftxação d-o homem l t.erra, te.nd.o*ee do~ p&aado 6n~ que s6bnt 
.~ <lo Intm...W. !><> ~tadu 1liO ........ -..IIÍ!•Mlt- Jt!J1f. -~ ,..~&<>, ~!'.~~~ flll!i!t lMil9 ~ aft O 11!~ 
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ltJO:rte de meJ.·cadoria.s destinaftls a de como, c.om a. construção <ia Bra- pauta dos nossos trabalhos de hoje-,: mais barato, aqui encontramos, pe:Jq.~ 
essa ou àquela região,. a;través dà. via Sllia-Acre, aquêle problema deso.pa':' tend~ em vUita a ntcessic,!ade. de p1·os- legis'ação que regula êEse setor-, a ~14--j 
rllaritima. receu. Hoje, o Acr~ é be...'1e!i::ia:do, segu1mento da construçao ..:tes5a. ~o- versão absoluta de sua eflciêncJa. Jri, 
l-o SR·. JOS.lt· FELICIANO - Pdo através do comércio, s-endo,. ~OiJl·et!t- dovia. que é as,piraçãç _nac;;mal des- que não há, no Brasil, entrosam~ntg 
dparte do nohre senador V1\1J.Jdv Li- do, o intercâmbio comercial .1. razão de o_s ~empos do Impeno, a~"avés da entre 0 serviço de transporte e 0_ dq: 

~
a verificamos qne o traru;portH ro- d'a sua s-ubsistência e da saPrevivên· Republlc~, tornando~se, . hOJe, renl1- carga a descal'gfl.. Cada setor traba. ... 

oviário, através da Brasííia ·Belem, cia da .sua população. Tudo isso de- ~ade pax~ o Brasil mte1ro .. Naquela llia com absoluta autonomia. e desco ... 
ém de mais rápido é mais ba···s.t:o ... ve-o a um govêrno com fôrça de epoc-a p1ocurava-se , estabeJ.e.;er o nhecimento recíproco do que é ele­
o Sr. Vivaldo Lima - ó rnt;.íto vontade bastante pant não recuar e tra.~~ort_e por determuw.dos J.'l"'", ~~n mentar na atividade do transport~1 do 

IÍl"-·$ barato. que, em tão pouco tempo, construiu ~?nJu,açao com O.'> seto.·es re.dovw.- tal sorte que chegamos ao ponto 
1 

de_ 
'· o SR. JOSÉ· F~LICIANO - ... é aquela estrada. · uos. "i • seglllldo alguns. testemunhos aue mQ 

!)lU. to ma~s barato que o tr::tn,·oorte- o. SR. JOSÉ FELICIANO - O l!t~ _zavam~se, P~~ exemp~o, o Ri'J foram transmitidos e os entrêgo t:O 
rna:it!mo pelo litoraL a,par.te. de v. Ex'} .r:aJmeute. •·em Pat.a as e outros ~tos, .e ttechos_ de senado no anonimato com que- os re..: 
. o Sr. Vivaldo Lima - :ts;;e, além confirmar O· a::êrto da constr~.~~ão· c.a.s e~tla~a.. de . radao.em. .Mais tarde. cebi um navio que fa.a o percurso Sal .. 

de cal·o, é demorado. estradas de penetração do tntcl'ior atraves do Tocantins, a.cançou.ze o vador _;._ Itapa.rica transportand . hes .. 

~. extremo Norte do nosso País. f:íoje, ~, ' . ~ ,.-
0 SR._ JOSÉ F·ELlCIAi~O - V. Ex·.: l:naslleiro, leva·ndo_ at~ lá a eiviüi.a-;;ão com a. indústria automobilí-stica na ... soa~. em. ce ca

1 
de 45 t;tnnutos, te-r um11: 

.eu1 ra·zao. ii:s:ando p.o.pulaç_ões e. sobretudo, per... cional, q1,1e nos permite u.s-ar valçulo.s coz1~ha comp eta, cotsa .Perfeit"l~tn-:­
: -Hem <ii.ES.o, o Pô1·tc <!e Beletn po-s- mitindo~lhe o intercâmbio de comér· de fabticaçâ<J bra.sHeira, a.ba!ldona.mos _te. d1spen.súvel numa . VIagem. ae 45 
Su~ (;:::t·ca.. de qulnze ru:maze~ ~,;o•:er- cio. . . a idéia: primitiva da conju:?;ação tio n:mutos •. em q~e nem agua serza pre7 
-to~> numa- exiensao ne aprwxiu:.-ua- Ezsa estr:;.da· nasce em Livra~e~·~to, transporte fluvial com 0 r'Jrto.viá!'lO c1so. Pots be~ para êsse ~nsporte. ~ 
:in::.:.he dois· quilóiUetros ·.::<J!n um!-1. no Río o·rande do Sul, tem :J. eJU~en- pa.m adotar apenas 0 trans:Porte ler- chefe de ~OZl_nha da Marmhn Mer. 
CJ.}ln~1daàe de ca.:ga ue· llln n-:.übão sã:o de, aproximadamente, 4. 20~ qm- restre, que nos p~ssibilita fazer- 0 cante B.rasllelra. perc~be o venclmen .. 
he toneiad.a.s, que. poderá. p~neita- lómetros, aicap.çando Belém. .:io Pará me~mo percurso em muito menos to me71-'~al de aprmnmadal?en"':r Cr$ 
ineme_- aten-der a· tóda a ~·egJaü uo quase numa direção norte· pe~m~ten- tempo. Sobretudo há a vantagem. de 145.0(}3,r,-, quando um Almn"?..nt~, ca­
lntenor do Brasil, compe.i'1S'1..Jldo de te, nos poutos. fixo.s do nos-:>o terri- um. custo de. transpotta·quUo muíto mo o comandante da Bese de s~lva­
~aneíra ext-l'aordmál'la o tra.:Jarila tório. Serve, agora,. pa.::a Jnt-e_J:sL co- inferior ao maTítimo, a-o aeroy.!ário ~or, perc~be Cr$. 92~000,{10, ou q'Jrm. 
idos produtores, como tambetn t!V1tan- merc10 e glande- c1rcul.ução no no.:.So ou a qualquer outro -

1 
t1a aprmnmada. · 

r Fcto um dca. pcnro.s es.scnciakne-nt~ mtenor. Acaba de SUIJStltmr o avráo, o Sr Ant6nio ju~á - v Exlil dá- o Sr. Antônio Jucâ - Perfei~ruen-­
I!Prejudiciais à economia nac onal, que não apena$ no. transporte ie CM!Jfl.S, Jicença ·para Um aparte? · 1 te. Aparteei V: ~~. nobre Sellado~ 
· e o congestionamento da circulação no· transporte pesado. mas lift!l1bell1, 0 SR. JOS:K FELICJ:ANO _ Per- para res-saltar aue -o que esf.á frr.n .. 

r 

![la nqt1;eza b··asile.ra no.:. portos e-n;~.s no de pessoas, levando-.as e t!•az.enào· j feitamente. do não é a. ciJ~ncia, a té-;:nica,- m~ 
/estradas dê ferro. as quando têm necess1dade de per-) 0 sr. Antônio Jucá _ Que;·m cha- sim fl: admlp.~traç~o. o I~do ptátic-1 
f O q.ue ·enlD-. verWcado · que. o correi· aq.ue-la ext~a A~giãO. mar a atenção do nobre co:e-nl en- a ma .admnu.str_açao, a fa.lta· d~ :PO.• 
I .. . L .:. - - e r . .., A floresta amazonlca fm donnna.'J.L genhelro dOs majs brilhantes ~ .'. triothno dos homens públicos.· 

1 pn. w_, C.€ santas .e do Rlo ae Ja~.e.._..._, 1 R-esta r.nenas a. consolidação defini- . .--- o SR. JOSE'' FEr.rCTANO --! N().; 
i I a:;~ g~·eve.'$ '>w.;ei~stva~, as d.fiCI.Udau.e:> ti v.::~. 'cta ''i·adOvia par~ que. em :nc;lw- ~ SR. JOSE. FEt.ICIANO - Mu::.to bre cole<Ta não disS€: que v E~IJ. es--
!. 1 ~t.~laJS cana d.-:1 m<~.•S se ti:VOJ.lHHaln, re C"nd·ções se possa erguei· 0· sua obnga·do a v Ex!!- "' • • 

lsoo··ec"t''""o··n"o o rl'"~·po • "rl 5 " 1 • ' • • tava er~'ado n~>m tamTV\UC'l R ciê"'C;.:,_ 
. - "" t.,.o,t .... · ...,...," 1 ··r: 110'"" ~ margem imenso canteiro de produ- O Sr. Antônio Jucá - · •.. para o · · • y , ~"'" :.,. ·~· ..... 1 

lltlmO ~e mn oDus ,:Z'Je p ecmJJmm ção a.,.rfcola Eela rodovia clrcubrão fato de que e.5tá aconselhando ama e Sim que V:· Ex me apartea.a,_ da~-

1 
braslleua nau e capaz ae supcu·rar. "'. · te- • . t r·· inversão de tudo quanto ext:::t':! de d_o ~roul.ll1C11amento de alto C·>!)hen~ 

. Tais acontc.:1mentos ~·ê:J:I. umaw.- ~ proc.utos do Nor · num m~e ~~m· mais racional. No mundo lnteiro; ~~nco técn.co ?o proble~n .. 'Uas ou~ 
i me_Jte, espa-.mando do I.H.o.tnJ ~-..::a~::: i· b_~a.. C-çJ:U 05 ~? centro ~ do 8~\.l sempre se procurou dar prefe·.·~nela, dzunte da. real1dade bras1le1ra, 1ae~e .. 
lCl''( os navio~ de trau;:;no ·te "'e ou- a~ra.ves do P01 to d_e. Bele~l do. a.~ • para 0 tra~<por'e de carg"• Je alta mas arcar rea_lmente co.m a c; so1u."oe~ ~ ,., • J _ ~ - ~ ~ "' se fará a exportnç.ão e a 1mporta-~ao ... ..._. "' ...... - :... á · .1 d 

I t.as n~çoes q~e. num com .. :r{;IO nN- d tant ínt.eréss:e naclouaL tonela~em e a grandes distâncias, a mal.:> nece~.s rias e rnal::;J. ~e. 9c~; .llUU!, VHlham trazenaú as mercajonctS e .O" d1 . S d d via rluvial e não terrestre. Em rela- cc.m _a .r~ idade do tern~Ó!'l':_ nra<~~.ei.;. 

. 
ncc~ánas ao nosso de:5env-olvuaento Po! .15

L

0• pe mos ~o ~na <> ~ a ção ao transporte terre:;tre., .$!!mpu! ro. Fm neste sen;ido que re~po~rll ae 
e .evanda a.s menado:ias ven~ id~ "?epubhca ?Ua ap~ovaçaa pa~a 0 P~o· "e cteu prefere'ncl·a ao ferrovrá•.r·--. De aparte de V_. Ex·· , · il · ;- • , , " d Jeto de Lei da Camara.. n9 8; de Hi&J, .., ...-

; ~e~sd:ms euçs aos co:lSt~mtdo.:es 0 que ~tE:nde a. _valida-de do ~rPdit.o tal sorte, é o cúmulo, um verdadeir.J O Sr. Padre Calazans - Per.nit.s 

I A. . • b'' tud d t . esn~mal por malS um e.rn>, alem do contra-.sens_o •. dar-se, no. Brasu como V. Ex~ um aparte? (Assentime'ftiJ do 
• .5_:'5lm_, e so .e 0~ e. ex !'e~.l Ufl- rei;.,tra-do na Tl'ibunal de Con!:3..S da se vem ver1f1candc e o llus~te orador orador) , _ Estou ouvíndo com edmf .. 

1 po:tancia a -apravaçao ao ProJeto de u ~ é obrigado a sustrnta.·.-J..o •. preierêncí.a ra-ção e· respeit-o o discurso de v. .. EX'! 
I Le1 orünnár.ta da Câmara, de n~ B, 'flUO. t te d d t 

~ ao raru:.por ro ov1ano, em e ri· e, dentro do mesmo espirito, t.~mb~m 
d'e 1S63,.peht alta finalidad~ q\<e en·· o· Sr. Vivaldo Lima- V. Exl,l- per· l!lento da .ln:ensa costa, do ~imenso .. ouvi 0 aparte do ilUStre senad;Jr pelQ 
cena, qual seJa a conclusão da 10::<0- mite outro aparte? (Assentimento ào l:toral brasile1ro, quando, em sa cons- ceará sem dúvida aloourna 1

1
c;siste 

via Belém-Brasilia, c:uju traç.a;.,o e orad-or) - Estou percebem .. o ~ue V. ciência, d~v.eríamos.prefeli! C? tran.s- ra-zão ·aS~ E~-1].- Veja, llobre Cnlega, 
r cujas c011dições a to~·narr.. perfe1ta-. Ex~ se aproveita da hora do Expedi- p_o~t.e mar1tlmo maiS econommo. cor- que a Aiemaiiha tem todos· O;t; seus 

1
. mente trafegável pelo.s !UtUo;es ,.ci .. ente p.a:ra- falar e.bundantem~nte a r1g~das as mazelaF_ das nosras campa- rios princiiJais navegáveis e +ncto 0 , culos nacionais, em velod~la-des con· res-peito do ProjetQ de n9 8, con.stante uhuts de na.vegnçao. pê~o do transporte. daquele Jfafs S$ 

)' ve111entes. dn pauta de nossos trabalhos de ho- o SR~ JOSf' F·F.LICIANO~ ·-:- Rea;· faz PQr êsses rios. A mesmíl! coisa. 

I 
Portanto, e ncc~ário q_:.:e· os Jf-Cur- je, jâ em fase de votação. Anuncia· m~D;te, o n<?bre ~ena-dor Antom~ Ju.~~· acontece com as naçõ2s balcãm~as, 

i 
sos do CL'êdito espe~ial votado e!r .. 19õl dti. a votação, V. Ex!!- só düpord C e . teortca e ment.if1camen~: tem rnt-t.u.a. próxirn.as ao Danúbio. A Francd tam ... 
s~jam emptegado~ .nos .::.at lr-;: cie 10 minutos para· tnltlr. E paru trata-r razão no seu aparte.: Nós, no_ Brt~s_:l, bém faz 0 transporte atravês ct.:is rins._ 
aluas ãe a.rte, tais come.. pequer10ts de assmtto desta relevância, lO num:- por êsse.s cn~tra-&enc-o-s ~e, mut~as 'e- porqu~ P. mais barato, mais ecónômf,. 

i pont-es, melhoramento de trecllo~. r€- tQs é tempo· muito escasso Da.z V. zes, por o~ttas ab.erra.9oes, en·,.mtra- co, Os Estado...- Unida.; hmhém)qzem 
novação, manutenção e cvn,:;ervaç5o. Exil- ocu.pfl.r a tribuna na. hora do ~x- m. 0~ solm;oe:> naciOnals que contra- 0 tran,~rt.e d<õssa mano,·ra. '·y 0 pró .. 

ri O· Sr. Vivaldo Lima - Petmite pediente, quando se poderá estender a técm a ~:r br tudo que re -tN - '·'~ 
V. EX\! nova lnterven~áo, CCI!l a ge- por uma hora OU mais, dü.>w:-rendo nam C · f• ,.o é: ., ' tft 11- pr!o E'!lto, O Ni'o é utiliZ9.dO; como 

r nerosfdaOe de sempre e a C.Jtnp.een- sôbre o assunto e chamando- pa::•t êlc :i:~~r ~o ~:~iF:fc-l~~do ... e~o~tan~ via. de transporte ta o Brasil. ~üe te;n 
J , s§.c do seu espirito? · a atenção do Plenário no sentido de temente princípios rígidos de urnJ.- as melhores cos s d0 :-nun o. naa 

I 
o SR. JOSÉ FELICIANO ....:. Com que dê ao Projeto seu voto f.a.-~orâ:vel. c;ência firme aproveita o . mar. Ev1~e~te-:.m~te, 

m:~;tc prazer. Devo acrescentar às minhus palavras -Assim. hoje vemo<; 0 Brasil cv.n 0 d.entro da rt:ahdaüe ~ras1le1r~ e~e 
I o SI'. Vivaldo Lima-- E..,tava. aqui anteriores, qttanto à utilidade do transporte rodoviárjo mais ba;rato élol tl~r .de trans?or_te ser13. o.m~.'." e.o .. 
1 em fevereiro de 1960, qu<lllldo chega-va . tra'lllllPorte tet"Ilestre âe p&.o::sageiros. ·que qualquer outro. Enquanto· Pai~es nomiso. sub'>tihundo-se tam~.P.'11 as 
~ a ncje histórica "Car:l.td.na da Inte· uma- observa-ção que faço <soiJretudo do. Asía, Europa e América do Norte-- ~t:·a.aa.s de ~odagem pel:ac::w vtac:: !]~ .. 
1 g-raçâo Nacional". Aquelas duas ou como médico: V. EXIJo conhece a aver- trnbalha.m seis quilômetrOs de mar- vm1s. o_ ldea. é a n::vetr'F'-8.;-' ptarttr .. 

1
- trêc. de t·nas de veícUI'ls que vi:uham são que certas pessoas, talvez p-or u:na gem nos rios para 0 transporte flnM·i ma, depoLc; a navegacao fh,·na'! e por. 

de B.e:t. , '()ara· ~ostra.r r1t:..c ji Belém questão de temperamento orgàn:co, ViaJ sP..m falar nas ligações e· abe.l'- fim ru; ~trada~ de fc::-ro " n::; p~+ ... a:tas 
( se-- comunicava com Br.:t.;'Ha, por ter-· ·têm ao transporte aéreo; outras, a-te- turãs'cte canais, que depoiS são inje-jde ~d~g;rm C'l. ~rr>.b'~n:~ h'''"~;•lr::;~ 
i ra. Depms de oito tlia...: pznosos, a .morizam-se diante do·trans.porte ma· tados de âgua para 0 transporte. rn1 nacrona1. f! ·it> ~a.m·.:•d'" ~ 11 ~f 1 x-

'caravana chegava a Bra.:.:1tia que a ,ritimo, sobretudo tendo em visb a como vêm fazendo vários paises., nó-; dts:<:;e hem quando m.ou ê-:=se~ .fp.~JS_, & 
recebia festivamente. Consiüe:~o ·dp-nore das viag~ns, dispendiosas e nc Brasil tem03 realmente· 0 tr:t'1s-- respeito- do transnorh r:'l1'lt·:h""~ 
semi··louco o autor de semelha-nte com grande perda de tempo. E&n.s _po~te --r~?viátio cc~o a.mais b'lr<J'.o, o Sr. Ant6nio Jucá- J;l' p;_phlcma. 
obra era afinal um homem q•1e, à' ·pessoas para quem o transporte aéreo mrus eflc ente e ma ... s ra-pido. de vergqnha. _ , 
testa do Govêrno tiver~ a coragem ou marítimo não convém por que>1tão Acresce, nohre Senador, que hú o•r .. l I 
innudita de se lançar num emtyeen- particular ou econômica, passam. tro fato chocrrnte no setor do tran'>- q_ s:. Padre Calazans - Cb~ ,re-.... 
dimento vuJtoso, de tamanha enver- agor~. a se utilizar do transporte terR porte nacional: é 0 de.s estradn.c; de l ferencm aos n~os porta~. de~'n .~1zer 
ga.óura. como c de· rasga:r o interior ,restre, com tôda· a. segurança '!omo ferro já construídas. com os le!to~ que Sa?-tos e~sta estran«:t!,lac"o. _tN~0- se 
do Puis para ir ao encontro de BeM111, s-e veriflca do Rlo a Brasfita. ou de permanentes, em pleno tráf-eg'l C0'11 c~nstr?1 o P?rto d~ S"'? Se~l:d~O. 
na área do Amazonas. Pois bem e.r-..ri- ·B'rasilia ~i.O Rio. O testemunho que a sua maquinat.ta. cotn todo I) ::.en ~mgucm vai lá .. Es~!! Sitll:>Çl? ne; ... 
nente representante de Goiás nq,que· ·dei há pouco é ca-ba·l, peremptó·'iD, aparelhamento de tráfego já pa:;o;:;. e sute, sem que mn~uem tenh"l r:)ra­
le momento, o Presidente JusceUr.o categórico quanto à segun.flça e mesmo assim sem capacidade pa"~'a ~em de enfrentá-Ia. Qu.arenirll bar .. 
Kubit.<;:chek resolvia, em cima do pa- quanto- à repidez. Dou teste.munmo conseguir, com o tr.ansp:orte de mer-, cos pp.rmane~em ao 1ar11ç. N'l'"~ M 
pel. como- romper o >nteríor d::l Bra- também- de que à margem d!"! terras cat.loria-. nem o stúiciente pa.ra o pa-, ne~cq,rga. N30 s_.e desc:lrrP'?'ll 1-ttna. 
sil a. fim de ligar Bra·silia ~o Acre. tão fért-eis o brasileiro está·~ fixan ... gamento de seus funcionários e tra· reca de trf~o. Nao se ca:·rE!'"P c.afó. 
Sabíamos que o Acre, no tempo d9. do, está povoando regiões 5'imp1es~ balha.dores. 'T1Ido 1l;so é desordem, é de.:ior'"'"TI~za ..... 
cerracão; da- sêca, ficava iso!a:io. A mente desconhecidas, nunca vistas ou Na. realidade. as esttadas. de_ ferro ~ão: por.que ef!l todos ds Q<1ís~s .~ 
pal'tlr da Bôra do Acre _- ter:itório ·palmilhadas. Assim sendo, pro:.siga dão muito mais de cem bdhoe.; de cur:a1 que a Vla. de transport':' maiS 
amazonense, - até Boa Vista. do Rio V. Ex!} por mais algum tem.po, na deticit ao Pais, dejicit coberto ro'Y'; 'ba;:a-ta é a maritimo; depois, ·rv"'m as 
Bmnco, capital do nóvo EstadO não defesa. dêsse projeto, brilhllnte~r.ente, ii.npostos _e, sobretudo. com a or>d-'1, r~t:-adas de ferro. As_ estrad-ad dP TD-:' 
havia comunic_~ção; pois o úhi.:!D meio como o vinha fazendo. í.nflacicmária qu~ o povo brasileiro! rlt'""?!n são como subsidiári~~. nesse. 
de ace,<;so- era a via.. fluviaL Pois bem: O $·R. JOOR FELICIANO - Res.l~ vem sofrendo, na:)tes últimc-s ano5. ('.~,..._no, ~la evssão da e-:?'lnmía·. 
aqpl. estã-o as representantes da nôve mente. usa..-rnos ds. hora do Ehq::~dl~ %1J-anto Q.O t:r~ort.e ma!'ítLmo, Q:_tem viaja pekt Alemanha, ttPJ'a é 
l::iadt>. o. Acre, o.ue nos. podem dlaer. cnto p:tr-a. d·1Dcutll o Projeto M 8 Ii-A ~-jo- ~ üclli€>0:.1 como o França, não vê· :~ts. esti-adas pe:~~uiai 
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de transporte. Ontem, indo do inte­
T\or de São Paulo para a capital, fiz 
a viagem em uma hora., mas, na en-
1.1raõa. de Sáo Paulo, gastei hora. e 
meia, porque a estrada estava- atra­
vancada de càminhõ_es, Dizia mna 
pe$soa que viajava comigo: 1"€ste cs· 
p-etãcu;o só se vê no- Brasil. Na Euro­
pai com estradas melhores que a.s 
nossas, o tránsporte pesado é por vl.a 
marítima". 

O SR. JOSE' FELICIANO - lt<~l­
mente, nobre senador, m..as se consi­
<fe.tarmos a situaçãG nacional, teremos 
qu~ corrigir o que se nos apresenta 
ag&ra:. Mas creio que, sobre.tucto nesta 
época, devemos, inicialmente, tratar 
do problema. do transporte fluviJ!.l e 
marítimo no Pais. A mesma lei que 
regula o tráfego de um barca transa­
tlâ;nUco, de grande porte, é quase !l 
mesma que regu:a· o de uma canôa 
que atravsse o rio Tocantins, cobrando 
Pa&Sngem dos usuários daquele siste~ 
m.a, de tr.an.'lporte 

As:::im, não sabemos como encamí .. 
nhar, realmente, a solução cto proble~ 
ma sem primeiro adotar uma politir.a 
na qual se eliminem t-odos ês3es ex~ 
cessas e se combata. a confusão ge~ 
nera:.izada nos dois setores prmripais 
e fW1damentais do nosso sistema de 
transporte - o Maritimo e o F2rra~ 
viállio. 

o Sr. José Kairala - v. Exl;l. me 
permite um aparte? 

Q! SR. JOSE' FELICIANO - Po!S 
ntlo. 

o Sr. José Kairala - Teàricamen~ 
te, Jtão há como diScutir que o tram .. 
p_or.te marltimo seria o ideal por ser 
o mais barato e pelas condições que 
oferece. No Acre, infelizmente, tal 
n~o acontece. E incrível .se pens:l.l' 
que hoje, no Pais, existem estivado· 
re-s que ganham 7 milhões de cruzei~ 
'IOS J>Or ano, e reivindicam 14 milhõe.~. 
Hã t>ouco tempo estive no Rio de Ja~ 
neiro visitando um moderno barco 
.alemão. Sua tripu1ação era oornt~osta· 
de doze homens e o comandante per­
cebia um salário de 280 dólares. O 
Acre é servido por embarcar;õ':!.s de 
~ttQQ_entas, t2Jlelf!_«:las !J.O !~á_~i1:fp, 

~- que ·sãO õbr1gãdoS ~ 1ei ll man';er 
ffina tripulação de 25 a 40 ho}meng. 
E' inacreditável que certas mercado­
rias transportadas de avião de São 
Paulo ao Acre, numa distância éie 
cinco mil qui!ômetros, ainda hoje 
saiam mai.s barata~ do que fll)f via 
marítima. A questão é muito com­
plexa para ser discutida agora. Que­
ro apenas apelar para o Sr. Pr.esiclen .. 
te rilt Repúbiice. no sentido de que 
volte as sua;::: vistls para essas d•1as 
estradas de importância vital para o 
Br3. ~i! ~ a Brasília-Be1ém e a Bra·~ 
sflia-A.::re. São estradas de tnt8:-'iga­
çãc U3cional que rasgam êste im"nso 
BrasiJ e muito contribuirão para fixar 

· o homem à. terra-. o avião tram;porte 
rápidO, leva, sem dúvida, o cnnfõ:to 
àa clvi:izacão, ma:; não fixa o homem. 
Att.- hoje a nessa civilizacão lie vem 
desenVolvendo pela orla 1 itoràn~a. en­
qvznto o intc:Tior jaz aban-'olad'J O 
grand~ mérito tia BrasílJa---Acre é per­
mitir ·o aproveitamento de .iois t.§rços 
das t~rras m:ü<: ricas do Brasil, Que 
cobrem a Amazônia. onde ~xist.e o 
maior potenchl econômico do BrRsE, 
talve?· do mundo. A Brasili<>-Ac"e é. 
!em dúvid::~., uma estrada de ca-p:tl'l1 
irr.podârtcitt. P'flrqu~ no dia em que 
se fizer a 1\0.:'2.''.50 do Atlânti-:.o ·a~ P::~­
cifico, esm estrada cruzará o A~re ele 
extremo a extremo. 

Há um convênio entre o Brasil e o 
Peru para essa interligação. Os pe­
ruano.s. pos~') afirmo;n·. já trou~~rarrt 
a. f:Ua estrada uté Puc9.lpa, nu fron~ 
teira de Cruzeiro- do sul. Município 
do Acte. emwanb a_ue nós, no Brasil. 
ainda ·nada fizernn.'l Tornando me:tS 
Os pontos. de vista d0 nobre Senador 
Padre C».lazans e de V. Exa .. nobre 
oolega. não dh:cordo quanto ao ba:ra­
U!amento do frete marítimo: ê.ste de­
veri-a ~Pr inferior ao rodnvi..irio e ao 
aérfQ. Infelizmente, isto não acontece 
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no B1'asil. Peço, pois, a atenção de mil1a-do dia, trabalharam mais do q_ue o Sr. José Kairala - Sai~rio qui' 
todos os Senadores para a importân- o normal. M.as êles não trabalha-m ·aâo é pequena e V. Exa. ~abe d\sto. 
cia dessas duas estradas ccma inter- todo.s os dias da semana - repito - mas que, infelizmente, eu não sei (luttl 
ligação... não só porque não teriam serviço, co- .. verdadeir<l.- escrito. que prectcnhn·a. 

o Sr. Padre Calazans - Exato. mo pm·que, como acentuei, sua. saude nos Sindicatos. 
o Sr. José Kazrala - ... para a estaria comprometida. Da importân- O Sr. Aarão Steinbruch- V. Exa.. 

conquista d~ 1rrten~o terntórÚ.> do era recet.tda ... cto A~madm·, o Slnd.1cato diz que não é pequeno e se V. Êxa 01 
Brasil. diStribUI par~e ~en~1e aquêles que 11 ... prcvar que ganham mais, eu me ren• 

o SR. JOSÉ FELICIANO - Re2... zeram a operaçao, outra pequena })ar- üerei à. evidência. Mas, a simples 
pondendo ao aparte de v. Exa., dou I te recoihe ao lnstttuto de Pl'eVJdência. alegação é que não pode servir de 
testemunho de um fato que presenCiel Social e a terceira j_est1na-se a. MSJS• prova. 
e que vai l'Onge, Certa vez, numa tênc1a. social. Não sei .se V. EXa. co- O Sr. José· Kairala - No Brusil 
reumão à qual estava presente o Pre- nhece o smdicato. dos Est1vadorea. de exllotem muitas escritas e não há con-
sidente da República, assisti o Gover- santOs. Pe.:-corri tôdas as suas de- trõle nem fiscalização eficiente, 
nadorr do entã-O Território do Acre pendências e pude venficar que a .as- 1 o SR. JOSlt FEL!CIANO - N"obres 
a!u:mar que o seu antecessor havia ci.stêncla prestada inclui não só a hos~ \ Sen(l-d-cres, ficaremcs agradecidos e 
adquirido um caminhão na capital de pitalar, como ~ de qualquer tipo. inteiramente esclarecidos quando V. 
são Paulo, por - se não me engano Essa. a expltcaçao que queria dm·, para Exas., que são ligados ao problema 
- (00 mil cruzeiros. o caminhão repõr a~ qu~stãc nos seus devidos w.--. nos trouxerem <lados que permitam: 1 
saiu de São Paulo, passou por Sa.ntos, mos. Nao e verdade que o eiOtlvador, realmente a comprovaçao exata des­
ande permaneceu à espera de trans.. normalmente, ganhe, lloje, sete nti- se.s- fatos, porque todos est.G.mos ~tôm· i

1 porte para Belém. De Belém. i oi thões de {:ru~eiros por ano-, e passará tos cem as versões de vencimentos cte 
a Manaus e prcsseguiu Amazônia a a gd.nh-ar quatorze milhões. Não en· Sindicatos, com as noticias de tik,a.~ 
dentro. No final de três anos 0 oa- contre~ .essa dfl·a, nem Iemotamente, ordem. que cercam, sobretudo, os fe• 
minhão, que havia custado 400 mil na a_nall.se que fizemos durante e. dís- tores de transpofte marítimo. 
cruzeiros em São Paulo, chegou à ca~ cussao. do proJet? que regulamentava Assim, creio que dentro de pouco 
pital do Território do Acre por três o serv1ço de est1v~, na comissão d·~ tempo veremos esclarecida, de uLr.a. 
milhões de cruzeiro-s.! Tr.sl.t:sportes da Ca::-:l·Jsa. dos Depa.- vez por tôdas, a sftuação do traqs ... 

Daí o acérto da- proteção que vêm tados. _ . porte mari .. Imo. 
dando o Congresso e os órgãos do Go- O SR. JOSE FELICIANO - Grato O Sr. Dornicio Gondi1n. - PermJte 
vêrno ao Sistema rodoviário nacional, pelo esclarecm~ento de V. Exn... ·.-. Exa. um aparte? (Assentnnento da 
sobretudo às estradas de penetraçãQ O Sr. José Kairala - Permite v. O?'ador) - Com referência ao p:ob~e­
das matas amazônicas, Que virão fixar Ex.a. um aparte? ma do sa1ário de sete milhões de cn1-
definitivamente, a· homem naquela re- _o SR. JOEJ!: FELICIA....'"';O - Pois zeiro~ anuais, tenho a esclarecer que~ 
giãO. nao. no porte- de Ilhéus ~fetivamente 18G 

O Sr. José Kairala - Há poucos estivadores ganham: essa importã'ncia 
O Sr. Aarão Steinbruch - Permite dias foi noticiado um fato insólito na e-m média, por ano! ' 

V· EXa. um aparte? i~preru;a do Rio de Janeiro, Um na. ~ _SR. JOSt :E"ELIC-IANO - sete 
o SR. JOS:It FELICIA.NO - vossa Vlo de carga. da Moore Me Cormack milhoes de cruzeiros por ano. no Pôr..-

Exa. te mo aparte. que deveria transportar sessenta sacas to de Ilhéus? 
<}.e pimenta do reino, não pôde fazer O Sr. Dom.icío Gondim - s.:m. Se-

O Sr. Aarão Steinbruch - Há pou- ~se emba~que. no turno diário, e en- nado~, E se o .ry.obre colega. <iese,ina-,.. 
co, estava em meu gabinete quando .. ao o nav1o. f-ez-se ao largo. convo .. tr~re1 as- necessarias provas do que 
ouvi, através do nosso sistema de ccu:-se a estiva para um serviço extra. af1rmo. 
tre.nsmissão interna, em aparte ao dis· Pasmem os Srs. Sen'ldores:. a despesa O SR. JOS!!:: FELICIANO _ Real­
curso de V. Exa. um dos Srs. Sena .. 'dessas sessenta sacas de punenta do mente V. Exa. traz te.5temunho de 
dores se referir a08 vencimentos e.u .. reino, no Põr.to de Belém do Patá, as- extrema gravidade, #JJorque acred~t:G 
ferldos pel~ estivadores, dizendo que ce!ldeu a mais de dois milhões de. cru- que nem o Presidente da Repúbhc:t. 
ganhrun em média 7 milhões de cru. ze1ros! neste Pais. tem vencimento tão alto!. 
ze:ros Mr a.no e pleiteiam 14 milhões ~Sr . .Aa~ão Steinbruch- Para sa- O Sr. Aarão steinbruch _ Re-feri. 
de cruzeiro-s. lár10 do estryado~? me ao Pôrto de Santos, c mais movi-

Quando DeputWo, no ano p~edo O Sr .. Jose !{a.zrala- Não sei para mentado do País, onde há maior n11 .. 
riz parte de uma Comissão que a.pu· onde va1 êSse dinheiro! mero de estivadores e citei cJfra apu,.. 
rou que o e;;tivador, no põrtQ de San- . J Sr. Aarão Steinbruch - Também ra._da pela Comissão de Transporte,<; da.: _ _., 
tos. o mais rnoyimentado do Brasi~ dizia o Sr. Lecnpl Brizzola, no rádi.o, Camara dos Deputados. Gostari3>­
pe?cébe, éfii média. sessenta e setenta que gan~ávamos !;.ais de um milhão n~esmo que o nobre Sen.adcr me exi ... 
mil cruzeiros. Isto no ano próximo de cruzeiros, e até· agm·a nunca re- t}l,sse prova de que, em Ilhéus êssct-· 
passado. cebi essa importància, foi o salário auferido por cada' estú 

O Sr. Jose Kairala - Em teoria., vador, dura.·1te 0 ano de 1962. 
O Sr.' José· Kairala - Em teoria. um estiva.ctor ganha mmto pouco. Mas O Sr. Domicto Gondin - No ano 
o Sr. Aarão Steinbruch- Tambem posso afirmar a v. Exa. que ne.ste passado, exatamente. 

na prática! Ocorre que o servtço de ~aís, o est~vador ~anha muitÓ mats O .sr. Aarão steinbruch - Aguar .. 
estiv.a, de embarque e desembarque ao que mUito médrcr, do que muito dare1 essa prcva. 
de mercador1a, é efetuaào pelo Sin .. engenheiro, que qr..ein1ou pestana para O Sr. José Ermirio- Permite o no .. 
dicato de clMSe, que recebe o mon .. se formar numa Universidade, e àS bre orador um aparte? 
taD.te da operação diária e o d13tribui vêzes nem consegue arranjar emprê- O SR. JOS.G: FELICIANO - Pois 
eutre os estivadcres. Pode acontecer go, A estiva é um negócio largamente não! 
que, em determinado dia. a receita, rendoso, tanto que nã-o se permitiu ao O Sr. José Ermirio - Para demons ... 
neste ou naquêle setor, alcance eleva... "bagrinho" o direito de sindicalizar- t:a.r a posição dificil nos portos bra ... 
da. cifra, mas a importância é dlstri- se. O fato é que hoje os e.:otlvactcres slleircs, ba~ta lembrar memorável 
buiü:t entre aquê-1es que fiz.et·am n re~resente.m uma~ fôrça política, neste tJ:abalho em que o Engenheiro Rubens 
operação. Esta a reali-dade.- !';ào co .. Pats, e por questao de voto, se traem dtz: Em todo o mundo o marf"'imo­
nheço c-lSo algum de estivador que a consciência e os interesses do PaíS. custa 1; o ferroviário a:' o rodovÍírio. 
tenhs ganho· a importância referida Pertenço a.o Partido Socia-l Democi·ã,.. 9' e o aeroviário 15 No Brasil 1 é 
pelo Senad<Jr que aparteou V. Exa. tico, faço parte da Bancada do Qr .. igual a 9. · ' 

v~rno, mas não posso em sã conscién.. O SR. JOSlt FELICIANO - Exa-
0 SR. JOSÊ FELICIANO - Pedi .. ~la, coonpactua! com um crime como tamente. Uma igualdade difícil de .ser 

ria a V. Exa. esclarecesse se o Sin- e.ste. A prova e que o transporte m«· compreendida. 
dicato, recebendc a importância cor- rít_i~o es~ indo à. b!e~a. está indo à Sr. .Pl'e.si-dente, a.gredeço, nesta. 
respondente ao trabalho de todos, d1s- glóna. Nao há maJS navio estran- oportumdude os apartes dús no'r.rres 
t!'ibui entre éle.:s, ou ficü· com uma getro que queira vir a nossos porto,;. S~nadores. e sobretudo à Mesa 0 má­
p.crcentagem, devolv:::ndo o resto aos l!:ssas greves ~ztão levando o País à xrmo de tolerância tlate. com' 0 ora .. 
e..,tiVadores? fal~I}~a. (Mtpto bem!) A Rêde Fer .. d~r que. usando do único me'o ner-

0 Sr. Aarão Ste:inbruch _ uma roymr1a Na~:onal, o Lóide e a Cos~ m1tidc. pelo RC;Tlmento _ a hOI':l. <!1>- ·.l 
norcente.gem fica em poder do Sindi- teira n-os dao utn defictt s11perior a F.xpechente - trouxe à discu~"r.o () 
ên-to para cobrir as despesas com a C:rS 15o.ooo .. ooo-co por .ano, importân .. projeto de lei da Câmara nº R que 
assistência que presta aüf seus asso- Cla que dana para pavimentatr tôdas prorrol?'a por mai~ urrt ano a Y'"'"nc;a 
ciados. Da importâncía globa-l rece- as estra.da:s do País. da Lei que concede crédito f''>'J"cin.I 
bid;:t do armador, o Sindicato distri- O Sr, ~a.:-ão Steinbrucr.. - Trans- de3tinP.-do a obrn-:; da e3trada Br~.o:ma-
bui ·ume. parte entre os que trabalha- porte mantlmo não é estiva. Belém. 
ram. E• preciso fique bem claro que o Sr. José Kairala _Não se pode V.OE~;· 0topes~-~a '>Costa - Pc-:·mite 
o estivador t5o trabalha todo~ os dtas conceb.:r, em nenhuma parte do mun- · m s.Patte. 
do mês; se o fizesse ,sua saúde fíca- do, que um qui'o de carne levado, por O SR. JOS~ FELICIAKO - Te:n O-· 
l'ia enormemente comprometida errt via aérea, de Belém 'ao Acre. c:l,ttc apartf" o n-cir·P. r.ol~".Q'a. 
virtude do dispêndío diário de esfôrço mais- barato ao q,ue se utilizr-do o O Sr. Lrro"~ d'l Costa - ow·o CN'I'l 
no serviço que lhe compete f!ilzer. o transporte marítimo. ··r~r é aspecto a má~!m!1. ate'lç3o o d1sC1I!',"'(l rte v. 
Sindicato tem apen:ls certo número de que se tem de levar em conta, sol) Rxn oue-, corno semJJl'e .trat..1 r.e as­
asFociados .. o·servico é distribu-ltlô pena de o Pais sucumbir. ~unto !i;mdo à PCOUOJ11h. br•1.c;',.Jra e· 
diàriamente. não a todos. mas a de- O Sr. Aarão Steiv.bruch- Estou de despertp. a atcn .. f·o o-er?.l doe; ~i'li'l co .. 
termlnado número que vai treryalhar acôl'do cem V. E':'{•l.. mes êsse é pro- legao:. í"lH'!'> in+··r'in?.il' r.., .-.- 11 bri .. 
dois ou três dh.s por seml.'lna. };uitHS blema de t.ran~po::te mar!timo. F::-t:\- lh~nte- "''"f'n--...,. r ... ivez 1'"1 ;, .... ,·...," 0 de .. 
vf!zeo:; reeehe!l'l o.s esHvaõOre<> irn.nor- m05 lala"d-o .sôbre salário de estiva- nc;n,,. 1~"'r. "-:"., ...... ..,~ Pm rn<>n Tõ'·hdo 0 
tãncias vulto.zn.~& p<mtl!e

1
_ num ~ dor· •. , 5erv!.çc d<; N:~.vegeção da Bacia. 1 
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'r.rlta, q~e está criando U1:1€t série dt O SR. JOSll! FEILCLo\NO - Asslm recer da. comksão de Finanças, onde 
L:U!~cuJdaties á navegação fluvial e la~ espero, Sr. P:residehte. o nobre repre.:entante de Alagoas, se-
Cwltrc de Mato Gro.sso. Irei referir- O Sr. Aurêlio l'tarM ~ V. ExoL ne.ctor Aurelio Vtanna ..• 
mel' a questão do frete fJuvtal, mus pe)·mite um aparte'? o Sr. Aurêlio Viana ~ Ou Ouana-
axJfes quero Jembra.r a V, EXQ, que O SR. JOSE FELICIANO - Pois bara. 
teqtcs. no meu Estado, a Companhia não. · o s'·· Vivaldo Lmta.- Ma.'> alagoa­
Stderúrgica Brusileíra de Exploração O Sr. Aurêlio Viana - Segun<lo 1~;:- nc por tradição, já que, como Depn­
~ ~Minérios de Ferro e de Manganês. mos, doo; Cr$ s.ooo.ooo.coo,oo, CrS .. tado, honrou sua p~·ovincia nataJ, co­
Po .s bem: enquanto essa companhia. 4.000.ooo.ooo.co jU ror.am empreg~•- mo esi-8. hom·anclo o Estado da Gua.· 
r.a21 um::~. viagem a Montevidéu, de ida dos; e se foram empreciado..'), pergun- nada, ... 

JíJ_Iho de 1963 

Bras.il s. A. à ordem do juiz 
competente, a quantia conespoh­
deme às indenizações legais a êll 
devidas, a: fim cl.e resgua.:-dttr' oJ 
seus ·direitos". 

Art. :JQ ~t~a lei entra &"U Vl\lO:· n~ 
data de Sua publicação, revogadas: iU 
dispoaiçõe.s em contrá.río. ' 

Justiftcaçâo 

! I::"olta.. em 60 dias, transportando tamos; em que rodov.as? Por que êles o Sr. Aurélio Viana - Ol}rigado a 
..t:OO tcnels.ctas num .sistema de nave· têm um d-estino cet"to - é a RCdO\•ia V. Do.l. o projeto objetiva esclarecer mais 

Jadão mcderno, 0 rebocador com cha."" Belém-Brasília. Todos nós sabemo.s O Sr. VIvaldo Lima ·- O n'obre adequadamente a situação do empre­
~aS de 400 ou 500 toneladas cada um.a, que esta rodovia, nparcntemente antl.- Senador Aut"él:o Viana conseguiu des-~· gado em caso de dissolução da c_ m· 
;. Serviçc- de Navegação da Bacja do econômica, veio càusar um surto de cobrir que ainda frita. empl'egar cêr~ prêsa. a que estiver vinculado. 
pràra, durante 0 ano, faa apenas uma desenvolvimento ímpar no interior do ca de um bilhão de cruzeiros: 4 b1· o art. 449 da consOlidação d~:1 ~ei:; 
de4sas via.gens de frete da Cia.. Síde~ País. Vimos que um ll_lUnldplo que se lhões já foram m:tn·egaQos-. se pe. do Trabalho dispõe que os dxretto.: 
rúrg_ica Braslleíra. POr aí se vê o encontrav~ em decaden<.:h, em com- dro Alvare., ~~bru.J não tivesse des- oriundos da exist.éncia do contrato de 
pr~julzo que órgãos estatal dessa na ... ~leta. e tc~l decJ.dência: à Pas<iagem coberto o Brasil hà 463 anos, quem trabalho subsistirão em caso de fa­
~mle:.>..a. traz para um E'stado como o I e~sa rodovra, em um f>O ano canse- hr~venn, de fn?.,é w seria o nobre se~ lênc1a, concordata ou dissolução de 
n.o~so. Q.HC necessita, de fato, mclho~ gulu aumemar sua sat"_ro. de arroz de. nado.r Aurélio Vtana.,. Não f~caia empresa. o § 1o ~tabelece que. ha~ 
raf sua navegação fluvial, porqu~ man.eh:a e.';petacular, lmpress:onnnte. <ie~conhecido a vlrla tóda. o proJetai vendo concordata ou falêncJa, a to~ 
ieinpte foi a que melhor ncs serviu. Gcst'!-namo~ <ie saber como fo~ g-ast·.1 usa ptonoga1 • talldade dos salár1os devidos !lOS em-
Q,lero acrescentar que. para este ano, essa. }ll!portancla, em Que roctovHl .. <>, o~. t' d 1 d • 't ~ f t d d " ,. pregado:s e um erço s.s n ewz:: çors 
P :d.eJicit da Marinha Mercante e d~~ .,e nao_ o cm~rega a em .ro oYi«s, c c .. pel~ p azo de. um .exer~ legalS consutulrão crédlto pnv>!e:gta-
R4de Ferroviária. Federal esta ort;ado que afmal se tez dos CrS . . . . . . . . . . . . <:I o a ~JgcncJa. da Le1 ~~ 3.974,1 do, sendo o.~ rest:mtcs do!S têrços .::!'e-
l!ll). 200 bilhões de cruzeiros. até noves 4.0tJ?.OOO.~OO.OO. A JUStificativa do ae 25 oe outubto de H .. 61, que dito quirografário. 
p~idos de aumentos salariais, que un~ Pro;eto da a t~~~ncter que Crs . . . . concede credito especu1l aestma-
t~a!mente virão até dezembro. 4:.000.G00.000,00 Ja foram empregados. do a; obra~. da ·rotlovín .:seiém-1 Al&m d? d1spvstc no caput do1 ar-

O sR. JOSE FELICIANO -- O de- Quanto ao assunto. e. o terna do un- srasrlta. . . ligo 449, LSt.o e, que em caso de ct 1s-
pdimento que V. Ex:a. traz ao Plená~ portante dl..<;_eur.so de V. Exa., creio . .l solução de empresa os ctlreítcs ali· 
ti(), através de seu aparte, mestra a ' quç_ tudo vat pc_r conta da d~org-an... No ent.anto, o .ex to do PrOJeto e i undos do c<>lltrato do t:·aba.lho ,sub .. 
h!tces.sldadê Inad!ável que temos de zaç~o que vem tmpera:Jdo neste Pais. muito claro. ~. • 1 sistirão, nftda ma;s é dito a re~~p~:::to, 
otganizur uma. política do transporte Entao, Pr':Curamo_s uma vltima; ge- 0 Sr. Aurélio Viana - E."'-'l,a- 1 tol'mndo...:;e, usslm. necessária uma. 
h,icionul. quz _atenda a estn fa.<::e à-e ~almebn~e. e 0 m:us fraco, g·ero..lmen~;e t. I med1da Q.!sclpl~nadc·ra 
n~o desem-olvimento e, sob!'etudo. e O o r~1~o. M4s, na ver-dade .todos men e-, . · 
qUe crie melhores condições P'J.f:J. o somos vltl.I?as de um processo de de j o sr. Vwald.o L.m9 - Pc.o p,azol.. o p~oJet!.) v1sa, desta forma, a ao-. 
h~;:;o progressc. SOl'ganJzaç-??· que .Já fCJ frxacto f!elo.s I de mn exetClCiu a \1@!!11cla d,\ Lel. O ~egura1· malS amplamente o due;to da 

10 sr. Vivaldo Lima- Permite V. nossos sOciologos .mclUslVe po1 S1l'IIO Prtecer do rela~o dlZ , empregada a receber o que lhe e ctf~ 
Ek.a. um aparte? R?nçero, que declarou que a o;nmõo . dito 'f o< '"tbel to "lo De· • ndo, em caSCI de ct . .,.soluçâo de em-

lo SR. JO.Sf! FELICIANO - Con- pu~·:ca. d? Bra.sil ~fena da i~glêsa ~tsse ~r~.70 do ;..oclet J'.,..~ecut.1 .,.0 1 t>'r~a determmJndo que, se êle c rc-
c~cto 0 ap:trte a V .. EX a. po ;pe es a era organizada - 1s,o em I cre .o 11 ·· • , d o.c ·e.·1~bro dt,l quere1· a JUStlca do Trabalho, a em-
·o Sr. Vivaldo l..zma- V. Ex(l. est.ã 1910 - enquanto que a nc.:~a exrstJ'1 d:ttt~ao de 26 c ", : .. b , 11 prêsa depo.sue· no Banco uo n··a~u 

bàtalhanào pela prorrogação de prazo cias era ~,desorganizada. Então, - HlbL cujo d·eg~t~o, 1~~1 j"~'W u..;~;; s A a ontem do Juiz compt>~~nic 
Bb crédito especial concedido em ou- -:mava .e.~ - orgnn.zemc.s nossa op.- I de oonru.s a l! ao c ~~ ! ll.. qua~t:~ co!re~pnnctente à.s inttem-' 
t\,'I.Oro de: 1961 E' ma.is uma prtrro~pl· niao pubhcn, morque seremos um !!.;.ta cte 29 de dezen101o de lSul , z e 1 . ., d "d 
... · grande Pats o\ Q'lcst· t J aço s ega.s a <:<C ev1 as. · cao. mas fique certo V. Exa. de que, , ã • · ao e~(}. na or- po tanto há apenas pr-azo de vl-
cpm o Plano <1~ contenção, comvo PE!n- ,a~z;~ o.JOSf: FELIClAN~ tur~~ITt:lb n[>nc~o. pu;a pa:gamcntD se nao to. So.l.l d~s Sessões 23 de j•tlhu de 
np de Econom1a, para o sno , xa "· · - - ! c 1 o · , d .. aenc1 que a Lel r•~a 1 v :1 · 
ettará na. tribuna;· nesta mesma dat.a Senador Aurelio Viana rt•spondenà.C prgo aen~w a .1., a. • ""' . - Ar w 1rgt 10. 

' · - ' ao a~'l"te d V E r I det"rm·rar e se houve pn.gume!l·O Wdindo nova. prorro~>·ação Porqlh'. .1""~ e · xa · IIl o.ono que O '"' ' ' ' - t l u1 OttiR PH.I'SIIJFS'~'E· 
ehl rela.<;ão eo Norte e ao Nordeste. a~ Clffilto qu·~ fm concedido pelo Govêr- !Ora dêbLe prazo. en;:o u<;;tr rr~~lr;:; --· ________ -,_-_. 
prioridades ficnm sempre rcleg"Rd<"t.<S a ·no ... te.ve a valld:Hte de dm.s anos e o Agont. se fOI ~m~ pug s l:.l.. o " . ':..: H a outro p1 OJeto de Je1 que va1 :,e~· 

1o-.J""~Iano sect:ndârio. dentro daqueles nu- reglst! o n•3o Trlb~mai de ccntas; mas e resta um ~llhao. IS:>o !l~a e.m _,.~e~ · liGo pelo & . 111 Secretário. 
meros fatídic-o.-.. 2 e 3, segunda ~ ter- t~nho 8: imptess:::_o ,de_ que o emp1·ê~o tos. a pagar e pod~. ~er. Pt~c~ •• ~,,\o~ 
-qeira. _prioridade. Assim. v. Exa .. não d_sse d~~~telro nao pode ser efet~nao 1~o.ependcnte de qt .. ll'1lW.t pwll ogo Jt lido e apoiacto _e vai :\~ Co· 
de admire da minha afh·maçao d~ ne.o;se. e.-;p,Lço de tempo. ou o fot -cte çao. n:i;;~Çies._ 4Q,..Constítu,káo_e_ ~u.st;. 
~ue para r ano ve~lo~ei nesta trl-~ m~newa Crou a qmll, omitas vêzes, o t-JÇa, _ci.e LegJ_Slª·ç.â..o §QG.@Le~sf.e F" 
bun'-:l. a clamar pOr nova prorrogaça.o. T~Ibuna! de Contas não conccrctou. o sr. Aurélio Via1W - Mui~o JJem · nanças O SP~u;nre: 
[ . . - Ha. e.ntao, nec:essid·:'tde de se prorro- o SR. vOSE • 'ELIClANO - ,1.5- I Pr . t d L . d c: d' 
_1 O SR. JOSit FEL!CIANO - Esp~- 'i gar o esp_uço _de tempo parA. C-'Hnplt;- sim, .:>r. Pres:ctente, pedimos a ap;o- Oie O e e1 0 .... ena 0 
to, nobre_Senador, que "V. Exa.,n:W tar 11. aplJcaçao d~s.:.se crédito e~pecinl vaçiio do Projeto que hoje se V(U \'0- - n_'!f ___ -3_,_d_ç._l~63_ 7 
íenhn r!t?.3.Ct. e, sobretudo. se hnuv~r nece3Sit1ade - -- ~ -

O s ~r· ld L" D 1 tar, ceno de que, se dotarmos e:;.su n· - -v 1. i r: wa o tma- ·~u.;; o ou~a-. par::~, a egaliza.çf\ 0 da parte já apli· c~tracta de períeit~ cond!çóes de LJU.- lSpo~ .so_rt;_o_.P.EJJ.Spn_e!t,o df' 
Os Ol\Vldo.s do? homens ~tao mcucos. c~da sem que est1ves.w;o enquaflmdR, t"cuo, teremos propicl~do â impor;.:!· um ~ll:JllW. (llem_das_ _{J1.de.n~;ações 
f O Si~. JOSE PELICIANO - D.s h· n_gorosamente, no Código de Conta- "" p~·emst~s .CJJL le[, ã_ m.u]ller. prá.-

W, s e.<;Lao demcnstrando qne uma ot):·R bllldadc da União. çtl.o e à exportação, sobretudo U:.l QlU:: md.a d!SJ.!.ensad.Q _a _nua_ln_ uer título 
~ ct 1 ' • Q ctns n~spcito ao interior do Brastt, rnalS. d - - = ~ ... '"'e vcrrlo .. mros h,eró :,; re~.1za~~ em t ·Uanf.o ao o_~tt·0 ponto referido por ~- f!111J.!.':Cf!.E._ 

i
ouco ma1s de tres anos - fOJ mau- 'i!. E:xa .. , acremto que, realmente. prt!- um pôrto ~ o de Belém do Pl.ldt Qt~e, , 
mad.l em 1960, com alguns pontoS cis::..mos disc!plinar 0 .Sistema do pela sua 8Ign.~:ficação nâo apetws se i ° Congresso Nac:onal decreta: 

· i!l~a deficiente-;. é. \'Crdo..cte. mas per- t.r.an.<;pOrt~ nacional e d.a formr..c:áo de J.'e.f'trtng-e à át'ea da 5liR infl1Jêuchl Art. 10 A mulher grávida. di..;pen­
pnt.mdo um ~l'afego permanente - ~.ma. polítu:e do transporte que abl·tm- ccono.':lUca .nas, sobret-udo, oeneftcla .sada a qualquer título do emprêuo 
;prccL<:a ser consolidada. Ja. tobretudo na atnalídacte aque!a.s às Reglóf!5 dos Hios Tocantins, Ara te~·á direHo a re~eber d'J emprttgad'Or: 

A partir daquele ano, o tran~porte estradas (lue recebet·nm outràs origens guala e Amawn.as, ate us mais mvJO~ al_em das it:demzações preYist*s em 
t<>'.\Ovtá-rio. no setor de .:a.rga.s pesr.• econômicas qu~ não as atuais. pontos do sertüo br8Sllelro. UiuiW le1, um nuxíl:o de va!Ol' igual nó t:mgo 
!das ,substituiu o avião. E. em !963, o Temos P~'3tradas de ferro em certos oem/ Muilo bem!) 

1 

na previdência soclal cem:) au:-d:1o-

l~iâ~\~;~~~~~ui o nvião, no· trJnsp<Jr~ E~f~~~ dd~ Pa~~·od~~eiionad~:er~n;féso~u~ O SR. l"RESJDE:'OTE: ~~r~{n~~Q~~t:t 1e~ entra em Vi:}OI' na 
1 • Não é ro~sivel que as nutonctades eram t~ltamente rpndo.::;a3 c que. 'hoje sr,bre a mt>sa p:ujeto de lei qU~ ·tal, ~~ta -~~-~ma pub1_:c?.ç~?.· te;•ognrla.s a.s 
1do Govêrno Federal, diante dês.ses f!~- trafegam no mms nbsolnto vazio da sct· lido pelo Sl" . .tu Secl·"";:;,irio. ...pp.,_ çoes em c._ntrsno. 
,..tos, tão grit:tntes. que demonstram o sug capacidade de transporte. I Just;pca~·(io 
:tn·-ogresso que vai pelo interior ':IraS)- ~Sr. Vivaldo Llma _v. Exn. pc:- f: hd~ WJ?QJ.a_fl9.!L vªL\.!'!_QO.tJ1J.~Sof:-. • · 

l
,leir-o e a m•cesid.1de de tran3pon:e rá· mlte um .aparte? ele Con.:>Htulçõ.o e J.t!-s~iç~, _d~--L~3!S- ~Ao Estado iJ?c~mbe·LJ~r t~da :Pl·olC"~ 

(.pido e barato. não .é po~sfvel que as ..,.,. , ,. laç:~o Social ~ de Finanças o .se-' çao le~al p~S.SlVeL à maternldatlr e à. 
~·autoridades possam fechar os olhos à 0 SR. ?RESID.;::;NTE rFa..~endo soar gu:nre: ----- ·-- --- lmfâllCla., !11 comprecr.dfào o -n~.::ci-

! t • a campaznha) - l,embro ao nobre · . t"uro. 
J8 ua<]0

· . or~dor que dispõe de apenas dois mi- L · d S d 
Ir o Sr. Vivaldo Lima.- Não obsta.!l~ nutos para concluir o seu dj.scurso. Projeto de el o ena o A legisbção vigente .i::í. conceçle a.m-
~ te, nqbre Senador por Goiás, atê a O SR. JOSE'' FEL!Cl.'NO - Peco . ll!f /2, ~e f963""-· paro

1 
à mulher ~J;ni.vida. proibindo o 

,• Í'resente dnt:-~ nenhum centa·~ dr ~ \" seu rabalho ._eis sem.1nns antq e de-
i 'trédito de CrS 5 .ooq.ooo.ooo,IJO ffh a tolerância da Mesa apenas pata per- Det.e.r·mJrz.a_a_.t!l.Qlit.s.fl..o_díLJUats pois do parto. perí..."">do dur-ante 0 qual 
1 \asto na rodovia em aprêço, precr.sa.r..- mitir o aparte que rne foi solicitado um pgrugJ:_a)o_1J:o_flrj ._ 44.Q_dq_ _c911- terá direito aos c;nláric.s integr!(is tar-

..,.. · t c po pelo nobre Senador pelo Am.az;onas. soluJ.açgo...._9g_s_LeiL_ào_T..rg}).QJ.ho. tigos 392 e 393 il.a consolidação das 
i ,...o que es e ongresso prorrogue i.' O Sr. 1/ivaldo Lima - serei brpve aprov~tdo_ vi!lCL.JJ.ecr~to~lei._n,m!t-. 1· Leis do Trabalho). A teg:islaçáo tra-
. tnais- um ano. a vigência. da lei. que o tempo regimental1e v. Exa ro :> .. 4fi.2_,_d?_12.._jte __ n!Qto_d_ç....:i93~·, b_alh!sta é, aindn, unlforme no sen-
i' O SR. JOSE FELICIANO- Agra· por fJnda.r. Desejo apenas reu. o Congl'esso Nacional dec~·eta: · hdo de Que o fato d~ se encontrar 
: d.eço o nôvo HIXHte do senador peio úitimo aparte em pouca a empregada ~estante em gôzo de au-

:AmazoD.as. · da Comissão de Art. lc;. O art. 449 da Consolidac:to xfiio-doença. n?..fl desobriga o i('mpre-
Espero que. n0 ano vindeuro, não e Justi~a. fala em pror- da.:; Leis do rraballto. é a.crcscuh ·do .rrador do pazam"nto do auxílio-ma-

haja necessidade de trata1·mos dêste vigência do prazo e diz seguinte parágrafo:. ternidade. A mulher grávida é facul-
lissunto no Congresso, de vez que Já vez que a:..é a presente ,. .., , . , tadi. entre out.raí' coi!';as. romper o 
f.eri sido r~altzado o seu pagamento. liberado crédito de . . § 3 8n1 caso de d.ls~l~.tçao;. se compromis.<;o re.'3ultant.e de qualquer 
1 O Sr. Vivaldo Uma - ApelemOI .000,00". lei uma o empregado requerer a. Jus.:v;:a contra ti) de t.rabR1ho. desde qi.le pre-
- ~!_~"'_"''.! ~-!·. -~ .. ao- ~- elo Trabalho, . ~ &l!l.[>l'ka é cbr)- jud!oiaf à. gestação (a.rt. 394 da Oon-
~ ~~ .,.., . • ' ~W ~ ~- à<l &Oildat&c ~ Lei• do 'I'l'abalho), 
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As normas de. p1·ote_ção ao trabalho~ Rela~õ~s Exte-ri'?r~s a~ segl:l!zltes in- 326, n' a-o, do Regimento Inter-) tarmacêutkos similares aos j4 ~ 
da. utulher e à mfâncla, de~ta !orma, torruaçoe.s; 'tO, ent vh·tuãe ào R~uerlmento tentes. 
~ncontram~se impregnados dO aa.rá.- a} se J.á toram tQmada.s as pro,.·l- nP 288-63, apJ·ovctdo na sessão de § 1o A similaridade, para os f-. 
ter de ordem pública. dênc!as no _s~ntido de t;er rem_etido ao 1 de julhO), ten.do parecer sob dêste artigo, não .se eonsrctera a! te .. 

O projeto propõe que a mUlher grá· Congre_SS() Na~ional, para _os devidos no 291·63 da Comissão de Reda· rada por modificações que . não in .. 
'Vida, di.wensada a qualquer titulo do 

1 
fins,_ a_ revisão d9 _texto da- Convenção ção, oferecendo a reàaçâo ão vtm- nuam noa efeitos tera~l.lí.io::Od clot 

cmpr~go, tenha direito a r{!ceber doi de P.e,ds de 1863, referente à proprle· cimento e1Jl 1o turnO, e dependen- produtos, a juizo do M.int::>tk'rio· t1t. 
emprega..dm·, além das in-denlzaçõ!! d~e I~du.str1al, efetuada em Lisboa <to de p-ronunciamento âas co .. saúde. 
previstas ent lei, um auxílio de valor. a 31 de outubro de 1958; missões: de constituir:ão e Ju~r 1 29 vencido o prazo d.êste artig'=! 
igu~l aQ .ww;o na. _previdénda- .socla! b) e em 0050 negntivo, qtmis a.s ttça, de Sttúde, de Economta c de so~ueute serão lançados produtos ·si.;. 
-como .:\-UX 1.1:>~nwtelnldacte. ·e 3 ql•e motivaram ê.sse atraso. Fitwnças sôtJre as emenia-s àe milares que obtenhcm pal'e-~el iav~ 

Nfw se mg.a que, por se tratar de razo s · pren•·.r~. · 1 d ~..-· · t"'~J d s de · 
um<t medida nova, devarse atruardar Justi{k:açdo • " .... laVe 0 ~ullllS~ 0 a au, • oU\'1. 

d · . das a. Socieda.r:tf Nac{onal de MeCI~ 
a ch>:~gaê-a. uo Congre.s.so e proJeto E..'l.l 1953, .com a. participação de Solicito do nobtl! Senador Lob._.o ema e a SociP.d:~de Bra.silena di! .P,:'• 
.sõb:·e o "Código do Trabalho" - que . procedeu <e em da "llvelra 0 Parecer da comJssao úe g·.ene" . d " f d t d nlt."'l!:l'OSOS patSes. r'"' I - ' 

!:n s. se enc<>nw:~ em -~~e . e es u o.s. Lisboa à. revisão do texto da Con- coru;tituição e Justlça. I · ' 
~<:..<;o teri.n como c-onsequenc1a a pa.ra~ ~ • de Paris, de u183~ referente à r o SR. PRESIDENTE: 
lisaç5.o <los tra.001ho8 legislativos, uma vençao • , 0 SR. LOBAO D.-\ SIL\ EIR.\: 
vez que e5tão também em estudo.s anw P:·otn;edade Inaustual. Vnc'a - ---------- - -- Sol.czto QO nobre Se!l:ldOl Lopes tla 
teproretos ~ôhre a>' .. mait var1i\da.s ma· ~ral dO<:um~nto,,óe rea_l"l 1:UP~~,·'ad~ <Lê o segwnte): . cost{l. o r~ .. .,recer (m Comi.::áo dê 
térias: Códigos Civil. Penal. PrOcesso, para 0 Brasll, foy poJ e.,teu <c~~~()lo~ -or.r haver - recebido cme1_1das. em 

1

: S::..ide. 
Ch·il- proce""O p~nal etl! Nada im .. \dependendo, agora~ 11 sU 1 J. J:"' 0 l 
~de,~ aMim~ .... o estudo. da· .D_ropasi_ção gaçfi.o pelo Congresso Na c lOna . Go~ plenário, e a fim de que so re P. ~$. o .SR. I~OPE$ DA COSTA: 
Y' d n~a-dt>S 5 nno.s cremOs qur: o •103 mamfescemos, rel-0!"1a a ~ta Co-i' - -·. 
que apresento, em cu)as. lsposiçoes, p-_ .. n.o de,·e tomai- as pxondenclas in- ,·n,·-~.; 0 0 Projeto d"' L.e.t do Senu.da- Senhor Pre.:;ideute, embora o.s avll) • 
.., apt·ovadas, f:.eráo incluídas no Có-. ver - ct·o a•o ::.""" ·b · 1 nh n h g d · • h 
dl'go 1 T b Ih l' de •jdl'ope"'"""'vel.S· à tormahz.açao e.,ze • no •a ae 19·63 que d:spõe so re o 1·scs me e a1 c e a o as mao.s .n. <o r a a o por ocas "o. su.. .~ • ...,.... ~ • ! _ , . . . .. t . t· . 

1 t 't - con s N'ac!onai. I mrernaclonaL _ 1 congelamento Qm, pre;;;.u:s GOS -p1odu~o::,) poucc, momen ?S, eu es <:\a com_~ 
l'~~{an~t~s ~e.s::;ões~r~350cte jUlllo de SG.la das Se;:..:,oes, '2.3_ de jl\lho de I ,fannacéutJcos e ctá ou~ras provlden-\nu~ndo a e.studa_~los, quan..:~o V. E:t-

1963. ·- Arlhur Virgílío. \1 1963, _ nomww Goudm. cias. c~lenci:-:t- me pedru para da!" parecer 

O_SR .. ~RF."ID'"'·:-:-·r~.•"L·.. 0 "F. l'RESlDE1\'"'l'E: 2. oo ponLo de vista coust.í.tllcional ~Bó))re ~s em~nQas. . , 
,.~ ~ r • .,_._..:. ~ • , - - ,_ · e jurid:co, pelo qU<Ü cm•opete a esta\ In!eD_zmeu,e, SenlhJr P:est-Cier te :ls 

o sr. N secretário vai p~oceó.er à o yequ rüuento que 'é:l.cab2. de ser I comr.s5ão examrn. 1 a ma~ena, venf:r Comu:~oes técnlcas uw p:1del<P'I1 ~e 
leH.uta de o1.tro projeto. lldO não depende de. apoia.mento nem camas que, se nenhUJ.Jl ''lClO mv:<ulo.a reun:r para del1bernr só,;;• e f;.te a.t-

.. . ' ,· . - . de lmeração de p1en~no. :Na to-rma. C.~'[ a malona deLa:;;_ numerosas Ol.l:;l';t.S, s:mto, para mim de Y. a~··<~llt•'_ tmpoo:~ 
~1.o.J~d~ -~ ap~.a~o' ~- \·"l a·) C?~· ~ut. 213 letra à dO Regimento r~ ter entret~nto, n~o podem merecer o 1 tanCla e de grande s~!Z"'lliJc.:ç;~ pam 

~-~oes. ~e _con~utulçao f J~_SL•Ç•l, no· sera publlcado e, [(11 segumda, nosso 'ipoío porquanto se revel«~ que os senadores, flca~>.<.:m n·,ai~ 9. 

l\; ....... e.gl:·~~'~o f":-oc.a e t e _ln-an- : , :.hado pela P_resid~ncia. M i.njuricticat ~u unti~-rcgimentah. . . : par do conteü.do das enJenC.'--1~ L'4-
Ç~·"· 0 •. egl.ln ~ · .... 

1 

No expediente ndo hgura a en~ _ · • tuéa.%em, a flm de qur;: pu1t.'~&-om dar 
JJ1•0 ;.eto de Le1· do SC/Jado saucm n'.) 200 <n"' 126 no senado), de A.ss.im .. :::.s E.n .• 1en~os. d.• .. ns .. 5, 6: s. ·.um p::tr~~cer de aeôrdu cem (. que 0 
s,.._ · +- --- - 17 ~ do con·ente, em QUe o Sr. Presi~ f!. lú, !1 e 12 sao s<:hl t!:.n~da Jmp;-.t.· as~o.J!J[o de cada uma ctew-· e>~ige . 

..!f.._J.4,_~.1L__l_9§3__ d•Jnt da República dá çonhecimeuto nerr,.:s p0:.s dJzem ,:e,pelto a cn1~~~~ A-"'im. senhor f'residenlr. .sc-nlw-
Obriaa 0 e-mpregador, em c.a.s ~ ~ongresso Naôono.l do veto QU<: lantt:'nto cte preços cte pcoduos, .~·:n•J- :e;:; ::>ena.C:ores, V•JU ~Jq_o:::ear ·'l'.e ( 0 

de rescisão do contrato do tra i~ õs a dispositi\'o do Projeto de Lel ços e ytlHC.?.ües t:;1:.e nenhunw, r::-:.1- f:u:..fJ tom tôda sincerido.ae. no pa:e­
hull:o, ao pagtnnento do s'Hor~o ' 1~ lSô de 1963, >-Ja Cãmar~ e nl") 31~ ~ ção tem com os produtv.::. !arma :êu cer d:1 1\s.~e..<::.soria téculca· <lu sem'·ti 
dQ. contribuição previdenctárt« at j de 196;.3, no seniido,_ que !1xa novos\ ticol5, de que cog~ta 0 proJI-!1 U. ~ , ua. conu~sào oe Finanças .. <;(:\..lrr! t:J 
o dia em que aer baixa. na ca.r , valore.s pf!ra o;, ver.c1ment0s do_s _ser-! I'· o utro lado 3 EmEn'la ~ü tnr'p em~nd:o~:: 3[Jre~<;entada,s no f-'lO~'!tv Gtl 
te·- .t' ·a·, az do 'IP ea dO ' ... E"CCti!'VO CJ\'ls f' I r o . j ..... • ' < ' l.n .... ~ 1' do• "' 18 de "6' '' " ,ora. pro.dSSl 1 eJ,_ r a · \ vi?ures do Puue. '·' • ' 1 m:c:nnente rei'<'.('il:Jlí!.d..t ct'm i! J<;mel~t.i.:, '--""·, " 0 •• f't"' . •. ~· • _ · '·. ::-~-:: 

O C~ngresw Nttcicnf .. i de.:rtta: · mi.Ht-nJeS. • I 7 tC""á se eda for ·1provo.aa qv' se,.. ~-oltn ° PJO)e.o o._ €-.;;,~'3. Co •. lt:.!'.O, 
1 '\ fim de conbecerern dt'.s.se \'etol '.(:.·eJta.:.n •L.:; ""t;~(t Pl".lU''i.:ad··: pu~:\ qne ;;{' pronutlrJe :~oz:.n :1s r:.Jtc 

Art. ll> Em caso de 1esc~s,ã,o do c-o-n- Mt-l pres1den(.:!a convocu as dm5 ca- 1 ~o·)uç•io'"''"'~ 1 ,f~ -P "'~ '-'.~s ado·~~~ ... "" ''• c qn .• rro emendas :> ê~e apH~sent,l.W~,s. 
trato de traba.:h\:~, sej~ qual_ !?l' o mo· i sas' do congr~o NllCIOmll para A"·...,.. I . ~ ·<ue a ·'En;cn~' !"''-'~ 0 J~·-:c---· ~.~~o\. <'tn pa;n:í.río. 
tivo, o emp~'t\..-l.:.;~r fJCa oongad.? ao lsóe.s cu:1junt-o. a reall~aJ·em-~e no::! 1 ~ei~ .~ 1 a 1 s · · {. 1 a.~ E'>.oa.s emendas \'isam. :'1.)~\ml~:-- ~ 
pagamcnt~ au ~:<~ar!o e d<~. .cont.r1~ui .. j d:a 13, 20 22 e 27 de agôsto próxmw,; ac á\ .... ; nmp!ütção do âmbito de inc:d{>ll.':ia 
ç?-O prev1denciana r_e~-p::ct1va ate .o l às 21 hor~ e ao minutos, no Plená:·~u-. .· ~ .. \} , i CIO;) d:~posi_LYos tJásicoo _d.a i)l"O')Osiçao, 
dHl.o em. que der baixa na cartel.Ia ' . Cãm'"ra <!Os Deputados : Do mt> ... rr.~ pns.-;o, a EnLndu n 21.. out!·a.~ o ~:rnples apertetçoa:lV!llc ror-
pro!Issional, 9~sde que. o empregado . caPara ; Corntssâo Mista 'q:Je o dP.-~· Ql~~ ~~:l.~-tt:,9a a~r,tl:~~mr -~ d('O.r~v, W· mal d~ texto, pata que o m~··mo po.-~a\· -..: 
ent:_egue, me~mnte.reclbo .. de~t:o de: nre. relatat uesigna o.s srs. S~twdo- tc.~c...,wn~: ~~ P--:_k:..', .. \.l.~ m,\.~~; _oe,meJhor atingir sua fhmHda-J,. llmoa, 
~uruenta e 01to ho1a.s da resc!.Sao. .res: 1 lS_S .. , no C..t!n.UJO r"fe._cn.e a_ m'lii.S-, Sfto, portanto, emenda~ ':jtJ(' se re ... 

J,lsltjic«ção ~ tr!a :arnmce.utka, .. em..:;.orêl. mw se;a lrtciomtm con. o mérito da .o·L•;o...:;ldl.o 
S.igef:edo J?a.checo .-nlPe~~IIH:n;~· e Jnjur~·ct,ca. jâ :endo si<lu, sob ês~-e- ân~ulc, f''xa~ 

·A medida :prot)osta pelo p<-ojeto vise. Zat:<tl'las de A.o..,.:wn~ão. He~.me.n, ..... , u cvtnpe:.e11~:h para ~:~- min:.tda.s pc!as douta comi~.5ô('s de 
a cvr:.'igir mnu situação ab~urda, que v:v .. ~<.h1 u.o·na. lel:n-.IU rmtrd<.J.S ~ .;ullV€1.~<,:;,<;:,. 1IH~1 • Saúde e Econom'a 
1\ecntece rom freql)éncja, ns.s relaçoes unc·< n~ s c Hu • B'"' n11 ,. · · · 

Pa:-.s~a-se à .. ·~ :~' ~ ,·. . '· /' , · a~ ....:ons:'-1 As emendes em tela n~·: up t',.,en-entre empregado e empr~gtu\or, quan- .,u.ç~oJ. Pl H a r,\'~ t.u l:"re:sJdet;t;~ a 1 tant J:!!II ilO""O entender 1-m lll'~acõe• 
do Ua n:scisào do contraW ti e t1·aba· > \ 1 HePubllc~ cab''nd{) a" .... · ·.., · _ 1 - ;:,; 
lho. , _i~lJ!.li.;l_L!~9_ DL . rt 'fi r- ---: "' 0 0Hg-!'CQ.S,) fill<.ll:t~i:a..-. que contm~rn{hqt~em o 

1t comum o empregador negnr ... se a , José Kr..orala. ·1a • til, J reso~re1· em IJCtll.illJ':~· ~o-; a~::m1 en{.o de l'.~a1c:tuer um:; dela.s 
dar baixa na carteira profissional do 1 I:.'dm: .. uwo Ltvy. ore 0 !"~'iUnto. . _ 1 j:c; êsie órgão. .. 
empreQ:ado. O proces:~o em vigor na.' Art.-hur v1rgi!Jo. 0 p.cces_,u 1·<:!:1-n;·e; i\ Dl:-:~r .. ·.-:; :.e it:.<t' OP n,., nos a ::si pe1n :;\p!·Onç:,o 
uos.sa 1fgi.slação é lalho e moroso, com zacllaJ·ms ct.e AS~t1rnp~&.o- .'lt:'JHé.s dQ U<'C>:e.._o U'~.slat.n' Ie~ c"- 1 cin t.'m'c:ld?.; n': i 1 _ 7 _ 14 -· 15 
pl:e;jUL?N para. o e'.r.pre2ado, c·Jja vlda-) Lut<:>v da Silvell'a, ~ec·ipr..· q~~ n~~ poaénu .set il:'.:•ci.flc~~- HÍs- '2u' _:.: '}.2··- <,;4. ~):1:! ap:or•lC!lo 
profi~iCnal depende, em parte, ~as S~baf'.L"J.ÜO archet. Ã_ 1 .~'= d~'A cl cornur..:J. . . cm,.:na núm~l 19, n::t f""rmn da 
anota.çõ('_s exist-entes em sua. curtena ViCior:no Freu·e. tOOoe.J~t 1~0•• c~mn;-" .. ~~aJ.e-~.Jt::tr O.JC S'.ll:!':"m('nd:\ np:·e"ent~H}:l p('\l comi~~ 
prof,ss!cnai. ..t"" d JoaqUim J!urent.:. têm:::, clt\uir.t·~C~s ·~ ·.~·ü,uc.una •. ~ Ct•n . ~ão dP I!~c:ot,orn~~. Pc::: ílP!T ~·5o dlt 

O projeto propõe. a par ~..w..:> medi ns Antônio Jucâ, d· ões m u . rsmp •• mmc.:o tiS cou '-'l"lvnün n·· 23, na fonn. dn S'Jiwmcn-
já eXistentes. que o empregador fique Ja~e Be~ena. .ç ~ odo e temt;o e-m w~ne ponem d.· npre·t>ntnda. peJa Comi~·.-{· .1e 
sujeito no pagt:.mento do salário e ó-a Cortez Pereira. n'o'',., dr"~,.u~~b'~.dos~ sendo. je~tr.er-u>~.<lt.a' Con~titlllr0o e Ju:,tfçu. Pf'~., r .. oção 
contribUição previdenciária respectiva, ·~ ... .,o ~e a mate .. , a 1 , 

2 3 5 
· 

lé d' à b ix a. car Reribaldo V~eü·a. FJnalme te : •·•. Ut.~ emrnc.a/,_ m;. - - ~ 6 
a. o UI. em qule er a a dn - Dylton Cost.B.. E ct' ~r' .regJ,st,·a·se qu~ '1:1 t - 9 - 10 -- 11 - .2 - 13 - 16 
teka profissiona do empTega o. Eduarcto Catalão. b:r:nen ~ n. :.!3 há urn !t-l'tigo que ra;rJ.: _ 17 e :!I 

Tratá--se de disposição nova em nos~ em nao merece 0 I1CJ.!;SO a<:ueplâcH:.> · , 
sa. legiSlação e q11e poderá ser apro.. Eurico Rezende, o, que declara que não serão Hct-nc:a~ senhor Pl'f.Si~enLe. a Co;"· ,.~fio de 
''eltada e incluída no Código de Tta~ Raul GiUbf'}'L, dao.s, pelo JJrnzo de cinco au·.:s os '•l'V- FlnMlCUs n;i,o a,precio11 o m"'rito da.s 
bal:ho a se1' futuramente apresentado As.rão StmnbJ·uch. utos H!.l·mscêuticos s n ., ·. , .- emrn:tr:s: po!· n<~. ,·ers~rFm f!' H' tão 
à consideração do Congr~.so Ne.cio~ Amé!iO Viauu. existentes. ' 111ales ecs finr>ll,"eira. nr':\"" co·,:J.ch•J n,.e.'o 
nal, nada havendo, a nosso ve-r, a Gilberty Manuho - '" ~ - ' ~t:p:ova. 
Jmpedir. o .seu estuC-o e aprovação Milt-On Ca.:npo.':>. O nrt.:g·o pr.:::,ç . .Jdo fere 

0 
. , !;[lO das nE:,~'1w.s. 

no ·momento atual. Lino de Mnttos. p:o da. livre COll{!orrenria , .. , 1 .~!.;l1c.- Era o que tlnha a di.'c:·. 1Muilo 
Fsta.xn~ certos que a prcpo.sição, F'llint-ü Mü1ler. do um llJ.Oilo'"'ól"· • e '• )~l~cen. 'e ) 

dado o seu aspecto eminentemente so- Gastão Müller. admi&:íveJ .Po/ !e~~,.,,t\~~cc1i~~ ~ú .::J ;:~e. ,J m · 
cial e justo. merecera a a.provação do 

1
. Mello Bragtt. 3 o SR .. PRESU.tE~T_!:: 

congres:so NQcional. A t• - · Diante do e:-,;-po.~·o op'• . 
Sala das Set"SôE>.<:. 23 cte julho dei A~lfomFo~~~·~o:. ) ~o!·;·v~~nellte à~ ·Eme: 1d:ts J~·•;;;J<:, i'\; cu~f.~-c~~<~~a~:o~~~r~~~~n~;d~.·;, r~?~"p~.~ 

1!163. - Arth1tr Virgílio. Mem de Sá _ ,,61 . · · ~ a !5, 17 a 2{1 22 a 2.... . d C . - . ~ . ..~ 
- i rejeir-ao Óf\S En,en-l~. ~ 't e Pf·u '"ê(;~l' <''li nnThr:: 1 .Q,lll': ~-f; (I~ '='f\1.!"\,te, 

2:...§.!;.· PRESI~~~·~~: VOtc"a·o eliL '' u>1do t ... : 10· 11 · 12.' 16 e. ''l,,
8 t~s. " 6· a, 9• O S!<._T.Ol.'!l·"-·· ~-1_<'()_:.;~~-1•. --. x ' _ . ,· !1 unwJ 110 Emer:d~ no •>3 a '"'' ~O"<:"::?Jt::ndo à -- :~_ - -

Sôbre· a me:sa rE'q'..~erimento que u1 Protet~ de L~i do ::.~ena:!.9 ll'-' 1 ~. · - se6u:nte 
r;~S!'!l!O o nob~·c Se:Y~C.:-" 

P·1cl'~-::o p::.rn emiti" p=~··e-:-.,:· 
da Co:1:1i~>f;o de f•:1"1de. 

"'i-:r.fredo 
:-:n norne 

~cr HdO pe!.o Sr. 1'' Secretário. 

1

1 de 1963. de autona do sr serra-
do_r N_ogtteira ela. Gau_ra._ q·.uc '·'·'',. Subemenda !!;" !~do o seg-uinte • 
Poe sobre o ym!l__elamettto dos Pre- Supr'.nla~~e. na Emenda 

Requeriruento !1.""1§§"-~-1.~6ª 

1

. !Co.s. <tos produtos Jarmac<ut co; 8 gn''"" 
1 . . da ou~1~as provui.ênciqs (em reqnnz "Arttro ~ ~fto s 2 ~ão ~eque 1'1~·. 1 1~,00 tennMos :e112:}r:te-ntadu:. àe 1(rgencw, "'Os tCono:; ào aru:;o, :t:;elo prazo de cinco une:;, 

i -'5>JIUU ~ &!._ .'i\~M..._ª-0_! ~lZ. e1_:10~ S-8 

Trn1 R n-.~ I:- .... n. 
Sig~f:·t.::o P:tc:!Ieco, os proct11to 



~18~ Quarta-feira_24__ OIÃRIO DO CONGRESSO NAC!ONAL (Seção !I) 

Q ~R. SIGEFltEDO PACHECO' flexo direto ou indiretô na composi· O mérito da presente eruen.ja es-J Eme-nda n? 15 
-= -' 

C:
1

Wa"'ra-;mitir parecer) _ (Lê): ÇáQ dos preço.;; dos medicamento.:>. capa ao ãrnbito especifico da. con1is- . 
A,ssim, exemplificanctc, qualq_ue!" 4 rte- são .de saú-de. . ! . r:::t:rrnma esta en;.c:ld~ c;,'.l~ o }li-

Betorn.a ao exame da Comissão de ração de taxa de impôsto, ou a.':11ento Parecer favo:á1'et qu~nto a. op-Jr- · l11.l;;'t;:l'lü .da. F~Zí'llr~<t .. no p::.·~..:o de .sea.-
;--('_.tl.úde, por haver reCebido emen ~·.o:::, de frete autoriZI.''Hlo todo a.umer1to tuni-dade. .sent.:.. <he.s M1xara m-:tru;o:-z un:.tor .. . 

1 

.. ?;:
3
r.ojeto de Lei do senado ll9 18, de concedido, enfim, terÁ_. indi1·etctm~ente, mizando a co~üabili.Q'i!.d~ dos labdra .. 

í':: rcpercus.sâo no preço dos medícamen- Emenda n'? 8 tórios, de modo a facil:tar a execur.it) 
. IA proposição, de autoria do Scnho<.' tos. Es!J. emend_a visa a aJÚC-3.r as lllS- desta. !~i e a l'is(':llfz(tç:o do pYeço de 
stnador Nogueíra da Garua, deter)lli· A Comts.são de. ~2.úde, lll!'!-5IUO re- posiçC~s ·cto.:; arts. 19 e 5? a mo;·e;5 e C\,."-to. ' 

! 
n4 o congelamento, pelo perh .. do de conhece1.:<1.o o e.spmto q~e norte;u a utensílios <lomést-icos, ü1clusive u:·te- -': oo:n:-;1; de Snúde é de f.:.?.!·~-::::•· 
wp ano, dos preços .dos produtos ,fa1- elaboraçao da eme:1~~ e Ut _>llttJCe!" !atos de metal e aparal!:!{.>.:> eléd·icüs. q~~ ~~ e:n~nct:t t'.eve ser anra-.;~ar!J. 
~eêuticos, disciplina a, distn;)uição que ela deve ~er reJe1tad2-, porQue coR A -Comi$ãv de saúde é lj;J i>:?.:ecPr, qu~r-~o a sua opo:-tünldade. • 
j de "amostras grátis" e dá outras pro- loca em pengo o co:r4'elament.:l cte que a emenda· deve ser rejeitadf1, nc.s- t Emenda n.P v; 
\~tlências. preços que o :t'W~eto procuro l'll.:!J.n .. 1 têrmos do s!}U parecer .rela~i~o à 1 
J ;..aprovado no primeiro turno de di!l- Ç"lr. te!nenda 11v 5. DLpõe a presente erucn::ia que a~ 
J:)USSáo, o Projeto recebeu, n--a segunda. parecer contrário. 1 <ie.:;;-J-..~ .. ~.:~-::. de qualquer J;:spác~,g, ('.o~ a. 
l_fâse da sua tratnite.ção, várias emen~ Etnenda nP 9 prt."l;·.lf.~!lda. cha'!lada Ci€Utítica •U:lo 
·à~. mot,ivo·pelo qual retornou às Co- Emenda no 4 J ser~~.o dt.d'.Jz.~vt·i.s :lo impô.sto de rel)da. 
1 As dlS!)OS!çôes dos e.rtigos !D e 5Q 
~i.ssões Técnicas. I:'Or esta emenda é ncresc;1.taao 

01 
diz a e~ncnda, são lguaL'1Hmte apll: A. em;:!1da. p:-e.seute esca.pa. à litn-

1 iA Ocmlssão de Saúde passa ao ez:a- seguinte; cadas a todos os produto~ e n<Jm:v~ bu}ção es:p::cifica da C::.mi...o:sào de 
rm:e d•a.s emenàa.s. d t d · . - · Saúde. A sua oportunidade pg,'re-::e 

· l "Art. A C.A.D.E. fará divul. u OS as ~cJ..anS.:S nacwnals. di.<:;cutlvel, por.que, o fato de n5.o s~r 

1 
Emenda nP 1. ger. amplamente, em todo c ter. ~A C-:m:.ssao o-pma. pek-1. ua ··eJe~- dr.duzível do impôsto de t·enda qua1~ 

jManda substituir, no art. 11? as ex- ritóno do País, pela unprensa, çao nos termos ~o- .seu parece~- telati- quc1' pa~ce-:a C:l:mpo-nente <lo preç.p do 
~r~sões· rátiio e televisão e atravês de. Vo à emenda an.~erlDr. medicamento, nenhum reflexo terá. n:~. 

1 
\•bm 3l de dezembro ;ie lB62'' impressos a .serem afixados ~m Í Emenda nP 10 po.:.sj"iel baixa do me~mo -p::-eço. · Ao 

I 1 po' r _e.sbabeleciro~ntos cmnerciais. ta~ 1 ·. contrririo, a incidêncu. mais l'igo-ro...~ 
belas de prec_os dos produtos con~ A emenda manda jncluir onde cou- d t 

! 
ao de junho de 1933'' b o impôs o s:erâ. :lempre usao.a com-o 

aelados péla pr•oente ler·. er: · m-nt · t'f' !to · · 1 1 ustifl~ando a emenda, o seu au':or, =- """ argu c o para JUs : 1car o a tuve 
hor senador AntOnio Carlos faz A Coinissão é de parecer que a, -"Art. Pelo mesmo Drazo, e com as do preço, e até mesnw a sua ele'l'a-

~tar que, justarnente a partír de 31 presente emenda deve se1 apwv:uda,j· cominações I?en_ai,s des~a 1ei, nenhum ç.J.o. A Co-m.!.s.stio o;:>ina pe-la su-i re .. 
(fu dezembro de 1962, verificou--t;e no porque é uma complementação opur~ frete ou outras ruodaltd::td ~ de rteJ. jeiç:o. 
panorama. dos preços, o.l1J1 aumento tuna. ao projeto, garantindo a 1thlpla \pesa de trtJ?SPDt:,te poderão . .so-frer Emcmd-a nY 1'1 
n;erol, de propor-ções elevadas, não divu!go.ção dos preços congelados, e qualquer ma]oraçao no seu custo. Segtindo dispõe a emenda n.~ 17, 
$bndo, portanto, justo, fazer retroagir de.feiJàendo, assim, o público con.su~ No sentldo de mant-er rigldamêntt a ní.atéría~prima, de.;;tinada à ~bri-
q congelamerito de preça.s em ilm m1àor. - , o espirtto do PrQjeto, que é 0 con· cação de produtos faJ:·macêut:cos: ~erá 
'!J:nico setor iildur::trial, dependente de Emenda n 5 gelamento real dos preços d93 pro- importa-da pelo Gpvêrno da '4nião, 
~ários outros elentent-os. to~os em alta Tambim esta emenda adita nova. ctu~os farmacêuticos, a Comi.ss:'i:r.. que a revenderá aos laboratórios oH-

centuada. disposiçlo ao projeto, assim redigida: mesmo reconhecendo a sua. ·objetivi- ciaís ou pt:~.rticulares em igualdade de 
! A Ccmf&ão de Saúde .Ptmlica, t> de dade, opina, pela rejeição da eme!lda' conàiçõe.s. · i 

parecer que a emenda de~·e ser·apro- ''A.rt. S~o iguaim,ente con.se~a- nP lO. Coruiderando o alcance ine.gável da 
'ada. dos nos tênueS do art. 19 àesta Emenda n9 11 presente emenda, a. Comis.sfio de 

I
' Emenda nç 2 lei, o.s preços .do ferro gusa, aço. ... Saúde opina pela sua aprovaçãp. 

' ·d . d fôlha de fl-a.ndres, cimento a.lu- A ez~en~-:r n·? 11 e~tenQ:e aos gêneto~- 1 , 
1, A finali ade d,a. emencta e· ar ü~m- . .d d_e n. nmeua nece.s.sldade as dt'spo.,t- Emenda nl 18 , 

t
o aos laboratórios fannac··uüoos mm1.o e Vl to plano. d ts -
ara um" reformttla..,a' o nno seus pru- p · l çoes 05 ar · 19 e 59 do proje~.o A emenda determina que o P,.xt~r 

... !!' ._ a.ragra o únlco. O congela- P.::trecer contrário à emenda !l<f 11. ti' 1•·v·"' - t: r ..~· 
l'..rama.s industrhüs, c_o_ m adapt!:!"'ão as m_ento a que se refere •,te a•·t1·20 • J9::ect ~·r v, no prazo ae s·,;-sen!;3. u;a.s u. ""li "'~ • ~ ncn tel'lllOS do seU parecer te1ati\lo à de t e-· ' ' C ~ N 
hovas normas. A análise da nossn aplica-se aos Proctuto.s prlmári:Js emenda nP 5_ s a. 1 1• envmra ao ongres::.o a .. 
Çonj~.mtura ecOnôn1ica mostra. entre~ e a todos os produtos ~ecunJã· ciop.al anteprojeto de lei i'_eestrntu-
~to, desaconr5elhada essa dilataç!lo . rios deriva<los ou artefatos, cuja Emenda n9 12 rando o Servíço Nacional de l\ferllci~ 

t prazo de congelamento. A indús- matéria-prima fundamental seja I<:Jêntica à anterior. j nt1. e Farmácia e de Odontologia; r..f}n-
ia,_ em qualquer das seus .etores, e.s- um dos materiais enunciados. fe'rindo·lhe feição dinâ.'Tiica,,· em 

sofrendo em profundidade. Não é A Comtss~~o de Saúde é de parecer\ acõrdo com os Estado-.:; e Muníéíp:os. 
!S)ossivel prever .os limites a que se ele-· Mesmo reconhecendo em tôda a qu~ a. em~!lda. n.9 12 deve ser rejei·j A emenda. é objetiva e e.:.tá r~resti· 
:'le.rão os preç.os, não B\'.Ud{) cabí"<f€;1 p1~nitudc o espírito que nortl!ou a ela-ltaaa pe\:.~ mesn~.os fundamentos do dit de grande oportunidade. · 
~rete11aer cong·eiê~los por tanto tempo, boração da pre.sente emenda a Co- seu p-areGer re)atJVO à emenda n.9 n Parecer favoráveL 
Plesmo porque, os yár:os elementos QUe mi~ão de .S.àúde ê de _tlaJ·ecér que a ) Emenda ri, (l 13 E - d 1 ~ntram na composição dos preyos dos mesma deve ser rejeit.ada. Alá:n d~ · men a n.

9 
9 

:'uledicamentos, continuam em plM:l esca.par à sua. competência especifi- Eita emenda r rr.odificativa do ar- Pretende a· emenda incluir r.q pro-
1ítberdade. oo, ela não se afigura à Ovmissão tígo 1.v, nos seguintes têrlllos; jcto o seguinte art!go: 

1

_0 pra?o de um ano, de-:.ermina.cto como r.ealme.ute _interes.'>and? ao âm- Onde se lê: "31 de dezembro de "Art .... o Congresso Naciollal. nu 
pelo ProJeto, é suftciente parG. qtte bito Qe ação c.! Projeto. A indúsr.ria 1962, prazo de quinzé dias, a conta.Ji dest.a. 
se\Jtm tomadas, pelo ·aC-vêrno, med!· farmacêutica, na sua qu11:.e tutabda· lei, instituiTá um aCcnüssão Parla-

d Leia-5'e: ''31 de julho de 1963" 
.àas .paralelas, canaz.es ~-~. auxiliándo e, é de transf'Orniaçâf.l, trab:l-lh!tndo .mentar de- InqUérito tMista) q,ue, n() 
:a indústria farffia.::êutiça. torná-l3 co!ll produtos químicos e_ blológ~cM. A Comissão considera prejud:cadta prazo de setenta e cínoo dias,: e.pre .. 
1-capez de supottat os e-feito3 do con- Naa é esperar que a posstvel alta de a pre.sentt' emenda em face da de sentar-á relatório c:>nc.lusivo sôhl'e ou~ 

l
·t;elamento_._ , preços dos materiais de que trata ex- (n.11 1, que recebeu parecer fav.a-rã"·el, t.ras medtdas cor~idPrada..'l necessá• 
· A Com!ssão é d~. par-er~r que a. plidtamente. o. ~menda te..'l,h..tm ~ :·efle- pe;a:<; n!zões e..'iprdidas quanto ao seu rias ao barateamento dos ptodutos 
/'ilmenct':t deve ser re;e1tada. xos ponde(raveJs na composlçao de lmento. · farmacêuticos e à proteção da !indús ... 

E 
·.1 ° preços de medicamentos. Emenda n.<? 14 . tria. .genulnamente nacionaL 

li · menu-a n9 3 - R Comissão de Saúe\e coP:ide.ra 
v.! d d . _ t Parecer contrârio. 1 A emenda m~lui um artigo, assim oportuna a emenda, opinan<.!o, ,~_ b ;;;"e 

1 
~.a ewe~ a m!ln a arre~cen ar o 

1
exp.res·.so: ,.. " ., I 'Begumte art1go: Emenda n9 6 · " . ponto de vista, pela. sua ap.rol;,iç:o 

I_ Art. ''Tóda vez QUe medidas Esta emenda. inclui mais um artl- Ide ~t.df~s ~od;rtfe:tl;~~ .... :r:o ~ra;~ Emencta n/! 20 r 

(· . govername~1tais, díreta. ou ind!r~-· go ao projeto, nos seguintes têrmos 'I lei. enviará ao concrresso .,.~~ci:' al O Mini.o;.tério da Edltcação apre.::;en-
1. tame,nt7 I?r~wocnrem il elevaçao I ~~.art. Os tecidos e roupa.s fei- anteprojeto de lei di'.::.po:p.do sôb-r~

1 

a tará. no prazo de noventa· d1asi dispõe 
( ou;. d.nnmmça~ dos custo dos ma- tas terão os seus preços conJela- fusão de t<>dos os labOratórios oficiais a emenda,. um planej8-'ml:'nto ~e âm-
1 .te.Iau; .e. serVlçOS qu~ entrem lJ.il 1 dos na forma do ar.t 19 ... com es pertencentes aos Ministé-rios Civis e- bito naciónal vL'l.3!luo ao entrqs'lmen-
1· e~m~oslyao a- dos preços d~s pro- penalidades do art. iw :ti:<:;tct lei". Militares, às Univer-sidades e às An to das Faculdades de Medf-qlna, de 
i ddtu. .,. con.=-elad:o.s, tJodera, ~e.~a. -~ " · tarquias de modo ~ ~on.stituir a ·lai:lo- Farmt\da, -de veterinária e de ,!\.~rtrmt .. 
J prp;.ent- lel, a C.A.D. E. allhll..-~ A anáJLSe d~ p~esAen~ ..mtendn con ... ratório central (lo .arasn que ser(í. rn- tura com 0 LO.borató\'lo Ce!l~ral do 

1
_> ..zar, se p~·ovO-Cada. por 1nt_ere".sa- duz a <:Onclusoes Jdenbcas à,~ que vsta) prêsa d~ eapJtal misto.' e Br&sil. de modo '\ tJromcver a to· ma­

~~~~g .~~aJustamento que for .sul:- C~mJ.ssao . chegou, quanto a emencl:1 . § 1 ~:~ Os 'J.a~oratórios f~rmacêuticor:: ção, em prazo curto de técnicOs es-
- · · 0 In 5 · O.e capital Pnyai_o e nacxonal, que n pe<:ializados nos váriOF setor~ da in .. 

l_,·f' A (!~e~.~a tem o mé~ito ct? ç!l~a-ra!' . Parecer çopJr~rlQ; ,oi:_'\ des:~J~r~m. Poderão fundiJ'~s~ ao ~l:)l]'- dú.strW .tru:.maçb!.,Pca, 1 

r;a pos.s1b1lldade de rea.Jw;tamento dos _.. .,... raJOno central .10 Brasil, de acôrd'J Ã medida. PreconiZada pela .prro.:;en· 
: ~preços congelados, quando . medidãS·I · - Emend-a· nl? 7 ~.-m o que vier a estabelecer a legts- te emenda é df:! molde a contribuir 
1 ~~o Q(Wêrno contribuírem O'l· a -eie- Através desta· emenda, pretende in- •'a.çiío específica. de forma a:mpla e objetiva. para a 

I 11
yaçâo dos preços de crualquer parcela·· cluir-se o segUinte artigo: ~ 2.9 O L .. C. B fabricará os me- .so1ução de munero.s.os problemas \\~ 
:tzue entre no custo de produção dos " ~ . _ dicó!mentos 'luímicos ou blalógicos de gados à no$a indústria Jarin:?C'êuti· 
:ptedlcamt:-ntoo, direta. ou mdireta- Art. O,;; laboratórws .f~~n- 11.."0 mais com•1m na medicina hum . ca. ·A CQmissão é de pareCer que a 
mente. oo.ntes dª produ~s farmac~U.·lCIJS na. ou veterinária e os venderá aos ·me.::-ma deve ser aprov~rla. 

~6 poder-ao deduzu', _Q:Ira flns de organismos oficiais ou privados em 0 • · 
i· A ,sU(l. extensão, entretafito, terá. 
'como conseqüêncüt a invalictaçãú do 
,...f"rojeto, porque, dificilmente quslquer 
me<lid·a que promova o enea. -ecil)lf'i,­
to de um produt-o, deíx_ará de ~er re- 1 

f 

to n5 %) d~s o;u!'ls despesas Je A nre_o.s~nte. Pmenda tem alcance rea.I Por esta emenda .. fica dehunciaiio 
Impôsto ~e renda, a:mm por cen· ca:ráter Mmnetltivo". l Emenda n .. a.t , 

pr;.,_~..,.al_l~da. n:tc:usjve a~, r ~..-~:- 1 "', "P··"<'~P~5~ ~!:! ·n~gá-vei oportunida- o ac&rdo. int-ernocionaJ de Pa.ri-.s. de 
te ~ ,dl')tribmcan das runostu.s /{'-. . ,\ com1ssao opma pela .s.us apro~ março de 1883. 'lO capítulo Teferente 
grátLii I vaçao. -.. à indÚStria tarmacêutica, ao.' quar o 
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1\ra-sn e.üetiu ~m 6 de setembro de 3'0~;, dúS comprom .. c;.,os à conu1 d~o: mentos f..:::-:1etJdos pelo. Oit'"etona cta:::.1nião púhlíM, de modo geral, ~hr~ e 
In.'$. royalti~s e de know-nows, que Eerão comts:;õ~:;; deveria· ter ncfntUàrí0 que preço dos I)todutos de laborató-.!O 

A Comissão cte :Saúde é de pà.l·ecer :iestlnadas à inere:me.ntaçáo ~ pes. o PnrecPt e t~essonl, corno es' .. l.Oelere A Emenda n"' 5, de autor1A dn n(ftura 
que a emenda deve ser aprove.dl\, q:tti.<:a. o Reg,:uucnto rntel·no, e o.S noOres Se- Sen!ldor oanh.H Í'Cl'legcr, estabe.leca: 
Reil.lmente, {\. me.d.ida qUE' ela deh·r~ § 3') As impo.·t:lncias re.:.ultantes 'rtcdon•s membros da. Conusstw de ' 
miha é de at.::ance ('apita!, por t•:.:~o G~s;-e d-:.3\l.Ohto ~n§o d.epo::ütr<'las no lt_conmula. qUe com êle não esr1vert'ml ."Siio if:rualmen;e congell;ldo.s, .nos 
q 11 ~ resolve um do..<; grnncte-.. p:·ob!Pp Ba-nco du Bt'll.s11, em con<a êJ;,pecl:l.l, de :.\cól-do, podel'ão manifestar 0 seu 1 termos do art. 1· desta le1,_os pre. 
mtl,i.'i da nossa ·nd~-:stria fnrmacê•ttl~ que sN~:'.l. movimentad-a pe!o M1niEte· petlssrrtPn!o coutltár'.o. A Rlnrndtl n" 2 l ços do fe1·1·o ~utta, .aça.,_ ~olha t~e 
ca., onerada com "'~ cb1.·i-g6"çõeR à.eCt>T~ rio da saude, em atend'.ü1ellt.o a.:t pa- üftnb6m à.., autorfa do nobre seu3 :lo~ 1 fland~es, cimento. atnnum::. ~ vl .. 
retlt1*> do Acôrdv relativo n marCQ.". e rágr<~.tJ anter'OI'. , Antônio Carlos, declara no a:rt 1gn 1": ; dro p.ano 
patentes. A1€m cli~M. a sua. aproYa·l _ M~mo considerando que_ o mf>ri~o .. "' . " • ,. . 1 Ptu·âgrafo üvlco. O c'JnfW:.1,-
ç'fl() anulat1.?. u~ ciM constant-rs_ or-\ da .e~t.enda escap~ ao se.u amb~tc es- 011:àç se lê. um a~•o · lt:':a-:oc. m-ento n nu-e .se refere l!.;;te arUa:o 
tmiv~nto.s ~mpte"Iados p~lo::. l~'oora- P"'Clflco. a comr~:>~o op.ns _p:-, t ~uil "tre.s r nos''· ~pllcn-.o:.e "rtos produto.'; prttná-riÍ » 
t~tcs para justific2rão dos nívt>~'l cte I ap""olraçti.o. pela mtuna r~la,:ao Q:\H' St•: Presidel1te, a medida d~ COh-, e a todo.'> os produto~ secund{:r~J'! 
,.re_~{)."<; do.s seus p!".cdutoo. I apresenta co~ 11 compo.s1çao dos,pre- gelamento 1e pn:ço.s dn5 produ~o.: de j derivados ou nrtefatc.s. cnln ml-

P.arécer favorãvel. ço.~ dos metLcament~. A ~arce.". re- l:tbornt.õric..s já 6, de modo geral, I Wrl!f~prítria ftmànm\'hlh"tl seJa 11:n 
• iatn·a. a.os -romprom1ssos llgar\o.s AO-'> m~da drâ..stíca. A meu ver, 0 G~· do.s materlnis ('nunci:'ldos .. , 

Gmenda tl.'? 22 J "royalties" e "JrliOw·how" é seml)re vêrno dll"~6e de clementcJs pal"l rP Pe'o que ob."Prvef da l<'!f'll'<\ Ô0'1. 
Oi-bpô~ a. pre:sente emenda que i)..'í 'j citada co~o fonte poncterâvel cte en~ solver tafs probl~ma:s por inte!mr- pareceres, a.-; dnntllo; com1ssó"s- n Je 

}3'1.~<--s no va:rejo dos produtos tarma.- c~·ecmlcn.o dos. produtos farma.céu. dio d~ CADE, ól'~íio cr1ado (•m 1.e1' ante:; op1narant, man:lfestaram-.-:e cor:­
céüh~os serão LmJ;ressos n.o.s ró\\.l'~~~., t 0~~ .. t . " . _ -o-otr.dn. pelo cougr~sso, c:IUC" l'P1l aO(t.ràt~o.mente a_esta em-endlL O pate­
~lh côr venrteiha. Jogo abaixo do !1-n•\ à?.?.nte c!o. expas 0ci ~pdnM:no. tavo . Go't'êrno recursos párn defetu1t>r a' cer da Comr~sao de Eco-nomia é !a.vp .. 
me do médicamenlo. r ·~menlt: as t

4
men 1~., c

1
;;s. \ã'" 4

1bol.sj_ do r-ovo <!nntrú e~ ganttnCJa .dos lrâvel a emendR, e o P por vmn QJe.~~ 
A emenda. é jUstà, oportuna e alta·[l ~- _- _- _: -;; 1 

- -:1 que proct'll'àlb t':tplorá .. lo. t.ão de lót<kn e bmt\~sr-11:::~. Se vam.·• 
mrnte moralizadot·a. d~ su~men~ da 2~omi~ã~~J.e t~:n~: 1 Assl!'n. com a CAú~ em. runcfonB· COl'l.ge'n.t mn produto de It:t~r~.t~r: õi-

Pp.recer fávorãvcl. \ tituição e JllStiça e 24 , contrà..- a 1 mento, não -preclsarlau'los est-9-t co;:p~ 
1
reto do povo, que é 0 produto fn.tmA· 

Emenda ?i o 2"3 mf•n•e às de ~c. ' 2 3 e 5 6' ~ \ tando da vota~tio de projeto d1~ c-on~ c·~ut.ico, nfio tt>mo~ autoridade pnra 
· I 8 _ _:__' 

9
• 1 ~· - "- - I gelan:ento dos preços dos rélíl('.âios ;ne~ar o conge-1nmen1o de p!'')·lutns 

Objetiva é. emend-á sejam inl'~u:dJ.S' - 0 - 11 - _ l .. e H). Ali~. o Go\"7rno displj-e de .ne1o.~ •. em,rc-:;;ados nn cn~enharta d...-11. Q\\e 
M $eguintes di.spos:~oes no p:·oje_t.o: ] o sn. PitESffiEK'tlt: I f~?rnec1do.s pelo Poder Legi/.;1ativo, não interferem na. cm.1Etrução d~ mo..-.p. ... 

"/l..rt. , . , 'E' proibida a propagan- , - . · · 1 •· so para promover o co:ngelam~n:o de dias: nem pod,-;rtos de!x!\r de cn:1'H'-
da popular d~ prcdnt-os farm:'.e~ulí.<:o<s I Sol1c1to o parecer doa com.~3--0 Ue pn~çcs _como p:wa. ndotat• outras me- la.r outros t)t'octutos e· tltil\dndl"s 1n.11~-
parà- uso humano atnwás de râ-dio. Econonuu. 

1

1dirla.,, mci.usivr a desapropriaç.lo dos 1pensávei!i também ao homem. N1o 
jórllal_ ou ~l_evis:o e:--:cetnJd?-:: êee-tn 1 0 ::iH .. FILi~'l'O !\'ttt.t:.Elt; fator~s de. J?Toduçá-o Q~e csteja!ll sen-lcompreendo c-om_o ndo con·~t"l:u·. ~~s 
prou::ção O!t produto<~ conndrrndo.:. J -----:-------- - . do pt(>jUdr~t~!.s à co!etivfdade. p:rc~c.~ do~ tra.n.:norte<; e os .<:::1 1!n~<J~: 

-uela_ Ministério da _s:;.úde co;n.o com~~ {Sem tevtsao d~ orado~) - ,sr. 1 Sr. Presfden,k o cong-e!arnnr:.o PN lf'n!im, tudo aquilo que in~uf;.:·a t;1) 
~ !~tficnto nl:men~ar PL"es•dent.e. era relat-or d. ... ste ProJet-o\ utn ano, _iso .adan.1ente; já: ó, co-:no bNn~estar do cldad1lo. 
:P Al't. . . • E' proib;d 3 . cm todo o na Corn~av de Eco~omla o. ~lObre \di"'.se, meàtc:ã drásttca: estendê-lo PN \ A~.s1m, sr. Presidente-. E'~">l n<>:U" da 
terrH-6rlo naciona.\, a vrnda de prrJ-~ Sen~a-~m ~elson Mae:u.an. __ Desl~n~o\ trê:s .. anM, sem Jrnaglna.r o que po~Ea \Comissã-o de Ecor.mni.::t. do:1 p,ll't>r.~!' 
dutds farma.cêut~co~ para uEo htnnu- S. IQ."" para exercer t:únFo- to •. a d 0 oeoner neste período em relJçáo a 1fnvorável à Emcndg nll 5, Ctto n,c; •}'\-

anitnal, em. r>uja comp!J.:::ição f!· senr.cto. '~e)o-me na, con 1?genc1a ~ e, ;Jrtcos e sa1árl.cs, pal'ete---me que •:er:a 1tra.•; que com P.Ia t~m correia.~ã1 ns 
~'!.'ou u"'lquer dr0,.,.,, i! e fahrica<"ão oil · como Pres1dente da. ~on1rs.-;::.o d~ .:E·,o- ex.ce-:s!vo. Por f~.so, o Pr:.recer di\ cn- I qul}is ta.YObém dou parl'ccr ravnd_,·el: 
~ ~ià1hn:-cão vêd.ad3 Dt"ho:; t;aíse-o; de ncm.la. ~.,·oc;:~.r o PwJeto pma da. pa- mJSSao de Economia é cont.-rJrlo à São as dt, n.~. 5 - S - 8 - » -
~.1.., __ ,', O" que t~t\Í1?nt !1;dfl cr:mpt'O· i'ecer ~o!J1'tl as C.ll_len~as,.. . ·"!~- Eme-nda nQ 2. 10 - 11 e ·12. 'fôd~s yiMun a c(l"l"'d· 
v~ """' t , " 6 ~ De l-11 c.o qucl o !aze~ um 1 x- - 1ar uU'ldnde da u~1. ·or· ncc ·- ·' · ., ·ie 
Vad.amenb., reconhec;da-; peloill nwo"~ . ·, ' :: D. · 1 d. •"' A Emende. de n1 3 Mt.ábel•c"· ' • 5 •·• ~-·~'""' 

.. • • ' < hO- rtm.::lf' e.ogwsa <:1.- lff3tOr a_ tl.S vO I •· "'· ;pUbH-ca 
tt''Cl'UCOS of~cla1~- ·~1!'0 .... n~g~;.~s tl{l ~-~i~Õe..'\ dà c~sa ~ à A~~~:<.SO~'l~ u~; "Tóda vez que mec!tda.o; 10\Pr·l Rcieffibro, n<>ste P'lSS(), qu~;~ o Go~ 
m-em e no:s ,an . .-d-a · _ dv-m · 1d_00 1"<: g~.slJ·L'ra Q"JC, havendo recebH.lo o, nam~;nhis, direta ou 'indiretamcn. ,vêrno. dispõe de um ór~~o q:1e r a 

_Art. 2.11 E "1te arlc o ttro f! fnom: pr"j::-to às 1-t _?orus, em virtude doj te, p:·ovs-ca.ram a eleváção ou a CADF. ltrmbora criado há muit.J.. f,~m-
de, tanta!ita par"' .. (\."' mo<h~~ ."~a n.. rt<;llrr.e de ~l.~enc>a. em que él.e y· Cim1nuição dos custos dos mate~ po nM ~tâ. en1 nt:ã-o. Se e.;t:rf'.'-1e 
é~,Jt-·icos c~:ms.d:.:tdcs ILs ... ntHI. · 1

1 

encontr.~ C-,)hg;.n os elen1ento~ e d-ados.! rilli.s e s_rrv!ço.s que entrem na furtcionSlXldo na. r_ e-a1idade, n[o <''·ta-
'N\t>d1cínà ht,man., ;,. t.. netty.o;;.1l o.:-. para. que ~ Srs set:a-! compO"i~~.o dos preços dos produ- riamo-; debat-er:do êste nrojeto. 

P,-:\(T,f~fo ún!ro. r.ompcLá :1.0
1 

M.: dores re-latores tla.s \'árias Com:sso1:s1 tos congelados poderá pela pre- O Sr Aanío Steinbnich - Pf' .. m'te 
n1sWr~o da Sr.údE" e!abO!'àr l\. :-e ~t::"~l~, }>!.!df'&'«'m Ir.an'-til:.&tar-se. I Mnte lê! a C.A.O.S~ autonzar, V. Ex!J.' um ap~rte para um es-r:n"'-e~--
dos proàuto<; ('onsH1!"rado.<: f'.~.__nc a;,:\ A cscun&t-àn<"la d-2 tr:..lllitar a pro· Be tyrov~~ta por interess'ldo, 0 Cimento? 
tY.>m como P:rt_:a't)~i~cet tu> normas -pa pO.SJçto em r~lru-e espectnl, não t:et~~ re-a.justatnent.o que fôr .;o!icitrt-·1 O SR. FlLJNTO M'CtLER - L ... m .. 
a, 5\:tl'l de!"!Oto2n~t-'l~. . <~ 1 j' m;t;u que os Relatores, nas Com1ssoeso~ do." 'Irra ao nobre Sen.aâ·or q:tlil e.$~Ou p-rc.~ 

Art .... Nao r-'êT:'iO 1 ('tncu•:do., pcro es::.ud<t&>em nprofundad<1rnen<,e !\~'[ . !lata.ndo um pa.recer. ~ 
trra?-il di> cinco ano"'. o.<:: P_ood.u'ri)S 1~-- emt'lndns apreSéntada..s e sôbre elas Esta f'menda tambértl é de autcrm 1 

• 

m.~~nticos s'.mH:é\tf's :'!.~ jâ. ~x.s-- t emlilS:,-em p'arecer. Assim ocorre co- do_ hob-re ,Sen.ndo:r Antônio c.a:Jo.~. A ( Emenda nQ 7, ~ tu~ tona do 11ohre 
tentes . m.l.go: recehi·-as hà poúco, com I:}.S m1m me parece rtbsolutamente jl.ls_to., _ Se,nador cate te P!nheJro Esta t'Stft· 

~ il." A shnilarirladt. 111tà o..-~ hm elementos fornecídos pelo. Assessona pois ~é !'> Oo-v-êrno tol'\'\a p'rot~rl:f!!JCIM ,bc ece: 
i%Sta artigo nflo ~e ctrn"'1dt--m. aLe~n- Lé';islàtlva, e peta Diretoria das Co-- ~rà eVitar .a e!eVa~ão· du custo de 1 "Inclua~se, onde couber, o se .. 
-4& l)Ol.' modlfi.Ca1"õt'c:. oue ttn(\ m!l•t m rú.iJ:>::sôes. e a.:~,-enfls tive tempo p~ra. '~da em vár!>o,<; setores que o com~ ! gutnte; 
nos Pfeitos te-mnênt:co" !'lo~ pTOt'lnto..<; urns. tâprda leiturá. poem, é lóg1co 'e natural Ql!,e nunbém \ 
A ·tufZ:1 do Mbis+Pri" na ~at~dt> •. Preslactos êstes esclarecitnPntos. que po.ssa, através dO- ôl:gao I>t'ÓPtio "Os lábora.tórlo.s fabricantes cie 

t: ~<::> Vt>nr'it1o 'l n-rn?o cV:=-V t~:r '1? pn~o a relrU!t· as emendas. -: C.A .. D.E, - atender às ponder"\- 1 produtos hrmacêutico'S só podeN 
· · t "erãn lr.ln"~rl,.~ l1"odutos !>:· çoe-s feitas pelo.~ prodntores e elevar 1 rão deduvir. para fins de imp?-~to. 

F~1M'n ~f! ·- hton·"';m· n>~r,..te,. t!l1'G.-n- A Emrnd::t n'' 1. de au.o:-,a do no.:o pre~o do p'rodtlt-o, quebrando a-Mim de renda, quinze por cento 115'";,) 
rtn a--P!; (lttP o -· >I· ' · '· · · · ~ • c:c- At'l+ó 1 o Cl't. l s d· · I o corro- ' e. t d te ·• .. d d Vt'l d:o 1\Unil)tério 1~-: Ra···.fte om·l.l"h<' Ç! I o. -e cena r t 11 ~o . ~z_. no' coa,,ã.mdn ~· t_on e.l. rm.t ... n .. , ver M suas e..~p;:-sa~ de prop'l·pnda, 

-• a .! • -....- .. - n, dt- lo:!~dich" c 1" ··~ "'·tw•a .,., a.·t 1u SI }'"r '~'O ç o o m eressauo a r>a1xa do Jnclusive M referentes~ dish':bt'i..~ 
~nele aye l"• r:'? 9 TI , ·e. ,_,JhJ:~. "' -~ • no 1 · ' a · preeo do produto se houver 9 baixa ção das "amo~tra gratiS'' 
~i'.ic!etlndP Btr;:<"·1'1"':'> êl~ F "'1"11

1 1 ,.. txpressoes; "'erãl do cu~to de vida o "·\1~" n..:.o - s -
e d n..-... ... -rd:"J no q•11 PY o ~· "' · · · "" - é\ ..,1-... c-e•aa ~rerecc apro\1""' ·,.. · 

A _,em n ~ "" · · o:. ;~ d(> :1et~-~ ''el'tl 31 de dezembro de J962'', me parece lógico é que estabe~eç.amo.<~ .[!,;)~ m !< • .. .~.,·L· {,a 
no &E> 11 esntrltt-- 1111,... er . · pm .. •·em 3.0 de junho de 1963'' um p'tee-o fixo congeládo e elfi ha- Coml.são de Eco-nr.mfa. Ê' Jns1a e 
!.h?"l de- intl"-r('s.o::.r 'O:'._iu·t_antt'. ~ ;~~~~I . . , . . . vendo uina baiXa iera.l d-o custo de rtiMf:~l!nà a m-atérHt de ptopa~~nda;, 
tuna._ P tem 0 n'lt>!'l>~l de< ser ob t 1 o ProJe_to d.:-télnlll\a o coJ'lg?-Jan:~b- vlda aqu~le produto que ~te 0 pre~o .Os_!àbONltótlos flOde't'ão gastar ~1 .. 
e ciàra. _ . . . " . te dOs prei';O.S dos produtos. farmaceu .. congeJado com 0 objetivo de defender~! to mats em sua pto;.m;ganda. se a~s1m 

A Cõm:s."'ão d(> snude ont~" PC' la! t.co~ por Uiil a?o, a psrt,It da d-.lta se a· cDlt>tiv1dade. continue l!óno:elaClo lo entende!'em. mM s6 pod-erão dedu .. 
~,.n !\-prov.;d\o. noo::. tfnno" ~~ .r~,b~- 1 da •_ ua 8J)·ovaçao, tomana-o por base fi'l!'ls com pr~o rnaís ~\to do C!'lP dt:- z!r._ paro. fins de impõ~1o de refida, 
mendp. (iq Com;.·~i:io d" r:-n~"+ ''·.;·1 n_ " o.· preços de 31 de de?e:nbro de ld62. verià ser. ent vil'tude' da baixa t.o 1 qufnz:e pot~ centô àa itnpottâflclà apH-
.Jwtb;·a que ~upr·me var:n'i dJ·PO,i- ·O nobre Senador Amomo <rarlcs pro- cu.o:.to de \'fd8 cada nes.!e fim. 
<"Õ"-". ) põe qne se tome Pór base o pr~yo v·. · AF.. r:mendas ns. 8, 9, 1tl, 1! e 12 jã 

Emenoa n" 2-1 I gente a :!O ae junho de l963. o Pa- A';.slm, o Parecer da Com:.-:.."5.0 de !tiveram pal'"ecer favoté.veL ~~ 
• 

0 
_ :1 . .,~c .. ~n- recer da Comishâo de E:conon.t:;; é eto-nom:a é favorável . à em<>nd.l do! A Emenda n<> n. de autoria do no .. 

A- e_.ue:\~a. n ~4.., n{d;)~a ct- I favorâvel à Emendr porque_. re'llm.etL no-bre Senador Antônt{} Carlo:~. I bre senador Adalberto Ser'ls, d,z• 
t •r a.o pt.OJe~o O .. e~u n e • tt, ela vlsa a aprQ~imar o cóngeia- EM.ENDA N1 4 "AO art 1,. "Art. o rovaltv r> h'l.ow-ho\v naa lllE-'~"ito _d? preço dos produtos na data · 
podem ser hmC'aclos sôõrf:' o p:·e::o n~ 1• rr•a1s proxi:na da._ aprovaç.ãó Jo Pro- "Acresc~nte-se o ·seguinte a.-u- Onde se lé "31 de d~~t:nb1o de 
.,.l.l.<;to 011 de vend'l elo~ prodnto, nn·. •Ho. Se nprovás~emos o con:.;e:amen- go: 1962." 
m::~cêútitos ... ara uso humnno ;";1.1 r n' -1, tr dOs preços de seis meses, um s.nc' !\rt A C A D ~ f • . I ,,. ~-ri'_.· "31 de de••ntb'. o de 
mal. • I ou dolf; __ an. c.1s par..sados, incorretl'.m'-•'• • · .. · · · .r... ar11- CJ- ... - - "" vulgar. amplamente em todo o 19<3S". 

~ H o ."eu p:1!>:P.:nen to. onrr:10,. dr em _mJ'wtu;a · I território do Pats, pela lmrr,.C:1<;a, 
fil'al de la'JOra•ório t'~tranr;riro n ~·t'll d Portan!o. o _PnJ·eú'r da Coml:..siiol rádio e t€1evisão e através ae rm- A Comi-:;,ã·!J Já opincu f8Vor~r('I-
matriz, será ~Pit"' ('ofl" 0 ll'r-rr. rf'1ne~ 1 s~b E:onom•n e- f.avorã;vel à E!!1Cl1tlfl presso a ferem afit:..'\ct<:ls et\"1 estâ- mente à emcnd'l, de f!Ut01'i1. do l"lC.bTe 
tido ~ara~ o P:oder:or. de rcôrclo comi stltutiva do art. 1" do Proieto l be'ecimentos comerci&;t:i. ta.hela de Senador Antôn'o Car:of:, qtre !ixn a 
a lep;IS!aç&o em vigor. Sr. Prcside>nte-, interrom'"'endJ o preços dos prodUtos CO!l6êla~lo.s data de 30 de junho. Porttnto. não 

p~ f'Ce e r 1 " 
1 

pela pre(jefite I.ei tem por ctue a1t ;Ta!', embn3 m~Ito 
§ 2<~ 0,.:- la.bomtó•·Io., nacion l\, quP 

1 
r .r, qu ro P e.s ar Utl'l esc ~ne-cí~ mereca da cc-~I.""'Í.O a nobré tnl~1~ttva. 

nag·aren1 êF.!'lf-'S tnbuto<~, enquan.,, nflc, mento,. Qwmdo declrre! que avocava Ssta t"!llend~- também rntorece n meli do Senz-do; Adalberto sen1 !tf-.,tltAm 
fôr encnwraór~ .o:::o1uefio de-f1niti\·;, par::~ ~ Pre:Jeto. e que apenas_ tivera tempo ver, a aprovaQã-o da CDm~.slto :iE E.c'o~ '<>~n nJ:trrc1'T'. fJ.V~"'r.?V<'l A ci.cf-t (!p !!!O 
a indâs~· ir: fannacê, 1':<·<-t dE'SCOC.tcH'i'') e fazer uma ráPlda \e;tura do~ E"1e-c nom~a. porque visa a csc·.arecer ~ op:. fr junho ('. p1-t'\nt':!, cr.J''t ~rio à 

.. 
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iimenuo do nobre sena-dor Adalberto 
·s.n... 
'-• , A Emenda n9 14 diz: 

Inclua-se onde couber: Art. . • 
O Poder Executivo no nrazo de 90 
dias a pa·rtir da sanção desta Iei, 
enviará ao oongresso Nacional 
anteprojet.o de Jei dispondo sôbre 
a rus.ão de todos os laborat-órios 
oficiais pertencentes aos M;nisU:~ 
rios Civis e MiUtares, à.s umversi­
dades e às Auta·rquia.s de modo a 
constituir o laboratório central dO 
Brasil, que será emprêsa de capi­
tal misto. 

~ P os laàoratórios farmaceu­
ticos, ile capital privado e nacio­
nal, que o desejarem, poderão 
fundir~se ao laboratótio central 
do Brasil, de acõrdo com o que 
'\'icr a estaJJ.elecer a legislação es­
])ecifica. 

~ 2" o L, C. B. fabricará os 
L \ mCdicamentos químicos ou bioló-• r gtcos de uso mais comum na me~ 

dicina humana ou veterinária e os 
venderá aos organismos oficiais ou 
prívactcs em c~·áter competit-ivo. 

Esta. emenda, de autol'ia. dos nobres 
~-en'a.dores Manoel Villaça e Aurélio 
Viana. a meu ver merece acolhida, 
porque prccura. centralizar num órgão 
paraestatal a fabric2.t;ão de produtos 
'farmacêutíco..r:;. 
I Lembro-me que, quando Presidente 
do Conselho Nacional dO Trabalho, 
:tive oportunidade de suprimír várias 
!'Caixas de Apo-sentadoria· e fundí-las 
, em outras, ou em Institutos, indlusive 
-o Instituto da E<>tiva. 
; Estava em estudos e cheguei a criar 
, um órgão, que é o atual SAMDU, 
dootinado amparar os trabalhadores 
dando-lhes assistência métlicí'. e do­

I miclliar de urgência, quando solici­
tada. E ha \'ia mandado proceder a es-

, tudos, que não cheguei a transformar 
em atos do Conselho, mandando en­

: globar todos os Ia.boratórios de ~nati-
1· tutos e Caixas de Aposentadorlas e 

ePnsões. 
M~v1dei proceder estudos no sentído 

1 da fusão. de serviços cte Raio::;: X. c..essas 
1. Autarquras.. . . 
~ Entendo Sr. Presid~nte qUe há diS­
persão imensa de recursos ern ó"gâos 
que na mesma cidade têm a mesma 
finalidade. ~sa duplicld2àe te· na 
mais custosa a administração dr>2 en­
tidades autárquicas. 

Assitn a Emenda do nobre Senador 
Manuel vilaça merece acolhida de co~ 
missão de EConomia. 

1 sr. Presidente, a· Emenda n9 15, 
também apres~ntada peio nobre Se­
nador Manue! Vilaça e ilt1.5tre S~n:'l-d?;· 
Aurélio Viana, manda que o Mmlste­
rio da Fazenda, no prazo de sessenta 
·dia.s babmrá instruções uniformizando 
a contabilidade dos laboratórios, de 

. medo a facilitar a execução desta lei 
c a fiscalização do preço de custo. 

Tenho dúvidas sôbre o poder ~o Es­
tado em inú-;r!ierir na econom1a. in~ 
terna do~:> laboratórios, detei_"minal2-do 
uniíormização de sua escnturaçao. 
Cada um. dentro de sua. camt. deve 
fazer a escrituração e-com Jhe pareça 

vant3€eilS t~ara a produção dos l<lbo .. 
ra.tórios, pois viria ,prejudicar uma in­
ilústria que é muito ütil ao nosso 
País - a indústria farmacêutica. 

A Emenda ná- 18 estabelece que o 
Poder Executivo. no prazo de sessen­
ta diã.s desta lei, enviará ao congres­
so Nacional anteprojeto de lei, rees­
truturando o Serviço Naclonal de Fis­
calização da Medicina, Farmácia e 
Odontologia, dando-lhe feição dinâmi­
ca, em acôrdo com os Estado.') e Mu· 
nicípios. Quanto à emenda do nobre 
Senador Manoel VUaça, não me pav 
rece haja alguma coisa a opor. A Co~ 
missão de Economia a aceita . Mas a 
mim me parece tuna detel·minação 
inoportuna ao Govérno sôOre rec~tru­
turaçã-o dos serviç-os administrativos. 

Sabemos que .existe atuMmt:nte um 
Mlnjstério para a Reforma Adminis­
trativa. Esta teforma estari natural~ 
inente sendo estudada. E u ctetermi~ 
ne.cão de reestruturação en1 determi· 
nado .set.or, limita a ac§,J dêste Minis~ 
tério que está estudando as refonaas 
dr· caráter administrativo. 

Todavia, nada tenho ':\ objetar à 
e1nenda, pc·rq.ue seu objet~vo é ampa­
rar o serviço do médico. 

"Emenda nº 19! 

rnclua-se onde coube:-: Art. O 
cong1·ess-o Nacional, o.u pr lZo de 
J n dias, a contar desta lei insti­
tuirá uma Comissão PaTiJ.mentar 
de Inquérito <Mis.·a.l q:.w. no pra­
~o de setenta e cin~o dias, apre­
sentará relatório com .. ~.t..:·,,o sôbre 
outras medídas considf!rdda.s ne­
cP.ssárias ao barate.'unento (los 
produtos farmacê·Jticas e à prote­
ção da indUstria genuinamente 
nacional". 

Sr. Presidente, a Com~.5.>ão de Ec.o-· 
nomia não .se manlte.$ta Iav.oravei :t 
esta emenda. E.a manda est.::<.betecer 
uma ComisSão Parlamentar Ue Inqué­
rito Mista. Quanto a t>ste t.ipo de Co­
missão, não há neccssirf·lde de tal vo­
tação, e..'ll projeto de lei O.s próprios 
Srs, senadores pode:n reqae~·er a for­
l.tlação da Comissão Mi'st<J.. 

Desejo ainda acrescentar que fur.~ 
cíonou, na Câmara dos De!Jutados, 
uma Comissão Parlament.ar paca es­
tudar, exatamente, o projeto or~ em 
debate, formada por Srs. Deputadas 
realizando trabalho que, segundo de­
tlarações de S. Ex!J. o Ministro da 
Saúde - e S. Ex!J. há poucos dlas nos 
honrou com sua visita., nesta c~sa -
merece estudos e prestará os melho­
res .serviços, quando exame da ma­
téria. 

Ora, se já foram realizados estudos 
t;or aquela comi.ssào Parlamen:.-ar, na· 
Câmara dos Deputados, a z·Bsprjto ~o 
assunto, não vejo razão ?ata orga.ni­
ze.r-se, aqui, uma Comis.são MLst'J.., a 
fim de se o estudarmos visto cer sido 
examinado pela outra casa do Gon~ 
gre.sso. 

A Emenda nQ 20, diz o seg11inte: 

A Emenda n? 21, e.'itá redigidã nos 
seguinte~ têrmos; 

"Inclua-se onde couber: Art .•• 
Fica. denunciado o acôrdo inter­
nacional de Pari.s. de mar~o de 
1883, no capítulo l'eferente à in­
dústria farmacêutica, ao qual o 
Brasíl aderiu em 6 de setembro 
de 1929". 

A Comissãi de Economia talvez l!ii.O 
tivesse por que opinar a respeito da 
matéria. A revogação de um AcôrdO, 
ou de uma de suas partes, n:io pode 
se-r feita atrav€s da P4ojeto de Lei co .. 
mo o que estamos votando. o cami­
nho é outro, a sistemitica 4 outra. 
Por est:.t raz:io, a Comissão se mani~ 
festa contrária à EmenGa. 

"EMENDA N' 22 

Inclua-se onde couber: Ah .... 
Os preços no varejo dos prorhHos 
ra.rmaceuticm; serão impref3sos nos 
rótulos; em côr vermelha, l()go 
.abaíxo do nome do ntedfcamen­
to'•. 

A Emenda é üp.ortuna e merece 
aprovação. 

E.:.\fENDA N'l· :!3 

Acrescente-se, antes do art. 51! 
ou onde convier: 

Art. . . . f: proibida a prop-:~.­
ganda popular de produws far­
macêuticos para · uso humano 
através de rádio, jorna.I ott tele­
visão, excetuados desta. proibição 
os produtos considerados pelo 

MiniHério da Saúde como com­
plemento alimentar. 

Art. . .• 1!: proibida, e:n todo o 
território nacional, a venda de 

produtos fa,rmucêuticos. para. uoo 
humano ou animal, em CUJa com~ 
posiçáQ fígure qualquer droga de 
fabricação ou comercia.J:zação ve­
dada no.s paises de origem ou que 
tenham sido comprov(ldamente 
reconhecidas pelos órgávs técni­
cos oficia1s como nocivas ao ho­
mem e aos animais do:atésticos. 

Art .•.. l!: vedado o uso de no­
mes de fantasta para os p.::-oduto.s 
farmacêut-icos considerado-s essen­
ciais à medicina humana. 

parágrafo úníco. competirá ao 
Ministério da Saúde elaoorar a 
relação dos produtos 00:1Siderado~ 
essenciais, bem como est-a.belecer 
as normas para a sua denomina­
ção. 

Art. ... Não serão licenciados 
peJo prazo de cinco anos, o.s pro~ 
dutos farmacêuticos sirnUares aos 

já exjstentes. 

disciplina. a matéria, relat:\·amente à 
nova estru~ura.ção aos órgao.s do M!­
ni.stério da k)aude. Receb(;U uma sub .. 
emenda, da d-ouia C...orn.s.suo cl.e cons­
titUição e Justtçll., que foge, em gran­
de parte, ao .sem,ào da da emenda. 
Cre10, Sr. Preslden~e. que sOmente. 
no Brasil se pe::-nute a propaganda 
de medicamentos da forma po.r que 
é f-eita. Rcco.a.w-me de que, quahdo 
exercia o c.;..rgo c...e Chefe de Polícia, 
à época da. u.~,a~uro., usando dos po­
deres dita~onak., estabeleci, atravJs 
do serviço de c.:on.:,.ura da Policia, a 
pro . .olç.:o u.1. p.L.pJ.J2.ltL.a. de medita­
m ... n 0.'>. 1-o.: t.:.:..l.:l~Qerá-i.a noc1va. à 
sJ.uue p<. • ..; ... cJ.. Ant:;;s determinar a 
p:o.tLi~..to ~ {J.t-..e me atraiU antip:it-1.1.::> 
0 one..:-a...~cL~ num .s-elOl' da vida pU­
blica nR-:.o{.:.;~l - ouvi a opiniãO de 
m2cl.icos ao.a.Lisados, e foram, todas. 
unânimes em con.s.dera:r que a pro~ 
paganda de medicamentos, como se 
faz em nosso País, só pode ter como 
resultado o prefuizo da saúde e do 
povo. 
Assl~, como a Emenda nQ 23', a 

meu ver, disciplma a matéria de. for~ 
ma técnica e p-erfeita, deixo d€1' dar 
parecer favorável à Subemenda _da 
comL%âo de constituição e Jmtiça, 
para aceitar, integralment-e, a ~en·· 
da nQ 23. 

A Emenda nl' 24 determina: 
,, ínc ... ua-se onde coubel't: Art. 

u royaJ~y e o know~how nâo po­
aern ser lan(fauo.s sàbre o preço 
ue c~to ou de venda dos produ~ 
tos mrmacêutico.s para. Wó hu .. 
mano ou anjmal. 
, § li! o .seu paga~.ento, quan~o 
d'e fllial de laboratono est.l'angel .. 
ro a .sua matriz, se.rã feito cqm 
o lucro remetldo para o e~terior 
de acôrdo com a legislação em 
vigor, * ;2Q os laboratórios nadonais 
que pagarem êsses trioutos, en· 
quan~..o nao fôr encontraaa som· 
çáu d-eiimt1va para a indústria. 
1-atmacêutica, descontarão 3:)% 
do.s comprcwts.sos à conta de roy­
ohies e de know-hows, que .se­
l"ão ,destinadas à incrementação 
da pesqui.Sa. 

§ av As lmportãncia.s reSUltan­
tes dêste cte,;,~.:onto, .serão depo.si­
tadas no Banco do Brasil, em 
conta especial, que s·erá movim.en· 
tada pelo..,_ Ministério da 1Saude. 
em atendimento ao parágrafo an­
terior. 

. § 1 Y A similaridade, para cs 
fm.s dê.ste artigo, não se consi~ 
dera. ~lte.rada por mo:lifiaaçôes 
'QUe nao Influam nos efeitos te­
rapêuticos dos produto:;, a iuizo 
do Mínistérío da Saúde. "' 

S 41! Para os efeitos dêste artigo, 
sôruente serão conslderados labo­
ratórios nacionaiS aquêles cujo 
capital estrangeiro não exceder 
2:l%, em açõ·e.s nominativas; não 
sendo corutderadas para o que 
di.spõe êste artigo. e seus pará­
grafes, as ações ao ;;>ortador. '' 

ESta emenda tem mais três pará .. 
grafos que disciplinam a matétia con­
tida no caput do artigo. § 2~' Vencido o pruzo dê.:;te ar­

tigo, sômente serão lançLLUos pro­
dutos similares que .Jbte11ham 
parecer favoráVel do Ministério 
da ~aúde, ouvidas a Sociedade 
Nacional de Medicina e- o. So::le­
dade Brasileira de Higien.~ 

melhcr. . 
Mas a emenda tem a finalidade de 

:raêmtnr a fiscalização, e não tenho 
dUvída..s de lhe dar patecer favpráV'<'L 

,-,., A Emenda n9 16, de e.utorta- ~ÇS 
I ~enadores Manoel vilaça e Aure~1o 
· Viana, refere-se à fixação do lhmte 

de despesas para propaganda. 

1'Inc1ua-se onde couber: Art ..• 
O Ministério da Edll•!l,~a U!•re­
sentará no prazo de noventa días, 
um planejamento de à.mbito na­
cional vl.s~o ao enr:.rDsament.o 
das Faculdaél'NJ de Med1Clna, de 
:Farmácia, de Veterinána e úe 
Agricultura com o Laboratório 
Cel'ltral do Brasil, de ffi':ldO a pro· 
move1' a formação, em prazo cur­
to, de técnicos espe::!ia· 'mdos nos 
vários setores da indú..;&.'lól far­
m.acl)utica". 

A justificação será fett.a oral­
mente. 

Sala das Sessões, 17 de i uJho 
de 1!163 .. - Manoel V1lacd. • •. -
Aurtno vrannâ. · 

A justificação o f-oi ors.Itncnte se-

o parecer da Colnksão de . Econo ... 
mia é favorável à emenda porque ela 
tem ern vista melhorar a.s condições 
de vida do povo. Se admJt!r-mo.s pre­
ços exa""erados com rayalties e konw­
how. f;rçaremos pr-eços mais eleva­
dos, em d·esacôrdo com o objetivo do 
ProJeto. 

Na forma da exposição feita, Sr. 
Presidente, o parecer da Comissão de 
Economia é favorável às Emendas 
ns. 1, 3 4, 5, 6, 7. 8, 9, 10, 11, 12, 14. 
15, 18, Zo, 22, 23, 24 e tJela rejeição 
das Emendas ns. 2, 1'3, 16, 17, 19 e 
21. t I'/luilo bem> . 

como a Emenda n? 7. do Senado: 
Cattete Pinheiro, já regula o _n.s~_unt.o, 
con~idf>.tn a de número 16 prei!..I(~Jc.ctoa 
pela aceitação de nQ 7. 

Esta Emenda ê semeJh:~n~e àqlle1a 
outra que determina que o .?udçl· EXe­
cutivo, no prazo de se"senta dias, eu­
viarã ao Congrcs:so Naclon.::tl antE.pro­
jeto da lei, reestruturando .) Serviço 
Nacional de Medicina e .F'umâcia e 
de Odontologia. 

gundo exige a ernend:;~. ' 
Sr .. Presideute, ant-::s de tõdas as 

qom1ss:õse .se manife:starem contrâ­
l'lamente a esta. -.emer.óa, a ComíSEâO 
de E'conomia lhe den parecer fa\·orá­
vel. 

O SR . _ PRESJDENTE - Antes de 
v. E..-x 1-1 concfuir seu p·.1r-ccer, solicita­
ria de V. Ex~ que repeti.sse o se-u 
pronuncJnmento em relação à Emen­
d~ nQ 18. 

íl...S.-':\ P2 ES"I'~;E:-iTE: 

os pan:ceres das Comistões são 
pela apr3VRç3.o do Projeto, .sJ::m p!·e­
jUi70 tias emendas. Há entr-e·?nto, 
sôbre a. mesa, requenmento·· que vai 
se1· lido pelo sr. 19 S~cretárto. 

:'\ Emenda n? 17 determina que a 
r.1;téria-prima destinad~ â tabr~ca9ão 
de produtos farmacêutiCOS 3'~~·a nn­
porta.da, tôda ela., pelo G<>yêrno ~a 
União, que a rev~nderá aos Jall0rJ.to­
rios oficiais ou particulares, ~m Igual­
dade de condições. 

.A Comissão de Economia nurüfesta.~ 
se contràriamente o. esta emenda, Ela 

. redundaria em uma bur>Jcr'itü:ac5o 
total, na compra de produtos farma~ 
cêuticos. e não creio que viesse tra.zu 

Não vejo grande vantagem na apro-
vação desta emenda, mas :.:~.·nb,m r:ão O SR. FILI~T_O MULLER - O 
vejo desvantagem. Asshn, q Gomis- parecer foi favoráv:?l à rmenda. 

E> lré!o o segutn te 

Re(!.t!erimento nç 487,je iS33 

a. 

são de Economia, não U'ndo r:<,"lo ::á- A emenda n~.> 23, embora não a con­
lida para se pronunciar contra a siderane\o ncce-"-Sária e pertineute 
Em-enda, aceitou~a. (no.:1so Ofll"Pf!N' i. frJvmávPl. noraue Pla 

Ko.:~ t~rmos do art. 278, letra c, 
combinado com o art. 212,, letra n., 
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do R~gimento Interno, t~Jlll_!i_i:r_o~ xo~ 1 se votamos a descoberto, em pri­
taç_ão ,secreta para __ Q -~ojg_ta __ de Lei 

1 
melro turno, e se a maioria dos srs. 

do Senado n'l 18, de 1963. , Senadores manifestou-se favoràvel-
Salã- ·das sessões; 23 de julho d-e I mente à proposição e as emendas vi-

1963. - Benedito_ y_qlad«res. - na ... \ sam a corrigir a redaçã-o do projeto, 
niel Krieger. I não vejo razão, agora, para o e.scru-, ~ I tínio secreto. 
~~lf_S_l_!)~'I;r..: Estas as razões que me permiti ali-. 
Em votação o requerimento, 1 nhar no encaminhamento da votação 

do requerimento. <Muito bem.) 
O__ti~.~R~O STEINSRUCH: i O SR. FJLI!)t_O .\lt:OLLJ:at; 
<Pare~ encaminhar a votação. sem, I -- ~ . · -- · 

T"euisd,o do oradon - sr.-Presidente, 1 Sr_. Pl'~$ldente, f.eço a pa1aV1'a, para 
Sr.s. senadores. já tínhamos votado ; expllcaçao pessoa. 
a proposição, em primeiro turno, de o SR PRESIDENTE: 
manelra simbólica. · 

Não- vemos, portanto, razão para o Tem a palavra o nobre S-enador. 
requerimento subScrito pelos nobres o_s_R. FIL_INTQJ~~:QLL~_!t: 
Senadores Daniel Kriegger e Bene- - ---
dito Valadares. Ademais, a matéria 
não é -daquelas que, regimentalmente, 
derr~ahdem votacão secreta, muito em­
bora possa, pelo Regimento, ser re­
querida essa maneira de votar. 

<fara explicação pessoal - Sem 
retr..sdo do oradon - Sl', Presidénte, 
pedi a palavra .porque fui chamado 
à colação pelo nobre Senador Aarão 
Stcinbruch. 

O projeto, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, é daquele>1 que, pela sua se- Quando emiti o Parecer da Comi..s­
rledade e pela posiçã-o que assumir são de Economia, acentuei que o re­
na votação qualquer senador, acon- lator do projeto era o nobre senador 
selha,. realmente, 0 pronunciamento a NeLson Maculan. Agora, que o pro~ 
descoberto dos representantes do povo. jcto !oi aprovado em primeira dis· 

NãO estamos sujeitos a pressões de c-ussão, não me caberia opinar sôbre 
qua!.qUer natureza, que pudessem ser-- o s-eu mérito, ma.s- &im sôbre as emen­
vir de argumento, po~~que só conver- das. Ma.s o nobre Senador Aarão 
saram comigo alguns representa-ntes Steinbruch entende que eu devel'ia 
da indústria nacional, que me roofir- manifestar-me sôbre o projeto, e o 
mavam que a pro-posição pOderia com- faço agora. em explicação pessoal. 
prometer es.sa indÚStria, mas verifico sr. Presidente, sou co-ntrá.l'io ao pro ... 
que uma das eme-ndas disciplina a jeto. considero-o discriminatório, pois 
matérin, resguard-ando os interêsses estabelece _congelamento de preço pa .. 
nac-ionais. ra uma utilidade necessária ao ho~ 

Os pareceres foram proferidos por mem e não o faz em relação a outras 
três eminentes Senadores,. cujc-s ~o- essenciaLs, talvez ma!s necessárias. Os 
U::~ - ~~tar:to. das Pl:ópnas ComlS- remédiOS lhe valem numa emergência 
se:~~ ,....... J•; sao conhecidOS pelo Ple- de saúde, ao passo que 0 alimento, 
n~ .. 1o .. Mu:':~o em~ora. o nobre Se~ador 1-0 vestuário, a morada e tudo mais 
Fih!J-to Mwler d1ssesse que o faZllJ: em lhe São necessários em tôdas as emer .. 
carat-er pessoal, cs demais produzm~m gênclas da própria vida. 
votos como se fc-ssem 05 das ComiS· 
SÕP$. P:>rtanto, o.<> integrantes das Co- Considerando o projeto discrimina­
mi&õeo: já têm seus vcks a descober- tório, absti-ve-me de sõbre êle me ma-
to, can:!.1ecidcs. \ nifest9.1' por defel'ênc1a ao seu autQir, 

.~ ~ _ ~ o nobre Senador Nogueira da Gama. 
No:.o satemo~ -po. que Çl Senado ê Desde porém que o nobre Senador 

~e~ad() a man}festa.r...se sobre 0 pro- /}.arão' St~Õillbruch entende que o meu 
J~~o ~ -votaçao secre:a. Temos cc.ns- parecer, favorável a algumas emen ... 
clenc4t. do q~e vamo, vo~\ e como das e contrário a outras, implica em 
o fa.remos, da_~ _por que pedina.. ao Se- Illanifcstação minha, favorável ao 
nado q:ue re1e;tas:!õe o requerimento, projeto devo dar êste esclarec-ime ~ 
pa ··3 que- tambem o povo venha a sa- tos ' <: s n 
be:· çmm votou pe:o congelamento ou à Ca.,a. 
contra. Considero o projeto discriminatóri-o 

Solicitei ao nobre Senador Fllinto - repito - e não lhe darei meu v-oto 
Müllet o esclarecimento do seu voto, favorável; ma.s estudando as emen~ 
porque s. Ex~ é faYOrável ao conge- das, dep-Ois de o projeto ha~·er sido 
lamento, também, d"1>1 demais arti.~os :;r.:provadG em primeira d.iscussão, nã.o 
reiac~cnadcs na emenda do nobre Se- me cab:a outro recurso senão opinar 
nadnr Daniel Krieger. Queríamos sa- sôbre as mesmas. Porque, se o pro~ 
ber se,u pro-nunciament-o com relação jeto vier a ser aprovado, então que 
à matéria. o s~ja cam as emend.as, que lhe dão 

O ST. Filinto Müller - V. Ex!!- está m~ior amplitude e fazem desa;_)arecer 
discutindo a matéria? o aspecto discriminatório, congela.ndo 

O SR AARAO STEINBRU'::H - tõd.as as utiliCades que n-os .são ne~ 
Estou encaminhando o requerimento g._essárias na vida comum. 
de votação secreta da. matéria. o sr. Filinto Müller _ Lamento Esta a razão do parecer favorâvel 
não poder .a.parteã-lo. às emendas que congelavam outras 

O SR. AARAO STEINBRUCH _ utilidades. 
Se V. Ex" é favorável às emendas que Quanto às emendas que modi-fica .. 
ffitendem -o congelamento a outros vmn o aspecto técnico do pro~eto e 
gênerO$-. evidentemente o é pe~a apro- lhe acrescentavam outras condições e 
vação ·co N.•ngelament-o dos produtos ex~éncias, dei parec:r, em nome da 
farmacêuticos 1!: óbvio, concludente ........... · - d Ec · •t d 
inclusiye porque seu voto, em caráte~ vvmrssao e ononna, acel an o-as, 

l 
. por entender que melhoram a pro .. 

pessca , conhec~do. Se !>eu voto é ex- posição. O fato de haver dado par--ecer 
te:n.srvo ao congelamento d·os derrais 
gêneros e artigos de consumo, inclu- ne.i!tes têl'lmos não significava. absolu~ 
.:ve os caracterimdos nas Emendas tamente, a anteci-pação te meu vot-O. 
ns. 5, 6 e 7, evidentemente 0 é pelo Estava cumprindo, regimentalmente, 
cong-elamento dos remédi-os, que é mo- o dever de opinar sôbre a.s emendas 
tivo ~ proposição q__ue se vai votar. aprese-ntadas ao projeto, já aprovado 

DevQ declarar para termina-r 0 en- em primeira discussão, e o fiz pro~ 
camin~amento de votação, que o pro- curando separar as emendas, acei~ 
.'•~to, tal como elebcrado pe-lo nobre t-ando as que me par.eceram aceitá­
Senador C;~.millo N(f-?;ue-ira da Gama. veis e rectLo;;ando. em nome da Comis~ 
>Obteve aprovac§o quase unânime da são de Economia, a.quE>.las que me 
CaEa. P.s emendas vieram corrigir re- pareceram não aceitâvei.s. 
dação defeituosa. Quanto ao projefo, meu voto se.ré. 

Se naquela o-portunidade ..,.o-tcn-se o 
mais e agora vota~se 0 menc-.s, para cc_n:~:trário, porque o c c,.. >i der o preju­
anular a emenda que faz rçcuar os -d1c1al à coletividade. (Muito bem). 
efeitos O.o projeto a 1962, 1"-.á emenda, O SR. BENEDIC'.~q YALJ,.AD_:\­
aceite u'nânimemente pelas comissões RES: 
técnicas da Casa. que estabelece o 
~2}0 para vigência a partir de 1 de Sr. Prt!sidente, pege a pa:a vnt. pw.#I-
JUlho do cO!rl'ente ano. explicttçlo pe-.ssoal. 

O SR. PRESIDEI\'l:E: 

Tem a palavra o nobre .Senador, 

O SR. BENEDICTO VALLADA-
R!r!f:- -~ -- - --- -~-~-

(Para explicaÇão pessoal. - Sem 
revisão ào oradon - sr. President~. 
fui um dos .signatários do l'equeri· 
menta de votação secreta. Justifico-o 
dizendo que o art. 178, letra c, do 
Regimento. diz que a votação será 
secreta sempre que o Plenário deter­
-minar. 

Quero Ql!e o Plenário seja ouvido, 
para que <fetermine se a votação será 
ou não secreta. (Muito bemJ) 

O~ SR. DANIEL KRIEGER: 

Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminba:r a votação. 

.JIJR. PRESIDENTE: 
Tem a palavra o nobre senador. 

Q_SR. DANIEL KRIEGER: 

apartear no encaminhamento de vo-; l 
taçflo. eu comentava que a votação 
secr.eta se faz por causa de uma coa~~. 
ção que se poderia exercer. Em Virlf 
tude da coação é que se estabelece a 
votação secreta. l!:ste ·foi o funda 
menta vital, centn:al, da instaUI'açãq, 
do voto secreto no Brasil. 1J 

O SR. DANIEL KRIEOER - E sd 
o foi, exUlte em lei. Não exl:ite nad~ 
contra o voto secreto. Quem intro1' 
duziu no Senado a votação secret . 
fui eu, quando se tratasse de Projet 
U.e aumento de vencimentos do fun.;{ 
cionalismo. \ 

O Sr. Aarão Steinbruch Par~ 
evitar a coação. . 

O SR. DANIEL KRIJ;:C!ER - Nq 
entanto a Câmara dos DeputadoS' 
achou a medida excelente e a in.sti~ 
tuiu ampliando. Por que haveriamos; 
de negá-Ia nu.na hora destas? 

Cada um deve ter a consciência da 
votar de público ou internamente,­
porque o juiz do homem de bem é 111 
consciência. 

(Para encammhar a votCL~ão - Não ando atrás do apoio das mas .. 
Sem revisão elo orador) - Sr. Pre~ \ sas com medidas demagrógicas. Sirv<t 
sidente, sendo um dos signatários do a meu País e à. minha ::onsciência. 1 
requerimento pedindo votação secreta. I o Sr. Aarão ·steinbruch - Tam .. ,' 
sinto-me no dever de dizer algutua.s 1 bém nós nobre Senadcr. ,, 
palavras, em face da manifestaçã.:> O SR. DANIEL KRIEGER - No 
do nobre Senador Aarão Steinbruch. entendimento de V. EX'\ -O entendi .. 

Quando requeri, juntamente com o mento meu, ~qui,. eu o tenho e o cum .. 
Senador Benedicto Validares a vota- pro, pory:ue Jamai::- serei surpreendido, 
ção secreta, é porque estou conven- nesta Casa, em nenhuma de minhas 
cido de que 0 Regimento do senado atividades poHtlcas, com qualquer me• 
da &epú.blica prescreve votação se- dida demagógica. 1 
ereta para t,odo.s os casos em que Senhor presidente, Senhores Sena• 
estejam envolvidos interésses de dores, quero declarar que sou !a v orá .. 
classe e indiscutivelmente neste caso vel ao voto secreto nesta discussão. E 
estão envolvidos interêsse de uma .sabe o senado da República que a mi .. 
classe. Não tememos de votar a de.;;- nha posição já foi tomada contra o 
coberto e prescindo das lições de projetc11PJOl'que o acho inexeqüivel. Se 
quem quer que seja neste sentido. apresentei as emendas que Iàgicamente 
sou um homem na expressão do vo- receberam o parecer favorável do 
cábulo que assume plena responsabi- eminente senador Fillnto Müller, um3-
lidade de seus atos em tôdas as emer- das mais altas expressões desta Casa) 
gências, sobretudo contra o projeto, .se as apresentei é porque elr.s 1:ão 
porque o acho inexeqüível, porque Ee consentâneas ao projeto. NP.o que 
fõsre exeqüivel não haveria nada me- entendamos que o Senado tenha a. 
lhor neste pZl.is, porque resolveríarnti9 possibilidade de congelar qualquer 
tôdas as dificuldades por que atra .. coisa, nesta hora em que a inflação 
ve.s.sa a nacão. E irfamos além Se- destramelada avança como um ma .. 
nh.or Pl'esidente e Srs. Senadores, remoto no País .. Votamos - e eu 
poderiamos congelar a idade dos Se- aprezentei emenda, e o senador Fi ... 
nhores. senadores, porque em todos linto Müller àeu parecer favorável -
êle<:. existe um Fausto sempre incli- para demonstrar que, se tives~em0S 
nado a voltar aos belos tempos da o po_der de co~gelar_ os preç?S· a si .. 
mocidade. tua~ao ?o ~~1s sena- res?lvü!at com 

o sr. Leite Neto _ Com H .. ..:1as as I m_mt~ .s_nt;pllcld~de. ~nfehzmen~e, as 
suas conseqüências! I eis JUl'ld;ca;; nao podem revogar as 

o SR. DANIEL KRIE'GER _ Com iei3 economicas. 
tôdas as suas conseqüências. A mo- Não acho que exista nenhuma di­
cidade é bela, a mocidade não tem minuição do senado da R~públka 
paralelo com outras idades. A ma tu- aprovando votação secreta: Em pri .. 
ridade pode ter encantos, pode ter tn<:!iro lugar porque ela atende aos 
compensações, e as tem efetivamente. pre.::eito do Regimento; e, em segundo 
nos homens de equilíbrio e de pen- .i~1gar, porque ela não modificará a­
sarnento. Ma::, a mocidade, como di- decisão do Senado - e faço Justiça­
zia o barão Homem de Mello, é se~ ao Senado da República - pois os ho­
melhante às águias, que renovam as mens que aqui estão votarão única­
plumas. nos dias de tempestade. Nãe mente - secretamente ou não - de 
há nada mais belo. E, como dizia acôrdo com a. sua consciência. (Muito 
Engenieros, ela é bendita porque não bem) ! 
tem cumplicidade com o pa53ado. 

Bendita pois a mocidade! Se pu- Q§_R. FILI~'l2_0_ :nxi.'LLE~: 
desse~os, a ela retornar para seivir sr. Pre.:;idente, pe~o a pJla>·ra para 
ao país oom deyoção, com isenção, a encaminhar a votação. 
ela deveríamos voltar para levar o 
:srasil aos seus gloriQs-os d~t-inos. O sn.. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o Sensd::r Filinto 
Müller, pa1.·a encaminhar a voto.ção • 

O Sl!.,_FILINTO Mt:L!.llR: 

Mas, Sr. Presidente, :::;amos favorá­
veis à votação secreta. E na vot<;."]ão 
se·creta não existe nada em desabono 
daqueles que votam. O voto sec-reto 
fOi uma reivindicação que na~c~u no 
Ri-o Grande :io sul, com Assis Bra- (Para e1lcamínhar a vc:açáo 
sil, e que a Revolução de 30 consa- Não foi revisto pelo oradon - Se· 
grou. nhor Presidente, em pouc.:.>.s palavras, 

v. Exl\ (Jl·:rigindo-se ao Senador sOmente para relembrar, aq_u. a:> p~e-
ã l · nário. uma tradição do S;.;nado. Não 

Aar o S embruch! pode dar o apc-.rte ·vou entrr.r no mérito da cJ~wen:ê!l~ 
que qu~~:er, V. Ex\!- poàe falar alto. 
não precisa monologar! I cia ou inconveniência da v.:..laçúo se .. 

, ereta. ccmo acaba de diur c nobre 
O Sr. Aarão Steinbruch - vossa J senador nan:el K~·ieger, o.> Senhores 

EXcelência não foi atingido. V. Ex·,. Senadores· volarão de q•w!que1· me. .. 
est_á in~ig~ado não sei por~ quê .. Não l n~ü·a de adrdo com a E'.l'l c0:1Sc.íên· 
QUIS atu:g1-1o. V. Ex!J. nao vai me em se-cretamente ou n:.o. Fere a 
dizer qu~ não po~so conversar corn I! atenf'to do Plenário para êste' ns .. 
um cole12.. V. !l...'x3 não pode se ano- pec:o. Que r..1e rc~o:·~_.: ~. n· .. 1:a se ne .. 
gar êste direito, data venia. Não es-J gou uma votado sec:·~~a cprnd.o sa ... 
tou mon;rloganfio. Como não se pode licitada por um ou U:ois Senadcl·c.s, 

-

• 
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-~os tênnos do Regimento. ~ uma mar o seguinte: Nós não pedlmos fa-~ Y,reços. transformar êste País naqu!Me padrões do civilização ocidental, 1 
-~radição do Senado atender a essas vares 00 Govêrno. 8. Ex!).. incluiu cl· ideM do filó.:ofo belga que dizia: Inglaterra e na Aruérlca dó Nor 1 
:Àolicitações, como também atender ~ menta, ferro, aç~, alumínio, 1 "Faz-se tõda. Mrte de escolas, durante a. última. guena, justamen 

i !J:!edidos de informação, quando um Com re-ferência ao cimento, já dis .. 1 .,.nr quê não se taz a escola da no dirigismo estatal. vimo.s o cong: 

l
mjeto vem a debat-e e julga um se.. .,.... lamento de preços. o racionament 

1

-. ador, necessária wna. diligênclà. Vo- se aqui anteriormente que êle apen&s felicidade?" 0 taWlament.o. 
ar"'I. de aco"r"o com • mi"nha CO'"'"~ representa entre 2 a 4~ numa casa s P "d t S S d ~· t t"d d .. u "' u"' operárla, e num prédio cêrca. de lO%. r. res: en e e rs. ~na' ores, 2 -<» nes e sen 1 o que quero pe ir 

. iênci.a, secretamente· ou não. F' , d ·a ; . uma lei do Cong1~.::so Nacional tlYes· atenção dos nobres si·s. senadore. 
, ~ o sr. Aardo Stembruch - com- p;{~~ esti~1 a grn;l c n, Jor.a e em: se &.se poder, faríamos, no nras ~. a Prectsamo.s vencer uma .lJat.aJ.ha. Est.} 

Pr.temos o requerimento, porque J:'i e a~ · escola d& feliCidade. P01 1.ss0 pedi a mos em guerra. E não será por cert 
otamo.s a matêrJa a descoberto. Quanto a 1.Hm~portc, se congelar-/ palayra para encaminhar a votação, com o lai8sez-/a.ire, o livre cambism 
O SR. FILINTO Mt1LLER - Res- mos os transporte~ o BraBll não Se forem susceHveis de congelamento que não maiB subsiste, em .nenhum rc 

~
eito o ponto de vista do nobre Se· agüentaria com o seu o: çamcnto por os pro(utos r ... rmacêutlcos - e não .canto do Universo, mns que as paíst 
ador Aarão Steinbruch, mas estou /mais um MH>. :e ne~·~ssãno qne se faça tenho 1RdP com essa clas.<:e, porque imperialistas procuram fixar nos pa; 

;, wronto para votar o.projeto de qua!-. 1 justiça: o transporte ftrrovuirlo estâ E~u un.: homem que desa.fía contesta- ses subdesenvolvidos, como o Bre~i 1 flluer forma. Quero - repito - re .. I concon·endo com cs caminhões. Real~ çao, nao tenho ·· ia com nenhuma muito emborP. dêles não mais se uti 
f.lt. ordar à. casa que nunca se m;gou a -mente, êle deve co11correr, mn.s não ciaS1>e, não tenho r.enhuma vincula- lizem. Procisamos lutar, nesta Ca.s: 
~uedida quando sollcit:ada nos têr-1 na propo1•ção em que está acontecen- cão :om nenhun. grupo, nito sou um para nos livrarmos da inflação. E ne 

!- · tno:s; do :Regimento. (Muito bem.) _do em alguns sctore.s do transporte, homem que me subordine a interêsoo nhum Projeto em t.ramitac:ão. no S€ 
1 1 o Sr. António Jucá - sr. Presi·j . , 'Pt.U'ticular, porqu-e sou um h'tlmero nado é digno de maim· atençãO do qu 

1

· .. dente, peço a pala-vra. Quena, tambem .. informa•r ao n~s· QUP, só vive e age de acôrdo com os êste em votação. · J / trc Senador .d~ R1o Gt~an~e do ;::.~Ul interês.ses do meu País. Dá-me. aqui ao lado, o Se.natJ_or Jo::; 
1 .O _SR.-J!BJ:;SJJ,U<;~E:. .que r:un~a tem1 concorrenma. Lutei a se pudesse, Sr. Presidente, Senho- Ennirio, uma frase célebra d'e Wa 

Tem a palavra. para encami;-thar 8 : ylda.. J~te:ra. con~~~ .~~ tru.')~.ell, ;una lu· res Senadores. resolver os problemas shington: 
l'otação, o nobre Senador Antônio l ,a, tttanic!l e à~"·gual, morm~~te - d,'l ~afs com llh1a lei do Congresso, tLer;do) ''Deve!s ter sempre e:~ 

· Jucâ 1 quando ~lVeram a va•nta?em Imensa entao feliz seria êst::- Pais _ nós co- ! vista que é loucura esperar um 
· ·, ~ , dP. . arran~n:· t~J~a Instru?no 113 pa::~ ·I~:l~Çaríamos .elimina rido as nuo.::sas nação ta votes ôesi.steressados d 
~ _O SR. A~T~~~-~C~~ _ I ~a~~ :avm,es exaoerado~ à::; _suas pro~o dJVHtas no e.::trangeiro; ccmeçariamos outTa. e que tudo quanto uma na 
tõ Sr. Presidente, pedi a p:tlavrn para li f~çoof.'.5b,~a~fe~~a~1~J~af~~~c:oees~ãe:~~- t~~clo um . saldo na nossa balança· ~~~-a;e;;;~fs ct~~deo c~~~o~m~·:r~.u~ 
côncitar os nobres. pares desta Ca.,n pe!o t~enos. lograr" mna , igualdade d~ ex e;na; no.<J. começn:·íamos est~bele~ cela de sua própr!a ind-;-p.:ndên 
do Congress? Nacional a imli,;n·.::n r1 I condi ões. ~e~ 0. os Plt-Ç~s ~:uxo& e ~~namos cía." 
gesto altaneiro. nobre e mft,!,C\1~,1 d •"i. C · te_olvido a sltuaçao a..'1gust~o,<;..a em 
senadores Daniel Krierrer e Pllinto Queria, terminando, dize1· o seguiu- que se debate Q Bra;sil. Quero ooncitar os nobres semctore 

1, M ü 1 J e r; que, coru;ciellte.s. pUOJa:ct- 'i te: nenh1;1m pa~ sai de un:a ip.flação ~1as, .lnf~:i:-mentc: Sr. Pres!dente. a uma imhação aos po.1:o:es oàident.a.: 
mente. abei'tamente, denunciara~. sem med1das sénas, e: as p.r . .mel!'3Bque e}U~~ ~0-l!Po~.:-· <>lmplJ.c:.tns. ttfast."'.d:<'S da uma imitação ao que fêz a NoJte-Amé 

1 seus voto3. Quero que todos, de m.1- 'i devem ser tomadas são a~ que afet.~m reahdade. c~·sas realizações que pairam r;ca, ao que féz a Inglatena. p:o 
1- ndra abert-a. de maneira pública._. diretamente o t.ovo. Ent~e e5sas est!lo no a~· sem .um a.ssento .na terra, não curando, através do reg~me' e-stat 

proclamem tamt('Ill o seu voto. \Uuilo :os medicamentt\ que dJzem tcesperto P,Dd~m re_o:vcr as CO!ldlçÕe.'i do Bn::- através da intervenção do E!itado. re 
bem.) · J à saú.O~. Sigamos o exemplo da Inw Sll. . frear a gu.nância da especuk11;~1 d 

glaterrn e da Itália, pa!'S: que assim o Por ISSO, Sr, Presidente., 0 repre- indnstrais, de cartéi.J intertlac•onai.:. 
O SR. gRESIJ;)_~NTE Pais pon:.a respira: um pouco, e que sentante do Rlo Orande do Sul to-i porque, ne;st-e particular na lndústTI 

Em votação 0 reqmrimemo. não se dê vantay.;en;.; exageradas a contra com muito orgulho seu e com farmacêutioo, quero mais uma ve 
Q t:em quer que seJ·n. naciomüs ou es- muito desa.-<>Sombro, contra o con~rela- chamar a atenção d.a Casa 'para O.s Senhores senadores qne o llpro- .__ d ~ !ste d d · t t.nmgeiros. (Mu:to bcm!J. men(,{J os produtos farma:cêut!cas tão fato, que ex um ver a e1r0 car E 

\'am. queiram perma!1ecer :>ent.adns. absu.rdo, _ S.r ·. Presidente, ,.,arque u-ao internacionaL Não é o A~bot, o Jo 
(P,rusa..·, AproVado. 1 o <R I)"'IEI K''"l'.-."'" t' 

•
, o.·· 

3
. 

1 
___ -.:-.- ___.j.~•-.. .- ·__.;!. • .~-.. ~,..--,, .. : , se fl:xa salanos. que não se fixa o pre- bnson, o Lilly. o Parke Oavi,s QUe fi 

Em conseqüênc!s. a vaL<;{v "~ 1 d 1 t B ·1 d" ·t "b !d , s p ·ct l ... n 13 v,· p:;;.ra <:o. ,os eemen os que compõem êsses 1nst<:Jnram no ras1, nas lS r1 u o 
felta pelo si..3tema eletrônico. 1 r .. re:u en e. pe':o a l'~L -a 'medlcamento.s, só se fixa.. há um a.no ras. na colônia, para aqui fázerem j 

.-E)n vot.f!Ç.ã9_ o Projeto, .sem p:-c- cncammha:· a \'ot-açao. J t1trás o p1·eço dêsse.s remédio~ coofu se exploração. Um dêsstb labot'l\tórios 
JnízQ_ gas f'inendas. -· i ..Q....§.F p:u:Sn!E:\'T~ J fôsse possil-'el campTímir êsses tatô- Encarregado de fooer antibióticos, ou 

O SH JOS~· EP.: !\ii~IO J " , S .. 1 . TV> • rcs de ·dem ooonômica. tro faz esteptomicina. outro faz poro: 
·· -- ~ '·c!. _:__ : TtHn,a palav.a 0 ncure ena~ot ...., .. -i Sr. Pre..'iidcnte, Ers. Senadores, tôda eilina. outro, homõnios, un. quint 

<Para encaminhar a votação ~ Lê n.cJ K. wge. · ·vez que provocado ocorrerei à tribu· laboratório, viítamino.s e d! stribuer 
o S{?g!~inte discurso) - O Eeono:nh>ra _Q Slt. nANlEL KRIF.GER: lna J>Orque sou daqueles homens que entre si. para cada laboratório n 
de a de junho último faz uma reje- ~ , ·~ 1nã.o têm ligncõe15 com grupos que não Brasil. São filiais do Carte1 e êst 
rêncla ao custu de u;.edicamentos na wqra encam.uhllr a V?~a.Çao ----;- Sem i têm fottuúa .. e1n~ora a. fortUna feita domina. tôdas .as fjljajs, Contra êst 
Inglatena, I\Iostra um:t tabela recla- te:v1sao do o_radon ~ Sr. Pres.dente, !Com dignidade não geja qualquer a.po- estado de coisas é _que nos; de•\: mo 
n>~mào dos fabricantes o alto custD CJtado nomm:llmente -. e1~1 verdade 1 do contra. o indivíduo. sou um homem rebelar. é contra êsse estado \de coisa 
dos remédios. (não nominal~ente mas Indlcado pelo pobre que &qui no Senado nã.o tem c.ue esta. Casa do Con<;:Tí'l;Sb precis 

O mesmo jornal de Lcj~dres tn.1.z! Estacto do R;o Gr3!1~e ~o Sul, })elO outra a.spiracão senão ·ser digno do ieglslar em benefício do pm··o brasi 
no seu número de 13 deste mêl; nmn. l Senadcor Jose Erm1no, sJ:1to-r_nl! no Rio Grnnde do Sul e fiel a soberania le·r . \Muito bem). 
resposta que dei uma norma de com- : Ú\'er ~e v:r à tr:uuna · Na o d~se _9ue do PaíS. (.lfuita lJem). 
par ação em rel~ç;S.o aos Ctk>IO::. ci(JS ./·é~;: ~tves;;e rec8~J90 faVOl'~8 .. /l!!._!láS, O SR A:'\Tó~'O JUC.. !)_ sn -\JIE&-LJJ) .. ,.YI.Jl..&l: 
n-H'(J!camen!os. nao e do tneu f.~1t1o f\CU:>ar tndJv,dual- · · ·--- '_: ____ ·"· Sr, Pl't:'sidente, peço a pala•:ra pn 

Na In~íaterra as de.;.pel:l<:~S c~m m!:·; mente os. homens. N:io sei P?r q_ue S. Sr. P:·esidente, peço a palavra, p;Jra t>ncaminhar a votação. . 
<lica.mentos têm sido muito e~t:~vet..'> I Ex\1-. ~enLiu mn:l-estar com a.~ mmhas encaminhar a vot.actio. I ) ' . I ( Et PRESIDENTE: -
e flbaíxo de JO~, do custo t0tnJ do ernendas. 0 SH P.J:E"l llili_'( '· Tem a palavra 0 nobre Sen..1dor _\u 
ser.vit;o de saüde nos últimos. dez ant:.s o r:ionento está. também, nos ele-~ Tein-;J;'nJa\.-!!: 1

0 nob:~;tsenadQ-i" An- ·l'éiío Viana. 
tdec:dn) .. ~· . _ . ~ meuto.s de b~rateamento do. preço tonio Juc:i. · 

1

1 
0 SR. AUIU!:UO \'1.-\~<\: 

.A M<a p.1ldClp:::ll:<-~o no .'lk>r.cn.a rta- do custo de v1da po:rqul' se alim~nta- ~ ~- -~ --------->· 
l!nrto que exporta para o Serv~ço N;\- cfic e se reméJi~ sãD lndi.spemâYelS O SR. A.'."TOXIO .JL'Ç_\: ~Para encamm/Lar a t;Olafão. ser; 
cionni d~ Saúcle do Império Bitãnico, áo ho:nem, a eMa, .. moradia também (Sem revisão do oradon - Senhor remsão do oradon _ Sr p~estdente 
o que quer dizer que vende mais q é. Presidente, no primeiro dia que êste a.s emende.') apr&ent.adas p;!lO nobr 
barato, o.s dados fotnccidos pelo Se- Estra!lháve1 é. 51'. Presidente, que Projeto foi npresentado nesta. Casa do senador Manoel v maça ao pt-ojeto or: 
nadar Nosueira da. Gama, são bem se venhl?.l defer,der no Senado da Re- CC!np:re&<>o cheguei a fazer. certas res- em votação são -da maLs altà relevân 
-clarüs, t•azão pe!a qual voto pelo con~ ptibllt!ã interêsses qne não aquê1es tnçoes ao mesmo. como e de conhe~ cin. da.ndo·1he como que a~ma, espí 
gelamento dos produtos f::trrnact•u:i- que ~•mdtzem cem o mter'~Ee público, cimento dos meus fl;Obre pares. ríto, substânr.1fl vida i 

cos. a.quêles qtA' consultam a. realida1e Atualmente, depo1s que êle recebeu Temos no Bra..su o!'gnnisrnos que fo 
total do.;; re-=ursos nac:onais aumentou I bms~elr.a Não tenho-- e talvez ni~o 0.<: atavios das emendas. depois que foi ram criadvs par~ o contrôle. dos pre 
apeGa.s uma. pequena; fn:.ção dur9~lte lnõ.o exista' ft-licid9de para mim - ne· r!1cionalizado, depoís que foi limitado, ços, m&."' n?-o temos t1do a 9e~·tda in 
o illesmo peno-do. DlZ a mesma In·, nhuma }iuação, com nenhuma emprê- ~~'1 mudou completamente _em sua teligência. harmonizada com aqu~l: 
formnçáo qu.> a atitude dos tn:U:l~·:.n-1%·. com ri"enlmm t:·u~te. pc 1ut: sou configuração. E, hoje em dia. sou in- coragem ave tu,z com que qs homen 
te.s com relação à saúd ... do pov. e ao;contr~:io aos truste.<; h1t·!!"nacionals, teirnmente a f;n:or dêste projet-u.. na- resolvam os problemas ec:onõmicos na 
cu:-to doE medicamentos tem s!do sitn ... l'·ma,<~. t1.mbém Ot' contra o "'oàer eco.. turnlmente adJClOnado com algumas cionais visandt. a sobcrani<; do se1 
plesmente computar as cte~·pe~?,:: ~nl nômico nacional que pretende asfi~ das emendas Que mErecem igunlmen- país. po.ra. atacarmos o mal pela ra~ 
nenhum interês.se econômico, trazen ... • xiar a economia do Bra.'"il. Fique sa-- te a nossa aprovaçao. Foi o que visou com as sua$ emcnd.1 
do parn a população um sistema hu- bendo, já que <l invocot o 10bre se~ A verdade P QUe o -q.ob.r~ Senador o SenadoJ' Manoel Villaça. • 
man'târio bem real, cujos benef;cios nado_· ,Jaze Ermirio. que n.<>nhmna li- q.ue me preced:u, na ·h1stona da hu- Através de uma delas. de$eja ext1r 
são sempre atualizados pelo uso de ç~o tenho a anrender de S. Ex~ por- ~anda de rcpr_E:'senta ap~nas um. re- par, como já o fêz a Itália. Çatolicissl· 
d:·cga.;: modernas. jque n amor ao mP 11 Paí. r-prendi no lal!lpago: O hvre camh:sm.o, .latssea ma, e o Japão, o inst!tuto das paten· 

. ., ,. .1? 1 berco e porque ao meu Pa ;3 sirvo ::o: 1 
1
• tazre, latssez pa.sser na. h1storia dg t.es que nos prendent, que nos aniqui 

Pod2mos ~tzer 0 me~mo :10 B.a$l · 'lenldade e se apresenLi ecsa emenda, humanidade. durou apenas cento e Iam, que devoram as entra_phas e t 

A .. cr..o que nao.~ E se compa~a:r - ~Se-~e:·a para 'caracterizr,-r que o Projeto cinqiienta anos. desde a Rainha Vitó~ organismo da indú~tria nacional de fa. 
.rH>- pela Jotaqaot-=-a. de.sâ~~~~ todp~~~~e não era exequfv('l p_orque. C9I?JO n.cen- ria e ~.l~da subsiste nn mente de al- bricação de remédios. 
ne-nhum c nos .n •. 0 ··-;:1 0. ~ •.. .,./ tnei por d•Vt!l'.Sa.'> vezes. se fosse exe~ guns f1losofo.::. Q.ue parnJ·am no tempo Não temos indústria p:·óp:·ia quí­
ocnlto quando se hata oe mL,e:o.:.vs,P.nível fácil ~eria a -:;olu:;fi.o das ar~nt .. e no espaço. Hoje em dia, estamo;:~ no mico-fa-rmacêutiaa. Sezur:-do lemos 
do po~·o. ! ras que angufitiam o Bt.'lsil pÚque bPmpo em que os contratos foram su- 95% da mritêria·prima ~onsumidr 

Soube que ne~ta Casa é comum vo-Jpor Uffi:l lei d,, Con<;<;:'C-""'i' JeVOr!:J:ria~ pe:·_ado:,: estamos no tempo dos con- pelos laboratóriOS: brasil-ei!"O$, e aquê 

~
.ar-se a. de~coberto, uma \CZ que núo mo;; tOOa.s a') leio: econôm C'lS e imti- tactos. {'Stamos no estado intervencio- ~ rotulados de brasileiros' mas qtu 
ra5a. ônus pa<ra o Govêrno: E ê~s~, t11ir'atn'IS um rc_g-ilne n-Ieno de frli~i- 1 nl.;ta. ~stamo.s no tempo c'la econom:a Jn1 e.::sênc'a estrangeiro.-: todo-~ êleJ 

projeto não traz. t j d'!:.de. FeEz l"ed:~.mm; nós se pudé~s> \.,d.:-:r>:ida no'> moldes ocident:l.is. A in" são. numa pe1·centagem d~ mR.is dt 
Com relação à en:~nda do eminente 1mos com 11m a !e1 do ('o;.;~·~·eo:"'o estan~ 1 flrH::i'o é um cão.::. e:otamM em e:.tado so<;:. 95% d:\ matéria pritna é im· 

: Sene.dor Daniel Krie-ger, qul!'ro in!iY.- 1 c~u· a in~iat,~:\o, det·el' o nume:tto de J de t:tleCT!C E o oue vimo~ nos pa.Js:s porü'lda. 

' 



Quarta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se9iio ll) 
~z=- --~~~-=----------~~~====~-==-~==--~~~~---

Julho d~ 1963 1 ao·, 

Num d<tda mvm:ento, êsJ.e~ labu:·a- § 1? O seu pagamento, quan~ campo político, uo campo t-<;;O.l.",f.müco. ·
1
-Jnst.Huto.s - nenhum favor oficlal nw 

.Ófl'J.-; ~ü·a~~gcu·'(,::., cm~odlõiUO:$ cvm W de filial d·e laboratório estran-· t~!Uito bem), trouxe até 04ui, como não recebi con .. 
~ md.ú~-na qumHco-ra.rmaccm.ca uu.:. geiro a sua mat1·iz. será feito com 

0 
SR DOl\IfCIO GO!'ItlHN mrso de dinheiro estranho à 'Pl'Ó\)tie. 

.~t:u.-. paL::t:.!i, al..S seus pai.se.s de or~- o lucro remetido para o exterior - • ~ . prt>ga.çáo que te.zta. 
;;:u1. quanw ao caplJ..a.l, poàenam am- de acõrdo com a legislação em 1 Sr. Presidente, peço a pa.lana p1\ra i Coerente ·sempre com a minha po.o 
·}l>üar cvm1>le~arn~.1.1~e vvueú . .,.lJ< J.hc~·- ..-igor. I enoaminhar a. votação. '~i.çã<>, continuarei consciente na to-
uer cvmpJetamente, poaeri~ul. !.q,'.ll.- ct' d 
O:a.r t-Ota1ment.-e a Mealc.nd u1·a,')HtJ- Somo_s d:1que!a corrente !avonh'el : o sn. PRESIDENTE: ma a e posição em proposições que. 

ao capital est.rangeno, ma..s contra o t • --------- -- I entenda .serem do interêsse soeia.l ta. NÓ' que t:.tngt: ao recenuano, pa.ra 'l' , 
a sawaçao ue nda.s., uo caw Cit mna capitalista estl'ílngeiro, expl<>rando o em a palavra -O novre se~ a dor. , populacional. Não serão atrjbuicQ~· 

cVÁJwçuu w.ernac.omu, e:jtarmmo(j ~~~~ak· n~~!~~~~€: ~~~~~~! ~~ e~~-~~é!~ o SR:. .. QQlliÇLO~lN- ! ~~~id~!s~orc~;~t:rn~u~e;~asd;!~i~~~rr. 
LtctUiC<.\OO,s 110 campo tia !arma.· timo. para. o deS'21wo:vimento da nos- íPara ~ncaminhar a votação -- Sem l dê.c;_o;e objeti\'0. · 

-·· I J.\e.st~ et.1pa da vida e.::onbmiCJ. sa econoalia. Que venham o.s capl- revisão do orador) - s_r. Presidente Tí!.mhém não t-Jtl funcionário públi· 
b~·«.sHe:ua, u.ta pode-ntú.:i de.x.:.r oc tais, para criarmos nossas indústrias e nobre.<; Senado~·e-s, aqm venho par'i cc. Há doze a.nns peputado Federll 
1u;.ar, im.rau.:;1guücment'<!, p.;.o tor- e que os capitalistas f1quem lã, l'ece· prestar um esciarrcimento com refe-~ e a.~ora elelt<l para o Sf'nador da Rf'· 
ta~e\:,mento <ta ecunom..a na.c~ona!, bam os juros e as amortizações do rtm~b ao que muito se discutiu j.o püblica. nunca, nunca em minha v'· 
g<;nmna e \·eraade1ranu:nte nacwuaJ., capital a nós fol·necidos. ~a.nce1amento dn Convenção de Paris. da, rut advog-ado rte qualquer empré· 

.c..u ;;am.Jem na o estou Hzado a gt u- lsto, sim, é boa vizlnhonça. ido e por parte da ít.:\lla e do Ja.pão. , sa neste Pafs, nem tambPm consegu 
po.~. nuuca e.-;LlVe, nem nac:ona1.s n.._ru boa política de ótima vizinhança, Acont€ce que há pequeno equivoco 1. ne!ll pleiteei emp,·êgo núhlico. 
ühetltlit.:lOhtt!S, Pou mu1to meiept.n~ . . . . . neste a'"stmt.o. '€.-'*'es país€'-" modtfl· I Ernm estas as conc:;lderaf'ó"s qu' 
a~me, ma.s entre os grupos mr.e-._·na- fi! aqueles. capital!st~" estrat~g~_1_1·~s, r;aram sua lei básica rcfere~te à,<; pa~ I quPr!~ f~"'er. no encJ.minbarn(>nto d~ 
C!Ollals que amquilarn a t\:ononua que qu~ere.n m~talal suas íaD.1c.:a.s 

1

. tente~ que cobrem Oi<. med1ca.m:-ntos. v __ ot:H'•lO t\o Projeto. para dlzer qur· 
üa... na;;t~es fragei.s e os grupo.<: que oo Bl'asll, transflrai;t"H;e par.a O nos~ Porém. o Bt::t..'ill hA lll\Jito que já t~~ ~ "üu fRvo:-ávfl M mf'~mo e "'~ "''11enda 
nu>..:uptuam os capita.:.s n .. c: .. onm.;:>, so Pais, pa.ssen~ a viver aqul, cmpre~ essa lfL i <tnrPsr>ntod::-s pelo nc.hr·p <.:;~nadm· Ma-
mw nà ou era opç&o, sem que ta1 :;;g- guem seu capltal nesta terra, c~r·-~ 'noel Vil:lra. (l:fui!n Bfm) 
Ilitlqut! csw.r Jlgado ou ~uum·ctinauo renao os l'lst::os que temos coatdo, (Lêl: · • · 
a. e&;úS grupos. l'l.~ao há 1-ela.çao de que venham com sua.<; fa:nilias. p-a!a \ ·'N"o 3 ~,,,. 1 1 i O SR. BENED!CTO VALJ..\DA~ 
.subordinaçto. "' aqui ou const-ituam famili~ aqui. ·A F. o p, ·-·~:.~~-~-~: ......... :rfE:"'';---------

Temos capitalista.s, no Brasil, por· O Sr. Jose ErmirtO - V. Ex\! m~ .i, 3."• l'S invenr;ões que tiverem . Sr. Prp..sidcnte. peço a palavra pau 
que 0 SIStema é (;ap:ta.lista. 'I'amo<:m permite um aparte? P<~'" cbje~o matérte.s ou substáncia.:. encaminhar a votação. 
unnos operános. Tam"bém temo.:; o SR. AURÉLIO VIANA _ se tõr ! 0~~-~~~!'ir:-?r meio ou processos 

1

1 o SR. PRESIDENTE: 
agl'icultores, que não ss.o cap!tall~t.as. permltlao. terei o malot praze1. \ Qt.Jn • , T 

0
, 

1 '.t.emo.s 11omens poa1·es bouesnssunQs·, D• '""l q 1 1•1 b asile'! a j. e • a pa uvra, parn PnC:JIJH:J''!H" r 
O <::.R 0 RESIDENTE - ~F'a:endo •· ,.,_,, e ~e a " 1 • ~· _a volação n0br s d 

eQu~de~t~~be~~ s~~te~~ries~~~le~s :il~o~s sOaf~'Wri'panos~·- A Mesa adverte I p:-evê Fso: Ja p!_ote~c a I?-dustna i Vel'n.da~e~ e ena or Bcneditk 
. <hA, ao nobre Senador Jose Ermlno que nac,om\l com, . refe'l'encm ~a. ;:;sse as- I 

HQmell.S ncos desonest~mo.s, e po· I n'o sa·o permitido• apartes quando sunto A rtakl e o Jap .o apena" a I o_,s.n..._~m_.~oR BENr.::Q:CT< 
bre5 também multo desonestos. E.' u .. "' ~~f' h" 1 d VALLAD'RE" . , Jo encamlnl1amento de \'Ot.ação. \ muu.l Jcaram. i$ a guns anos. sen o.· '"'- ~ PRO~UNCTA DI~-
sJsLema que cxia tudo iSto. l porém. slgnatárJ()s da Convenc§o bem CtrRsOQr;P.; E?lT'I=tF:GUF A RE~ 

Procltuno-me ·uanonalll>ta, bl·asi!ei- Pondent, também, ao nobre Sena- como o são ~~eis países socialista~ I VI_BAO~ DO_ OR:\l10R. SRJ:tA -PU 
r~simo. coloco a mmha Eande.ru., j dor Aurélio ·viana que o tempo de S \ São êstes os esclarecimentos qm·j BLIC.:!l;.Do_ P05_TE:R10R\1~!'{TF! 
r:. de nos::.a Pátria, aci.oul de tOdas-"" 

1 
Exa. esta esgota-:lo. deseJn·va dar ao r..obre Senaõm A11 ~ 1\IA~!g.__y_tr...,.ç:\: 

ou~ra;; . .Repre.senta o nosso medo de j 0 SR. AUR-ELIO VIANA _ vou l réllo v:ana e à Cas.a. porauanto o ! . 
V·~t;··,ó n~.so P'f'.mrunt:n~, 1 a UllJda~:, cOnCluir, Sr. Pre.:;;denf.e._ M-as, devo 

1 ~menda ofere~\[ltl nad9 tem õe 00\'0 1 Sr. PresJdentf•, Per:o n paiavra. par:: 
n~~·~·t.aJ, .a~_cu.nu·-a incip .. eme, ma, I dizer que fiz 05 meus calculos, an(lll e ns ~ls.po.<;:~rõ!~- relatJv:ts às lnvr11- :rnrR.mlnllar a vot::l"ãn. 
lh•&~. prop.la. Representa un: po\O tando 0 tempo dt. cada qual, para çôE's ?··<? prJVI1e~nnel~ são cla1l'ls com, _Q_§_R. PR:ESIDEX~f!~: 
~ue 1~ta pa:~ venc-et· as ba:·re~r~s ?o I cobrar 0 mesmo direito. porque, nesta referencul. no n;c:-,sunto. 

1 
. • 

.s.u:bae.:;e.n~olYJmento, um p~vo. ~tro.~~- Casa, ninguém e superior a ninguém, Er:t o que t.nha a d~zer. (J.flllfo 1 Tem n palnvro. o n::b:-e s::-n:;.~or 
g.t.un_m~ ae fora e com o_ a:poi?, mt,,- Senador de qualquer p~rtido ou <\e, bem). Vtan12-e1 V l~.ça. 
t.a.e:, "êz.e.'5. de maus bra.silelro.s. qualquer Estado é superior a Senador I _o_s._R....__.-\ . .\.~R...t\.0 STEIXnnt;Cn: : O SR. ;\1.-\~0EL \'IL1\('~l_\.:. 

Ora., ..Sr. President.e, esta primeira de outro partido ou de- outro E.stad•.l ,. .. , -~ -~ , . ,. . ( 
etnenda visa a proteção da. indústri:t Toóos ~âo lguais perante a lei; têxr S. .. ;'1e.su.e .• t:, /;t-~o n palav.a n:1la (Para escam.;tlhar a vo~ação S&'11 
nacional, a dar vida aos laboratól·!o.s o mesmo direito. Se um falou por encam.nhar a \Ot-3ÇHO, rem~ao do nrador). - Sr. PrrsJde!l-
nacionai;s e abre perspect.iva..s para a vjnte mmutos, encaminhando a vota·\ n_..o:.n rnt;_§J_lf!:~TE: te, fclit.mente o a~suntQ-Õ.('SP€")1G'.l de 
~usà.o dus laboratórios nacionais, num · çft.o, outro.') podem cobrar o mesmo 1 Sc>r.ado, n ntem;ão qur:> merE'cla . 
grande I~boratório centrai do Brnsll. direlto, seja líde1- ou náo seja lide:. 

1
1 Tem a p:.llana o nobre senador. ! . Reservo·n;e p.an1, nprovad0 <' pro~ 

De acórao com o que viesse a esta· a. não ser no~ caso:,; esn~cialissimOs q\'e , o sn, A '\RAO S'rEINIU!T'C!!: 1~ ~et<:, encaml~hal' r.s emenda~ Q u· me· 
belecer a legjstação especifica, dar- 1) Regimento detennllla. 1 • .ccram do:.,., S_rs. SenadorP;;:: as me~ 
nos·ia independência nac1onal para . . I 1 Para encammlzar a votação - Srm lho. es rcfcre .. c1a.s, ao que fico m1titc 
a criaç-Ao de ums. indústria quimi('a T~rmmo_, Sr. prestdente. -porque 1 r~vistto llo nraàor) - Sr. Pres'denle, J';:'rato.. . 
que fornecesse n-os nosso.s 1abo:rató-' quer1a detxar ..!laro, p3.r(l grande sa-J srs. senadore.<::, JU!lito embo-ra 0 Ple-, Da1:r1 apenn.s um e.sclnreci:nento :-
1-1o.<> 0 _necessãr!o a fim de que· 111a- tL~f~-ç...i.o minha, que o senado d;l R e- nárlo tenha d::--cjdido, ns. sua sobr- \ re:prlt-o da questão da denúne1:1 ti:< 
uipulassem os medicamentos. pública. pode votar c~ntra _ou o f~-~ ran:a, que a vctaç.~:o da proposkõo ~~c6J-do o Convênio df" P.ar:.<;_ O latr. 

d vor do projetv, m~s v1ve. discute. Vl- tó~se em cará~f'l' !;ecrefo, declinn nH·11 c que em todo.~ O.ct .<;Ub!;!d:os (JJH' ct.n-
l!t E e ~al m<ld~: que_ ~ forn:cen?o , bra. (Palmas). \'Oto tavorá\'E'\ 1\Q Projet-o e à?, emen- ~ultei Pi\rG. e'aborar a,r; ernencl.,s, qur 
n°a,.~~aB-~ 5evna_:;~emo.sa ~~S\J:?· a me- ) E' isso aue .. Atá acont"'cen4.o na da$ do nobre Senndot Daniel Krif'({Pr, 

1 
têm OH'tCCidO do Plenário ao'1'o qur 

Ext'erior. o no.s os c Plt.a~ para o J República Bra.-;;i~ü-a. 'no s""en.adO du núo me l!nnortando que certos Srna- m, ~;mr~l, a ~~mpre rPferênr.:in !I. ~S~f 

I R"' Í'blicn. 0 'h)''O vem ao Senado· dores ve.1am Uf>!'Sa. declRrO.çáo pro- . .Acó1 o Of' P81"JS de 1883. A r"'"''l'$~r 
Ol;~e' os Senaà~l'es Não hâ as."l.mt.o', P.óSit-o cl~ma~ógico porque se conven. , de n:9uérJ_to Parb.men~ar e·,tnbr!~cld:l Esta E:m-enda casa, pe:rfeitamentç, 

com aqueloutra de n~ 21, que ":.Ie­
nuncia o acõrda internacíonal de ?a. 
ris, de março de -1383, no capítulo re· 
ferente it indústria farmacêutica, ao 
qual o 'Brasil aderiu, em ô de setem· 
bro de 19!:9". 

Em 1883, houve uma rcunHi.o in­
tm·nacional, e fOi reconhecido o di­
reito das patentes. Dai realmente, 
os 1·oyal-tLe11, a AUbordinação, E não 
te diga que a Itália, que denunc1ou 
êste acOrdo, está na linha comtmiR­
ta - a. cat.ollcl.s.sima Itália, lideradJ 
pe2c Pai"tido Democrata Cristão, que 
recebeu ali, o apoio incondicional da 
lgreja ...- que não se diga que a Itá · 
lia. que fêz sua reforma agrária, há 
pouco t-empo, está na linha extrerni~· 
ta; fé·la para o desenvolvimento de­
um m~r.~ado intrerno poderoso, de 
absorçâó dos produtos industrial.~ ali 
faftricadbs. E a Itália rompeu a ba1·· 

I 
. · sé· .. c1onou mfelmnt~t-r em certos seto- rUa f.lllUlla dos Druut?'iM. "o•wcc0\1 

no1· ma1s grave, pol mn.Js TIO, po. 1· . .· 'dü?P dn'> •n.n 1o--e a t "d d · 1 
mai.r; atual que 0 <::.enado Iiáo discutn· re.'i na c on:us, consJder:lr como dem<t ! _;, 1- 1 

· ·. • ·• -~ u .on ~ f'~ fJ~ n · 
. - · g..V.ic'1.c; tõdae p•ooosi"Nee q ó ..,. uH.<; -r a fa1 mn-:eutica - cT;oon<>r.l'S do 

I
' P. não é atr:wes de uma vo;;: ma~ v.o; • • • as ' '<0 1

L l- 'E 6 ·1 AI · 1 • ' ' · sen· IIIOih"•"r s "<>ndi"<"e do ""O 1 •,x~rCJ o. · tnlr:J;n .€~ r>rorr-~··or•'R ca .. at.ra.vés d~ diver;;:.astvozes. de m\.uta3 • '-"·« e. ' -.,) s 0"_• tnd át" t· · A. • -· 

" zc.s PClrrc.e que não perdon.rn o fato d~ r::. r IC!\S - e 1 od~~ es.;as nutnr:lda~ 
0p 0r' isto Sr Presidente qu"ro fa- té:·m0s apresen:-ado à considemção 'lfl ,f' R· 

110~ se~" aepmr:-'"'~"• 0,<:-. 'l'l"n,fe.s~ 
•er um •p.élo 'ao Senado· 'se ;provar Crmt projeto que _se convertetl na ,?arand~·J<e pAe ~ ,"'lec~,s!d?.dc da Ccnún-
., ·~ ' · 1 I• '". d '3, • 1 I"' ~ eS.<:-{' core. o , projeto de <l.t\'Ol't.-' do nob:·e sena- c 1.~n:~~ ct J...I"''l ~ J •· ~:e-~ c e ,.n_ "'-r o ·. ~ · . 
aur Nogueira da Gr:ma, que não deiX~-" ap o,,, ... ,, .. ocl:1 u.11mmuaade d~ Çamn-~ A Com:s~tto de Inquénto Pa:-lamen­
de aprova1• e.ssas emendas do nobre ra ~ oo.c:. Depu~ad_o.o:; ~ tJ~ln Ma1ona '':'!'" tar conclui no Item vn e!ll .~u~el'tões 
senl'ldor Manoel Vlllnça. porque 0 Sr'. Srnn~oll's f' u~.sm:ndo.~ gt~~n.._~., qu::~ndo sr>_ r?ferc so proces~o cre,<;cen~ 
projeto sem ei;>=.as emendas, como 0 da SJ..:.~. t_e,lnra, pm IP~lsl\'l~ao H.ienl;· te àa nac:onaliznçRo: 
·próprio' autor da pr0oos!ção reconl1e· c_a. a!""~·-·~31~'1 .• f" europr~t1 :. e pfl:l Pl""- I "item h _ Dl'núnciR do .:Jcôrdo 
ce, será uma Clbra incompleta: teria hca e.~·f•.bf'!?-('''11l "';(' Bl':1"_'' prw ~l'rtll· Internacion:"ll da Prnis. de 20 de 
que ser pasto dn..<· ma~s diversas t"X àe ~1"-:<:.utl:n . di"! e.c:.~a~clecJment'Js ç•)- março de 188:3, par:~. pt·o!;e!;:"io da 
plorações. Há u:m complemento es· me~.Clh\S e. mdn~t··w~...::. . propriedade indtt<trial. n o:1e 0 senclal nas emendas dés~e Senador. Vnr. ·::-:'-' 1 votnd0 . e 0 m:u~ V•}-- Brasil adrri:.1 em 6 rle sc~,;mb!·o 
I'}Ue nos honra ::om a !':Ua r.nltura. ha:dn ."~'''.- 10 E.~·tnclo rk R lo.- Pflo voto· de lS2f. acnbnndo com a~ mten-
com sua inteHt?:ên~i~. co!ll .suf.l. brn'!":· comr·,...,rp rlo P0"0 flum:nrnse.j,?...-pr tp,:.· f' pennit!nrln a utilizaroi1o de 
lid(\de. com seu e~:pirit-o d(' são na-~ cialm;:ontlê' da cla$,.ee t:rnbalha{krl'l. , conquista" CiPntifi-c~" que elevem 
cionalismo. n~rtrw·n ·~ 'l"'m:rnn P~rtldo CHlf' !em 1 f'~l!l,. ::t ~e!'Vi"C'> rh homnm e sua 

reira do subdesenvolvimento. O Sr. Manoel Villaca 
Ob!"iaado ~o un' reprA-"Pl1l'UJtf" ne.<:bl C'P~, -· f' . ."Dl!d('. bl r;:~al ccs-rrc nn HãUa. 

,_, 1.1ovh11('111n TTao)lh'.:.:t"' Rennyr:Qn'· - · 1 <' n,, Tflnfio: 

Há outra emenda, sõbre o rot,azt?, t 
3 V Exa · \ · ~ ~ O SR. AURELIO VIANNA - f<1 

'l 
e o know-ltow, que diz o seguinte: por isso, s-r. p 1.e51dente. que tonw 

o royaty e o know·hO\\' não a palavra, porque flão ye_io so!Jw§.< 
podem ser lançados fôbre o pre· ""en.Jo esta. de caminhannos CV'Y· 
ço de custo ou de venda dos pro- . !10!'<;0<: prô-'11')0.'3 p-é-s- U$:1'~do n. no~E.l 
dutos farmacêuticOs para u:-o hu· : inteligêncla, pa1·.a rt lih~1·tacão tot"~l 
mano ou animal. I completa, ~b,<;,'oluta, do uo.::.::o I?aü, no 

que d:~c;rnt'n rlo Govh·n{"l QU·lW10 c i Í) Como cc·n'eqii~nciro d,~ enun--
cr. Jú:lo Gn'~1"'"t ac:-cendeu ~ P"t>.<:.: cíndo no i.t"m arltPr:or, "' de st 
dênrir-. da Rt'n"lblJr_g, SP.m mec'~a:·j l'fVf''' l' Có.:HI)·o B\'r.'=i":;>iro (}:' Pro-
~·Pnl querf'r fav"1·r.~ ciP S. ·Exn :-:fi,·, p:·:rdnck Infll.1"'fr1~J.., 
recebi :nn:ílin dn IB :'\ D Ô<' f'~m~(';" 
~, 1 1!1'..'11 P?";) v!r :JQni. como f,:t:nb"m 

'nfi'l rec"h' '~tDtíti,--, d"' qa"lr<n"•· ,,,~·· 
( t.ui:: ·.o gove·:namental - Petrobrás C \I 

:Vo inquérit11 i:) !:1!J.d0 OO'" drter­
'l1;":>,-.f'o r'!l <''1n') p;·f'~i,T"· .J:\nl~ 

':;!u3ciros. uma ctas p::·~nnR id:>.d-.s cvn .. 

-
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.E" da.s foi o Dr Rodrigues Alves, 
· e confirma, em ~rtA!, a. qu'SSttio da 
1 •• eito ás nossas _pat~nte.s. Diz êle; 
J "A Jegis1ação brasileira M não 
: permite a concessão de patentes 
· para o produto !.tu·macéutico; tra­

ta-se, pol'tanto, de completar o 
de.sfgnío do legislador, que, com 
aquela proibíção, desejava impedir 
monopólios neste ramo industrial. 
Ora.,. ,permitir a patente para o 

I 
I 
i 

procc.5..<;o ou técl'lica de obtenção 
do produto, é conceder, automãtl. 
ca.ment.e, o privilégio para o refe­
rido ptoduto. O fim que tinha em 
vista o legislador fot burlado, ao 
.se permitir a concessãO de p.aten. 
tez para os pz-acessos e téc!liéas, 
pelo dispositivo da letra a d:J Pa­
râgrafo único do art. 8'1 do Códi­
go de propried!l.de Industrial, De~ 
ct.eto-lei n? 7. 903, d·e 2 de a-gôsto 
de 1945, ainda em vigo-1:"''. 

i 
I 
I 
I "E o Dr. Rodrigues Alves, do 

Sindicato da Indústria Farnmc1~U~ 
ticn d~ São Paulo, a.s.sún se refere 

que o. assunte de cada uma dela.s 
euige. 

Assim, Sr. Presidente, Senho­
res Jenadores, vou ba.sear-.me, e o 
faço com~-..tõda sinceridade. no pa .. 
recer de. assessoria técnica. do se ... 
naa:o, úa Coln s:;_,o da Finanças, 
s.ôbre as emendas apresentadas ao 
Projet.o- de Lei do senado n9 18, 
de 63." 

'Está bem claro, Sr. Presidente. 
Errar é ~1u.mano ,mas persistir no erro 
não tem .sentido. conitnue.ndo a estu~ 
dar as emendas, após a leitura do pa­
recer da As.se.ssoria 'l'écnica, cheguei 
à conclusão de que muitas delas e-sta­
vam em desacôrdo com o meu pensa.• 
mento. Nestas condições. decln.ra que, 
embora tenba sido o Relator da Co­
missão de Frnanças, aprovnnllo di­
versas emendas, tomo a liberdnde 
- se me é pe.rmitido pela Mesa - de 
considerá-Ias rejeitadas pedindo tome 
s Pr-esidência, em consideração, êste 
meu pronunciamento. UYluíto bem). 

O SR. l'RilSIDilNTE: 

ao assunto: Vai se proceder a votação do pro-11 

I 
) 

A patente não pode servir à ins~ jeto sem prejuizo das emendas. 
t~tuição ou à defesa de monopó~ A redação do projeto que vai ser 
hos. E' ntedída ant1-soci.1.l que submetida; é a- do vencido, e ne1a es· 
nã<J tem !ugar no mu:hdo de hoje'' tão inchiídas a!. emendas aprovadas 

r t na sessão anterior . Devo escla;~:ecer, 
~ es c.:; esclareciínznt-os (lue aueria. também, que os srs. Senadores que 

I 

[~:J::~,:~:u:ov;:::::, \Af1u/o ~~·~;. v~rE:;~c·th~~~~e~?r: vg~?. 
cesso eletrônico. 

sr. Presidente: peço a pa;lavra- para -
~dec1aração de voto Em votaçao; <Pa.u~a). • 
) · _ (Procede-se d votaçcw> . 

f
p SR. PRESIDENT~:. I; Vai ser feita a apuração. <Pausa). 
Tem a lJa.lav-ra o nobre senaaar Votar-:1m sim dezoito Srs. Senadores, 

:rtu.r VirgíUo. e não dezenove srs. Senadores. Houve 

O 
SR "' dllas abstenções. · · 

1 
. -·-~fu...fiR ..!!1!9!~~~: o or.o.ioto. l9,Lreieit4do. EslâQ, nor-

~
. (Para declaração àe voto. Sem re- tan!o_,__ pre;.u_Ç{~cac;Ia."- ~.ep:_'!enf!as. O 
'Visão do oraclor) . _ sr. Pre.:>:rdente proje._to _ sera_ ~q~l,YaQo. 
Proferirei A apenas br~ves pa1nv.~.as: ~ o seguinte o projeto r~jeitado: 
!,~nmbru:_a. fosse meu deseJo tecer consi- PROJETO DE LEI DO SENADO 

I, r-Açoes nMta ~utra fa.se do debate N9 1B DE 1963 -
L. tõrno cto pro-Jeto apresentado Pelo • 
·~iflente Senadot Camilo Noguer;_·a Di~õe sóbre o congelamento 
~a ~aroa. Entretant<>, fat-ores sul}'tr- dos preços dos produtos Jarma-
~1'enientes re-lacion::tdos, inclusive, cem céuticos, prolbe o fo:t-btica e distri-

São as seguint"'...s as 6!:1Gfl:t&sj 
rejeitadas:,· 

EMENDA N" 1 

SubStitua-se, no artigo 19,. as 
pressões: 

"e.m :u de dezembro de 1952" 
'~em 30 de junho de 1963". ' 

EMENDA N" 2 

No artigo 19 
"hum ano•• 
Leia-se: 
"três anOS"~ 

- onde .se lêJ 

EMENDA N° 3 

ex· 

por: 

Acrescente-se o seguihte art;go: 

J!lM:i)NDA N' 11 

Inclua·.se, onde couber: 
Art. As disposições dos artig® 11 

e 5° .são também aplicados sos Pe-ru 
de consumo confeccionados em ç_oun 
e materiais plá..~tícos. 

EMENDA N• 18 

Ao artigo 1°: 
Onde se lê: "31 de dezemb1·p d~; 

1962''. 
Leia-se: "31 de julho de t96:i'' 

EMENDA N' 14 

lnc1ua-se onde couber: Art .• ; • 
O Poder Executivo no prazo <Ie 90 
dias a partir da sanção desta, lei, 
enviará ao congresso Nacional .,nta-. 
pr()jeto de lei dispond<l sóbre a tusão 
de toclos os laboratórios oficiais 1 per .. 
ten.centcs aos Mínist-él'ÍOS Civís ~ Mí .. 
lítarez., às Universiüad~ e às Auta.r .. 
quias de modo a constituir o Iaf;lora .. 
tório central do Brasil, que seiá. em .. 
prêsa de capital misto. l 

§ 1(). Os labOrató:rios farmacêttUcos, 
de caPital privado e naciOnal, Que o 
desejarem, poderão fundir~se ao rtabo­

Acrescente-se o seguinte art1;;~. ratório central do B'ta.sil, de aCôrda 
Art .... A C.A.D.E. _fará divulgar corn o que vier a estabelecer a leg~ .. 

amplam~nte em todo o terítório da lação especifica. · 

Art. . .. 'l'ôda vez que mectídas go· 
vernamenta.i.s, direta ou indiretamen­
te, provocaram a elevação ou dinü~ 
nuição dos custos dos materiais e ser~ 
viços: que entrem na cornposição dOS 
preços dos produtos, congelados po~ 
derá, pera presente lei a O.A.D.E. 
autorizar, se provocada por int-ereS• 
sado, o reajustamento que fôr soJi­
citado. 

EMENDA N' 4 

Pais, pela imprensa, rádio e televisão 
e através d~ impressos a- serem afixa.. ~ 2°. O L.C.B. fabricará os liledi .. 
dos em estabel-ecimentos comercial.$ carn.entos químicos ol.l biológicOs <la 
tabela de preços dos produro.s con~ uso mais comum na mediclnat hu~ 
gelados pela presente lei, mana. ou vetei"inâl·ia e os venderá 

aos organismos oficiais ou pri\tR.dn.;, 
EMENDA Nº 5 , ~em caráter competitivo. ,: 

Acrescente-se mais o seguinte arti- · EMENDA N9 15 
g;a com o respectivo parágrafo; 1 Art. São igualmente congelados nos Inc~ua-se. onde couber: Art. • .. 
téi'mos do arti<Yo 11? desta lei os pré .. O MtnistétlO da Fazenda, no i11'112:o 
ço.s do ferro ;usa ao fôlha de fian-o de sessenta dias bai~ará instfuçõts 
dl'es, ciment; alumínio e vidro uni!ornlizando a. contabilidade dos 
plano. ' laOOratóríO!;, de modo a facilitar a. 

Parâgrafo único. o congelamentto e:xecução _desta lei e a tiscal1zacã.o 
a que se refere êste artigo aPHca-.se do preço de cus~. 
ao.<:; produtos pritt;ários e a todos os E.J."AENDA N9 16 
produto.s secundános derivados o-u ar~ 
tefato.s, cuja ·matetia prima funda~ j In-clua-se onde couber: Art. ~ .. -
mental seja- um dos materiais enun~ ! As despesas de qualquer espé~i~ com 
cia-dos. t a _propaganda chamada_ científica. n.ii.o 

serão deduzíveis do impôsto de :tend~. 
EMENDA N' 6 

1 
meu estado de saúde me impedem .buiçito de "nmostms-grntis", e dá 

e fazê-lo. Venho à tl'ibuna apenns outro.s providências. Inc}ua~se~. onde couber: 
arA reafrrmar o meu voto favoritve-1 o congresso Nacional decyets.: A.rt. oa tecidos c roupas feitas te-

EM:rJNDA N9 17 

Inclua-se onde couber: Art. : .. 
Pl'O!JO'Sicão e mats- amda, para con- Art. 1Ç>, Pelo prazo tle um ano, a rão os seus preços congelados na for-

ítar os membros de mihha ban~ada pHi'i-r da pubUcação desta lei, ne~ 1 ma do artigo 1° e com as penalidr .. <les 
» que votem fa.voràvelmente ao Pro- nhum laboratório, farmácia ou droga- do art. 5o;J desta lei, 
.Wto ora em debate. (Muito bem). ria poderá cobrar, por quaisquer p~o- :E:MENDA N" 

i 
dut-<ls fnrma.cêutictrs, preço-s .supen'J- ~ · 7 

O ~R. Lf>.?ES PA._CO_S~..,_: res aos vigentes etn 31 de dezembt·o -Inclua-se, onde coubu, o segumte. 

1
.- Sr. Prcsulente, pe;o a pa·av:a ps,;·a de 1982. "Art. ;cieclaraçf.o de yct{). Art. 29. E' vedP.do nos laboratórios Os l~bora!ór~os fabrj_cant~es 

I 
fabl'i<:antes de proànws farmacêuti- de produtos farm.:t.ceutlcos so poderao 

·O _SR. P~ZS1DE~~ t:os conceder às farmácias e droQ;arias. deduz1r, para tms de impâsto- de ren-
Te-~------:-- quaisquer bt;nifica-ções ~VlH'e o preço da qmnz.e por cento nv~) das suas 

i.ope~l ct! g~si!ra o nc-bre Senajvr de venda dêsses produtos. despe.sas de pr.op~gaz:da, mciusive :;.s 

I ' · · Art. 3? Fica proibido 0 fabrico e referent~ .~ distrtbutção das "amos-
r 9 SR.'~ LP?Ef' _DA_ ÇÓ~TA: a distribuição, aos consultórios me- tras gratis · 

I 
.. (Pqra declaraoão de voto. r-em re- dicas, howitais ou outros ~tabeleci- EMENDA N9 a 

'V a d ·-> mcnt-os de assistência módico-social 
· ... 18 o o ora-dor) - Sl'. Pre3ide:nte, de .~L\tnOstras-gratis" de produtos far.:. Inciua-se, onde coufier: 
como relator da Comi.tsão de Financas 

I
, fitero dar uma explícação ao Plenário. macêutices. A.rt. As disposições dos: artigos 1° 
I' como 1--.em esclareci no inicio da roi~ Parágrafo único, A propaganda dos· e 5o sito igualmente aplicados !\ mó .. 
,~a expooiçpo, t.rizei que e-u p:nít.ava. produtos 9. que se refere êste dispo.Sl~ veis e ut~nsílios domésticos. inclusiv-e 

1
-'tn_inl:las cnslderações ns_s inf-ormacões tivo será feita exc!miva:mente atra.. artef:ttos do metal e aparelhos ele~ 
- .~ontldas ao parecer da Asses.'<oria Téc- vés de circulares ou impressos expU~ tricos. 

I 
Júca. E para que fique COIL'>tando ho- cat.ivM · EMENDA NQ g ;\'ament.e dos Anais, vou ler aqui as no~ A.tt~ 4Q. OS labotatórios fabricantes 

f ~s ta~Uigráfir.as que. mandei vir da de produtos farmacêuticos devem 
~~~ire-torH' 1f Taq1.~ip,ra.fia, uara. que fi- usar, para os mesmos, embalagens 
' .Que bem ,;l~ro mmha posição; convenientes e de custo módico. · 

I 
Parágl'a.fo ún1co. Nenhur,~a lícen .. 

"Embora o.s avulsos me tenha.rn ça· :.erá concedida para a distribuição 
che:;tldo às mã,os há Pouces mo- e venda dêsses produtos, seru conco .. 

I. · mentas, eu estav~ c-DnUnuanCo Jl mitante aP,l'ova~ão. pelo órgão licen­
e,c;tucUi.-Ios, au3.ndo V Ex\1 me pe- cintior, dos tipos de embalagem que 

(· díu oara dar parecer sól:lre as devem sêr usados em cada caso. 
( emendab. Art. 5°. A infro.qão do disposto ne.3~ 

Intell'!mente: st·. Pre'ilidente, ns te lei constituí crime contra a eco~ 
Co!Iltssões t<'cnicas l:láo puder~~ nomia. pc.pular e sujeita. o inttra.tot· 1:1 

fe reunir ·nara deliberar sôbre mUlta de Cr$ 50.0.[)0,00 (CiUQUenta mU 
ést.: assunto. p..1,ra miw de bastan- cruzeiros) a Cr$ l.ODO._OOO,OO fl.llh nu­
te itnoortânc.ia e de qrandf' signi~ ~bti,.) de cruzeiros\, obed-ecendo-~e. na 
ficacão, nar.._ que os Senador~.s.. mais, ao disposto na Leí 11° 1.5~1. de 
na$: rcuniá~s. flcasse.ru maiB a naT ·~s de dezembro de 1961, 
do ~onteüdo das emendas e as es- ll,rt ô0 • l"sta if'li entra em víf?.',;~"lt na 
tu.rl'lF.~m. a fim de 1:.\U{' uudess.ent , data de sua publicação. revo"-:-::l.a.:> as 
dar Um parecer de acôrdo com o\ dl.spu.sJ.çQes em contrário. -

lncltla-se, onde couber: 

Art. As disposições dos artigos tv 
e 5g são igualmente a}Jlicadas a úo~ 
d:os os produtos e st;,~prodt.t.as ct't~s 
aciãrias naciona).s. 

EMENDA NQ 10 

Inclua .. se, onde couber: 
Art. Pelo mesmo prazo, e com tts 

cominações penais desta leJ, llenhum 
frete ou outras modalidades de des­
pesa de tntnsporte poderão sofrer 
qualquer majoração .no seu custo. 

EMENDA N• 11 

tnclua~se, onde couber: 
Art. Aos gêneroo de primeira ne­

cessidade estendem~se as disposições 
dos al'ts. lQ e 5° desta Iel 

A matéria-prima destinada- à 'iabri• 
cução de produtos farmacêuticoS se:-ã 
importada pelo Govêrno da União, 
q~;~e. a revendel'á aos 1aboratóriqs ofi:~ 
c:ms ou particulares em igualda,f!n 
de condições. , 

EMENDA No 18 

lD,clUa·se onde couber: Art. .•.• 
O Poder Executivo, no prazo dp ses ... 
senta dias desta lei, enviará ao. Con .. 
gre5so Nacional anteprojeto d'e lei 
reestruturando o serviço Nacio'h.1l da 
Medicina e Farmácia e de odqn-'..olo­
gia, conferindo-lhe felçã-o dinfi.mica, 
em acôrdo com os Estado~ e ,Munl­
r:íplos. 

EMJENDA N9- 19 

Inclua-se onde coube-r: Art._ J ••• 
O Congresso Nacional, no pn}z-0 de 
quínze dias, a conta r desta l(!i lns­
tittürá uma comissi.o Parlafb,enta.r 
de Inquérito (Mista) que, no~ prazo 
de .<Jetenta e cinco dias, apre~entará. 
relatório conclusivb sflbr~ outras m~­
dldas consideradas: ncce,c~sárias ao bao 
rateam~nto dos produto& hr,ml'!-cêutl .. 
COf'l e â prot~ção da indústria 1genuf· 
namente nn.cifJnal, , 

EMENI;JA NO 20 

JncJua-se onde couber: Al't.; ... 
O Minisflério da Educação a.:nresen­
t.!u'á no PJ'D-ZO de noventa ditt,s, qm 
planejamento de ã.mbito nacio;nal vi .. 
sando ao entrosamento das F'pculda .. 
des de Medlcin[l, 1e Farmá~ia, de 
Veterinária e de Agricultura 1 com o 
Laboratório Centml do Bra~H, de 
modo a promover a. formaç~o, em 
prazo cu:tto. àe técnicOS especiaJ.iza .. 
dos nos vários setores da il}dústría 
farmacêuti-ca.. 
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EMlliNDA N-? 2.1 ~...:....Elm..ª-~~~~_:- ven.s c.ri.Licas a êsse Ct.gão, que ID.l·)horas boas e as· sua.>. horas m~; teve 
mpu!a, ou deyera mallipular, deLen<i3' os seus momentos felizes e oo Ec·JS Inclua~se onde eouber: Art. Q~ojeto S.!I~-ªECI.~"~udo. de t~lht'.>r .. •s de cruzen·cs amw.!mt'HL.;. moment-0;, infelizes. 

lliaa âe:nuneiada o a:c.ôrdo interna· Ps.S.SS-Se b. segunda rrm~éria Ca or-
1 

As verbLS seriam p~ulverizu.das .. !r-<.;- Tem dito as suas ven~uras e as .su,1c; 
lonal ; ée Paris de março de 1883, dcm do Dia. ~ mentadas em po1•ço~s llllput!an..t_s. desgraças e a. maior desgraça para a.. 
- mcpftalo referente à indústrla fa

1
·- ~ _ , i ,0 d.)' sem 0 alto objetivo de recupe,·a(,':~o Amazónka e pat·a a SFf'~VEA e Qt!e 

il'Mêutlic<.a, ao qual o Br~il adcr:u . Ef!W~ .... -~. td'l{!_ ncq, Uf,J ~.: • , ~ I econôm·ca de uma \'n.stís3ima re~.~~o as ::lotações ,-o~acta.-., constantes ao 
& d setemb-l'o de !929 PJ<V~et de L8l a am ,,.,1 n o • d H , · lt t ct~ 

ht e _..,' I ~./.-.a...----·--· 13 d !)''J ~~ que poueüa ubrJ(~ct, segu.n o on.- Oreamento da Unlso, re.su anes 
4 ~ EMENDA N° 22. ~r: __ l!_!6P ~1!

0 

-~·~18- -' to~r~<~"'--é!O bol.d~. cêre.1 cte 4':JO m;lhOt.·.h de .• m .. -~uni stigo Ca ccnsutui~ão Feàe~,,:, 
-ca.:.a 4c _dong~ '_que_ f a %t-n{:!cla viducs e qt.e nti:o abn;;a hr je lO nu- não se cumprem. Anualmente, de o­

lnch\a-se onde couber: Art. ... -~ · 11ra::o e U1_!Z-_e;rercrc9' de o~·~õro lhõe'-' 
1 

dos os Goven:c'5 rc~~!.::~mos e,enci 
l6 pretcs'ho varejo. d05 produtos te.:- da Le-t n~ 3.974, d:.}" >T'd)f.; 88 'H~~n·no Sr Pre.~ld(';,tt", v. EC>~ (um olt•:".•:o ou \!:U d1·cimo das ve-rb.l-5 nac~:J.tiicos serão bnpresoos nos ~·o- i c!e 1961. que can::we c e · · ' ' · --~ ,

0 
tenr·o J ... d".;, 

u.los, em côr ve:r:mellln. logo abal:<:O · JJecial det;twaao- a o~a.<t rta ,.o- tem 1'~/.vv, c.-,:.:r.1 I-o· .:~.:r~.~·L c. . "" · 
1 

\O<·B: ,.... . 
1 

.. ~,_ 
1 :c nome do medicamento. I d(n3t Jú~tém:f:f'r-a:.sll:a, tendo Pa- Mas 'l'·xro ::.JOc!, U<.'..~t·,1o .':)JOLI,. te. 1 Nno e pr>S.:l\P.,, f~z(' .. -.,. _um P ~~o -e-a.- F- · r ·v- n 242 c 243 nho net~.-~.;·.tlaae ctt: s:wu·. l·•::tO abcrn~ de c::ml'.:m.ua .. n~\m_ te:s,ao t~ne.1 a. 

EMJ!.-,q'DA NO 23 ~ece~s) ~: ';:,;:;t~~~ de rl'(1..nS~ donei a .. n-:::a e.,.~a cm~CO:.ldat-lç carat:·.e- como a Al?l1ZOiti~a co:t; ver-~a tao v:: 
Act·esce..'lte-se, ant::.'lS do art. 51 ou I portes 

3 
Comun1ccc6es e Obre~ Pu- l'lt$~ica t1o.:> jo '' ns, J.l ~~:1ao e·J ?m quena., Ate hoJe a Umuo d~\~õà Am, 

_~de c:!On:vier: · 80 m tunl.l Assm como toc!os go,~nrn cruzetrcs na o p ... g_o~. ,. 
bltcas 'e de Fma,1çai! I homem de me il-wa.ll.e. ~vu um CUl·O- :~crna o:e q~unze ... a. \.nte l es ~'I} 

P.....rt. <_ .. E' proibida a propaganda Em votn.ção. de vo:.ar consc1ente.:.nt:nte, eu t.amtKm. t O prOJeto em tela refe:-e-.~. ~ pro -
I);Opul-ar de produtos tw·mact:\!iic?s \ . Afmal de co-ntfu, n S'PVE..~ Ja rece- rogaçã~ de pr-a::>.o para a vtgenc1a 1e ). or,a uso humano a.tra.vés de rádw, Tem a p-&la v.:-a, P·•· a euc.....:n .... :··-:. 1-a0 b u moi' de , bil'. '"·o·..: de t!mzeHOS. lleJ. Têm pas...~do por ê.st.e Sennoo ta t - b &·Iador .. --.1ne.1 e • · -; u """ · .. t·do Fol rornal .m.z televisão, excetuados des Vf? açno, o no re ... oastou-o.s onde? Qu:m::w, como, por diversos pl'OJQL<?S .ne&se sen . . .,

1 :Jl'Oib1ç.ão os produtos considerados vmn!'Ja. é p.uà que? !:iao ma.s de 4 0,:h?es ~votada uma l.et ~o Con·~r:s::o Nuc>-
>elo Mft~istério da Saúde como com- Q_&R...._.bj!~f..'LIO _!_~"\:-"'!•~:_. ~u 'crure.ros .saldos do povo brasJle1ro, nal concedendo c1nco bilhoes,. de cnt-
Jlemen:to allntentar. deo .;,uor das lQm•imas e dos ·.sacr!h- zeiros à SPEVE.A. psra e-mprc~<? atn~ 

'para _,c(4mmhar a vot~áo -. SC"1l "' ' '-"tr' 1t 1 é d" RODOBR/.>.8 no sentido '<e Art .... E' proibida, em todo o ter~ revisão d,~' oradon _ sr. Prt5:dente, ci(!S da Jtossa 1rente. 3'e essa vu os;s~ v s ..... . - · , . 
.. ~~.,·o ·n·c·.·onal, a -nct· de produtos d b no sh·"a verba foi JJ.berada., e não fOI I recuperar tl. Belem:Dra.stllfl, letm~: .t-
tw• ... v-..- "' conf-esso qUe não en~eu 1 em_ .....,_. 1 l.le banàon--cta. no Gove no 
'fPl'ntaCênticos, pant uso Intma.n~ uu que bá de sub.stoncml, 0 q'.le 1; .sobre entJ.·t>rue à SPVEA P'Jr que-;. Que te- r ve Ii:1el 3 . ;,"" ~ 8"'~ 
-mal em cuja c:omposi-ção f1gure ebcu 0 Maranhão? ~l.c rec~.'l.ll'H o Jftnlo Q~r~àiOS. ~,.da sr fe~ na ,: 
lua1qll.'.r dro•a de fabrica.c.ão ou co- o pr~,.ojeto em votação. ' C - cp.-.ra o Ama ·una.:.. . os estado:- que I ltm-Brasilia. At<' 6'> m::c:umas fl_'!·~~ 

- No parecer aplunuo pe,J. o:nJs.,ao .... ·. L)1 r - _ . Q ..,.,. · 1 r:un abe:ndonJ.das e enferrujad::~~ a. [}IJffeia!iz-ação vedada nes paises de _ 0 .. e10 que de Tl'unspor~e'> comu compoem aque.ns reg:roes? _u ..... e n.:ro 1 • d estrada • 
· em <>U qu·e t'nham st'do CO""'"fO~ ·- · 1 ' ........ .,. 0 o qu• ~o"eu 0 PlrUJ por-· man~em a · 

tmg c .. ,.1-' n;,caçor.s ·e Obt"ll.~ Pü.bllCt:rS em?& QU: P :.,b ..... ··_., _ : r:-;"·"'"' ' 
1 

Então, 0 Gmrênm Federal, co:no 
P"ndamente reconhecidas pelos órgãos o crédito e~peClal, no valor a:e cr..,. qu~ qsu"".L t~3.t<W,_e,-e recf.?l' .. , ....... ~e 'sempre, pagou êsse crédito em pe· 
técnicos oficiais eom.o nocivas ao ho- 5.0CO.OOO.OCO,OO. a tavm: da ::WVl!:AI O r. ct e j c o - .z::: vo.: ....... 'l'--1. • l, quen~ parcela.<; e o. SPEVE'A ia en ... tnern e· aos :mimais domésticos. à b d do BC ....,. RAS 

Art. ... E' vedado o uso de nomes e deStmados .\)"0 nts aro ·-na . - O SR t.UI\ÉLJú VlA..."\1\A -. VJ.- tregando atra;•és da RODOB • 
Be fantasia p.n.ra os p:-o-dutos farmA- 1ém~Branua, r té na P1 ~.sente dat .t. na~ jlem os Es:.ado~. no Bra.sil, pel~ 1<1:ça ·essas pu~celas, falt~nd:J apen:ts _pa1.·a 
cêuticOIS considerados essenciais a me- ÍÇ'l bberru.t~. Ent .. o ês~e 0 motno C':t~ eleltDrtl.J qt;e por.suent - d1z1a-ae. receber pouc-o menos de um bllhao de 
dJcina ihumana. lavou a Camara _dos lJ~pur,acto·-o. · u. Mas, c ou t rt>p.reaentantt. da Gui!nJ-: cruzerros, :.egund!> consta dos par~· 
. _ . . . ap1·ovar êsse ProJct_o. l\L.!I", !~müs n.? br.rt., verda-a.:'iru. sm!ese naci)lla.l q:te 1ceres que estão no.'> anexos dt pru· 
PlU~gTafo ún_.rco. Ccmpe~mí ~o M.J .. parecer ~ ~qo_:nLS-~1:1-0 de ...... Fn~_:-nça:., nbrl~a ge-n•.e de todo 0 .f!ras!:l. luto ljeto vind.o da Câmar.a dos. D~p~ltado.s., 

rrlstétw _da SauJe _el.e.borm ~ !el~~~·0 QUe a pror.-os·c~o VlSa, lJtO~,og- .• , P-'f pe:a recu-pe:~.çüo das 
4
·egioes subcte- passados por quatro com1ssoes. a de 

d:cY.; p-r(lcutos constderados ~.senc ... .~~. um. ano a Vlgt::ilt.la ao c,.dito lspe- scr.,voh"id~ creste PAis n.r:-.smo porq~te con..,titmção e Justiça, a de Tr::tn.:;o­
bern colllO es~abel!C::!.r as nO!'m~'S pnra 

1 
cial de Cr:/ .:5:.oou.oc~.IJCa·.oo, d~tlnn- 0 poàer econ:J_nwo. a' felic~dnde :·co.\ por

1
e, e co-rnunicaçõe

3
, a de Finanças 

a sua de-nomJna~av.. I d_os à.~ ~brn-a da ;o~u-o.v-:~ _!3~eru-Bra: I norui.ca. _a f-chcidaô:~ soc-ial da (.t'ttt.j e de Economia,.. Tôdas essas Comi~~ 
Art ..... Não serão Hcend:\dos. pelo I ~il~a. CUJo s-alto n-ll ... '-11 e •mc .• or a Cr;;;. n_r:bara e função iireta do de~emr-c.J~ sões foram oul"t~as na outra Casa ?o 

prMo- ·d:::- cineo l:l"llO..'i, os produtro far-/ .U~SJ'·COO.OCO,OO. . . . V~t!nto da~ regJô~ que pr'LCI~l:m j Congresso e nti.~:-nal·am que. ~aJtali:t, 
maceutJn.;; s~mil:~rcs Ms já ext,:j:cn· !'\ao cam.:!gu, h."lmWrl-Otrr J.."> dol-:.1 a;r,o~-..·~r G5 p;"Cõutos indu;-.tnahj que apenas, um cremto de um bilhao de 
tea. j pen;:;c::.mentoo. Se h-à lb~l sala? ae me- R"h se fabncJ.;n, 'c::-m:ciror; parn entr€gar. 

. . . " . ~ 1 nos de Cr~ l.fXIO.OOO.OOO,OU, e p-or QUt Sr. Pr~:dbnte. e . .tito feitN- a.s per~ 
1 

o sr. Letle Neto - Falta apenas * 1° .. -~ :tmi~arid .. de, p~ra os pn~ mais c!:" Cr$ -~L::IOO.?go.oco._!)O jà fo- gnntlll!. na e..:pe-rnn--ç-'<1 je que hJ.Ja'um bilhão? E'·o que o. nobre Se.n!\~ 
d.êst.e 8;I71go, n.a? s~~cons1dera a i~~ raro liberados. En~a?, na.o tenu..-~ um.1 r-espo.<,~3 S.':'~Uiória pOrQul" eXl·-·ldor Aurélio Viantt dese;e. saber, 
~~-os m~r;1~açot'!ra~~~ti~ d~~ como e.scop_~. como .oo.,~ettvo sup...--emu, tLN uma especie de contradição que eu o SR LOBAO D:\ SILVEffiA -

. . . . d na aprovaçao do PioJeto da Cama.r~' nao harmoniZe~ entre dois relat.ó"I · b'l. 
llfOdlltQsr a JUlZo do Mimsténo a doa Deputato.s a Uber:rçao do créc!l·o embo a· di tinto'' b . cs,/F-dlta !lTJena.s um I hão. ~""'úde- d b'lh; - . · r s s, nm o.s salCios da . _ 
o.o · e c-mco 1 oe;s ~e Cl'UZeJro;s .. aberto- lavra de Senadores curtos. r.np,~:rt>.<: ú I o Sr. Leite Neto - Nn pbuhcaçao 

§ Z'?. Vcnc!do o prazo dêste arUgo, 1!03 Jd~ de 106~. ~ars- cont1nua\ao um faz wna ffirtr.11tiva c•ue é con. dos. avulsos não consta informaçúo 
aómentiJ serão lançados produtos si- das obras da rooo·VIa Brasflat.-.He:éro testada pelo oucro e pet1,.

0 
que é "-U- nenhwna a êsse respeito. 

mfià.re.s r1ue oútonham parecer favo- Não. li sõbre como essa vultosa ver. bstancia' o que propomo~. ~ r BAO 
0 

SILVEIRA _ 

t,~ela ~o~:f.:;:r~._gi~n~fúg;• ~~X:: ~~:mg~;~~~~~ .• ~~e q~~ ade~:.,:. ~t?n~~d~,á a .~~~u~~.-e.s~'i" .~~~: ~~~~:~nç:e~l01~~~~n:~~;o~~à~ 
cina e a Sociedade Bl'a.sileiro de H1- como foi empregrda; e em que tJe- \:~do - não dev{" apr<1';al' propo.sL e 

1 
ão \1.sa prorrogar Por unt 

g!ene. chos dessa rodovia, que rept·ese-ntd- ço: .~a r01!tra Ca5a do Oongresso, ~~~i~ a vigênciA de um cr-édlk:l es-
EMENDA No 24 no ,pr-esente 0 que represenroo..I ?o ~esm'~nnc~'~·In.s em profundidade. A Peeir:I de Cr$ s.ooo.ooo.ooo.oo destt-

Inclua-se onde couber: Art. , . . pa:ssndo o Tietê e o São Franc.sco, à De ... a deve fa7er a Câmt::-a nados a obras nu. Rodovia Belém-
O royalty e o kno\\-·-how não podem rodm·ia de penetração nacional? Quais p~Jeto'lP~H~~~>S. -:nan<io se trata de Bra .. iua cujo s.nldo atual é lnfel'ior a 
5er 1ançad0-s sôbre o preço de cus1o os trechos l-tacadas pela SPVEA nes- p(Jblicn. mc:actos no Scur.do da Re- c;s t.OOo.ouo.ooo,oo. 
ou de venda dos produtos farmacêu- se..<~ quase doi~ anos'! ·,. ,.~ Era Õ Qlle ~1 . Reitero ;.1. afhmativa do parecer :1~ 
ticos para uso humano ou anirmtl. Sr. Presidente, et~. pcrqw.o. 7. pe:. ildcntc. Ul!ut[ n~a ~ d1zf'r, Sr. Pre- Cfimara. dos Deputados. Quando ela~ 

§ 1~. 'O sett pagamento. quando de quirindo, inquiro: at~_nal de co~:as, J;~~ 0 em.)· boro um, parecer~ antes proc.ur(.. ler o 
fllial de JaOOratório e.strangeiro a sua foram liberados ma1.::. de _qua,~ 0 ~~~· 1 _o S~. __ LOfl-\0_)2.L~!!-tr.nc.\: que a. camarr: dLS.Se a r~speJto. 

atri S!'rá feito com o lucro reme lhões de cruzeiros do crédito c:spe'; a c::enh"'r pr . --- · Inúmeros sao m proJetos votados :d~ ~ara' o exterior de acôrdo cor~ de cinco bilhõe~ de cruzeiros, '>U n4o·t pa~a f';c 3mj~dente, peço a palana não só n;;. Câmara como no senado, 
a legislação em vigor. Não li os pa1·ecetes ~~ Cãmar9., nao; · .ar a vot:lç5o. I relatin.s ao me~mo assunto, vazadJS 

sei se estudou a materta em profUD-j O _Sf};. __ !~llliiílDE~l~; · nestes me:smos termos. Nunca encon-~ 2°. Os laboratórios nacionais que didade Chegou 0 momento quando T -- · trei objeção nestes têrmos. se for~ 
pagarem ê.sses tributos enq,uanto não a.s duaS cas:::s do congresso Nacio~_Jl, b- e~ a .P~~~~fll o nobre senador Low mos verificar a raz~o de ser de diver~ 
pagaren1 êsses tributos, enquanto que mal') do que têm feito até h_oje, p,e~ ao a Srhe,ra. sos créditos aprecmdos nesE"'a ou na 
fôr encontrada solução definitiva pa~ cisazn e devem estudar materla.s que Q_SR. LOB,lo outra ca.~a do Congresso, nao chega .. 
ra a indústria farmacêutica, descon- tais mats cuidadosnmente, em ma:s DA SILV~-:!_I~.-\: remos a votar, porque todos os cré~ 
tt~-rão 30% ·dos compromissos à conta profundidade, não confiando apen2.s (Para encaminhar a votação) - ditos, pedidos pelo Govêrno ou por 
da royalties e de know·hows, que se- · 1 ç t d união que (Sem revisão do orador) _ senh 'r 1 t'd d te - d ser sub r "o destinadas à incrementac.ão da no Tl'Ibuna de on as a · v qua quer en 1 a. e, 1'<:10 e 

4 

n vem COnfessando não estar apetrecha- Presidente, como Relator da Comis~ met-idos a exame p':'évio. Acho que é 
pesquisa. do para fazer uma anàlise mais :::e· são de Finanças--ao Projeto de Lei ..>ra obrigação do Congressista pedir m .. 

§ 39. As importâncias resu1tantes gura de.s contas do Executivo. em votação, sinto-me no dever. de ai- formações, pois tem poder para isto. 
deste d~sconto serão depositadas no Jt um órgão auxiliar do Con~re .... ~o, guns esciare~ilnento.s a respeit.a. ou, então, apreciação do Tribunal de 
Banco do Brasil, em conta especial, e não sei se o senado vai ser do Pow Não quero entrar no mérito da pro- contas, a quem cabe s..pure.r se !lS 
que será movimentada pele Ministé- der Legislativo aquela porção :\ p:ri- PO.fi2ão de tão alta relevância para a verbas foram bem ou mal emprega~ 
rio da Saúde, em atendimento ao melro usar dessas atribuições cons~ re~iao amazônica e para o Brasil, das. ou, ainda, em último recurso, o 
parágrafo antel'ior. titucionaisr de· convocar o Tribunal P~lS. pa~·ece-me que e.té agora a Ama- Congresso Nacional lançar mão de 

§ 4n. Para 00 efeitos dêste artigo. de Contas para esclarecimentos, ca.-:no zoma amct:: faz parte do Brasil. Pode comissão de Inquérito para apurar se 
sómcll'te serão cQnsiderado.s laborató~ órgão auxiliar que é do Legislativo. ser qu~ nao fa9a daqui por diante, t.á ou não irregu1o.r;rlade. 
rios naeionais aquêles cujo capit.al Não sei o que podertam 'dizer~me os mas ate agora. amda faz, embora haja o crêdlto é necessário, a p:·orroga .. 
estl'angeiro não exceder 20%, em membros das duas cOmissões que aquela profecia de Euclides da Cunha ção da vlgê>ncia é necessária, é fato 
ações nominativas, não sendo corui~ analisaram o projeto. A SPVEA ~,em de QUe algum dia a Amazônia se se~ Indiscutível c consta ê1' nosso pare ... 
deradas pnra o que dispõe êste artigo, sendo criticada mu'tas vêzes. ouvL para_rkt do resto do Brasil. . cer sôbre o 1ua1 e.stamos dando ex .. 
e seus :parágrafos, as ações ao por- mos, na outra essa do Congresso Na- Nao quero defender nem acu$ar a p!icações. como bem mPre-ce o Sena. .. 
tadOl". cional, quando Deputado, as mais se- S.P. V.E.A. acho que ela. teve n.s suas! dor Aurélio Vjana. 

' 

"' ~--. 

' 

; 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1963 

ç SR. ,.tL'RiiLIO VJA.~A: ) s~ dÔle. Não se admite outro Brasil, l sa, apenas uma informnção da comls- i Sena-dOr Sebastião Archer lJÕS~ no Sl 1 . . \;;.~não ê.s.te que aq\Ü c;;stã. sã.o de Tra11..sportes. No entanto, rt!-~ parecer, nas seguintes tênno.s: 
(l';::~a ord_me. 1. - senhor Pt esu:l::nt~ o sr. José Fcliciano - Muito oem. petiu o que há pouco leu, aliás, eu já " 1 - ~ t ":f: Ex;l p::::ae aar-me a p::t~·lYta, p:tt<t : havia lido 0 seu parecer. n'Nao_ Obstante es es a;spe_ctos !I 

i!'~·-:.~~::-o P~~!o:.l? o SR. AVRgLIO VIANA- E qual- 0 Sr I.obão tUt Silveira _ Eu não go.ls,_ ha os _de ordem t~cmca ~~ 
1- qUel' grupo que tiver a veleidade de d ·00 i "- 0 d Tr . 0 te. l np-1111~a. so_c>al, estsat.ég1r.a. e- pol 1 
O SR P3Z::;J!DE:'-\TE~ 1 se separar ~ resto d::> BrMil, serâ es- 50~ ~. W~:r:oi.N~~ rDes; 5 .. 1 tica, sugerindo a a12rovação e me 

1". . , rr:.agado, aniquüado . ~ e 1110 A reoomend.açao da med1t:1 
T~ .t a p~ .... .r,a. o ~~~~: ~ena~o~ I Há grupos até mt:=-rnac1onaJ.s que claiecer a,os nobres Srs. Sena:lore~- a9s quals seria ociOso fazer rc·{ 

1"..u·tl.o v .n~, p.11,t c- .p~~- Ç-c r.~s a~- j·am ts.so Desejam fragmen•a .. que a Mesa fo1 to-lerante ao cons1de l\:!ncta''. P 
1.-:;a\. ! .:"e , . . · d . a . / 1 rar o segundo dLScurso do ..nobre Se- 1 

cao ~1 ..;-s.e Pais ~m lVel~as repUbllqu: .. na..dor AUrélio V1nn. com:J ça·a ex..-) A Conu.ssâo de Traruportes só J:;e r( 
O ....: 1 .'\.L':-t.~::...;,_o V!:~~ .. : I t~s. a Ultern~ciOnallzaçao da Ama_zo .. l plicação pessoal 

3 
fenu ao asp2cto tecmco, exat::.tn.:-nl 

nw, a crlaçao de E.sbdo.s tnmr.aes, o SR AVRif'LIO VlANA Era o êsse ~pec+o O projeto c" '· 

~
(F:.-._. C•t'· !!o pc~sc'!- N:.o tct enfun a fragmenta.ção do Brasil' co-- , · - .~ - a 80 

'. • ' 0 •'-- l 

"t: ::do "'J"io oradon ~ "c.,.,·wr Pre- 'fi! , v· tJ:... '.""li que tmha a d1zer. ~ lei, e que se refere aos , .... , .. 
.. ~ f- .. o.J ~~l, "'" I mo se ""~e um le_n~m, Ul'l1·.l rep .. u .. ~ ~ CN) 5 ooo oao OOO,Oi). cr::io que o n ... 
ld .. ~l_Le, no p:"lrece~. do --vna~c.r ~:..·/ ca QU::'1CJ.U€r da Asla, 'lUTI Laos. O_§~-=- :r_-;,_"'_ .• : ::·.,.~\" ~: bre Senador AurellO Vl['.lla hCCll v 1 
~su::.o A"che e[:a esc-!0 que B.o>!>t: Aqui é d1ferente. . fettan1en+-e cren~1f1Cado do prt:~ G. 

J·r ... .:.-l•J ti::: CrS 5.C:JO.()C:J.O;JO,CJ nJo A{Tora quero que V EXa. cons.ide- Sr. Pre_:;!d::n:.e, pcc;o !i PJ.lcvra. p?... · t ct" 0 · -- d ...,... - ~~ · 
r.. · •. - . é ~ ~ r ' • "' ' • , : • "Ml enc2mmhar a votaça(l. I men o a. om1ssao e J.raml)~L~l.. 
1 ~1. -~~o...é~<lt.:.l at_ ~-P~::en.,: ~a~~· en- 1e ,que d~eJet ~a~e1, pcrq~e,.. co .. ~o . ..., .... ~ ...... , •.. -~ .... , que nã::~ entrou no mCl'ito do quAnt 
L .. ! , n~ p ... rcc-I (la C .. ~ s.ao de V. Exa. e estud.o;,O da ruatena, na o o s -.. p .• -~-"-.: .. ,_L_: já se gastou. du quanto se tem :,e r-~ 
~·man:;::ts ~e l\ -~'.erzt qLte há um S'lldu o s~u eu, en:bora, pot.s so1:1 apenas um 

1 
-. o:;::.,. ..,d 

3
.., 6 gar à SPVEA. Foi apenas verihc-..d 

l,.,~2:·.or a Cr$ l.DDO.DDO.COD,OO. E' isto curwso, enta~, encon~.re1_1Sto ... ~ez:n a paavra. 0 S~ . ...,..,n .. - or '::.<;: .... 1 que era crédito para uma ef3trad.a, q_;; 
~ não ontr.::. c:nsa o que estou dis· .. O Sr .. Lob_ao da StlVetrd - Pai'c.-::.e FeLctano, para encamli,lb.ar a vowçao, esta estrada era do Pla.no N-3.cicm.: 
;:.ut.indo. · . que expllque1 a V. Exa. . o SR. JOSf: J:.'ELIClANO; I que estava em condições de set ap.c 
: O sr. Lob=io da Szlvçíra - Meu I o SR. AURltLIO VIANA - v13.in . · ~ _ vado o crédito, Já que não havm •1J 
'1arecer foi elaborado de acôrào com Exa não explicou Repetiu apenas, fOi(Parq tenco.mlznharda )votag

5
ao -P Nao pago na sua. totalidade. (llfuito bem' 

,> que v-- u a.~~· a. <:·~ epu a os. o Q"ll;e se encontra no seu parece!·. Nao dente no encaminhamento d vntd.. O SR Pfl.ESlf'E!H'E: · ,, d c' " a ~ n t d I · · ' - rems o pe o ora or - r. resi-
12odc man ... ar pedn o. le1tura. explicou o que se encontra na. pare ... I ção Quero referir-me ao par:cer da · · ~ U: 

: O SR. -~~LIO VIANA - Nã?l cerda outra_ comis.;>áo: co~Lssão de Transportes. Comuntcr!- "A ~es~ verifica a não_exis.têrtcia, d 
:st~u d~vw-a11ao _de V. Ex~. Esta e! ~O _Sr. Lobao da S1lve~ra - V. E~ce: l ções e Obras Públi-cas sôbre 0 projeto quorum p\"'-.ra a vo~çao. do pr.aJet l .. un- C~~a de deõ~tes, uma Casa de Jenc1a qUer. q1.2e eu expl1.9ue o pa:e que prbrt·oga, pelo prazo de um exer... e, mesmo, para. prossegunnen:..o de 
,~sclarecn?cntos. Nao de-vemos tomar, cer de Conussao a que nao perten,:J? cício. a Vigência da Lei n'? 3.974, de traoa ... thos.. .. . .. 
.. :!e mane1ra alguma. conto ataque pes# como? 125 de outubro de 1961 concedenl}o An~:es de encerrar a plesente se:;sa, 

• :.ool. co'llo ataQ.ue à di~·nidade de ~O SR. AURÉLIO VIANA ~. A;nda crédito especial de ..... .' .. , ... , .. ,... designo para a 'próxima a segu..ínte 
1·:}U':llquer colega, Unl pedido· de escia .. na.o chegamos a um entep.dlmen_!o crs 5.000.000.000,0U, destinado às 
l :eci.mento. o que e~tá Pscrito aqui é porque V, ~-. est_á sob a Impre~ao obr•as da R.odovia Belént-Brasflia. ORDE:\I DO DI.'\ 
~ 5to mesmo. Urna Comissão fa.z uma de q~e eu 0 crrtJquei, de q~e eu 0 ~n.. lt da compet.éncüt daquela Comi~.. sessão de 24 de jullio de l!J!i~ 
.-ieclaração; a outr; f::z dcclarnção Jm denei, dt; que eu declarei que V~~ são verificar a.penas o aspecto técniw 
i enado completun1ente diferente. Voo:- ~a. _esta e~rado, de q-ue V. F!x:Ceiên co de transporte. comunicação e oi:Jras 
·-a. Exce1.;n.nia bebeu numa fonte· na ... Cla naO bebeu em IJ.ua fonte. públicas Não deve nunca se ervo1 .. 
1 ~ Í ·~t" ,. d ' QuetQ afirmar, aqui, que v . .Exce· • · ·t li . ! ~' .. t~ra r 1 e o nob.e Sena or Sebas~ l~n ·a me me ece tanto quanto 0 no- ve1: na pai.~ nance1ra. Da o .::3ena ... i .iao A_rcher be?eu n<:utra fonte, por .. breCl Senador rsebastiã.o Archer. É 0 ó.or Seb~tiao Archer, o re;at?r. ter .. 

rl!e h:-:. ~"''-s c -:·maçoes. Qut?ro acre .. que Q.UBI'O dizer a v. EXa. Porém, seu se adstnto sàmente a.as t ... cmcos no 
! ittar .ue Y. E~~ e..,t ... ~-!'.)~1 o assu_nto parecer, lemos que mais de quatro bi· seu P;9-recer. . . ~ 
· :-omo taml.:lem "l"l_o devo desa.credaa.r lhõe.s de cruzeir-os jâ foram llber.a.doa. . A.sstm verrtos que um créd1to eo!lpe .. 
~cr 0 n":lbre colega Sen~~~::>r se'oosUâo 0 Sr. Lobão da Silveira _ Hauri ctal d;a altura de crs s.ooo.ooo.oc'O,OO, 
ArchCT deixado de estuds.r 9: ma,té.. todos 05 elementos do p-rôprjo pro• aut01:.1zado por uma ~ei_. que a~receu 

1· ria Ambos estudu-·am Ate pro··e. jeto sob esse nome - cteàtto. ~pecta1 ~e 
• • l< • ' • - Cr$ 5.000.000.000,00 ~ nao Dodena 

. em . ._w. ambos estudaram. Am .. ~ O S~. AüRÊ!LIO,.~lAN'A :- N~~ receber, na Comissão de Transportes, 
bOs opmatam, ambos apresentarem I estou dizendo o CC?nllarlo. "Entáo, pe.. comunicações e Obras Púb.licas pare-

1 :pareceres e {l.mbíB os pare::eres foram gunto: onde hauriU. onde bebeu o ou• cer referente a essa quantía. ' 
:- a.pr::r;•ad- e ereto .té que unânime~ tro Senador que, t~nd_o o seu -pareeer · 
. rn.~nte. Dai o têrmos susdtado a aprov:ado pela conussao de ~anspJr.. O Sr. Aurélio Viana - Como at"ir ... 

ouest5o. Eu t.:::mbém sei que a Ama- tes:, declarou que a verba de em-co nlf• mativa, de vez que, até a presente da-
Zània ' · J.eces:sita. lhões de cruzeiros preciru. .ser libera· ta, não foi liberado. 

Sei que não se seMrará do Brasil, dOSr? senad eio que ago·a nós O SR. JOSl!: FELIC.lANO --Não 
.t-'~ · • or, cr ~ foram liberados na totalidade. Real .. porque QlialQuer Estado que tentar o nos entendemos! 

desmembramento 5erá esmagado pele-s 0 Sr. Lobão da SilVeira _ v(}ssa mente. Cr$ 5.000.000.000,00 não fo .. 
grupo.'i. :Ex.a. diZ 6 que pensa e eu t.nmbém ram liberados. Foram. PQgos •....... 

di""o 0 que penso. Or$ 4..000.000.000,00 segundo a Corni.s .. 
O Sr. Lobão da Silveira - Não fui "" são de· Fin.aiiças nOs informou, res· 

eú quem o disse; apenas citei EUcll.. o SR. AURELIO VIANA - vossa ta.ndo, aproximadamente, ....•.... , .. 
des da. Cunna. · E:x:.a. leva a questão, outra vr-z, pa..ra Cr$ l.OOO.OOO.QC(),OQ, competência ab-

0 SR. AURltLJO VIANA - Quan... ponto diferente. Uáo .::e tre.kt de di ... so1uta.mente exata da comíssão ·de "F'í .. 
do São Paulo clizia., noutras épocas, zer o que penso! nan~. 
que se separaria do Brasil, legiões de o Sr. Lobão ela SiWe!ra - v essa A Comissão de Transportes não 
nordestinos e de nortistas, de tôda Exa. diz o que pe~sa. competiria, nunca, entrar no mérito 
parte. desceram para evitar que o SR. AUR:é:LIO ~.tiAN .. '\ - Não financeiro da operação. A e1a, sàm~n­
memb!'O dêste ?ais f&ee podaàQ, s_a!-::: .... ~á- d: .... b~te de or4em poo.;oa,, ~~:~ ~.. t8, oompete o aspecto técnit!o, que o 

• 

• 
I 

<Quarta# feira.) 

l 
Votação, em turno único, do Pro 

jeto de Lei da Câmara n<? 8, de 196~ 
(ll<? 4-818 .. B, de 1962, na casa de o:-i 
gem), que prorroga pelo prazo de un 
exercício a vlgêncü:1- da Le.i nQ 3.97~ 
de 25 de outubro de 1961, que donced 
crédit-o especial destinado .a. oll.ms d. 
rodovia Belém-Brasilia, tendo Parece· 
re.s Fa-voráveis (no?~ 242' e 243, dê 1983; 
dM Comi.ssõe.s.;. de Transp-ortes, Co· 
municaçõe.s e Obtas Públicas e cie Fi 
U(lllÇS.S, 

2 ' 

Discttssão, em 1'1 turno, do i?rojllt( 
de Lei do Senado n? 22, de 1963 (dt 
autoría do Sr. senado-r vasq.)nceio; 
Tôn-es), que atribui à Justiça do Tra· 
balho faculdade para determinar, err 
audiência, a assUlature. da. Oarteirt 
ProfisSional, e dá outras providências. 
tendo Parecert>..s sob ns. 240 e 241, dt 
1963, d.as Comissões de Constituição ll 
Justiça, pelg. constitucionalidade: t 
de Legislação Social, pela rejeição. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão ãs la ho­
ras e 45 minutos> . 


